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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

Portaria N. º DGE / 113 /2018

Designa a Comissão Especial de Licitação (CEL)
do Departamento de Estradas de Rodagem do

Piauí com a função de receber, abrir, examinar e

julgar todos os documentos e procedimentos

relativos à licitação denominada:  Concorrência
nº. 031/2018.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições

legais:

RESOLVE

CONSTITUIR uma Comissão Especial de Licitação (CEL/DER-PI)

composta pelos membros: Procurador Autár quico CLÓVIS
PORTELA  VELOSO (Presidente),  Engº MATIAS FRANCISCO
GOMES DE SALES (membro), Adv. MARCOS CARVALHO
PORTELA  SANTOS (membro),  e o Engº DURVAL MENDES DE
CARVALHO FILHO  (Suplente), para sob a presidência do primeiro,

proceder ao recebimento, abertura, exame e julgamento da

Concorrência n.º 031/2018 que tem por objeto a contratação de
empresa para Execução dos Serviços de Conservação  e  Manutenção

da Malha Rodoviária Estadual compreendendo as Rodovias

Estaduais, Acessos de Ligação, Anéis, Contornos e Arcos  do TD01

-  Território de Desenvolvimento Planície Litorânea que abrange as

seguintes Rodovias: PI- 211; 213; 309; 305; 303; 116; 315; 301; 302 e
Ligação, trechos: Entr. BR - 343 / Joaquim Pires – 65 km; Entr. PI - 211

/ Murici dos Portelas - 8 km; Entr. BR - 343 / Cocal – 20 km; Cocal / Div.

Ceará – 21 km; Cocal / Cocal dos Alves – 20 km; Entr. BR - 343 /

Caraúbas do Piauí – 13 km; Caraúbas do Piauí / Caxingó – 9 km; Entr.
PI-211 / Caxingó – 13 km;  Entr. BR - 343 / Bom Princípio do Piauí – 18

km; Buriti dos Lopes / Barra do Longá - 7 km; Luis Correia / Entr. BR

– 402 (Camurupim) – 39 km; Entr. PI - 116 / Macapá – 7 km; Entr. PI -

116 / Lagoa do Sobradinho – 4 km; Entr. PI - 210 / Cajueiro da Praia –

19 km; Entr. PI - 301 / Barra Grande – 13 km, com extensão total de
300,00 km.

 Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

              DER-PI, em Teresina (PI), 14 de dezembro de 2018.

Engº José Dias de Castro Neto

Diretor Geral do DER/PI

Portaria N. º DGE / 114 /2018

Designa a Comissão Especial de Licitação (CEL)

do Departamento de Estradas de Rodagem do

Piauí com a função de receber, abrir, examinar e

julgar todos os documentos e procedimentos

relativos à licitação denominada:  Concorrência

nº. 032/2018.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O DE

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso

de suas atribuições legais:

RESOLVE

CONSTITUIR uma Comissão Especial de Licitação (CEL/DER-PI)

composta pelos membros: Procurador Autár quico CLÓVIS

PORTELA  VELOSO (Presidente),  Engº MATIAS FRANCISCO

GOMES DE SALES (membro), Adv. MARCOS CARVALHO

PORTELA  SANTOS (membro),  e o Engº DURVAL MENDES DE

CARVALHO FILHO  (Suplente), para sob a presidência do primeiro,

proceder ao recebimento, abertura, exame e julgamento da

Concorrência n.º 032/2018 que tem por objeto a contratação de

empresa para Execução dos Serviços de Conservação  e  Manutenção

da Malha Rodoviária Estadual compreendendo as Rodovias Estaduais,

Acessos de Ligação, Anéis, Contornos e Arcos  do TD-05  -  Território

de Desenvolvimento  Vale do Sambito que abrange as seguintes

Rodovias: PI-120; PI-224; PI-225; PI-237; PI-469 e Ligação, trechos:

Valença do Piauí / Lagoa do Sítio - 24km; Valença do Piauí / Pimenteiras

- 42km; Entr. BR 316(Valença) / Novo Oriente do Piauí - 20km; Novo

Oriente do Piauí / Barra do Alcântara - 25km; Barra do Alcântara /

Várzea Grande - 17km; Tanque do Piauí / Várzea Grande - 8km; Várzea

Grande / Francinópolis - 16km; Francinópolis / Elesbão Veloso / Entr.

BR 316 - 29km; Entr. BR-316 / Aroazes - 23km; Entr. BR 316 / São

Miguel da Baixa Grande - 24km; São Miguel da Baixa Grande / São

Felix do Piauí - 11km; São Feliz do Piauí / Santa Cruz dos Milagres -

24km; São Miguel da Baixa Grande / Prata do Piauí - 27km; Entr. BR-

316 / Valença do Piauí - 5km, com extensão total de 295,00 km.

 Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

              DER-PI, em Teresina (PI), 14 de dezembro de 2018.

Engº José Dias de Castro Neto

Diretor Geral do DER/PI
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Portaria N. º DGE / 115 /2018

Designa a Comissão Especial de Licitação (CEL)

do Departamento de Estradas de Rodagem do

Piauí com a função de receber, abrir, examinar e

julgar todos os documentos e procedimentos

relativos à licitação denominada:  Concorrência

nº. 033/2018.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O DE

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso

de suas atribuições legais:

RESOLVE

CONSTITUIR uma Comissão Especial de Licitação (CEL/DER-PI)

composta pelos membros: Procurador Autár quico CLÓVIS

PORTELA  VELOSO (Presidente),  Engº MATIAS FRANCISCO

GOMES DE SALES (membro), Adv. MARCOS CARVALHO

PORTELA  SANTOS (membro),  e o Engº DURVAL MENDES DE

CARVALHO FILHO  (Suplente), para sob a presidência do primeiro,

proceder ao recebimento, abertura, exame e julgamento da

Concorrência n.º 033/2018 que tem por objeto a contratação de

empresa para Execução dos Serviços de Conservação e Manutenção

da Malha Rodoviária Estadual compreendendo as Rodovias Estaduais,

Acessos de Ligação, Anéis, Contornos e Arcos do TD08 - Território

de Desenvolvimento Serra da Capivara que abrange as seguintes

Rodovias: PI: 144; 468; 140; 466; 465; 459; 467; 462;  e Ligação, trechos:

São Raimundo Nonato / São Braz do Piauí - 27km; São Braz do Piauí /

Anísio de Abreu - 15km; Anísio de Abreu / Jurema - 13km; Jurema /

Caracol - 24km; Caracol / Div. Bahia - 9km; Anísio de Abreu / Várzea

Branca - 11km; Várzea Branca / Bonfim do Piauí - 14km; Entr. BR-020 /

Bonfim do Piauí - 16km; São Raimundo Nonato / São Lourenço do

Piauí - 22km; São Lourenço do Piauí / Dirceu Arcoverde - 22km; Dirceu

Arcoverde / Div. Bahia - 10km; Entr. BR-020 / João Costa - 15km; Cel.

José Dias / Parq. Serra da Capivara - 14km; São João do Piauí / Campo

Alegre do Fidalgo - 48km; Campo Alegre do Fidalgo / Lagoa do Barro

- 42km; Entr. BR-020 / Fartura do Piauí - 21km; Entr. PI-459 / São

Francisco de Assis do Piauí - 18km; Entr. PI-459 / Cap. Gervásio de

Oliveira - 18km; São Lourênço / Ingazeira - 26km, com extensão total

de 385,00 km.

 Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

              DER-PI, em Teresina (PI), 14 de dezembro de 2018.

Engº José Dias de Castro Neto

Diretor Geral do DER/PI

Portaria N. º DGE / 116 /2018

Designa a Comissão Especial de Licitação (CEL)

do Departamento de Estradas de Rodagem do

Piauí com a função de receber, abrir, examinar e

julgar todos os documentos e procedimentos

relativos à licitação denominada:  Concorrência

nº. 034/2018.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O DE

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso

de suas atribuições legais:

RESOLVE

CONSTITUIR uma Comissão Especial de Licitação (CEL/DER-PI)

composta pelos membros: Procurador Autár quico CLÓVIS

PORTELA  VELOSO (Presidente),  Engº MATIAS FRANCISCO

GOMES DE SALES (membro), Adv. MARCOS CARVALHO

PORTELA  SANTOS (membro),  e o Engº DURVAL MENDES DE

CARVALHO FILHO  (Suplente), para sob a presidência do primeiro,

proceder ao recebimento, abertura, exame e julgamento da

Concorrência n.º 034/2018 que tem por objeto a contratação de

empresa para Execução dos Serviços de Conservação e Manutenção

da Malha Rodoviária Estadual compreendendo as Rodovias Estaduais,

Acessos de Ligação, Anéis, Contornos e Arcos do TD09 - Território

de Desenvolvimento Vale dos Rios Piauí e Itaueiras que abrange as

seguintes Rodovias: PI: 140; 141; 248; 270; 463; 464; 249; 381; 120;

Anel e Ligação, trechos: Floriano / Itaueira - 100km; Itaueira / Canto

do Buriti - 61km; Canto do Buriti / São Raimundo Nonato - 112km;

Eliseu Martins / Canto do Buriti - 84km; Entr. PI-140 / Rio Grande do

Piauí - 10km; Rio Grande do Piauí / Pavussu - 26km; Entr. PI-140 /

Flores do Piauí - 15km; Flores do Paiuí / Ribeiro do Piauí - 25km; Entr.

PI 140 / Pajeú do Piauí - 21km; Entr. PI-140 / Brejo do Piauí - 8km; Brejo

do Piauí / São João do Piauí - 69km;  Entr. PI-140 / Tamboril do Piauí -

4km; Entr. BR-020 / Pedro Laurentino - 28km; Pedro Laurentino / Paes

Landim - 39km; Paes Landim / Socorro do Piauí - 29km; Paes Landim /

São Miguel do Fidalgo - 29km; Entr. BR-343 / Francisco Ayres - 15km;

Francisco Ayres / Arraial - 19km; São José do Peixe / São Miguel do

Fidalgo - 25km; Rodoanel de Canto do Buriti - 11km, com extensão

total de 730,00 km.

 Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

              DER-PI, em Teresina (PI), 14 de dezembro de 2018.

Engº José Dias de Castro Neto

Diretor Geral do DER/PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O  ESTADUAL   DE TRÂNSIT O DO PIAUÍ  -  DETRAN/PI

PORTARIA  Nº 254/2018 – GDG
 Teresina-PI, 17 de dezembro de 2018.

O  DIRETOR  GERAL  DO  DEPARTAMENT O  ESTADUAL   DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ  -  DETRAN/PI , no uso das atribuições
legalmente conferidas, e,

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar e acompanhar os
contratos vigentes no Departamento Estadual de Trânsito do Piauí
para  melhorar o controle das atividades;

CONSIDERANDO as disposições contidas nos contratos firmados
e as recomendações da Controladoria Geral do Estado do Piauí e do
Tribunal de Contas do Estado do Piauí;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor FRANCISCO

DENIZAR  DUAR TE ARAÚJO, CPF nº 333.403.901-34, para fiscalizar
e acompanhar o contrato nº 034/2018,  firmado com a Empresa  MB
DE MENESES – ME.

Art. 2º - Designar a servidora MARIA DO
DESTERRO TEIXEIRA FEITOSA, CPF nº 374.966.543-53, como
Gestora do contrato acima citado.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 30 de novembro de 2018.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

PORTARIA  Nº 255/2018 – GDG
Teresina-PI, 17 de dezembro de 2018.

O  DIRETOR  GERAL  DO  DEPARTAMENT O  ESTADUAL   DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ  -  DETRAN /PI, no uso das atribuições
legalmente conferidas, e,

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar e acompanhar os
contratos vigentes no Departamento Estadual de Trânsito do Piauí
para  melhorar o controle das atividades;

CONSIDERANDO as disposições contidas nos contratos firmados
e as recomendações da Controladoria Geral do Estado do Piauí e do
Tribunal de Contas do Estado do Piauí;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor FRANCISCO

DENIZAR  DUAR TE ARAÚJO, CPF nº 333.403.901-34, para fiscalizar
e acompanhar o contrato nº 035/2018, firmado com a Empresa  RB
PORTELA REGO & CIA  LTDA.

Art. 2º - Designar a servidora MARIA DO
DESTERRO TEIXEIRA FEITOSA, CPF nº 374.966.543-53, como
Gestora do contrato acima citado.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 30 de novembro de 2018.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

Of.  574

Portaria N. º DGE / 117 /2018

Designa a Comissão Especial de Licitação (CEL)

do Departamento de Estradas de Rodagem do

Piauí com a função de receber, abrir, examinar e

julgar todos os documentos e procedimentos

relativos à licitação denominada:  Concorrência

nº. 035/2018.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O DE

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso

de suas atribuições legais:

RESOLVE

CONSTITUIR uma Comissão Especial de Licitação (CEL/DER-PI)

composta pelos membros: Procurador Autár quico CLÓVIS

PORTELA  VELOSO (Presidente),  Engº MATIAS FRANCISCO

GOMES DE SALES (membro), Adv. MARCOS CARVALHO

PORTELA  SANTOS (membro),  e o Engº DURVAL MENDES DE

CARVALHO FILHO  (Suplente), para sob a presidência do primeiro,

proceder ao recebimento, abertura, exame e julgamento da

Concorrência n.º 035/2018 que tem por objeto a contratação de

empresa para Execução dos Serviços de Conservação e Manutenção

da Malha Rodoviária Estadual compreendendo as Rodovias Estaduais,

Acessos de Ligação, Anéis, Contornos e Arcos do TD11 - Território

de Desenvolvimento Chapada das Mangabeiras que abrange as

seguintes Rodovias: PI: 260; 411; 255; 415; 257; 255; 413; 262; 235;

252; 395 e Ligação, trechos: Entr. BR - 135 / Barreiras do Piauí - 20km;

Corrente / Riacho Frio - 49km; Corrente/ Parnaguá - 78km; Ent. PI-

255(Corrente) / Sebastião Barros - 58km; Redenção do Gurgueia /

Curimatá - 84km; Curimatá / Avelino Lopes - 44km; Curimatá / Parnaguá

- 48km; Curimatá / Júlio Borges - 40km; Entr. BR-135 / Redenção do

Gurguéia - 2km; Entr. BR-135 / Palestina - 12km; Bom Jesus / Currais -

8km; Entr. BR-135 / Santa Luz - 15km; Entr. BR-135 / Palmeira do Piauí

- 10km, com extensão total de 468,00 km.

 Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

              DER-PI, em Teresina (PI), 14 de dezembro de 2018.

Engº José Dias de Castro Neto

Diretor Geral do DER/PI

Of.  856
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COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZEER – CDSOL

PORTARIA Nº 136/2018-GAB   Teresina(PI), 28 de Novembro de 2018.

A COORDENADORA ESTADUAL  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZER DO PIAUÍ-CDSOL , no uso de suas atribuições
legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de
1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora, abaixo indicada, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do Piauí
e:
EMPRESA: ANA KAROLINE RABELO PRADO & CIA LTDA.
CONTRATO: Nº 48/2018-INEXIGIBILIDADE
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 551/2018
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei 8.666/93, de 21/06/93.
OBJETO: Prestação de serviços para contratação de atração musical
(Guilherme Dantas) para apresentação artística no evento
“EXPOAPI”, dia 09 de dezembro de 2018, no município de Teresina-
PI.
VIGÊNCIA : 31/12/2018.
FISCAL TITULAR : MAYARA MATOS GONÇALVES SILVA-CPF
002.175.983-90.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora da CDSOL

PORTARIA Nº 137/2018-GAB
Teresina(PI), 28 de Novembro de 2018.

A COORDENADORA ESTADUAL  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZER DO PIAUÍ-CDSOL , no uso de suas atribuições
legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de
1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora, abaixo indicada, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do Piauí
e:
EMPRESA: LV ENTRETENIMENTO.
CONTRATO: Nº 52/2018-INEXIGIBILIDADE
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 512/2018
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei 8.666/93, de 21/06/93.
OBJETO: Prestação de serviços para contratação de atração musical
(Dudu Nogueira, Forró no Grau e Forró Topz) para apresentação
artística no evento “Festa de emancipação política 23 anos da cidade
de Morro do Chapéu”, dia 13 de dezembro de 2018, no município de
Morro do Chapéu-PI. Com recursos oriundos de Emenda Parlamentar
da Dep Júlio Ferraz Arcoverde.
VIGÊNCIA : 31/12/2018.
FISCAL TITULAR : MAYARA MATOS GONÇALVES SILVA-CPF
002.175.983-90.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora da CDSOL

PORTARIA Nº 138/2018-GAB Teresina(PI), 28 de Novembro de 2018.

A COORDENADORA ESTADUAL  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZER DO PIAUÍ-CDSOL , no uso de suas atribuições
legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de
1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora, abaixo indicada, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do Piauí
e:
EMPRESA: R GOMES PRODUÇÕES ARTÍSTICAS.
CONTRATO: Nº 53/2018-INEXIGIBILIDADE
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 514/2018
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei 8.666/93, de 21/06/93.
OBJETO: Prestação de serviços para contratação de atração musical
(Thalia Ferreira e Forró Bandido) para apresentação artística no evento
“68º EXPOAPI”, dias 05 e 07 de dezembro de 2018, no município de
Teresina-PI. Com recursos oriundos de Emenda Parlamentar do Dep
Wilson Brandão.
VIGÊNCIA : 31/12/2018.
FISCAL TITULAR : MAYARA MATOS GONÇALVES SILVA-CPF
002.175.983-90.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora da CDSOL

Of.  824

EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ – EMGERPI

PORTARIA  N°163/2018-EMGERPI.

A EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO
PIAUÍ S.A. - EMGERPI , Sociedade de Economia Mista, inscrita no
CNPJ do MF sob nº 06.643.068/0001-75, por intermédio de seu Diretor
Presidente, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem as
Atas do Conselho de Administração, de 23 de outubro de 2012, 29 de
janeiro de 2018, 11 de abril de 2018 e 20 de abril de 2018, as quais estão
devidamente registradas e arquivadas na Junta Comercial do Piauí -
JUCEPI, e considerando:

a) que, com base nos ditames legais, a propriedade imóvel
assume cada vez mais uma função social e ambiental;

b) que é função desta Empresa apresentar soluções que, além
de atender ao aspecto comercial e financeiro, tenham significativo
alcance social, à luz dos preceitos legais pertinentes;

c) os efeitos das cláusulas do Contrato Por Instrumento
Particular de Financiamento Para Aquisição de Terreno e Construção
de Imóvel, que prevêem a rescisão unilateral, em caso de inadimplência,
locação e/ou abandonado;

d) que todos os esforços para a regularização contratual foram
empreendidos, todavia, ainda persiste o inadimplemento do mutuário;

RESOLVE:

I - Rescindir unilateralmente, com fulcro no art. 465 e art. 473, do
Código Civil, face ao inadimplemento contratual, o seguinte Contrato
Por Instrumento Particular de Financiamento Para Aquisição de
Terreno e Construção de Imóvel:

10800050-3 Manoel dos Santos Rua Santa Cruz, nº 491 Campo Maior-PI

II - Determinar aos setores competentes desta Empresa a adoção de
todas as medidas necessárias à publicidade e à eficácia plenas desta
Portaria, assinada pelo Diretor Presidente, legalmente constituído.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Dê-se ciência, cumpra-se, publique-se.

Teresina - PI, 17 de dezembro de 2018.

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente da EMGERPI
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PORTARIA  N°162/2018-EMGERPI

A EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO
PIAUÍ S.A. - EMGERPI , Sociedade de Economia Mista, inscrita no
CNPJ do MF sob nº 06.643.068/0001-75, por intermédio de seu Diretor
Presidente, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem as
Atas do Conselho de Administração, de 23 de outubro de 2012, 29 de
janeiro de 2018, 11 de abril de 2018 e 20 de abril de 2018, as quais estão
devidamente registradas e arquivadas na Junta Comercial do Piauí -
JUCEPI, e considerando:

a) que, com base nos ditames legais, a propriedade imóvel
assume cada vez mais uma função social e ambiental;

b) que é função desta Empresa apresentar soluções que, além
de atender ao aspecto comercial e financeiro, tenham significativo
alcance social, à luz dos preceitos legais pertinentes;

c) os efeitos das cláusulas do Contrato de Promessa de Compra
e Venda, que prevêem a rescisão unilateral, em caso de inadimplência,
locação e/ou abandonado;

d) que todos os esforços para a regularização contratual foram
empreendidos, todavia, ainda persiste o inadimplemento do mutuário;

RESOLVE:

I - Rescindir unilateralmente, com fulcro no art. 465 e art. 473, do
Código Civil, face ao inadimplemento contratual, a seguinte Promessa
de Compra e Venda:

II - Determinar aos setores competentes desta Empresa a adoção de
todas as medidas necessárias à publicidade e à eficácia plenas desta
Portaria, assinada pelo Diretor Presidente, legalmente constituído.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Dê-se ciência, cumpra-se, publique-se.

Teresina - PI, 17 de dezembro de 2018.

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente da EMGERPI

Of.  876
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR
QUARTEL DO COMANDO GERAL

GABINETE DO CMDO GERAL

PORTARIA Nº 119/2018  GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Oficial Superior para responder
pela função de Diretor Administrativo
Financeiro da 4ª Seção (BM/4), do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, alínea “b”, item 1, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262/81, c/c o art. 12, da Lei nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009
(Lei de Organização Básica do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí), RESOLVE:

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO - SETRE
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA  Nº 025/18 – GAB.

A SECRETARIA  DO TRABALHO E
EMPREENDEDORISMO – SETRE, POR SUA SECRETÁRIA DE ESTADO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

ART. 1º - TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA  Nº 006/16 – GAB DE,05 DE

FEVEREIRO DE 2016 E A PORTARIA  DE Nº 032/16-GAB, DE13 DE

DEZEMBRO DE 2016, QUE NOMEIA O SERVIDOR RAUL CARVALHO
ANCHIET A, MATRÍCULA Nº 287364-8, COMO FISCAL PARA A EXECUÇÃO DOS

CONTRATOS, ABAIXO  DESCRIMINADOS, CELEBRADOS ENTRE A SECRETARIA DO

TRABALHO E EMPREENDEDORISMO- SETRE:

-CONTRATO Nº12/2016 –EMPRESA MUTUAL SERVIÇOS DE LIMPEZA EM

PRÉDIOS E DOMICÍLIOS LTDA.;
-CONTRATO Nº 13/2016- LIMPEL SERVIÇOS GERAIS LTDA.;
-CONTRATO Nº 14/2016-E.R.MARTINS E CIA LTDA-ME;
-CONTRATO Nº024/2016-E.R.MARTINS E CIA LTDA.;
-CONTRATO Nº025/2016- LIMPEL SERVIÇOS GERAIS LTDA.;

ART. 2º - NOMEAR, FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES
MENDES, MATRÍCULA Nº 008003-9 PARA EXERCER EM SUBSTITUIÇÃO, COMO

FISCAL DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS ACIMA  MENCIONADOS;

ART. 3º - ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DA SUA ASSINATURA;

ART. 4º - REGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

TERESINA (PI), 13 DE DEZEMBRO DE 2018

ROSALENA MARIA DE MEDEIROS FERREIRA
SECRETÁRIA

Of.  181

 Ar t. 1º - DESIGNAR a Major QOBM/Comb. (GIP 10.11133)
EGÍDIO Nóbrega de Carvalho LEITE , para responder pela função de
Diretor Administrativo Financeiro da 4ª Seção (BM/4) do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí, no período de 10 de dezembro
de 2018 a 8 de janeiro de 2019, em virtude do titular da Seção se
encontrar em gozo de férias.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 10 dezembro de 2018.

   Carlos Frederico Macêdo Mendes  Cel QOBM/Comb.
 Comandante Geral do CBMEPI

Of.  404
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PORTARIA Nº 311, DE 14  DE DEZEMBRO DE 2018

O Procurador Geral do Estado, no uso das atribuições legais
e as que lhe são conferidas pelo art. 6º da Lei Complementar nº 56, de
1º de novembro de 2005, e

CONSIDERANDO a necessidade de racionalizar e otimizar a
análise jurídica dos processos licitatórios;

CONSIDERANDO que a padronização de minutas de editais
e contratos é expediente que, para além de otimizar e racionalizar a
análise a cargo a PGE, reduz significativamente a margem de erro no
trabalho de elaboração destes documentos, diminuindo, por via
reflexa, a possibilidade de impugnação/judicialização do procedimento
licitatório;

CONSIDERANDO, finalmente, a faculdade prevista no art.
7º, § 5º, da Lei Complementar Estadual nº 56/2005, resolve:

Art. 1 o Ficam aprovadas, para os fins do art. 7º, § 5º, da Lei
Complementar Estadual nº 56/2005, as minutas de edital e de contrato
referidas no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2019,
revogadas as disposições em contrário.

Plínio Clerton Filho
Procurador Geral do Estado

ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR GERAL
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MINUTA DE TERMO ADITIVO – ALTERAÇÃO QUALITATIVA – O BRAS, SERVIÇOS E 
COMPRAS 
 
 
Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a submissão do processo à Procuradoria-
Geral do Estado do Piauí, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 
 
As minutas não deverão ser usadas em licitações a serem custeadas, total ou parcialmente, com recursos 
federais. 
 
Alteração qualitativa:  ocorre quando há necessidade de modificar o objeto ou suas especificações, ou seja, são 
alterações sobre as qualidades do objeto contratado e não sobre sua quantidade, tamanho ou dimensão. 
 
 
A autoridade responsável pela elaboração do termo aditivo deverá juntar aos autos declaração firmada 
nos seguintes termos: 
"Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste instrumento contratual encontra-se conforme com a 
que foi padronizada e divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Declaro, 
ainda, que não foram alteradas quaisquer das cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas o 
preenchimento dos campos em vermelho, o que foi feito na forma das Notas Explicativas contidas no próprio 
documento". 
 
 
 

 

(...PRIMEIRO/SEGUNDO/TERCEIRO...)TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO Nº (....), QUE 

CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, COMO 

CONTRATANTE, O ESTADO DO PIAUÍ, POR 

INTERMÉDIO DA (órgão ou entidade), E DO 

OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA 

(....) 

 

O Estado do Piauí, por intermédio da (órgão ou entidade), inscrita no CNPJ sob o no(.....), 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE , com sede (endereço completo), 

neste ato representado por seu (CARGO DO ORDENADOR DE DESPESA), Sr(a). (....), 

portador(a) da Cédula de Identidade nº (....), inscrito (a) no CPF sob o nº (.....); e a Empresa 

(.....) com sede e foro  na cidade de (.....) Estado do (.....), estabelecida à (endereço 

MINUTA DE TERMO ADITIVO - ALTERAÇÃO QUALITATIVA -
OBRAS, SERVIÇOS E COMPRAS

Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a
submissão do processo à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na
forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

As minutas não deverão ser usadas em licitações a serem custeadas,
total ou parcialmente, com recursos federais.

Alteração qualitativa: ocorre quando há necessidade de modificar o
objeto ou suas especificações, ou seja, são alterações sobre as
qualidades do objeto contratado e não sobre sua quantidade, tamanho
ou dimensão.

A autoridade responsável pela elaboração do termo aditivo deverá
juntar aos autos declaração firmada nos seguintes termos:
"Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste instrumento
contratual encontra-se conforme com a que foi padronizada e divulgada
no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Declaro,
ainda, que não foram alteradas quaisquer das cláusulas da minuta-
padrão, tendo havido apenas o preenchimento dos campos em
vermelho, o que foi feito na forma das Notas Explicativas contidas no
próprio documento".

(...PRIMEIRO/SEGUNDO/TERCEIRO...)TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº (....), QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO,
COMO CONTRATANTE, O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO
DA (órgão ou entidade), E DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A
EMPRESA (....)

O Estado do Piauí, por intermédio da (órgão ou entidade), inscrita no
CNPJ sob o no(.....), doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, com sede (endereço completo), neste ato
representado por seu (CARGO DO ORDENADOR DE DESPESA),
Sr(a). (....), portador(a) da Cédula de Identidade nº (....), inscrito (a) no
CPF sob o nº (.....); e a Empresa (.....) com sede e foro  na cidade de
(.....) Estado do (.....), estabelecida à (endereço completo), inscrita no
CNPJ sob o nº (....), aqui representada por(nome completo, cargo)
inscrito(a) no CPF sob o nº (....), portador(a) da carteira de identidade
RG nº (....), doravante denominada abreviadamente CONTRATADA,
celebram o presente TERMO ADITIVO ao contrato em epígrafe, em
conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002,
bem como com o Decreto Estadual nº 15.093/2013, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO
1.1. O objeto do presente termo aditivo é a alteração qualitativa do
Contrato nº (...), relativo a (prestação de serviços de .../ obras de /...,
fornecimento de ...), conforme art.65, (...), da Lei nº 8.666/93, para
melhor adequação às finalidades de interesse público.

Nota explicativa: Fundamentar a alteração em alguma das situações
previstas no art. 65 da Lei nº 8.666/93: a alínea "b" do inciso I do artigo
65 trata de alteração qualitativa unilateral;  a alínea "b" do inciso II do
artigo 65 trata de alteração qualitativa bilateral.

1.2. O presente aditamento consiste em (...).

Nota explicativa: detalhar a alteração qualitativa pretendida.
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1.3. Não haverá alteração no valor do contrato.

OU

1.3. O valor contratual passa a ser de R$ (...) (por extenso), em razão de
(acréscimo/diminuição) quantitativo (a) equivalente a (...)%, conforme
detalhado no quadro abaixo.

Nota explicativa: Escolher uma das redações acima conforme a
alteração pretendida implique ou não em modificação no valor do
contrato.

1.4. Por força do aditamento previsto nos subitens anteriores, o prazo
de (conclusão da obra / recebimento do bem / prestação do serviço)
passa a ser acrescido de (...) (dias/meses), consequentemente
ampliando a vigência do contrato até o dia (dd/mm/aa).

Nota explicativa: Inserir e preencher o subitem 1.4 caso a alteração
contratual implique na ampliação do prazo de vigência do contrato.Se
não houver alteração na vigência contratual tal subitem deverá ser
excluído.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESPESA
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas
em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado
do Piauí, para o exercício de (20...), na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: (...)
Fonte: (...)
Programa de Trabalho: (...)
Elemento de Despesa: (...)
PI: (...)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
3.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contrato nº (...) não
alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DA VINCULAÇÃO
4.1.Este Termo Aditivo vincula-se ao Processo Administrativo nº (...)
e ao Parecer PGE/PLC nº (...).

CLAÚSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

5.1. Fica a CONTRATANTE obrigada a publicar o presente Termo
Aditivo, de forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado,
lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma
e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas
partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

                                       Teresina (PI), ___ de ____________de 2018.

(NOME DA AUTORIDADE)
ÓRGÃO
CONTRATANTE

(EMPRESA)
(REPRESENTANTE - CARGO)
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.
2.

MINUTA DE TERMO ADITIVO - PRAZO - OBRAS

Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a
submissão do processo à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na
forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

As minutas não deverão ser usadas em licitações a serem custeadas,
total ou parcialmente, com recursos federais.

A autoridade responsável pela elaboração do termo aditivo deverá
juntar aos autos declaração firmada nos seguintes termos:
"Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste instrumento
contratual encontra-se conforme com a que foi padronizada e divulgada
no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Declaro,
ainda, que não foram alteradas quaisquer das cláusulas da minuta-
padrão, tendo havido apenas o preenchimento dos campos em
vermelho, o que foi feito na forma das Notas Explicativas contidas no
próprio documento".

(...PRIMEIRO/SEGUNDO/TERCEIRO...)TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº (....), QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO,
COMO CONTRATANTE, O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO
DA (órgão ou entidade), E DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A
EMPRESA (....)

O Estado do Piauí, por intermédio da (órgão ou entidade), inscrita no
CNPJ sob o no(.....), doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, com sede (endereço completo), neste ato
representado por seu (CARGO DO ORDENADOR DE DESPESA),
Sr(a). (....), portador(a) da Cédula de Identidade nº (....), inscrito (a) no
CPF sob o nº (.....); e a Empresa (.....) com sede e foro  na cidade de
(.....) Estado do (.....), estabelecida à (endereço completo), inscrita no
CNPJ sob o nº (....), aqui representada por(nome completo, cargo)
inscrito(a) no CPF sob o nº (....), portador(a) da carteira de identidade
RG nº (....), doravante denominada abreviadamente CONTRATADA,
celebram o presente TERMO ADITIVO ao contrato em epígrafe, em
conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002,
bem como com o Decreto Estadual nº 15.093/2013, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO
1.1. O objeto do presente termo aditivo é a alteração dos prazos de
execução e vigência do Contrato nº (...), relativo à obra de (...), conforme
art.57, § 1º, (...), da Lei nº 8.666/93.

Nota explicativa: Deverá ser mencionadoumdos incisos do art. 57,
§1º, da Lei nº 8.666/93, conforme a situação do caso concreto.

1.2. O prazo de execução das obras e serviços de que trata o contrato
em epígrafe será ampliado em (...) dias, sendo prorrogado até a data
de (...).
1.3. A vigência do contrato será prorrogada até a data de (...).

Nota Explicativa: O prazo de execução não se confunde com o prazo
de vigência do contrato. Este corresponde ao prazo previsto para as
partes cumprirem as prestações que lhes incumbem, enquanto aquele
é o tempo determinado para que o contratado execute o seu objeto.
A minuta-padrão de contrato de obras estabelece as normas sobre os
prazos de execução e vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
2.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contrato nº (...) não
alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO
3.1.Este Termo Aditivo vincula-se ao Processo Administrativo nº (...)
e ao Parecer PGE/PLC nº (...).

CLAÚSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
4.1. Fica a CONTRATANTE obrigada a publicar o presente Termo
Aditivo, de forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.
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Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado,
lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma
e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas
partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

                                       Teresina (PI), ___ de ____________de 2018.

(NOME DA AUTORIDADE)
ÓRGÃO
CONTRATANTE

(EMPRESA)
(REPRESENTANTE - CARGO)
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.
2.

MINUTA DE TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS SEM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a
submissão do processo à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na
forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

As minutas não deverão ser usadas em licitações a serem custeadas,
total ou parcialmente, com recursos federais.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS SEM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA
O art. 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de
2017 define serviços prestados de forma contínua como "aqueles
que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública de
forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro,
assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento
das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua
interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público
ou o cumprimento da missão institucional. A contratação de serviços
de forma contínua deverá observar os prazos previstos no art. 57 da
Lei nº 8.666/93".

Ex: manutenção de elevadores, manutenção de veículos, manutenção
de ar condicionado, fornecimento de passagens aéreas, telefonia,
lavanderia, locação de impressoras etc.

A autoridade responsável pela elaboração do termo aditivo deverá
juntar aos autos declaração firmada nos seguintes termos:
"Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste instrumento
contratual encontra-se conforme com a que foi padronizada e divulgada
no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Declaro,
ainda, que não foram alteradas quaisquer das cláusulas da minuta-
padrão, tendo havido apenas o preenchimento dos campos em
vermelho, o que foi feito na forma das Notas Explicativas contidas no
próprio documento".

(...PRIMEIRO/SEGUNDO/TERCEIRO...)TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº (....), QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO,
COMO CONTRATANTE, O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO
DA (órgão ou entidade), E DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A
EMPRESA (....)

O Estado do Piauí, por intermédio da (órgão ou entidade), inscrita no
CNPJ sob o no(.....), doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, com sede (endereço completo), neste ato
representado por seu (CARGO DO ORDENADOR DE DESPESA),
Sr(a). (....), portador(a) da Cédula de Identidade nº (....), inscrito (a) no
CPF sob o nº (.....); e a Empresa (.....) com sede e foro  na cidade de
(.....) Estado do (.....), estabelecida à (endereço completo), inscrita no
CNPJ sob o nº (....), aqui representada por(nome completo, cargo)
inscrito(a) no CPF sob o nº (....), portador(a) da carteira de identidade
RG nº (....), doravante denominada abreviadamente CONTRATADA,
celebram o presente TERMO ADITIVO ao contrato em epígrafe, em

conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002,
bem como com o Decreto Estadual nº 15.093/2013, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO
1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação da vigência
do Contrato nº (...), relativoà prestação de serviços contínuos de (...),
por mais (... dias/meses), pelo período de (dd/mm/aa) a (dd/mm/aa),
conforme artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESPESA
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas
em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado
do Piauí, para o exercício de (20...), na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: (...)
Fonte: (...)
Programa de Trabalho: (...)
Elemento de Despesa: (...)
PI: (...)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
3.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contrato nº (...) não
alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DA VINCULAÇÃO
4.1.Este Termo Aditivo vincula-se ao Processo Administrativo nº (...)
e ao Parecer PGE/PLC nº (...).

CLAÚSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
5.1. Fica a CONTRATANTE obrigada a publicar o presente Termo
Aditivo, de forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado,
lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma
e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas
partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

                                       Teresina (PI), ___ de ____________de 2018.

(NOME DA AUTORIDADE)
ÓRGÃO
CONTRATANTE

(EMPRESA)
(REPRESENTANTE - CARGO)
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.
2.

MINUTA DE TERMO ADITIVO - ALTERAÇÃO QUANTITATIVA
(ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES) - OBRAS, SERVIÇOS E COMPRAS

Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a
submissão do processo à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na
forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

As minutas não deverão ser usadas em licitações a serem custeadas,
total ou parcialmente, com recursos federais.

Quanto ao subitem 1.2, O elaborador do termo aditivo deverá optar
por umas redações disponíveis, conforme a complexidade do
detalhamento dos novos quantitativos.

A autoridade responsável pela elaboração do termo aditivo deverá
juntar aos autos declaração firmada nos seguintes termos:
"Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste instrumento
contratual encontra-se conforme com a que foi padronizada e divulgada
no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Declaro,
ainda, que não foram alteradas quaisquer das cláusulas da minuta-
padrão, tendo havido apenas o preenchimento dos campos em
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vermelho, o que foi feito na forma das Notas Explicativas contidas no
próprio documento".

(...PRIMEIRO/SEGUNDO/TERCEIRO...)TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº (....), QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO,
COMO CONTRATANTE, O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO
DA (órgão ou entidade), E DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A
EMPRESA (....)

O Estado do Piauí, por intermédio da (órgão ou entidade), inscrita no
CNPJ sob o no(.....), doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, com sede (endereço completo), neste ato
representado por seu (CARGO DO ORDENADOR DE DESPESA),
Sr(a). (....), portador(a) da Cédula de Identidade nº (....), inscrito (a) no
CPF sob o nº (.....); e a Empresa (.....) com sede e foro  na cidade de
(.....) Estado do (.....), estabelecida à (endereço completo), inscrita no
CNPJ sob o nº (....), aqui representada por(nome completo, cargo)
inscrito(a) no CPF sob o nº (....), portador(a) da carteira de identidade
RG nº (....), doravante denominada abreviadamente CONTRATADA,
celebram o presente TERMO ADITIVO ao contrato em epígrafe, em
conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002,
bem como com o Decreto Estadual nº 15.093/2013, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO
1.1. O objeto do presente termo aditivo é a alteração quantitativa do
Contrato nº (...), relativo a (prestação de serviços de .../ obras de /...,
fornecimento de ...), conforme art.65, (...), da Lei nº 8.666/93.

Nota explicativa: Deverá ser mencionado um dos dispositivos previstos
no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

1.2. O valor contratual passa a ser de R$ (...) (por extenso), em razão de
(acréscimo/diminuição) quantitativo (a) equivalente a (...)%, conforme
detalhado no quadro abaixo.

Nota explicativa: Inserir quadro com detalhamento dos novos
quantitativos contratados, comparando-os com os quantitativos
anteriores.

OU

1.2. O valor contratual passa a ser de R$ (...) (por extenso), em razão de
(acréscimo/diminuição) quantitativo (a) equivalente a (...)%, conforme
detalhamento anexo a este instrumento.

Nota explicativa: Em se tratando de situações mais complexas, como
no caso de obras, o detalhamento dos quantitativos deverá ser
demonstrado através de documento anexo ao Termo Aditivo.

1.3. Por força do aditamento previsto nos subitens anteriores, o prazo
de (conclusão da obra / recebimento do bem / prestação do serviço)
passa a ser acrescido de (...) (dias/meses), consequentemente
ampliando a vigência do contrato até o dia (dd/mm/aa).

Nota explicativa: Inserir e preencher o subitem 1.3 caso a alteração
contratual implique na ampliação do prazo de vigência do contrato.Se
não houver alteração na vigência contratual tal subitem deverá ser
excluído.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESPESA
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas
em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado
do Piauí, para o exercício de (20...), na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: (...)
Fonte: (...)
Programa de Trabalho: (...)
Elemento de Despesa: (...)
PI: (...)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
3.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contrato nº (...) não
alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DA VINCULAÇÃO
4.1.Este Termo Aditivo vincula-se ao Processo Administrativo nº (...)
e ao Parecer PGE/PLC nº (...).

CLAÚSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
5.1. Fica a CONTRATANTE obrigada a publicar o presente Termo
Aditivo, de forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado,
lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma
e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas
partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

                                       Teresina (PI), ___ de ____________de 2018.

(NOME DA AUTORIDADE)
ÓRGÃO
CONTRATANTE

(EMPRESA)
(REPRESENTANTE - CARGO)
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.
2.

MINUTA TERMO (DE COLABORAÇÃO OU DE FOMENTO) N. /
ANO
[Notas explicativas iniciais:
A utilização das minutas-padrão não dispensa a submissão do
processo à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na forma do art. 35,
VI, da Lei n. 13.019/2014.
A autoridade responsável pela celebração do termo deverá juntar aos
autos declaração firmada nos seguintes termos:
"Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste instrumento
encontra-se conforme com a que foi padronizada e divulgada no sítio
eletrônico da Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Declaro, ainda,
que não foram alteradas quaisquer das cláusulas da minuta-padrão,
tendo havido apenas o preenchimento dos campos de inserção, o
que foi feito na forma das notas explicativas contidas no próprio
documento".
Os itens deste modelo que estiverem entre colchetes devem ser
preenchidos (pontos de inserção de texto) ou adotados pelo órgão
celebrante (notas explicativas), de acordo com as peculiaridades do
objeto da parceria e critérios de oportunidade e conveniência.
As notas explicativas deverão ser suprimidas na versão final do
documento.
Usa-se "termo de colaboração" para parcerias propostas pela
administração pública. Emprega-se "termo de fomento" para parcerias
propostas pelas organizações da sociedade civil.]
PREÂMBULO
Identificação das partes e de seus representantes

CONCEDENTE:
O ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de Direito Público Interno, por
intermédio da [ou do] [inserir nome e qualificação do órgão], neste
ato representado por [inserir nome e qualificação da autoridade
competente para assinar o termo de colaboração ou fomento]
Se o termo competir a pessoa jurídica diversa do Estado do Piauí
(autarquia ou fundação), seu nome e qualificação devem ser inseridos
no lugar da menção ao Estado.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
Inserir nome e qualificação da organização da sociedade civil, assim
como nome e qualificação de seu representante
Dados do procedimento antecedente
NÚMERO DO PROCEDIMENTO:
Inserir o número de identificação do procedimento que resultou na
celebração da parceria
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NATUREZA DO PROCEDIMENTO:
Especificar se houve chamamento público ou se o termo é celebrado
por dispensa ou inexigibilidade de chamamento público

AUTORIZAÇÃO PARA LAVRATURA DO TERMO:
Identificar o ato de adjudicação ou de ratificação da justificativa, por
número (se houver), folhas dos autos, data de assinatura e data de
publicação

ATO DE APROVAÇÃO DA MINUTA
Identificar o Parecer e/ou Despacho da Procuradoria-Geral do Estado
que aprovou a minuta-padrão

Disciplina jurídica deste termo
A parceria de que trata este termo é regida pelos princípios e regras
do Direito Público brasileiro, especialmente pelo disposto na Lei n.
13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto do Estado do Piauí n.
13.860, de 22 de setembro de 2009, no Decreto do Estado do Piauí n.
17.083, de 3 de abril de 2017, pelos termos do [inserir número do edital
do chamamento público ou do ato que o dispensou ou inexigiu]; pela
proposta apresentada no [inserir número do chamamento público, de
dispensa ou de inexigibilidade de licitação], pelo plano de trabalho
anexo e pelas cláusulas a seguir.

CLÁUSULAS
1. OBJETO
1.1. O presente Termo de [Colaboração ou Fomento] tem por objeto a
execução de [descrever de forma clara e objetiva o que se pretende
realizar], de acordo com o Plano de Trabalho devidamente aprovado
e condições fixadas neste instrumento e seus anexos.
1.2. Integram e completam o presente Termo de [Colaboração ou
Fomento], para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos
os seus termos, as condições expressas no [inserir número do edital
do chamamento público ou do ato que o dispensou ou inexigiu], seus
anexos e a proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.
1.3. As partes reconhecem que, caso haja necessidade de
contingenciamento orçamentário e a ocorrência de cancelamento de
restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas segundo a Lei de
Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser
reduzido até a etapa que apresente funcionalidade.

2. RECURSOS FINANCEIROS E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
2.1. Os recursos financeiros destinados à execução do objeto desta
parceria terão origem no seguinte crédito orçamentário:
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Nota Explicativa 2: Não seráexigida contrapartida financeira como
requisito para a celebração da parceria, facultada a exigência de
contrapartida em bens e serviços, desde que necessária e justificada
pelo órgão ou entidade concedente.

4. OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE
4.1. São obrigações do CONCEDENTE:
4.1.1. registrar no SISCON os atos de celebração, alteração, liberação
de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação
de contas do presente Termo (de Colaboração ou de Fomento);
4.1.2. publicar o extrato deste instrumento no Diário Oficial do Estado
- DOE;
4.1.3. designar o gestor que será responsável pela gestão da parceria
com poderes de controle e fiscalização;
4.1.4. promover a transferência dos recursos financeiros de acordo
com o Cronograma de Desembolso contido no Plano de Trabalho em
conta bancária específica indicada pela ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL;
4.1.5. emitir e anexar no SISCON relatório técnico de monitoramento e
avaliação da parceria;
4.1.6. receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL;
4.1.7. elaborar parecer técnico conclusivo sobre a prestação de contas
da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, a fim de atender os
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência, economicidade;
4.1.8. aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções
administrativas necessárias à exigência da restituição dos recursos
transferidos;
4.1.9. incluir esta parceria e respectivo plano de trabalho em relação
publicada em seu sítio oficial na internet, na qual devem ser mantidos
até cento e oitenta dias depois de seu encerramento;
4.1.10. divulgar pela internet os meios de representação sobre a
aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria.

5. OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
5.1. São obrigações da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
5.1.1. registrar tempestivamente no SISCON os atos de celebração de
sua competência, execução de despesas e a prestação de contas do
presente termo;
5.1.2. responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo (de
Colaboração ou de Fomento);
5.1.3. aplicar os recursos repassados pelo CONCEDENTE
exclusivamente no objeto constante no Termo (de Colaboração ou de
Fomento), segundo as metas pactuadas, fornecendo mão-de-obra,
insumos, infraestrutura e demais elementos necessários a sua perfeita
execução;
5.1.4. manter e movimentar os recursos em conta bancária específica
e aberta exclusivamente para esta parceria em instituição financeira
indicada pelo concedente;
5.1.5. responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro
dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de
custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;
5.1.6. responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao
funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo (de
Colaboração ou de Fomento), mantendo as certidões negativas em
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dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária
da administração pública estadual pelos respectivos pagamentos,
qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;
5.1.7. manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos,
contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas final, os
documentos originais que compõem a prestação de contas;
5.1.8. divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e
em locais visíveis de sua sede social e dos estabelecimentos em que
exerça suas ações, com as seguintes informações: data da assinatura;
identificação do instrumento, do CONCEDENTE e da
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, incluindo número do CNPJ
desta; descrição do objeto da parceria, seu valor total e valores
liberados; situação da prestação de contas, data prevista para a sua
apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise
e o resultado conclusivo; valor total da remuneração da equipe de
trabalho, as funções de seus integrantes e a remuneração prevista
para o respectivo exercício, quando vinculados à execução do objeto
e pagos com recursos da parceria;
5.1.9. prestar todos os serviços, conforme o Plano de Trabalho anexo,
mediante a contratação dos profissionais e pagamento dos respectivos
salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida
a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;
5.1.10. observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência,
economicidade, prazos e os custos previstos;
5.1.11. comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais e/ou
recibo de autônomo (RPA), com a devida identificação do número da
parceria celebrada, ficando vedadas informações genéricas ou sem
especificações dos serviços efetivamente prestados, comprovado por
meio de controles ou registros, além de demonstrar os custos
praticados ou ajustados de forma a permitir a conferência atinente à
regularidade dos valores pagos;
5.1.12. ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes, inclusive
os decorrentes das aplicações financeiras.
5.1.13. promover a devolução aos cofres públicos dos recursos
financeiros não aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho.
5.1.14. manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo
que tange a prestação de contas de parcelas e parcerias anteriores,
assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da
Administração Municipal, Estadual e Federal;
5.1.15. comunicar ao CONCEDENTE a substituição dos responsáveis
pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, assim como alterações
em seu Estatuto;
5.1.16. prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados,
desde que necessários ao acompanhamento e controle da execução
do objeto;
5.1.17. permitir livre acesso de servidores dos órgãos ou das entidades
Concedentes, da Comissão de Monitoramento e Avaliação, da
Controladoria-Geral do Estado e do Tribunal de Contas do Estado,
aos processos, aos documentos e às informações referentes a este
Instrumento, bem como aos locais de execução do objeto;
5.1.18. abster-se de alienar a terceiros os bens adquiridos com recursos
desta parceria;
5.1.19. transferir para o CONCEDENTE os bens adquiridos com
recursos provenientes desta parceria, em caso de extinção da
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL;
5.1.20. viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de
liberação de recursos referentes à parceria celebrada.

Nota Explicativa 3: Nesta cláusula podem ser acrescidas obrigações
intrínsecas às peculiaridades do objeto pactuado.

6. VIGÊNCIA
6.1. O presente Termode[Colaboração ou Fomento] terá vigência por
__ [dias ou meses], a contar da data de sua assinatura [ou "até __/__/
__"].
6.2. A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por Termo
Simplificado de Prorrogação, que será assinado apenas pelo
CONCEDENTE.
6.2.1. Se a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL detectar
necessidade de aumento do tempo de duração da parceria, deverá
incluir solicitação nesse sentido no SISCON e formalizar o pedido por
meio de ofício, em até trinta dias antes do fim do prazo de vigência,
com as razões do descumprimento do cronograma, se for o caso.
6.2.2. Se o objeto desta parceria for qualificado como projeto; nos

termos do art. 2º, III-B, da Lei n. 13.019/2014; a prorrogação será
condicionada à necessidade justificada, pela autoridade competente
e por escrito, de prazo adicional para sua conclusão e limitada a esse
tempo.
6.2.3. Se o objeto desta parceria for qualificado como atividade; nos
termos do art. 2º, III-A, da Lei n. 13.019/2014; a prorrogação será
condicionada à demonstração, pela autoridade competente e por
escrito, da existência de vantagem no aumento de sua duração, se
comparada ao estabelecimento de nova parceria.
6.2.4. Em qualquer caso, a prorrogação do prazo de vigência da parceria
dependerá da demonstração da existência de recursos orçamentários
para suportar as despesas dela decorrentes, por todo o tempo
adicional.
6.3. A prorrogação de ofício da vigência da parceria deve ser feita pelo
CONCEDENTE, antes do seu término, quando der causa a atraso na
liberação dos recursos, limitada ao exato período do atraso verificado.
6.4. Em nenhuma hipótese a vigência total desta parceria excederá
sessenta meses.

7. DA LIBERAÇÃO E DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS
7.1. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão
liberadas em estrita conformidade com o cronograma de desembolso
aprovado, exceto quando for constatada qualquer das impropriedades
previstas no art. 48 da Lei n. 13.019/2014 e art. 39 do Decreto Estadual
n. 17.083/2017, caso em que ficarão retidas até o saneamento das
inadequações.
7.2. Os recursos recebido em decorrência da parceria serão
depositados e geridos em conta bancária específica, isenta de tarifas
bancárias, aberta exclusivamente para cada ajuste em instituição
financeira pública indicada pelo CONCEDENTE;
7.3. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será
realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta
bancária.
7.4. A liberação de cada parcela é condicionada à manutenção da
regularidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL que deverá:
7.4.1. ter preenchido os requisitos exigidos na da Lei 13.019/2014 para
a celebração da parceria;
7.4.2. apresentar a prestação de contas da parcela anterior, não sendo
necessário que a parcela anterior tenha sido integralmente executada;
7.4.3. estar em situação regular com a execução do plano de trabalho;
7.4.4. comprovar o recolhimento das obrigações sociais da parcela
anterior, por meio de GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e de
informações à Previdência Social) e GPS (Guia da Previdência Social).
7.5. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto
da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de
contas exigidas para os recursos transferidos.
7.6. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da
parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos à CONCEDENTE no prazo improrrogável
de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas
especial do responsável, providenciada pela autoridade competente.

Nota Explicativa 4: As certidões que constarem no SISCON poderão
ser substituídas pela Certidão de Habilitação Plena emitida pelo
sistema.

8. DESPESAS
8.1. AORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá verificar a
compatibilidade entre o valor previsto para realização da despesa,
aprovado no plano de trabalho, e o valor efetivo da compra ou
contratação. Se o valor efetivo da compra ou contratação for superior
ao previsto no plano de trabalho, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL deverá assegurar a compatibilidade do valor efetivo com os
novos preços praticados no mercado.
8.2. As despesas deverão ser comprovadas mediante documentos
originais, devendo os recibos, notas fiscais e quaisquer outros
documentos comprobatórios serem emitidos em nome da OSC,
devidamente identificados com o título e número da Parceria.
8.3. Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria as despesas
com remuneração da equipe de trabalho, inclusive de pessoal próprio
da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, durante a vigência da
parceria, podendo contemplar as despesas com pagamentos de
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impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais,
verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, desde
que estejam previstos no plano de trabalho e sejam proporcionais ao
tempo efetivamente dedicado à parceria.
8.4. O valor da remuneração da equipe de trabalho que ocupa cargo
técnico deve ser compatível com o valor de mercado, devendo ser
observado as convenções coletivas de trabalho e os valores definidos
como piso salarial pelos conselhos de classe.
8.5. Não será admitido o pagamento de diárias com recursos desta
parceria;

OU

8.5. O pagamento de diárias para a equipe de trabalho, referentes a
deslocamento, hospedagem e alimentação está sujeito aos seguintes
limites:

coletivas de trabalho e os valores definidos como piso salarial pelos conselhos de 

classe. 

8.5. Não será admitido o pagamento de diárias com r ecursos desta parceria; 

OU 

8.5. O pagamento de diárias para a equipe de trabal ho, referentes a deslocamento, 

hospedagem e alimentação está sujeito aos seguintes  limites: 
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8.6. É vedado pagar, a qualquer título, servidor ou  empregado público com recursos 

vinculados à parceria, salvo nas hipóteses prevista s em lei específica e na lei de 

diretrizes orçamentárias. 

8.7. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de 

titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, salvo a impossibilidade 

fís ica, devidamente demonstrada. 

 

9. ALTERAÇ Ã O  

9.1. É vedado o aditamento desta parceria com intuito de alterar a natureza de seu 

objeto, assim entendido aquele que modifique, ainda que parcialmente, a finalidade 

definida neste termo e no plano de trabalho anexo. 

9.2. O plano de trabalho anexo poderá ser revisto, por meio de termo de 

aditamento, para: 

9.2.1. ampliação de até trinta por cento do valor g lobal; 

9.2.2. redução do valor global; 

9.2.3. alteração da destinação dos bens remanescent es. 

9.3. Nos seguintes casos, a alteração dar-se-á por simples apostila: 

9.3.1. utilização de rendimentos de aplicações fina nceiras ou de saldos 

porventura existentes antes do término da execução da parceria; 

9.3.2. ajustes da execução do objeto da parceria no  plano de trabalho; 

9.3.3. remanejamento de recursos sem alteração do v alor global. 

 

10. RESCISÃ O  

10.1. Os partícipes poderão provocar a rescisão des te termo a qualquer tempo, 

desde que informem por escrito à outra parte e publ iquem sua intenção com 

8.6. É vedado pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público
com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas
em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.
8.7. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta
bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços,
salvo a impossibilidade física, devidamente demonstrada.

9. ALTERAÇÃO
9.1. É vedado o aditamento desta parceria com intuito de alterar a
natureza de seu objeto, assim entendido aquele que modifique, ainda
que parcialmente, a finalidade definida neste termo e no plano de
trabalho anexo.
9.2. O plano de trabalho anexo poderá ser revisto, por meio de termo
de aditamento, para:
9.2.1. ampliação de até trinta por cento do valor global;
9.2.2. redução do valor global;
9.2.3. alteração da destinação dos bens remanescentes.
9.3. Nos seguintes casos, a alteração dar-se-á por simples apostila:
9.3.1. utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos
porventura existentes antes do término da execução da parceria;
9.3.2. ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho;
9.3.3. remanejamento de recursos sem alteração do valor global.

10. RESCISÃO
10.1. Os partícipes poderão provocar a rescisão deste termo a qualquer
tempo, desde que informem por escrito à outra parte e publiquem sua
intenção com sessenta dias de antecedência, pelos mesmos meios
usados para publicidade deste instrumento.
10.1.1. Se a parceria for rescindida nos termos do item 10.1, cada
partícipe permanecerá responsável pelas obrigações assumidas até o
momento da rescisão.
10.2. Este termo poderá ser rescindido unilateralmente pelo
CONCEDENTE, por decisão fundamentada, depois de assegurados
contraditório e ampla defesa, quando houver descumprimento de
qualquer das cláusulas pactuadas, especialmente nas seguintes
hipóteses:
10.2.1. utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho;
10.2.2. constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de
informação em qualquer documento apresentado;
10.2.3. verificação da ocorrência de qualquer circunstância que
ensejem a instauração de Tomada de Contas Especial.

11. MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO
11.1. A execução do objeto desta parceria será monitorada e fiscalizada
pelo CONCEDENTE, por meio do GESTOR designado.
11.2. O monitoramento da parceria compreenderá:
11.2.1. a análise das informações constantes do SISCON acerca de
seu processamento;

11.2.2. a consulta às movimentações da conta bancária específica;
11.2.3. visitas "in loco", na forma do art. 53 do Decreto n. 17.083/2017;
11.2.4. pesquisa de satisfação, como prescrita pelo art. 54 do Decreto
n. 17.083/2017;
11.2.5. análise e manifestação sobre eventuais denúncias;
11.2.6. emprego de ferramentas tecnológicas de verificação de alcance
de resultados, incluindo, entre outros, as redes sociais na internet e
aplicativos.
11.3. Nos mesmos prazos previstos para as prestações de contas
parciais e total pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, o
GESTOR emitirá Relatório Técnico de Monitoramento, a ser
homologado por Comissão de Monitoramento e Avaliação, com o
seguinte conteúdo mínimo:
11.3.1. descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
11.3.2. análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e
do impacto do benefício social obtido em relação da execução do
objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e
aprovados no plano de trabalho;
11.3.3. valores efetivamente transferidos pelo CONCEDENTE;
11.3.4. análise dos documentos comprobatórios das despesas
apresentados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL na
prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas
e resultados estabelecidos;
11.3.5. análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles
interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de
suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas
auditorias.

12. PRESTAÇÃO DE CONTAS
12.1. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá apresentar
ao CONCEDENTE a prestação de contas do total dos recursos
recebidos, da aplicação financeira e da contrapartida, quando houver,
a qual deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado
conforme o pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados
esperados.
12.2 A prestação de contas parcial é aquela pertinente a cada uma das
parcelas de recursos liberados, sendo condição para o recebimento
de nova parcela, não sendo necessário que tenha sido integralmente
executada, contendo, dentre outras, as seguintes informações e
documentos:
12.2.1. Relatório de Execução do Objeto;
12.2.2. Relatório de Execução Financeira;
12.2.3. Demonstrativo de Execução da Receita e Despesa;
12.2.4. Relação dos pagamentos efetuados;
12.2.5. Cópia das notas, comprovantes fiscais, GFIP, GPS, inclusive
recibos, com a indicação do número da parceria, comprovação de
quitação e atesto de recebimento dos serviços ou produtos;
12.2.6. Cópia das notas de ordem bancária e/ou comprovantes de
transferência eletrônica;
12.2.7. Extrato da conta bancária que demonstre a movimentação do
período;
12.2.8. Cópia das cotações de preços realizadas.
12.3. No caso de parcerias com mais de um ano de vigência e liberação
dos recursos em parcela única, a prestação de contas parcial é
obrigatória a cada período de 6 (seis) meses.
12.4.Constatada irregularidade na prestação de contas parcial, o
CONCEDENTE suspenderá imediatamente a liberação das parcelas
seguintes e notificará a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,
dando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para sanar a irregularidade e/ou
cumprir a obrigação.
12.5. A prestação de contas final será composta pelos mesmos
relatórios e documentos da prestação de contas parcial e deverá
demonstrar de forma consolidada a execução física e financeira da
parceria, para se aferir se o objeto pactuado foi efetivamente cumprido
pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, devendo ser
composta, ainda, dos seguintes documentos:
12.5.1. Relatório Final de cumprimento do objeto;
12.5.2. Relação dos bens adquiridos, produzidos ou transformados,
quando houver;
12.5.3. Termo de devolução dos bens adquiridos, quando for o caso;
12.5.4. Relatório de visita técnica in loco, quando houver;
12.5.5. Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação;
12.5.6. Conciliação bancária;
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12.5.7. Extrato da conta bancária específica referente a todo período
de execução da parceria, desde a liberação da primeira parcela até a
devolução do saldo, se houver;
12.5.8. Comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta do
Tesouro Estadual, quando for o caso.
12.6.A prestação de contas final deverá ser apresentada pela
organização da sociedade civil em até 30 (trinta) dias após o término
da vigência da parceria ou da conclusão da execução de seu objeto, o
que ocorrer primeiro.
12.7A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas final pelo
CONCEDENTE se dará  no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a
entrega pela organização da sociedade civil.
12.8. Na hipótese de omissão no dever de prestação de contas, o
gestor da parceria notificará a organização da sociedade civil para, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a prestação de contas, se persistir
a omissão, a autoridade administrativa competente, sob pena de
responsabilidade solidária, deverá adotar as providências para
instauração da Tomada de Contas Especial.

13. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA
13.1. A eficácia do presente Termo(de Colaboração ou de Fomento)
fica condicionada a publicação do respectivo extrato no Diário Oficial
do Estado o qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no
prazo de até 20 (vinte) dias, contados da data da assinatura.
13.2. AORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá divulgar na
internet e em locais visíveis de sua sede social e dos estabelecimentos
em que exerça suas atividades, as seguintes informações da parceria
celebrada:
13.2.1. a data de assinatura e identificação do instrumento da parceria
e do órgão ou entidade da administração pública estadual responsável;
13.2.2. o nome da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e seu
CNPJ;
13.2.3. descrição do objeto da parceria;
13.2.4. valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;
13.2.5. situação da prestação de contas da parceria, a data prevista
para apresentação das contas, a data da efetiva prestação de contas
e o resultado conclusivo;
13.2.6. quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos
da parceria, valor total da remuneração da equipe de trabalho, as
funções que seus integrantes desempenham e a respectiva
remuneração.

14. RESPONSABILIDADES E SANÇÕES
14.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho
e com as normas da Lei 13.019/2014, do Decreto Estadual 17.083/17e
da legislação específica, a administração pública estadual poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVILas seguintes sanções:
14.1.1. advertência;
14.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público
e impedimento de celebrar termos de fomento, termos de colaboração
ou contrato com órgãos e entidades da administração pública estadual,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
14.1.3. declaração de inidoneidade para participar em chamamento
público ou celebrar termos de fomento, termos de colaboração ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização
da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos
resultantes, e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade.
14.2. A organização da sociedade civil suspensa ou declarada inidônea
será incluída no Cadastro Geral de Inadimplentes do Piauí - CAGIN,
nos termos da Lei Ordinária nº 5.859 de 01 de julho de 2009, no SISCON
e em outros bancos de dados públicos.

15. PARALISAÇÃO INDEVIDA
15.1. Sem prejuízo das sanções cabíveis, é assegurada ao
CONCEDENTE a prerrogativa de assumir ou transferir a
responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de
modo a evitar sua descontinuidade.

16. BENS REMANESCENTES
16.1. Os bens remanescentes, adquiridos, produzidos ou
transformados com recursos da parceria, úteis à continuidade de ações
de interesse público, poderão ser, a critério do CONCEDENTE:
16.1.1. doados à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL;
16.1.2. mantidos na titularidade do CONCEDENTE, para utilização
direta ou emprego em outra parceria.
16.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL que tiver suas contas
reprovadas não poderá ser beneficiária da doação prevista no item
16.1.1.
16.3. Os bens permanecerão sob guarda da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL até a decisão sobre seu destino.

17. CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n. 13.019/2014,
do Decreto Estadual n. 17.083/2017 e dos princípios gerais de direito.

18. FORO E RESOLUÇÃO DE CONFLITOS
18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Teresina; com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja; para dirimir
quaisquer litígios, omissões ou dúvidas que surgirem durante a
execução do presente instrumento.
18.2. As partes obrigam-se a tentar a solução administrativa de
eventuais conflitos surgidos desta parceria, com a participação da
Procuradoria-Geral do Estado, antes do ajuizamento de qualquer
demanda judicial.

Por estarem cientes e acordadas, as partes assinam o presente
instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que possa
produzir os seus efeitos legais e esperados.

TERESINA (PI), ____ DE _________ DE _____.

__________________________________________________________
<NOME DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO CONCEDENTE>

<Nome do Órgão Concedente>

_________________________________
<NOME DO DIRIGENTE DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

CIVIL>
Nome da Organização da Sociedade Civil

Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a
submissão do processo à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na
forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

As minutas não deverão ser usadas em licitações a serem custeadas,
total ou parcialmente, com recursos federais.

As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas partes:
Geral e Específica. A Parte Geral trata de disposições que não podem
ser alteradas pelo elaborador do edital e do contrato. A Parte Específica
deve ser preenchida pelo elaborador de acordo com as peculiaridades
da licitação, seja preenchendo os campos em vermelho ou assinalando
um "X" onde houver tal opção. Todas as notas explicativas deverão
ser excluídas na versão final do documento.

A autoridade que expedir o edital deverá juntar aos autos declaração
firmada nos seguintes termos:
"Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste instrumento
contratual encontra-se conforme com a que foi padronizada e divulgada
no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Declaro,
ainda, que não foram alteradas quaisquer das cláusulas da minuta-
padrão, tendo havido apenas o preenchimento dos campos em branco
constantes das Partes Específicas do contrato, o que foi feito na
forma das Notas Explicativas contidas no próprio documento".
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TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº (....) QUE
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O
ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA (órgão ou entidade), E
DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA (....)

O Estado do Piauí, por intermédio da (órgão ou entidade), inscrita no
CNPJ sob o no(.....), doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, com sede (endereço completo), neste ato
representado por seu (CARGO DO ORDENADOR DE DESPESA),
Sr(a). (....), portador(a) da Cédula de Identidade nº (....), inscrito (a) no
CPF sob o nº (.....); e a Empresa (.....) com sede e foro  na cidade de
(.....) Estado do (.....), estabelecida à (endereço completo), inscrita no
CNPJ sob o nº (....), aqui representada por(nome completo, cargo)
inscrito(a) no CPF sob o nº (....), portador(a) da carteira de identidade
RG nº (....), doravante denominada abreviadamente CONTRATADA,
tendo em vista a homologação doPregão Eletrôniconº (...) conforme
despacho exarado no Processo Administrativo nº (....), vinculado ao
Parecer Jurídico PGE/PLC nº (....) e o que mais consta dos citados
autos, que passa a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição, em conformidade com as normas
da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, bem como com o Decreto
Estadual nº 15.093/2013, os quais submetem as partes para todos os
efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente TERMO DE
CONTRATO, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas
seguintes:

PARTE GERAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O
CONTRATO
1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente
de transcrição, o Processo Administrativo discriminado naParte
Específica, incluído o termo de referência que acompanha o edital, a
proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes
executivos, projetos, especificações técnicas, despachos e pareceres
que o encorpam.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição do objeto
descrito na Parte Específica deste Contrato, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência do
Edital do Pregão identificado no preâmbulo, e na proposta nele
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de
transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
3.1. O prazo e local de entrega do objeto se encontram previstos na
Parte Específica.
3.2.  Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo previsto na
Parte Específica, pelo responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo previsto na Parte
Específica, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
3.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo previsto na
Parte Específica, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
3.4.1. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que
se refere o subitem anterior artigo não serem, respectivamente, lavrado
ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados,
desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias
anteriores à exaustão dos mesmos, situação na qual será
responsabilizado o fiscal ou comissão responsável pela fiscalização.
3.5. O recebimento provisório ou definitivo ocorrerá mediante termo
circunstanciado ou recibo, conforme definido na Parte Específica.
3.6.Nos termos do art. 15, § 8º, da Lei nº 8.666/1993, e art. 7º, 1º, do
Decreto Estadual nº 15.093/2013, o recebimento provisório ou
definitivo de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) será feito por comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.

3.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO
4.1. O valor do presente Termo de Contrato está previsto na Parte
Específica.
4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive
tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir da data final do período de adimplemento a
que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado, podendo a Parte
Específica deste Contrato prever prazo inferior.
5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de
1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art.
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato
ateste o recebimento dos bens descritos na nota fiscal apresentada.
5.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a
CONTRATADA deverá fazer constar da Nota Fiscal correspondente,
emitida sem rasura, em letra bem legível em nome da CONTRATANTE,
cujo CNPJ está especificado na qualificação preambular do contrato,
informando o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a
respectiva Agência.
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente
com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção
na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
5.7. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue, pela
CONTRATADA, diretamente ao Fiscal deste Contrato, que somente
atestará a aquisição/fornecimento do objeto nomes de referência e
liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas,
pela mesma, todas as condições pactuadas.
5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a
liquidação da despesa, aquela será devolvida a CONTRATADA, pelo
Gestor deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que se
providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da
situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
5.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento
provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
formulas:
I=(TX/100)/365
EM= I x N x VP, onde:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso
5.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável
exclusivamente ao contratante.
5.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os
seguintes documentos, conforme Decreto Estadual 15.093/2013, arts.
5º e 6º:
a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito
certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando,
comprovadamente, houver arrecadação centralizada;
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b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo
TST (Certidão Negativa de débitos Trabalhistas);
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das propostas.
6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação
da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, aplicando-se o índice definido na Parte
Específica deste Contrato exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.3. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
Contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas
em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado
do Piauí, conforme classificação descrita na Parte Específica deste
contrato.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. A Parte Específica poderá prever, em conformidade com o disposto
no Edital, a prestação de garantia pelo licitante vencedor como
condição para a assinatura do contrato.
8.2. O prazo de validade da garantia está previsto na Parte Específica
do contratoe deverá ser superior a 90 (noventa) dias do prazo
contratual.
8.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando
em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º,
do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993.
8.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a
contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação
assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente
estabelecidas, inclusive multa.
8.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada
garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições
estabelecidas no subitem 8.1 da Parte Específica deste contrato.

CLAÚSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações da contratante:
9.1.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste
Contrato;
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos
bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes
do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que
seja substituído, reparado ou corrigido;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratadano valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e
seus anexos;

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste
Contrato e na sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes neste Contrato,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo
de garantia ou validade.
10.1.1.1. As indicações referentes ao objeto deverão ser aquelas
exigidas no Edital. A garantia da qualidade (ou prazo de validade) do
objeto deve guardar conformidade com o prazo de garantia ou validade
exigido no edital ou com aquele ofertado pelo licitante na proposta,
se for o caso.
10.1.1.2. O objeto deve estar acompanhado dos itens previstos na
Parte Específica.
10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,
de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado
na Parte Específica, o objeto com avarias ou defeitos;
10.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo previsto na Parte Específica,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação;
10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do
contrato.
10.1.7. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-
se à mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.
10.2. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas
decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão
previstas na Parte Específica.

Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas
necessárias. As peculiaridades da contratação podem recomendar a
adoção de outras obrigações que deverão ser indicadas na Parte
Específica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO
11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.
11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3
(três) membros, designados pela autoridade competente.
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
11.4. A empresa vencedora do certame deverá dar garantia do
fabricante conforme previsto na Parte Específica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por
inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos,
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todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das
sanções previstas neste Contrato.
12.1.1. A Parte Específica deste Contrato poderá prever outras faltas e
sanções ao Contratado, de acordo com as peculiaridades do objeto.

Nota Explicativa: As penalidade elencadas nesta Cláusula são as
mínimas necessárias. As peculiaridades da contratação podem
recomendar a adoção de outras faltas e sanções, que deverão ser
indicadas na Parte Específica.

12.2. Conforme art. 7º da Lei .10.520/2002, comete infração
administrativa aquele que, convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços,
deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal.
12.2.1.O licitante ou adjudicatário quecometer qualquer das infrações
discriminadas no subitem 12.2 ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e
descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até cinco anos.

12.3.MULTA
a) A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução
do contrato será calculada sobre o valor dos bens não fornecidos,
competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando
os seguintes percentuais:
a.1) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite
correspondente a 15 (quinze) dias; e
a.2) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do
16º (décimo sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e
a.3) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo
primeiro) dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o
qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-
se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
b).Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da
contratação, quando a Contratada:
b.1) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização
da contratante no cumprimento de suas atividades;
b.2) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
b.3) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e
municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos
competentes em razão da infração cometida.
c) Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da
contratação quando a Contratada:
c.1) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato
que, por imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a
causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados;
c.2) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à
Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
Contratada em reparar os danos causados.

12.4. ADVERTÊNCIA
a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos
seguintes casos:
a.1) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente
ou nas licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado
do Piauí, independentemente da aplicação de multa moratória ou de
inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua
gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade;
a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos
ao desenvolvimento das atividades da contratante, desde que não
sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e
declaração de inidoneidade.

12.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
 a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí
pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos
culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do
contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05
(cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação;
 b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e
contratar com o Estado do Piauí será aplicada nos seguintes prazos e
situações:
 b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas
contratualmente e na licitação que tenha acarretado prejuízos
significativos para o Estado do Piauí;
b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver
havido aplicação da sanção de advertência.
b.2) Por um ano:
b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do
prazo estabelecido pela contratante.
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada:
b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados;
b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com
qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no edital de
licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo
determinado pela contratante;
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem
prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou frustração
do processo licitatório;
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com
o Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados;
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de
terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham
conhecimento em razão da execução deste contrato, sem
consentimento prévio da contratante.

12.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável
pelo acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé,
ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do Piauí, evidência
de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que
acarretem prejuízos ao Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de
outras sanções administrativas.
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
perante a autoridade que aplicou a penalidade, após ressarcidos os
prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a
Administração Pública será aplicada à contratada nos casos em que:
c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
c.2) praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o
Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados;
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros,
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido
conhecimento em razão de execução deste contrato, sem
consentimento prévio da contratante, em caso de reincidência;
c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou
em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da
relação contratual;
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.
d) Independentemente das sanções a que se referem os subitens
anteriores, a Contratada está sujeita ao pagamento de indenização
por perdas e danos, podendo ainda a administração propor que seja
responsabilizada:
d.1) civilmente, nos termos do Código Civil;
d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades
contratadas ou do exercício profissional a elas pertinentes;
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
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12.7. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha
sido multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus
haveres.
12.8. As sanções serão aplicadas, de acordo com a Lei Estadual nº
6.782/2016 e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, pela Contratante,
facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de
vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93.
12.9. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada
de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas
hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis.
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa.
13.3. A rescisão por não cumprimento de cláusulas contratuais,
especificações, projetos ou prazos acarreta as seguintes
consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e
na Lei nº 8.666/93:
13.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em
que se encontrar, por ato próprio da Administração;
13.3.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos,
material e pessoal empregados na execução do contrato, necessários
à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei nº 8.666/93;
13.3.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da
Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;
13.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos
prejuízos causados à Administração.
13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE,
mediante prévia manifestação da Procuradoria-Geral do Estado,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93, na Lei 10.5200/02
e demais normas federais e estaduais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA
15.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua
assinatura, conforme previsto na Parte Específica, tornando-se eficaz
a partir da publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será
providenciada pela CONTRATANTE nos termos do Parágrafo Único
do Artigo 61 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
15.2. A vigência do contrato somente poderá ser prorrogada nos
seguintes casos, conforme art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93, após a
oitiva da Procuradoria-Geral do Estado do Piauí:
a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de
execução do contrato;
c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de
trabalho por ordem e no interesse da Administração;

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos
limites permitidos por esta Lei;
e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua
ocorrência;
f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração,
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte,

diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato,
sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA  - DO FORO
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Teresina (PI), como o único
competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste
Contrato.

PARTE ESPECÍFICA

As seguintes informações específicas sobre o Contrato deverão
complementar, suplementar ou modificar as disposições presentes na
Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas
prevalecem sobre aquelas.

Nota explicativa: O Contratante deverá inserir o texto apropriado,
usar os exemplos abaixo ou outro texto aceitável, e excluir as notas
explicativas.
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Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o 

presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma e teor, que depois de lido 

e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo 

presentes. 

 

                                       Teresina (PI), ___ de ____________de 2017. 

 

 

(NOME DA AUTORIDADE) 

ÓRGÃ O 

CONTRATANTE 
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Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o 

presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma e teor, que depois de lido 

e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo 

presentes. 

 

                                       Teresina (PI), ___ de ____________de 2017. 

 

 

(NOME DA AUTORIDADE) 

ÓRGÃ O 

CONTRATANTE 

 

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado,
lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma
e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas
partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

                                       Teresina (PI), ___ de ____________de 2017.

(NOME DA AUTORIDADE)
ÓRGÃO

CONTRATANTE

(EMPRESA)
(REPRESENTANTE - CARGO)

CONTRATADA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS SEM
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a
submissão do processo à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na
forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

As minutas não deverão ser usadas em licitações a serem custeadas,
total ou parcialmente, com recursos federais.

As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas partes:
Geral e Específica. A Parte Geral trata de disposições que não podem
ser alteradas pelo elaborador do edital e do contrato. A Parte Específica
deve ser preenchida pelo elaborador de acordo com as peculiaridades
do objeto, seja preenchendo os campos em vermelho ou assinalando
um "X" onde houver tal opção. Todas as notas explicativas deverão
ser excluídas na versão final do documento.

A autoridade que expedir o edital deverá juntar aos autos declaração
firmada nos seguintes termos:
"Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste instrumento
contratual encontra-se conforme com a que foi padronizada e divulgada
no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Declaro,

ainda, que não foram alteradas quaisquer das cláusulas da minuta-
padrão, tendo havido apenas o preenchimento dos campos em branco
constantes das Partes Específicas do contrato, o que foi feito na
forma das Notas Explicativas contidas no próprio documento".

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº(....) QUE
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O
ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA (órgão ou entidade), E
DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA (....)

O Estado do Piauí, por intermédio da (órgão ou entidade), inscrita no
CNPJ sob o no(.....), doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, com sede (endereço completo), neste ato
representado por seu (CARGO DO ORDENADOR DE DESPESA),
Sr(a). (....), portador(a) da Cédula de Identidade nº (....), inscrito (a) no
CPF sob o nº (.....); e a Empresa (.....) com sede e foro  na cidade de
(.....) Estado do (.....), estabelecida à (endereço completo), inscrita no
CNPJ sob o nº (....), aqui representada por(nome completo, cargo)
inscrito(a) no CPF sob o nº (....), portador(a) da carteira de identidade
RG nº (....), doravante denominada abreviadamente CONTRATADA,
tendo em vista a homologação doPregão Eletrôniconº (...) conforme
despacho exarado no Processo Administrativo nº (....), vinculado ao
Parecer Jurídico PGE nº (....) e o que mais consta dos citados autos,
que passa a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição, em conformidade com as normas
da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, bem como com o Decreto
Estadual nº 15.093/2013, os quais submetem as partes para todos os
efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente TERMO DE
CONTRATO, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas
seguintes:

PARTE GERAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O
CONTRATO
1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente
de transcrição, o Processo Administrativo discriminado no Preâmbulo
deste Contrato, incluído o termo de referência que acompanha o edital,
a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes
executivos, projetos, especificações técnicas, despachos e pareceres
que o encorpam.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação do serviço
descrito na Parte Específica deste Contrato, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência do
Edital do Pregão identificado no preâmbulo, e na proposta nele
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de
transcrição.
2.2.A Parte Específica deste Contrato definirá o regime de execução
dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA -RECEBIMENTO DO OBJETO
3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo previsto
na Parte Específica, pelo responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou
substituídos no prazo previstona Parte Específica deste Contrato, às
custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo previsto na
Parte Específica, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente e presidida pelo fiscal do contrato, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos
termos contratuais, sem prejuízo da obrigação de o contratado reparar,
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados,
na forma prevista no art. 73, I, "b", c/c art. 69 da Lei n. 8.666/1993;
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3.3.1. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que
se refere o subitem anterior artigo não serem, respectivamente, lavrado
ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados,
desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias
anteriores à exaustão dos mesmos, situação na qual será
responsabilizado o fiscal ou comissão responsável pela fiscalização.
3.4. O recebimento provisório ou definitivo ocorrerá mediante termo
circunstanciado ou recibo, conforme definido na Parte Específica.
3.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO
4.1. O valor do presente Termo de Contrato está previsto na Parte
Específica.
4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive
tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir da data final do período de adimplemento a
que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado, podendo a Parte
Específica deste Contrato prever prazo inferior.
5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de
1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art.
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato
ateste o recebimento dos serviços descritos na nota fiscal ou fatura
apresentada.
5.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a
CONTRATADA deverá fazer constar da Nota Fiscal ou fatura
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível em nome da
CONTRATANTE, cujo CNPJ está especificado na qualificação
preambular do contrato, informando o número de sua conta corrente,
o nome do Banco e a respectiva Agência.
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente
com a Nota Fiscal ou fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação
em vigor.
5.7. A Nota Fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue, pela
CONTRATADA, diretamente ao Fiscal deste Contrato, que somente
atestará a execução do objeto e liberará a referida Nota Fiscal para
pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as condições
pactuadas.
5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a
liquidação da despesa, aquela será devolvida a CONTRATADA, pelo
Fiscal deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que se
providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da
situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
5.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento
provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
formulas:
I=(TX/100)/365
EM= I x N x VP, onde:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso
5.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável
exclusivamente ao contratante.
5.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os
seguintes documentos, conforme Decreto Estadual 15.093/2013, arts.
5º e 6º:
a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito
certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando,
comprovadamente, houver arrecadação centralizada;
b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo
TST (Certidão Negativa de débitos Trabalhistas);
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES
6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente,
observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data
limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice
definido na Parte Específica deste Edital.
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de
um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.3. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito
ao reajuste, sendo que, se não o fizer de forma tempestiva e, por via
de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de
vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.
6.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.5. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
6.6. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
Contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas
em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado
do Piauí, conforme classificação descrita na Parte Específica deste
contrato.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. A Parte Específica poderá prever, em conformidade com o disposto
no Edital, a prestação de garantia pelo licitante vencedor como
condição para a assinatura do contrato.
8.2. O prazo de validade da garantia está previsto na Parte Específica
do contratoe deverá ser superior a 90 (noventa) dias do prazo
contratual.
8.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando
em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º,
do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993.
8.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a
contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação
assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente
estabelecidas, inclusive multa.
8.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada
garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições
estabelecidas no subitem 8.1 da Parte Específica deste contrato.
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CLAÚSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.3. São obrigações da contratante:
9.3.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste
Contrato;
9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos
serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes
do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas no serviços executados, para
que sejam feitas as correções pertinentes;
9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratadano valor correspondente
àexecução do serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e
seus anexos;
9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
9.5. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se
àquelas decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão
previstas na Parte Específica.

Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas
necessárias. As peculiaridades da contratação podem recomendar a
adoção de outras obrigações que deverão ser indicadas na Parte
Específica.

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste
Contrato e na sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
10.1.1. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos
os recursos materiais e humanos necessários;
10.1.2. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução
das atividades, em especial da regularidade técnica e disciplinar da
atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com o
CONTRATANTE;
10.1.3. Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais,
estaduais e federais que interfiram na execução dos serviços;
10.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no
preâmbulo deste termo;
10.1.5.Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de
qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços;
10.1.6.Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos
solicitados e atender prontamente as reclamações sobre seus serviços;
10.1.7.Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu
acompanhamento;
10.1.8.Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e tributários, resultantes da execução deste contrato, nos
termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/1993;
10.1.9.Manter seus profissionais identificados por meio de crachá
com fotografia recente;
10.1.10. Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência
nos serviços for julgada inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contado da solicitação justificada formulada pelo
CONTRATANTE;
10.1.11.Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer
natureza praticadas por seus empregados durante a execução dos
serviços, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE;
10.1.12.Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os
comprovantes de pagamento dos salários e de quitação das
obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e
Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos
empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na
prestação de serviços objeto deste contrato;

10.1.13. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de
propriedade do CONTRATANTE;
10.1.14. Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial
as que disserem respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à
integridade das informações existentes ou geradas durante a execução
dos serviços;
10.1.15.Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e
supervisão permanente dos serviços, de maneira a não interferir nas
atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta;
10.1.16.Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo
CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo com as técnicas e
procedimentos aplicáveis;
10.1.17.Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de
qualquer natureza de que venha a tomar conhecimento, respondendo,
administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e
incorreta ou inadequada utilização;
10.1.18. Manter bens e equipamentos necessários à realização dos
serviços, de qualidade comprovada, em perfeitas condições de uso,
em quantidade adequada à boa execução dos trabalhos, cuidando
para que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de
proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;
10.1.19. Submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a
prestação dos serviços, relatando todos os serviços realizados,
eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a
execução do objeto contratual;
10.1.20.Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os
equipamentos de proteção individual adequados à atividade, o
necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização;
10.1.21.Prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos
documentos apresentados na fase de habilitação, a título de
qualificação técnica, quando exigida.

10.2. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas
decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão
previstas na Parte Específica.
Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas
necessárias. As peculiaridades da contratação podem recomendar a
adoção de outras obrigações que deverão ser indicadas na Parte
Específica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO
11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
11.4. A Parte Específica deste Contrato poderá incluir rotinas
específicas de fiscalização da execução dos serviços, de acordo com
as peculiaridades do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por
inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos,
todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das
sanções previstas neste Contrato.
12.1.1. A Parte Específica deste Contrato poderá prever outras faltas e
sanções ao Contratado, de acordo com as peculiaridades do objeto.
Nota Explicativa: As penalidade elencadas nesta Cláusula são as
mínimas necessárias. As peculiaridades da contratação podem
recomendar a adoção de outras faltas e sanções, que deverão ser
indicadas na Parte Específica.
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12.2. Conforme art. 7º da Lei .10.520/2002, comete infração
administrativa aquele que, convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços,
deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal.
12.2.1.O licitante ou adjudicatário quecometer qualquer das infrações
discriminadas no subitem 12.2 ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e
descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até cinco anos.

12.3.MULTA
a) A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução
do contrato será calculada sobre o valor dos bens não fornecidos,
competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando
os seguintes percentuais:
a.1) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite
correspondente a 15 (quinze) dias; e
a.2) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do
16º (décimo sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e
a.3) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo
primeiro) dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o
qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-
se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
b).Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da
contratação, quando a Contratada:
b.1) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização
da contratante no cumprimento de suas atividades;
b.2) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
b.3) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e
municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos
competentes em razão da infração cometida.
c) Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da
contratação quando a Contratada:
c.1) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato
que, por imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a
causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados;
c.2) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à
Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
Contratada em reparar os danos causados.

12.4. ADVERTÊNCIA
a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos
seguintes casos:
a.1) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente
ou nas licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado
do Piauí, independentemente da aplicação de multa moratória ou de
inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua
gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade;
a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos
ao desenvolvimento das atividades da contratante, desde que não
sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e
declaração de inidoneidade.

12.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
 a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí
pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos
culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do
contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05
(cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação;
 b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e
contratar com o Estado do Piauí será aplicada nos seguintes prazos e
situações:

 b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas
contratualmente e na licitação que tenha acarretado prejuízos
significativos para o Estado do Piauí;
b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver
havido aplicação da sanção de advertência.
b.2) Por um ano:
b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do
prazo estabelecido pela contratante.
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada:
b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados;
b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com
qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no edital de
licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo
determinado pela contratante;
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem
prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou frustração
do processo licitatório;
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com
o Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados;
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de
terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham
conhecimento em razão da execução deste contrato, sem
consentimento prévio da contratante.

12.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável
pelo acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé,
ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do Piauí, evidência
de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que
acarretem prejuízos ao Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de
outras sanções administrativas.
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
perante a autoridade que aplicou a penalidade, após ressarcidos os
prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a
Administração Pública será aplicada à contratada nos casos em que:
c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
c.2) praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o
Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados;
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros,
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido
conhecimento em razão de execução deste contrato, sem
consentimento prévio da contratante, em caso de reincidência;
c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou
em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da
relação contratual;
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.
d) Independentemente das sanções a que se referem os subitens
anteriores, a Contratada está sujeita ao pagamento de indenização
por perdas e danos, podendo ainda a administração propor que seja
responsabilizada:
d.1) civilmente, nos termos do Código Civil;
d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades
contratadas ou do exercício profissional a elas pertinentes;
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
12.7. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha
sido multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus
haveres.
12.8. As sanções serão aplicadas, de acordo com a Lei Estadual nº
6.782/2016 e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, pela Contratante,
facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de
vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93.
12.9. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada
de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas
hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis.
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa.
13.3. A rescisão por não cumprimento de cláusulas contratuais,
especificações, projetos ou prazos acarreta as seguintes
consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e
na Lei nº 8.666/93:
13.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em
que se encontrar, por ato próprio da Administração;
13.3.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos,
material e pessoal empregados na execução do contrato, necessários
à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei nº 8.666/93;
13.3.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da
Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;
13.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos
prejuízos causados à Administração.
13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE,
mediante prévia manifestação da Procuradoria-Geral do Estado,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93, na Lei 10.5200/02
e demais normas federais e estaduais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO
15.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua
assinatura, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes
serão exigíveis, conforme previsto na Parte Específica, tornando-se
eficaz a partir da publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será
providenciada pela CONTRATANTE nos termos do Parágrafo Único
do Artigo 61 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
15.2. O Contrato poderá ser prorrogado na forma do art. 57, II, da Lei
n° 8.666/93, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:
15.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
15.2.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;
15.2.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do
contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;
15.2.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a
Administração mantém interesse na realização do serviço;
15.2.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece
economicamente vantajoso para a Administração;
15.2.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o
interesse na prorrogação; e
15.2.7. Seja comprovado  que o contratado mantém as condições
iniciais de habilitação.
15.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação
contratual.
15.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA  - DO FORO
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Teresina (PI), como o único
competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste
Contrato.

PARTES ESPECÍFICAS

As seguintes informações específicas sobre o Contrato deverão
complementar, suplementar ou modificar as disposições presentes na
Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas
prevalecem sobre aquelas.

Nota explicativa: O Contratante deverá inserir o texto apropriado,
usar os exemplos abaixo ou outro texto aceitável, e excluir as notas
explicativas.

15.2.7. Seja comprovado  que o contratado manté m as condiç õ es iniciais de habilitaç ão. 

15.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à  prorrogaç ão contratual. 

15.4. A prorrogaç ão de contrato deverá  ser promovida mediante celebraç ão de termo aditivo. 
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������
������

	�
����������������������
����

���� ������������	
����������
�����������
�������������
�������������������� ����
���

���������������������

�

���
��������������������

�����

�

	������� !�

������"��#�� �

$ �#$�	��
�%��&�� �

' �(�� !
���) 	 �

*&#+��	#	�� ,#$ ��

�� � � � � �

�� � � � � �

-� � � � � �

���� � � � � �

�

+.����/�������0���������������������
��������� ��
�����������������	�������!�
"�������# ����
	
����������$�
������%���
&�����������	
�	�����������
���

�

���� +.����/�������0�����������
� ��������' �������������������	�
��������
���
�'���������� �����

�
�
������������ ���������
�������

�
(�������
�'������	
������� 	�
�	
���� ���(
����
�
�
������������ ���������
�������

�
(�������
�'������	
������� 	�
�	
����'�������
�
�
�
+.��� �/�������0��)�� ��	
������� 	�
� ���.� 1�.2���� ������ ��� ��
������	
��������	�������
������
��
��� 
�� ��
����� 	�
�  �� 	
���� �
���� ����� �� ������ �	*�� �� ���
�'�� ��� ����������� ��� ������� +�
��������
������ �
)�� ��	
������� 	�
� ���.� 3���4��.����	�'��������������+����
��������� ��"���+�	
�����������
 �������� ����
�������� ��� ��
����� �,�-.�� ,	����.�� ,
�������.�� ����� # �� ���� ������� ��� �����/���
��������������������������
������*�	�'��	�������
������# ������������������
��� ����!�
���

�

-��� +.����/�������0�5���������
���	
�����
� ��������������������

�

�� ���������
��������
���
��������	
�����
�����������	
�!����������������������������

����� ���������
����������
����������������$�
���0�
 �������������������

	�����	�
�����

�

�� � � �� 1�
(� ���	������� �� 
���������� 	
����*
���� 	�
� ��� �
���
� ��� ��
�����

	
������������ ����
����
���23��453��66�������
����7���� ����3�89�:;<=>:8<��

�

�� � � � �� 1�
(� ���	��������� 
����������	
����*
���� ���������������# ��������
����

���
������������
�"�������������%?�@:�:::�::��������������
�����������
����
���

23��453��666�������
����7���� ����3�89�:;<=>:8<��

�

+.����/�������0���)�����
�����
���23��6��,�.�������
����7���� ����3�89�:;<=>:8<����	
�!���(�����
	�
��
����������	
����*
��������89��# ��!���������

� �

-��� �����
������ 
��������������
�����
�
����������

�'������ �� ����� A�������	
�!�����

�������������

-�-� �



35

Diário Oficial

Teresina(PI) Terça-feira, 18 de dezembro de 2018 • Nº 235

�� � � � � �

-� � � � � �

���� � � � � �

�

+.����/�������0���������������������
��������� ��
�����������������	�������!�
"�������# ����
	
����������$�
������%���
&�����������	
�	�����������
���

�

���� +.����/�������0�����������
� ��������' �������������������	�
��������
���
�'���������� �����

�
�
������������ ���������
�������

�
(�������
�'������	
������� 	�
�	
���� ���(
����
�
�
������������ ���������
�������

�
(�������
�'������	
������� 	�
�	
����'�������
�
�
�
+.��� �/�������0��)�� ��	
������� 	�
� ���.� 1�.2���� ������ ��� ��
������	
��������	�������
������
��
��� 
�� ��
����� 	�
�  �� 	
���� �
���� ����� �� ������ �	*�� �� ���
�'�� ��� ����������� ��� ������� +�
��������
������ �
)�� ��	
������� 	�
� ���.� 3���4��.����	�'��������������+����
��������� ��"���+�	
�����������
 �������� ����
�������� ��� ��
����� �,�-.�� ,	����.�� ,
�������.�� ����� # �� ���� ������� ��� �����/���
��������������������������
������*�	�'��	�������
������# ������������������
��� ����!�
���

�

-��� +.����/�������0�5���������
���	
�����
� ��������������������

�

�� ���������
��������
���
��������	
�����
�����������	
�!����������������������������

����� ���������
����������
����������������$�
���0�
 �������������������

	�����	�
�����

�

�� � � �� 1�
(� ���	������� �� 
���������� 	
����*
���� 	�
� ��� �
���
� ��� ��
�����

	
������������ ����
����
���23��453��66�������
����7���� ����3�89�:;<=>:8<��

�

�� � � � �� 1�
(� ���	��������� 
����������	
����*
���� ���������������# ��������
����

���
������������
�"�������������%?�@:�:::�::��������������
�����������
����
���

23��453��666�������
����7���� ����3�89�:;<=>:8<��

�

+.����/�������0���)�����
�����
���23��6��,�.�������
����7���� ����3�89�:;<=>:8<����	
�!���(�����
	�
��
����������	
����*
��������89��# ��!���������

� �

-��� �����
������ 
��������������
�����
�
����������

�'������ �� ����� A�������	
�!�����

�������������

-�-� �

�����
��������
���
���������������������������	
�!��������������������

�

+.����/�������0���)�����
�����
���23��4�B3�������
����7���� ����3�89�:;<=>:8<����	
�!���(�����
	�
�� 
���������� ����������� �� ��� ;:� ���������� ������ ������ �����������	��������������������
� ������������	
�������������������

�

�

-�6� +.����/�������0�5���������
� ��������������������

�

���������
������������

�
(����������$�
���0�
 ���������������
����
���23��6��

�����
����7���� ����3�89�:;<=>:8<��

�

�� � � ���� 
������������

�
(���������� 
������ ����
����
���23��423�������
����

7���� ����3�89�:;<=>:8<��

�

+.����/�������0���)�����
��������
���23��4�23�������
����7���� ����3�89�:;<=>:8<��������������
���	�������
����������	
����*
������
������������
"��"(����������
������

�

6���� +.����/�������0�5���������
���	
�����
� ��������������������

�

�������������
����������	
�������$�
������0���
���������%?������� ����	�
��������������

�

�������������
��������������
������������%?������������ ��������� 	�
��!�����������
����������

%?���������������

�

�������������
����������	
�������$�
������0���
���������%?������� ����	�
��������������

��������
������������������������
���# �����	�'����������������+�

0�)$%�$������	����
�������# �����������������
�������������������	
���������

+.����/�������0�5���0��������
����������
�����������
����������������# ����	
*	
�����������
	�������
����������
�(�����������������
���� ������������

�
+.��� �/�������0�5� �� C�	 ��� ��� ����
� ������ ��� $�
��� ��� 0���
���� ����
(� ��� ����� �� 	�
A����
������������'&�������������������������������
�����.��.�����.�

7���� ��	�'���������
(�
����!�������	
�!���(�������������������������� ����������������

	�
��
������������������	�
A�����������	����������# �����
���
�
����
���������
����

���(
����	�
��
����������������'&������������

��������������	����

���
�������

8��� D�
����������
��� �����������
����
�� �����
(� ����!������A������������

�

�����
��������
���
���������������������������	
�!��������������������

�

+.����/�������0���)�����
�����
���23��4�B3�������
����7���� ����3�89�:;<=>:8<����	
�!���(�����
	�
�� 
���������� ����������� �� ��� ;:� ���������� ������ ������ �����������	��������������������
� ������������	
�������������������

�

�

-�6� +.����/�������0�5���������
� ��������������������

�

���������
������������

�
(����������$�
���0�
 ���������������
����
���23��6��

�����
����7���� ����3�89�:;<=>:8<��

�

�� � � ���� 
������������

�
(���������� 
������ ����
����
���23��423�������
����

7���� ����3�89�:;<=>:8<��

�

+.����/�������0���)�����
��������
���23��4�23�������
����7���� ����3�89�:;<=>:8<��������������
���	�������
����������	
����*
������
������������
"��"(����������
������

�

6���� +.����/�������0�5���������
���	
�����
� ��������������������

�

�������������
����������	
�������$�
������0���
���������%?������� ����	�
��������������

�

�������������
��������������
������������%?������������ ��������� 	�
��!�����������
����������

%?���������������

�

�������������
����������	
�������$�
������0���
���������%?������� ����	�
��������������

��������
������������������������
���# �����	�'����������������+�

0�)$%�$������	����
�������# �����������������
�������������������	
���������

+.����/�������0�5���0��������
����������
�����������
����������������# ����	
*	
�����������
	�������
����������
�(�����������������
���� ������������

�
+.��� �/�������0�5� �� C�	 ��� ��� ����
� ������ ��� $�
��� ��� 0���
���� ����
(� ��� ����� �� 	�
A����
������������'&�������������������������������
�����.��.�����.�

7���� ��	�'���������
(�
����!�������	
�!���(�������������������������� ����������������

	�
��
������������������	�
A�����������	����������# �����
���
�
����
���������
����

���(
����	�
��
����������������'&������������

��������������	����

���
�������

8��� D�
����������
��� �����������
����
�� �����
(� ����!������A������������

�

+.����/�������0�5�����������
���������
(�������
�	�
��# ����A����� ����!������������������
�
�����	
*������������������
����������	
������������������
�����
��������,�����# �������
(���
�
	
���
����������� ��A���������
����� ���	�A���������	��������� �&�����������A������ ��A�����
'�
������# �������
(���
������������
����
�	���A���������
������������
�
���� ����������������
��������
�������.�E�$0F������3�88B=>:8<"D���(
��������������
�����	���
(��������� ����!�
�A������
����
��������������
���� ���������������
���������	� ���
������������������������� ������
��
�����������

9���� ������	��������

���������������
�������������	
�'
������������������

�
������(
���	
*	
����	
�����������
�����������7���������D�� A��	�
�������
A���

����>:��������������������� ��������

G�����=F��������������

H������������

D
�'
�������$
��������������

7��������������	�����������

D6��������

:���� +.����/�������0�����������
� ��������' �������������������	�
��������
������'&����� ��������
'�
������������ �������
�� ���

�

���������)�����
(����'����'�
������������ ����������
�������

�

������1�
(����'����������
������'�
�������������
����%?�������������� ����������������������������������� ���

�������������������������������������������� �

��	��������������������I� �������������� 	�
������������ �

����
������������
��������������/���	
�����������0�( � �������������������������

������0���
�����

�

:��� ��	
�!�����������������'�
������������������

;�-� 1���	
�� A!��������
�'��/���	
��������������������������������
������

0�)$%�$�)$7��

�������

�

�<���� 1���	
�� A!��������
�'��/���	
��������������������������������
������

0�)$%�$�����

������

���6�� ��������!����������� ����������
��������
��'���������������' ������
��������

�

������

�

������� 1���	
�� A!������	�����������	
����������������������������0���
�����+�



36

Diário Oficial

Teresina(PI) Terça-feira, 18 de dezembro de 2018 • Nº 235

+.����/�������0�5�����������
���������
(�������
�	�
��# ����A����� ����!������������������
�
�����	
*������������������
����������	
������������������
�����
��������,�����# �������
(���
�
	
���
����������� ��A���������
����� ���	�A���������	��������� �&�����������A������ ��A�����
'�
������# �������
(���
������������
����
�	���A���������
������������
�
���� ����������������
��������
�������.�E�$0F������3�88B=>:8<"D���(
��������������
�����	���
(��������� ����!�
�A������
����
��������������
���� ���������������
���������	� ���
������������������������� ������
��
�����������

9���� ������	��������

���������������
�������������	
�'
������������������

�
������(
���	
*	
����	
�����������
�����������7���������D�� A��	�
�������
A���

����>:��������������������� ��������

G�����=F��������������

H������������

D
�'
�������$
��������������

7��������������	�����������

D6��������

:���� +.����/�������0�����������
� ��������' �������������������	�
��������
������'&����� ��������
'�
������������ �������
�� ���

�

���������)�����
(����'����'�
������������ ����������
�������

�

������1�
(����'����������
������'�
�������������
����%?�������������� ����������������������������������� ���

�������������������������������������������� �

��	��������������������I� �������������� 	�
������������ �

����
������������
��������������/���	
�����������0�( � �������������������������

������0���
�����

�

:��� ��	
�!�����������������'�
������������������

;�-� 1���	
�� A!��������
�'��/���	
��������������������������������
������

0�)$%�$�)$7��

�������

�

�<���� 1���	
�� A!��������
�'��/���	
��������������������������������
������

0�)$%�$�����

������

���6�� ��������!����������� ����������
��������
��'���������������' ������
��������

�

������

�

������� 1���	
�� A!������	�����������	
����������������������������0���
�����+�

0�)$%�$����	���
�����
��	������������' ����������/����

������

�7���� ��	
�!�������'&����������
������
(������������=�������� ����������	�
��
����� ��
������� 
�����������"������������=�������= ������� �����

����"������������=�������=���������

�
�

 
Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o 

presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma e teor, que depois de lido 

e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo 

presentes. 

 

                                       Teresina (PI), ___ de ____________de 2017. 

 

(NOME DA AUTORIDADE) 

ÓRGÃ O 

CONTRATANTE 

 

 

(EMPRESA) 

(REPRESENTANTE – CARGO) 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

 

 
 

CONTRATO PADRÃ O – SERVIÇOS NÃ O CONTINUADOS 
 
Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a submissão do processo à Procuradoria-
Geral do Estado do Piauí, na forma do art. 38, parágrafo ú nico, da Lei nº 8.666/93. 
 
As minutas não deverão ser usadas em licitaçõ es a serem custeadas, total ou parcialmente, com recursos 
federais. 
 
As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas partes: Geral e Específica. A Parte Geral trata 
de disposiçõ es que não podem ser alteradas pelo elaborador do edital e do contrato. A Parte Específica deve 
ser preenchida pelo elaborador de acordo com as peculiaridades do objeto, seja preenchendo os campos em 
vermelho ou assinalando um "X" onde houver tal opção. Todas as notas explicativas deverão ser excluídas na 
versão final do documento. 
 

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado,
lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma
e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas
partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Teresina (PI), ___ de ____________de 2017.

(NOME DA AUTORIDADE)
ÓRGÃO

CONTRATANTE

(EMPRESA)
(REPRESENTANTE - CARGO)

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.
2.

CONTRATO PADRÃO - SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS

Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a
submissão do processo à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na
forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

As minutas não deverão ser usadas em licitações a serem custeadas,
total ou parcialmente, com recursos federais.

As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas partes:
Geral e Específica. A Parte Geral trata de disposições que não podem
ser alteradas pelo elaborador do edital e do contrato. A Parte Específica
deve ser preenchida pelo elaborador de acordo com as peculiaridades
do objeto, seja preenchendo os campos em vermelho ou assinalando
um "X" onde houver tal opção. Todas as notas explicativas deverão
ser excluídas na versão final do documento.

A autoridade que expedir o edital deverá juntar aos autos declaração
firmada nos seguintes termos:
"Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste instrumento
contratual encontra-se conforme com a que foi padronizada e divulgada
no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Declaro,
ainda, que não foram alteradas quaisquer das cláusulas da minuta-
padrão, tendo havido apenas o preenchimento dos campos em branco
constantes das Partes Específicas do contrato, o que foi feito na
forma das Notas Explicativas contidas no próprio documento".

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº(....) QUE
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O
ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA (órgão ou entidade), E
DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA (....)

O Estado do Piauí, por intermédio da (órgão ou entidade), inscrita no
CNPJ sob o no(.....), doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, com sede (endereço completo), neste ato
representado por seu (CARGO DO ORDENADOR DE DESPESA),
Sr(a). (....), portador(a) da Cédula de Identidade nº (....), inscrito (a) no
CPF sob o nº (.....); e a Empresa (.....) com sede e foro  na cidade de
(.....) Estado do (.....), estabelecida à (endereço completo), inscrita no
CNPJ sob o nº (....), aqui representada por(nome completo, cargo)
inscrito(a) no CPF sob o nº (....), portador(a) da carteira de identidade
RG nº (....), doravante denominada abreviadamente CONTRATADA,
tendo em vista a homologação doPregão Eletrôniconº (...) conforme
despacho exarado no Processo Administrativo nº (....), vinculado ao
Parecer Jurídico PGE nº (....) e o que mais consta dos citados autos,
que passa a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição, em conformidade com as normas
da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, bem como com o Decreto
Estadual nº 15.093/2013, os quais submetem as partes para todos os
efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente TERMO DE
CONTRATO, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas
seguintes:
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PARTE GERAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O
CONTRATO
1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente
de transcrição, o Processo Administrativo discriminado no Preâmbulo
deste Contrato, incluído o termo de referência que acompanha o edital,
a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes
executivos, projetos, especificações técnicas, despachos e pareceres
que o encorpam.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação do serviço
descrito na Parte Específica deste Contrato, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência do
Edital do Pregão identificado no preâmbulo, e na proposta nele
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de
transcrição.
2.2.A Parte Específica deste Contrato definirá o regime de execução
dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA -RECEBIMENTO DO OBJETO
3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo previsto
na Parte Específica, pelo responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou
substituídos no prazo previstona Parte Específica deste Contrato, às
custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo previsto na
Parte Específica, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente e presidida pelo fiscal do contrato, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos
termos contratuais, sem prejuízo da obrigação de o contratado reparar,
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados,
na forma prevista no art. 73, I, "b", c/c art. 69 da Lei n. 8.666/1993;
3.3.1. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que
se refere o subitem anterior artigo não serem, respectivamente, lavrado
ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados,
desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias
anteriores à exaustão dos mesmos, situação na qual será
responsabilizado o fiscal ou comissão responsável pela fiscalização.
3.4. O recebimento provisório ou definitivo ocorrerá mediante termo
circunstanciado ou recibo, conforme definido na Parte Específica.
3.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO
4.1. O valor do presente Termo de Contrato está previsto na Parte
Específica.
4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive
tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir da data final do período de adimplemento a
que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado, podendo a Parte
Específica deste Contrato prever prazo inferior.
5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de
1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art.
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato
ateste o recebimento dos serviços descritos na nota fiscal ou fatura
apresentada.
5.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a
CONTRATADA deverá fazer constar da Nota Fiscal ou fatura
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível em nome da
CONTRATANTE, cujo CNPJ está especificado na qualificação
preambular do contrato, informando o número de sua conta corrente,
o nome do Banco e a respectiva Agência.
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente
com a Nota Fiscal ou fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação
em vigor.
5.7. A Nota Fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue, pela
CONTRATADA, diretamente ao Fiscal deste Contrato, que somente
atestará a execução do objeto e liberará a referida Nota Fiscal para
pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as condições
pactuadas.
5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a
liquidação da despesa, aquela será devolvida a CONTRATADA, pelo
Fiscal deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que se
providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da
situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
5.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento
provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
formulas:
I=(TX/100)/365
EM= I x N x VP, onde:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso
5.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável
exclusivamente ao contratante.
5.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os
seguintes documentos, conforme Decreto Estadual 15.093/2013, arts.
5º e 6º:
a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito
certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando,
comprovadamente, houver arrecadação centralizada;
b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo
TST (Certidão Negativa de débitos Trabalhistas);
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES
6.1.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das propostas.
6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação
da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, aplicando-se o índice definido na Parte
Específica deste Contrato exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.3. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
Contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas
em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado
do Piauí, conforme classificação descrita na Parte Específica deste
contrato.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. A Parte Específica poderá prever, em conformidade com o disposto
no Edital, a prestação de garantia pelo licitante vencedor como
condição para a assinatura do contrato.
8.2. O prazo de validade da garantia está previsto na Parte Específica
do contratoe deverá ser superior a 90 (noventa) dias do prazo
contratual.
8.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando
em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º,
do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993.
8.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a
contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação
assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente
estabelecidas, inclusive multa.
8.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada
garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições
estabelecidas no subitem 8.1 da Parte Específica deste contrato.

CLAÚSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.6. São obrigações da contratante:
9.6.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste
Contrato;
9.6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos
serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes
do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
9.6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas no serviços executados, para
que sejam feitas as correções pertinentes;
9.6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
9.6.5. Efetuar o pagamento à Contratadano valor correspondente
àexecução do serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e
seus anexos;
9.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
9.8. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se
àquelas decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão
previstas na Parte Específica.

Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas
necessárias. As peculiaridades da contratação podem recomendar a
adoção de outras obrigações que deverão ser indicadas na Parte
Específica.

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste
Contrato e na sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
10.1.1. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos
os recursos materiais e humanos necessários;
10.1.2. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução
das atividades, em especial da regularidade técnica e disciplinar da
atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com o
CONTRATANTE;

10.1.3. Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais,
estaduais e federais que interfiram na execução dos serviços;
10.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no
preâmbulo deste termo;
10.1.5.Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de
qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços;
10.1.6.Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos
solicitados e atender prontamente as reclamações sobre seus serviços;
10.1.7.Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu
acompanhamento;
10.1.8.Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e tributários, resultantes da execução deste contrato, nos
termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/1993;
10.1.9.Manter seus profissionais identificados por meio de crachá
com fotografia recente;
10.1.10. Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência
nos serviços for julgada inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contado da solicitação justificada formulada pelo
CONTRATANTE;
10.1.11.Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer
natureza praticadas por seus empregados durante a execução dos
serviços, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE;
10.1.12.Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os
comprovantes de pagamento dos salários e de quitação das
obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e
Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos
empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na
prestação de serviços objeto deste contrato;
10.1.13. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de
propriedade do CONTRATANTE;
10.1.14. Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial
as que disserem respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à
integridade das informações existentes ou geradas durante a execução
dos serviços;
10.1.15.Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e
supervisão permanente dos serviços, de maneira a não interferir nas
atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta;
10.1.16.Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo
CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo com as técnicas e
procedimentos aplicáveis;
10.1.17.Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de
qualquer natureza de que venha a tomar conhecimento, respondendo,
administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e
incorreta ou inadequada utilização;
10.1.18. Manter bens e equipamentos necessários à realização dos
serviços, de qualidade comprovada, em perfeitas condições de uso,
em quantidade adequada à boa execução dos trabalhos, cuidando
para que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de
proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;
10.1.19. Submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a
prestação dos serviços, relatando todos os serviços realizados,
eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a
execução do objeto contratual;
10.1.20.Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os
equipamentos de proteção individual adequados à atividade, o
necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização;
10.1.21.Prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos
documentos apresentados na fase de habilitação, a título de
qualificação técnica, quando exigida.
10.2. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas
decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão
previstas na Parte Específica.

Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas
necessárias. As peculiaridades da contratação podem recomendar a
adoção de outras obrigações que deverão ser indicadas na Parte
Específica.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO
11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
11.4. A Parte Específica deste Contrato poderá incluir rotinas
específicas de fiscalização da execução dos serviços, de acordo com
as peculiaridades do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por
inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos,
todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das
sanções previstas neste Contrato.
12.1.1. A Parte Específica deste Contrato poderá prever outras faltas e
sanções ao Contratado, de acordo com as peculiaridades do objeto.

Nota Explicativa: As penalidades  elencadas nesta Cláusula são as
mínimas necessárias. As peculiaridades da contratação podem
recomendar a adoção de outras faltas e sanções, que deverão ser
indicadas na Parte Específica.

12.2. Conforme art. 7º da Lei .10.520/2002, comete infração
administrativa aquele que, convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços,
deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal.
12.2.1.O licitante ou adjudicatário quecometer qualquer das infrações
discriminadas no subitem 12.2 ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e
descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até cinco anos.

12.3.MULTA
a) A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução
do contrato será calculada sobre o valor dos bens não fornecidos,
competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando
os seguintes percentuais:
a.1) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite
correspondente a 15 (quinze) dias; e
a.2) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do
16º (décimo sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e
a.3) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo
primeiro) dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o
qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-
se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
b).Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da
contratação, quando a Contratada:
b.1) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização
da contratante no cumprimento de suas atividades;
b.2) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
b.3) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e
municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos
competentes em razão da infração cometida.
c) Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da
contratação quando a Contratada:

c.1) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato
que, por imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a
causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados;
c.2) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à
Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
Contratada em reparar os danos causados.

12.4. ADVERTÊNCIA
a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos
seguintes casos:
a.1) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente
ou nas licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado
do Piauí, independentemente da aplicação de multa moratória ou de
inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua
gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade;
a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos
ao desenvolvimento das atividades da contratante, desde que não
sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e
declaração de inidoneidade.

12.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
 a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí
pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos
culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do
contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05
(cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação;
 b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e
contratar com o Estado do Piauí será aplicada nos seguintes prazos e
situações:
 b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas
contratualmente e na licitação que tenha acarretado prejuízos
significativos para o Estado do Piauí;
b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver
havido aplicação da sanção de advertência.
b.2) Por um ano:
b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do
prazo estabelecido pela contratante.
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada:
b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados;
b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com
qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no edital de
licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo
determinado pela contratante;
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem
prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou frustração
do processo licitatório;
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com
o Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados;
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de
terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham
conhecimento em razão da execução deste contrato, sem
consentimento prévio da contratante.

12.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável
pelo acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé,
ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do Piauí, evidência
de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que
acarretem prejuízos ao Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de
outras sanções administrativas.
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
perante a autoridade que aplicou a penalidade, após ressarcidos os
prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
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c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a
Administração Pública será aplicada à contratada nos casos em que:
c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
c.2) praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o
Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados;
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros,
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido
conhecimento em razão de execução deste contrato, sem
consentimento prévio da contratante, em caso de reincidência;
c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou
em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da
relação contratual;
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.
d) Independentemente das sanções a que se referem os subitens
anteriores, a Contratada está sujeita ao pagamento de indenização
por perdas e danos, podendo ainda a administração propor que seja
responsabilizada:
d.1) civilmente, nos termos do Código Civil;
d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades
contratadas ou do exercício profissional a elas pertinentes;
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

12.7. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha
sido multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus
haveres.
12.8. As sanções serão aplicadas, de acordo com a Lei Estadual nº
6.782/2016 e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, pela Contratante,
facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de
vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93.
12.9. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada
de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas
hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis.
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa.
13.3. A rescisão por não cumprimento de cláusulas contratuais,
especificações, projetos ou prazos acarreta as seguintes
consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e
na Lei nº 8.666/93:
13.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em
que se encontrar, por ato próprio da Administração;
13.3.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos,
material e pessoal empregados na execução do contrato, necessários
à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei nº 8.666/93;
13.3.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da
Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;
13.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos
prejuízos causados à Administração.
13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE,
mediante prévia manifestação da Procuradoria-Geral do Estado,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93, na Lei 10.5200/02
e demais normas federais e estaduais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE
EXECUÇÃO
15.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua
assinatura, conforme previsto na Parte Específica, tornando-se eficaz
a partir da publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será
providenciada pela CONTRATANTE nos termos do Parágrafo Único
do Artigo 61 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
15.2. A vigência do contrato somente poderá ser prorrogada nos
seguintes casos, conforme art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93, após a
oitiva da Procuradoria-Geral do Estado do Piauí:
a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de
execução do contrato;
c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de
trabalho por ordem e no interesse da Administração;
d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos
limites permitidos por esta Lei;
e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua
ocorrência;
f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração,
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte,
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato,
sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
15.3. O prazo de execução dos serviços encontra-se definido na Parte
Específica deste Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA  - DO FORO
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Teresina (PI), como o único
competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste
Contrato.

PARTE ESPECÍFICA

As seguintes informações específicas sobre o Contrato deverão
complementar, suplementar ou modificar as disposições presentes na
Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas
prevalecem sobre aquelas.

Nota explicativa: O Contratante deverá inserir o texto apropriado,
usar os exemplos abaixo ou outro texto aceitável, e excluir as notas
explicativas.
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Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o 

presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma e teor, que depois de lido 

e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo 

presentes. 

 

                                       Teresina (PI), ___ de ____________de 2017. 

 

(NOME DA AUTORIDADE) 

ÓRGÃ O 

CONTRATANTE 

 

 

(EMPRESA) 

(REPRESENTANTE – CARGO) 
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Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o 

presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma e teor, que depois de lido 

e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo 

presentes. 

 

                                       Teresina (PI), ___ de ____________de 2017. 

 

(NOME DA AUTORIDADE) 

ÓRGÃ O 

CONTRATANTE 

 

 

(EMPRESA) 

(REPRESENTANTE – CARGO) 

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado,
lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma
e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas
partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

                                       Teresina (PI), ___ de ____________de 2017.

(NOME DA AUTORIDADE)
ÓRGÃO

CONTRATANTE

(EMPRESA)
(REPRESENTANTE - CARGO)

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.
2.

Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a
submissão do processo à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na
forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

As minutas não deverão ser usadas em licitações a serem custeadas,
total ou parcialmente, com recursos federais.

As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas par-
tes: Geral e Específica. A Parte Geral trata de disposições que não
podem ser alteradas pelo elaborador do edital e do contrato. A Parte
Específica deve ser preenchida pelo elaborador de acordo com as
peculiaridades da licitação, seja preenchendo os campos em verme-
lho ou assinalando um "X" onde houver tal opção. Todas as notas
explicativas deverão ser excluídas na versão final do documento.

A autoridade que expedir o edital deverá juntar aos autos declaração
firmada nos seguintes termos:
"Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste instrumento
convocatório encontra-se conforme com a que foi padronizada e
divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do Estado do
Piauí. Declaro, ainda, que não foram alteradas quaisquer das cláusu-
las da minuta-padrão, tendo havido apenas o preenchimento dos
campos em branco constantes das Partes Específicas do edital e do
contrato, o que foi feito na forma das Notas Explicativas contidas no
próprio documento".

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA,
COM PARTICIPAÇÃO AMPLA, PROCESSO Nº .......- órgão ou enti-
dade/PI

O Estado do Piauí, através da (órgão ou entidade), por inter-
médio da ........(setor responsável pelas licitações), torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modali-
dade Pregão, na Forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO, em con-
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formidade com a Lei nº 10.520/2002;Lei Estadual nº 6.301/2013; Decre-
to Estadual nº 11.346/2004; Decreto Estadual nº 16.212/2015 e Lei
Complementar n° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
Edital e seus Anexos.

PARTE GERAL

1.DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta com a divul-
gação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa de lances,
no endereço eletrônico, dia e horário discriminados na Parte Específi-
ca deste Edital.
1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente
estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.

2.DO OBJETO
2.1.O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vanta-
josa para a aquisição do objeto descrito na Parte Específica deste
Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no Anexo I - Termo de Referência.
2.2. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de adjudicação do
objeto, que poderá ser global ou dividida por itens ou lotes.
2.3. Na Parte Específica deste Edital e no Anexo I - Termo de Referên-
cia- constam o valor total da contrataçãoe os preços unitários e glo-
bais estimados em relação a cada item.
2.4. A forma de fornecimento do objeto será definida na Parte Especí-
fica deste Edital, de acordo com o detalhamento constante no Termo
de Referência, Anexo I.
2.5. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descri-
tas no sitedo Banco do Brasil S/A e as especificações técnicas cons-
tantes neste Edital e anexos, estas sempre prevalecerão.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
3.1. Os Proponentes interessados em participar desta licitação ou ter
acesso ao aplicativo licitações-e deverão efetuar seus
credenciamentos junto ao órgão provedor do sistema - Agências do
Banco do Brasil sediadas no País - onde receberão chave de identifi-
cação e senha pessoal (intransferíveis), de acordo com as informa-
ções constantes no portal www.licitacoes-e.com.br, e deverão estar
aptos para encaminhar as propostas comerciais por meio eletrônico
até a hora e data indicadas no subitem 1.1 da Parte Específica deste
Edital.
3.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão aderir ao sis-
tema licitações-e e cadastrar representantes para o recebimento da
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), conforme
procedimento contido no manual do fornecedor, disponível no ende-
reço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br.
3.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal
junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos
atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha
pessoal, bem como seu uso em qualquer transação efetuada, direta-
mente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil ou
àContratante a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha pessoal, ainda que por terceiros.
3.5. A perda da senha ou quebra do seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente ao provedor do sistema, o Banco do Brasil, para imedi-
ato bloqueio do acesso.
3.6. O credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da propos-
ta apresentada em todos os itens integrantes de cada item ou lote, a
fim de que a empresa se faça representar, legitimamente, em uma even-
tual negociação entre as partes.
3.7. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
3.8. Os interessados em participar do Pregão poderão obter maiores
informações na Central de Atendimento do Banco do Brasil, telefone:
0800 729 0500, ou diretamente no site "www.licitacoes-e.com.br".

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no
País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital
e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempe-
nhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e
quetenham optado pelo cadastramento no Sistema do Banco do Bra-
sil através do portal licitações-e.com.br.
4.1.1.  O presente certame não é restrito a microempresas e empresas
de pequeno porte, sendo destinado à ampla concorrência.
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas,
empresas de pequeno porte e equiparadas, e às sociedades coopera-
tivas enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2008, nos limites previstos
na Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto Estadual 16.212/2015.
4.2.1. As referidas entidades deverão declarar-se como tal no início da
sessão pública do Pregão Eletrônico, comprometendo-se a apresen-
tar documentação comprobatória caso venha a ser declarada a ven-
cedora do certame valendo-se do benefício.
4.2.2. Para efeito do previsto no subitem anterior, o licitante deverá
encaminhar referida declaração junto com os documentos de habilita-
ção, dentro do prazo previsto no subitem 8.1.
4.2.3. A ausência de manifestação sobre o enquadramento, quando
solicitado pelo sistema, implicará no decaimento do direito de recla-
mar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos bene-
fícios estabelecidos na legislação supracitada.
4.3. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes
e seus representantes legais previamente credenciados junto ao ór-
gão provedor do sistema eletrônico do Banco do Brasil, conforme
item 3 deste edital.
4.4.  Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de
empresas em consórcio, deverão ser observadas as seguintes nor-
mas:
4.4.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público
ou particular de constituição de consórcio, após declaração do ven-
cedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às condi-
ções de liderança estipuladas no edital e será representante das con-
sorciadas perante a Administração;
4.4.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação
de habilitação exigida no ato convocatório;
4.4.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma
da capacidade técnica das empresas consorciadas;
4.4.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das
empresas deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e
quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório
dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua res-
pectiva participação.
4.4.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:
a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital so-
cial mínimo;
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respecti-
vos capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,
individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no
subitem 4.4.4.
4.4.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma
licitação, de mais de um consórcio ou isoladamente;
4.4.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis
pelas obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a
vigência do contrato;
4.4.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança
caberá, obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto
no item 4.4.1;
4.4.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à cons-
tituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referi-
do no subitem 4.4.9.
4.5. Não poderão participar desta licitação:
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a) Empresas e empresários cujas falências tenham sido declaradas,
bem como as que se encontrem sob concurso de credores, em disso-
lução ou em liquidação;
b) Empresas e empresários apenados com suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com Administra-
ção, inclusive verificado junto ao CEIS (Cadastro Nacional de Empre-
sas Inidôneas e Suspensas);
c) Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV
do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 por órgão ou entidade da adminis-
tração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou Distrito Fe-
deral, e que não tenha sua idoneidade restabelecida, inclusive verifi-
cado junto ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas);
d) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou respon-
sável pela licitação;
e) O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica;
f) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, mem-
bros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo,
ou sócios, sejam servidores, empregados, ocupantes de cargo
comissionado do Estado do Piauí, ou responsável pela licitação da
Contratante;
g) Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de
Inadimplentes com Débitos na Dívida Ativa do Estado do Piauí -
CADIPI - nos termos do artigo 6º da Lei nº 5.533, de 30 de dezembro de
2005;

5. DO ENVIO DA PROPOSTA INICIAL
5.1. Como requisito para participação do pregão, o licitante deverá
manifestar, antes de registrar sua proposta, em campo próprio do
sistema eletrônico, o pleno atendimento aos requisitos da habilitação
e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e todos
os seus anexos, sujeitando-se às sanções legais e as previstas neste
Edital na hipótese de declaração falsa.
5.2. O PROPONENTE deverá encaminhar sua proposta comercial até
a data e hora marcadas para a abertura da sessão, devendo constar o
VALOR GLOBAL e UNITÁRIO do objeto ofertado, com vista à veri-
ficação de sua aceitabilidade, sob pena de desclassificação, exclusi-
vamente por meio eletrônico.
5.3. Junto ao valor global da proposta deverão estar inclusos todos
os tributos, fretes, tarifas e demais despesas relativas à execução do
objeto.
5.4. É vedada ao licitante a identificação da empresa na proposta
comercial, como por exemplo, a colocação do nome ou timbre da em-
presa, sob pena de desclassificação.
5.5. Não será admitida proposta que apresente preços global ou uni-
tários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescido dos respecti-
vos encargos, conforme o §3º do artigo 44 da Lei nº 8.666/93.
5.6.Não serão aceitos preços unitários e totais finais superiores aos
fixados neste Edital.
5.7. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá utili-
zar campo próprio para a especificação das características do objeto
ofertado.
5.8. Caso o PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo infor-
mações não exigidas no Edital ou que somente deveriam ser apresen-
tadas em outra etapa da licitação, o órgão licitante não efetuará sua
análise.
5.9. Até a data e hora definidas para a abertura das propostas, os
PROPONENTES poderão retirar ou substituir a proposta anterior-
mente apresentada.
5.10. A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta) dias,a
contar da data da abertura da sessão pública, ressalvada a definição
de prazo maior na Parte Específica deste Edital.
5.11. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e
registrada no sistema com o acompanhamento pelos participantes em
tempo real.

6. DASPROPOSTAS E FASE DE LANCES
6.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor
preço por lote, item ou adjudicação global, conforme definições

estabelecidas na Parte Específica deste Edital.
6.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.
6.3. Na condução da fase pública do pregão eletrônico, o Pregoeiro,
desde a abertura inicial dos lances até o resultado final do certame, irá
avisar previamente aos licitantes, via sistema (chat), sobre eventual
suspensão temporária dos trabalhos, bem como a data e o horário
previsto para a reabertura da sessão.
6.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassifi-
cando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.
6.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os partici-
pantes.
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas
pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lan-
ces.
6.7. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase com-
petitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances ex-
clusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.
6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos, sendo que o
intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será definido
na Parte Específica deste Edital, se for o caso.
6.9. O licitante poderá oferecer lance superior ao menor lance registra-
do no sistema, desde que inferior ao último por ele ofertado e diferen-
te de qualquer lance válido para o item.
6.10. Não serão admitidos dois ou mais lances de mesmo valor, preva-
lecendo aquele que for recebido em primeiro lugar.
6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão in-
formados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, manten-
do-se em sigilo a identificação do ofertante.
6.12. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito
de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade do licitan-
te, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
6.13. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de
lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realiza-
dos.
6.14. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo supe-
rior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregãoserá suspensa automatica-
mente e terá reinício somente após comunicação expressa aos partici-
pantes pelo sistema eletrônico.
6.15. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trin-
ta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, fin-
do o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de
sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lan-
ces, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação
das propostas.
6.17.  Logo após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada
não tiver sido ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte
ou equiparada, ou por sociedade cooperativa enquadrada no art. 34
da Lei 11.488/2007, e houver proposta apresentada por alguma das
referidas entidades em até 5% (cinco por cento) superior à melhor
proposta, proceder-se-á da seguinte forma:
6.17.1. A Administração declarará no sistema que ocorreu o empate
descrito acima e, desde já, convocará a microempresa, empresa de
pequeno porte e equiparada ou cooperativa mais bem classificada
para, no prazo de 05 (cinco) minutos após a convocação, sob pena de
decadência de seu direito de preferência, apresentar nova proposta
inferior àquela considerada originalmente vencedora do certame;
6.17.2. Se, por motivo justificado, não for possível informar a ocorrên-
cia do empate logo após a fase de lances, o pregoeiro deverá informar
aos licitantes a data e a hora em que irá declarar a ocorrência do
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empate e convocar a microempresa, empresa de pequeno porte e equi-
parada ou cooperativa para exercer seu direito de preferência nos
termos do subitem anterior;
6.17.3. Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa
de pequeno porte e equiparada ou cooperativa convocada, será esta
considerada detentora da melhor proposta no certame, devendo apre-
sentar os documentos exigidos para habilitação, nos termos do pre-
sente edital;
6.17.4. O pregoeiro deverá solicitar documentos que comprovem o
enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou empre-
sa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, conforme regras
estabelecidas neste edital;
6.17.5. Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de
pequeno porte e equiparada ou cooperativa que apresentou a melhor
proposta, na forma dos subitens anteriores, serão convocadas as
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas ou coope-
rativas remanescentes, observada a ordem classificatória, para o exer-
cício do direito de preferência;
6.17.6. Caso não ocorra a contratação de microempresa, empresa de
pequeno porte e equiparada ou cooperativa, nos termos dos subitens
anteriores, será declarada vencedora a licitante que houver ofertado
a proposta originalmente vencedora do certame.
6.18. Em caso de eventual empate entre propostas, o critério de de-
sempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de
1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:
6.18.1. Produzidos no País;
6.18.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
6.18.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pes-
quisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.18.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cum-
primento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com defici-
ência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.
6.19. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em
ato público para o qual os licitantes serão convocados, vedado qual-
quer outro processo.
6.20. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou
do procedimento em caso de empate, o sistema eletrônico procederá
à classificação final das licitantes. Somente então o Pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que
tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida me-
lhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo
negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
6.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelas demais licitantes.

7. DA ACEITABILIDADE DA  PROPOSTA VENCEDORA
7.1. Após o final da etapa de lances, o licitante classificado em primei-
ro lugar deverá encaminhar proposta de preços, em arquivo único, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas pelo próprio sistema eletrô-
nico ou para o e-mail do Pregoeiro da sessão, contendo as
especificações detalhadas do objeto, obedecendo integralmente ao
Anexo III deste edital (formulário de apresentação de proposta de
preços).
7.1.1.  A proposta deverá indicar a MARCA e o MODELO de todos os
itens ofertados.
7.1.2.  O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de CATALÓGOdos
itens cotados, que deverá ser apresentado no prazo máximo de 03
(três) dias.
7.1.3. Os documentos enviados por meio eletrônico poderão ser soli-
citados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento
pelo Pregoeiro, sobpena de desclassificação e da convocação dos
licitantes remanescentes da ordem de classificação. Neste caso, to-
das as folhas que integrarem a proposta deverão estar assinadas e
rubricadas pelo representante legal da proponente.
7.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à
compatibilidade do preço ofertado com o valor previsto no edital e a
compatibilidade com as especificações técnicas do objeto, levando
em consideração a última oferta oferecida pelo licitante na sessão.
7.3. A proposta comercial deverá limitar-se ao objeto desta licitação,

sendo desconsideradas quaisquer ofertas de vantagens ou condi-
ções não previstas no instrumento convocatório.
7.4. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a docu-
mentação indicada neste item, será desclassificado e sujeitar-se-á às
sanções previstas neste edital.
7.5. Somente será considerada como a vencedora da licitação a pro-
ponente que apresentar o menor preço e a proposta comercial de
acordo com todas as condições fixadas neste edital e seus anexos,
após a equalização, classificação e realização dos lances, e que seja
devidamente habilitada nos termos do item 8 deste edital.
7.6. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atende-
rem às exigências contidas neste edital e anexos, extrapolem o preço
máximo fixado,sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defei-
tos capazes de dificultar o julgamento, bem como aquelas que se
opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, ou manifesta-
mente inexeqüíveis, assim consideradas aquelas que não venham a
ser demonstrada sua viabilidade, através de documentação que com-
prove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execu-
ção do objeto.
7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou
em caso de necessidade de esclarecimentos complementares, poderá
ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93,
para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se ado-
tar, dentre outros, os seguintes procedimentos:
7.7.1 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de
justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de
inexequibilidade;
7.7.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
7.7.3 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha
com a Administração Pública ou com a iniciativa privada;
7.7.4 Verificação de notas fiscais dos objetos adquiridos pelo propo-
nente;
7.7.5 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados,
tais como: atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabri-
cantes;
7.7.6 Estudos setoriais;
7.7.7 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual
ou Municipal;
7.7.8. Consulta à Controladoria-Geral do Estado;
7.7.9 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
7.8.Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, so-
bretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser
aferida pelos documentos enviados pelo licitante vencedor, o Prego-
eiro exigirá apresentação de amostra do item no prazo de 10 (dez) dias
corridos.
7.8.1. A amostra deverá ser encaminhada conforme local, data e horá-
rio estabelecidos pelo Pregoeiro.
7.8.2. A amostra, catálogo, manual ou ficha técnica será submetido à
análise comparativa com os aspectos técnicos exigidos no Termo de
Referência.
7.8.3. A amostra, em análise, poderá vir a ser total ou parcialmente
danificada, sem que isto implique qualquer ônus para a Contratante.
7.8.4. Em até 2 (dois) dias úteis após o prazo de envio da amostra, a
Contratante remeterá ao Pregoeiro relatório, aprovando ou desapro-
vando o item submetido à análise prévia.
7.8.5. Em sendo desaprovado o item ofertado pelo licitante vencedor
da fase de lances, o Pregoeiro deverá notificar o licitante classificado
em segundo lugar para, observados os procedimentos dos subitens
anteriores, também apresentar sua amostra ou ficha técnica do mate-
rial.
7.8.6. Os procedimentos dos itens acima deverão ser repetidos até
que seja verificada a compatibilidade da amostra ou das informações
da ficha técnica com as especificações técnicas exigidas no Edital.
7.8.7. A amostra aprovada pela Contratante servirá de prova para a
rejeição de material entregue em desconformidade com o Edital. Não
será considerada como parte do material e somente será devolvida
após o aceite definitivo da totalidade do item contratado.
7.8.8. A aprovação prévia de item mediante a análise de ficha técnica
ou catálogo do fabricante durante a realização do pregão eletrônico
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não obriga a Contratante receber definitivamente o material se, por
ocasião do aceite definitivo, for constatada desconformidade do ma-
terial entregue com a prescrição editalícia.
7.8.9. A amostra reprovada somente poderá ser devolvida após exau-
rida a fase recursal.
7.8.10. O recolhimento da amostra (aprovada ou rejeitada) por parte
do licitante se dará às expensas deste, no prazo máximo de 60 (ses-
senta) dias corridos, contados da comunicação pela Contratante para
sua retirada, sob pena do material ser considerado abandonado.
7.9. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das
condições deste edital.
7.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da even-
tual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.
7.11. No caso de divergência entre o valor da cotação por extenso e
em algarismo cardinal, será considerada a primeira, e havendo diver-
gência entre o valor unitário e o valor total, será considerado o valor
unitário, notadamente para efeito de julgamento e classificação das
propostas de preços.

8. DA HABILITAÇÃO
8.1. O licitante detentor da melhor proposta deverá encaminhar todos
os documentos para a habilitação, em original ou cópia autenticada
por cartório, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
primeiro dia útil seguinte à realização da sessão, ou, no caso da con-
vocação de empresa remanescente, a contar do dia útil seguinte da
data de sua solicitação, os documentos necessários para a compro-
vação de sua habilitação, ficando esclarecido que o descumprimento
de tal obrigação implicará na inabilitação da licitante e a sujeitará às
sanções previstas neste edital.
8.1.1. A habilitação da licitante poderá ser verificada por meio do
Cadastramento Unificado de Fornecedores - CADUF/PI (habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-fi-
nanceira), com fundamento no artigo 2º do Decreto 11.320/2004 e no
artigo 4º, XIV, da Lei nº 10.520/02 c/c §2º, do artigo 34, da Lei nº 8.666/
93.
8.1.2. A apresentação de Certidão de Regularidade Cadastral junto ao
CADUF/PI somente dispensa os documentos já apresentados para a
sua obtenção.
8.1.3. Caso a empresa não esteja inscrita no CADUF/PIou não apre-
sente alguma das informações comprováveis através da declaração
apresentada, deverá apresentar toda a documentação exigida a se-
guir discriminada para fins de habilitação.

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação
do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impe-
ça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes bancos de dados:
8.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;
8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);
8.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de
Improbidade Administrativa (CNIA) do Conselho Nacional de Justi-
ça - CNJ.
8.2.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU).
8.2.5. Ao Cadastro de Impedidos de Contratar com o Poder Público do
Tribunal de Contas do Estado do Piauí-TCE/PI.
8.3. A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser
feita pelo Pregoeiro em qualquer momento do procedimento licitatório.
8.4. Em se tratando de microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas ou sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da
Lei 11.488/2008, a comprovação da regularidade fiscal somente será
exigida para fins de formalização da contratação, mas o licitante deve-
rá apresentar toda a documentação exigida para efeito de tal compro-
vação, mesmo que esta apresente alguma restrição, observadas as
seguintes regras:
8.4.1. A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os

documentos exigidos para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição;
8.4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fis-
cal, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado ven-
cedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negati-
vas ou positivas com efeito de certidão negativa;
8.4.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da
Administração Pública, ser prorrogado por igual período;
8.4.4. A formalização da contratação fica condicionada à regulariza-
ção da documentação comprobatória de regularidade fiscal, nos ter-
mos dos incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art.
81 da Lei 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar as
licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de
classificação, ou revogar a licitação.
8.5. O motivo da irregularidade fiscal pendente, quando for o caso,
deverá ficar registrado em ata, bem como a indicação do documento
necessário para comprovar a regularização.
8.6. Para a habilitação no presente Pregão serão exigidos do licitante
os seguintes documentos:

8.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de res-
ponsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contra-
to social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório da in-
dicação de seus administradores;
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompa-
nhada de prova da indicação dos seus administradores;
d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País: decreto de autorização;
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa
ou empresa de pequeno porte-  segundo determinado pelo Departa-
mento de Registro Empresarial e Integração - DREI;
f) No caso de cooperativa, ata de fundação e estatuto social em vigor,
com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
nº 5.764, de 1971;
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva; indicar o responsável pela
administração com poderes para assumir obrigações e assinar docu-
mentos em nome do licitante; apontar a sua sede; além de explicitar o
objeto social, que deverá ser compatível com o objeto desta licitação,
conforme a tabela da Classificação Nacional de Atividades Econômi-
cas - CNEA, do IBGE.
h) No caso de exercício de atividade sujeita a registro ou autorização
para funcionamento: ato expedido pelo órgão competente, conforme
disposto na Parte Específica deste Edital.
i) Outros documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital,
de acordo com a natureza do objeto.

8.6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas
discriminadas na Parte Específica deste Edital.

8.6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial ou execu-
ção patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídi-
ca. Para efeito de constatação da validade de tal certidão, será obser-
vado o prazo de validade constante na própria certidão.
b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extra-
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ídos do último balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referen-
te ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação
financeira, conforme art. 7.2 da IN/MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD.
Nº 88/15:
LG= Liquidez Geral - superior a 1
SG= Solvência Geral - superior a 1
LC= Liquidez Corrente - superior a 1
Sendo,
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)
SG= AT / (PC+PNC)
LC= AC / PC
Onde:
AC= Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo Não Circulante
AT= Ativo Total

c)As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser submeti-
das à apreciação do Conselho Regional de Contabilidade.
d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem como os
índices contábeis exigidos,deverão estar assinados por contador ou
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.
e) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e
Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital mínimo ou
patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do valor
total de sua proposta escrita, por meio de Balanço Patrimonial e de-
monstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresenta-
dos na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios.

8.6.4. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou muni-
cipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Ser-
viço - FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será acei-
to certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quan-
do, comprovadamente, houver arrecadação centralizada;
d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo
TST (Certidão Negativa de débitos Trabalhistas);
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aque-
les relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.7. Se, pelas documentações fornecidas diretamente pelo represen-
tante legal, não se puder inferir que o subscritor de tais declarações
tem poderes para representar a empresa, esta será inabilitada.
8.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão
estar:
a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo
endereço da mesma;
b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos
deverão estar em nome da matriz;
c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos
deverão estar em nome desta filial;
d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for
uma de suas filiais, este fato deve ser expressamente registrado em
declaração apresentada na qual a licitante indicará qual filial executa-

rá o objeto da licitação. Neste caso, os documentos relativos à regu-
laridade fiscal, exigidos para a habilitação, deverão ser apresentados
em nome da matriz e da filial, simultaneamente;
e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua pró-
pria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz;
f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com
diferenças de números nos documentos pertinentes ao CND e ao
FGTS quando for comprovada a centralização do recolhimento des-
sas contribuições pela licitante.
8.9. A licitante ainda deverá apresentar declaração de que inexiste, no
quadro funcional da empresa, menor de dezoito anos desempenhan-
do trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis
anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir dos quatorze anos, conforme modelo constante no Anexo VII
do Edital.

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
9.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório
deverão ser enviados exclusivamente por meio eletrônico, até 02 (dois)
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
conforme endereço definido na Parte Específica deste Edital, que tam-
bém especificará o sítio onde será divulgada a resposta do Pregoeiro.
9.2. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas
de ordem estritamente informal.
9.3.Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas no
site mencionado na Parte Específica deste Edital.

10.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
10.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licita-
ção por irregularidade na aplicação da Legislação, devendo protoco-
lar o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a
abertura da sessão pública
10.2. Qualquer pedido de impugnação deverá ser enviado para o en-
dereço eletrônico e protocolo constantes na Parte Específica deste
Edital.
10.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas e divulgar o resultado através do Sistema no ende-
reço eletrônico mencionado na Parte Específica deste Edital.
10.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida
e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das pro-
postas.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1. Encerrada a fase de habilitação e declarado o vencedor, o Prego-
eiro abrirá o prazo, que terá a duração de no mínimo 20 (vinte) minu-
tos, para que qualquer Licitante possa, de forma imediata e motivada
e em campo próprio do Sistema, manifestar a sua intenção de recurso.
Após o término do prazo determinado pelo Pregoeiro, o Sistema en-
cerrará automaticamente, quando será concedido o prazo de 03 (três)
dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitan-
tes intimados para, se assim desejar, apresentar as contrarrazões em
igual prazo, que iniciará imediatamente após o término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos in-
dispensáveis a defesa dos seus interesses.
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto
à intenção de recorrer importará na decadência desse direito, ficando
o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.
11.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
11.5 Os originais dos recursos deverão ser entregues em horário e
local a serem definidos na Parte Específica deste Edital.
11.6 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não
serão conhecidos.

12.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado ven-
cedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso,
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ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
12.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pratica-
dos, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

13. DO CONTRATO
13.1 Para a aquisição do objeto junto ao licitante vencedor do certame
será celebrado contrato entre este e a Contratante.
13.2. O fornecedor, após a assinatura do contrato, fica obrigado ao
cumprimento dos prazos e todas as condições estabelecidas nas suas
cláusulas e no edital.
13.3. A recusa da execução do objeto ou o não cumprimento de qual-
quer obrigação prevista ensejará a aplicação das penalidades previs-
tas no edital e no instrumento contratual.
13.4. O fornecedor será convocado para assinar o contrato, ocasião
em que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteispara a realização do ato,
prorrogável por igual período, mediante a apresentação de motivo
justo e aceito pela Contratante, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
13.5. Quando o licitante convocado não comparecer para a assinatura
do instrumento contratual no prazo e nas condições estabelecidas,
poderá ser convocado outro licitante para assinar o contrato, após a
negociação e a verificação da adequação da proposta e das condi-
ções de habilitação, obedecida a ordem de classificação; se a Licitan-
te vencedora não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empe-
nho no prazo estabelecido, será aplicado o disposto no art. 4º, inciso
XXIII da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, independentemente das
sanções previstas neste edital e no contrato.
13.6. Até a assinatura do Contrato, a proposta da Licitante vencedora
poderá ser desclassificada se a Contratante tiver conhecimento de
fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento.
13.7. Ocorrendo a desclassificação da proposta da Licitante vence-
dora por fatos referidos no item anterior, a Contratante poderá convo-
car as Licitantes remanescentes, observando o disposto no subitem
7.10 deste Edital.
13.8. O Contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá
ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de notificações
ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos
previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nº 8.666/93.
13.9. Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela
participação no processo licitatório, poderão ser aplicadas à Licitante
vencedora as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/
02 e no contrato a ser firmado entre as partes.
13.10. A associação da Licitante vencedora com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorpora-
ção estão condicionadas à manutenção das condições de habilitação
e só serão admitidas quando apresentada documentação
comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências, e com o con-
sentimento prévio e por escrito da Contratante, e desde que não
afetem a boa execução do Contrato.
13.11. Na minuta do Contrato constante do Anexo II estão fixadas as
responsabilidades das partes, sanções ao contratado e demais obri-
gações contratuais.
13.12. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto
contratado.

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
14.1. A Parte Específicado Contrato definirá o seu prazo de vigência.
14.2. O contrato terá início no dia de sua assinatura, sendo finalizado
com a entrega, recebimento e pagamento, não podendo ultrapassar a
vigência dos créditos orçamentários.
14.3. É vedada a assunção de obrigações que importem em necessi-
dade de alocação de créditos orçamentários relativos a exercício fi-
nanceiro futuro.
14.4. Fica resguardado o prazo de garantia do bem adquirido.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de
2002, o licitante ou adjudicatário que:
15.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de
empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de
registro de preços;
15.1.2. Apresentar documentação falsa;
15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
15.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
15.1.5. Não mantiver a proposta;
15.1.6. Cometer fraude fiscal;
15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;
15.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a de-
claração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.
15.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações
discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da res-
ponsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
15.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
15.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e
descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até cinco anos.
15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a
sanção de impedimento.
15.4. As sanções serão aplicadas de acordo com a Lei Estadual nº
6.782/2016 e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, facultada a defesa pré-
via da interessada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade,
15.6. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por
inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágra-
fos, todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo
das sanções previstas no contrato.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as
estabelecidas no Termo de Contrato ou Termo de Referência.

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO E DA FISCALIZA-
ÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscaliza-
ção estão previstos no Termo de Contrato ou Termo de Referência.

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1. As condições de pagamento ao contratado encontram-se pre-
vistas no Termo de Contrato e no Decreto Estadual nº 15.093/2013,
arts. 5º e 6º

19. DO PREÇO
19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das propostas.
19.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicita-
ção da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste
após o interregno de um ano, aplicando-se o índice definido na Parte
Específica deste Edital exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
20.1. A Parte Específica deste Edital poderá prever a prestação de
garantia pelo licitante vencedor como condição para a assinatura do
contrato.
20.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a
90 (noventa) dias do prazo contratual.
20.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumpri-
mento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em di-
nheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do
art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993.
20.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para
a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação
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assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente
estabelecidas, inclusive multa.
20.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser pres-
tada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condi-
ções estabelecidas na Parte Específica deste edital.

21. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO
21.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse
público decorrentes de fato supervenientes devidamente comprova-
dos, pertinente e suficiente para justificar sua revogação, ou ser anu-
lada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, median-
te parecer escrito devidamente fundamentado conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações.
21.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto na Lei n.º 8.666/93
art. 59, parágrafo único.
21.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação ficam
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar originalmente da
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA COMER-
CIAL apresentada.
22.2. A licitante vencedora deverá indicar o nome do representante
legal da empresa, para fins de assinatura da futura "Ordem de Forne-
cimento dos Materiais", acompanhados de cópia do instrumento le-
gal que lhe confere tais poderes.
22.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apre-
sentação de suas propostas e o Estado do Piauí, através da Contra-
tante, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, in-
dependentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.
22.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não
importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a afe-
rição das suas qualificações e as exatas compreensões das formalida-
des.
22.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original
ou cópia autenticada.
22.6. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet,
não precisarão ser autenticados, devendo sua autenticidade ser
verificada posteriormente pelo pregoeiro.
22.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase
da licitação.
22.8. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessa-
dos, desde que não comprometam o interesse da Administração e a
segurança da contratação.
22.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pre-
goeiro.
22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não
importará no afastamento do Licitante, desde que seja possível a
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,
durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico.
22.11. Aos casos omissos e às questões suscitadas durante a vigên-
cia do mesmo, aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
nº 10.520 de 2002, da Lei nº 8.666/93 e Decreto Estadual 11.346/04.
22.12. A cópia do texto integral deste Edital se encontra disponível em
endereços eletrônicos e na sede da Contratante, ambos mencionados
na Parte Específica deste Edital.
22.13. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as
disposições constantes dos Anexos deste Edital.
22.14. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes
Anexos, além de outros porventura mencionados na Parte Específica
deste Edital:

A) ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
B) ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO;
C) ANEXO III - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOS-
TA DE PREÇOS;
D) ANEXO IV - DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITA-
ÇÃO;
E) ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISI-
TOS DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;
F) ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EM-
PRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;
G) ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º,
XXXIII, DA CF/88;
H) ANEXO VIII - ORÇAMENTO

PARTE ESPECÍFICA

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão com-
plementar, suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte
Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas pre-
valecem sobre aquelas.

Nota explicativa: O Contratante deverá escolher inserir o texto apro-
priado, usar os exemplos abaixo ou outro texto aceitável, e excluir as
notas explicativas.
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Local e data
Assinatura

Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a
submissão do processo à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na
forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

As minutas não deverão ser usadas em licitações a serem custeadas,
total ou parcialmente, com recursos federais.

As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas
partes: Geral e Específica. A Parte Geral trata de disposições que
não podem ser alteradas pelo elaborador do edital e do contrato. A
Parte Específica deve ser preenchida pelo elaborador de acordo
com as peculiaridades da licitação, seja preenchendo os campos em
vermelho ou assinalando um “X” onde houver tal opção. Todas as
notas explicativas deverão ser excluídas na versão final do
documento.

A autoridade que expedir o edital deverá juntar aos autos declaração
firmada nos seguintes termos:
“ Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste
instrumento convocatório encontra-se conforme com a que foi
padronizada e divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-
Geral do Estado do Piauí. Declaro, ainda, que não foram alteradas
quaisquer das cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas
o preenchimento dos campos em branco constantes das Partes
Específicas do edital e do contrato, o que foi feito na forma das
Notas Explicativas contidas no próprio documento”.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS SEM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA
O art. 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de
2017 define serviços prestados de forma contínua como “aqueles
que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública
de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro,
assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento
das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua
interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público
ou o cumprimento da missão institucional. A contratação de serviços
de forma contínua deverá observar os prazos previstos no art. 57 da
Lei nº 8.666/93”.

Ex: manutenção de elevadores, manutenção de veículos, manutenção
de ar condicionado, fornecimento de passagens aéreas, telefonia,
lavanderia, locação de impressoras etc.

EDITAL DE LICIT AÇÃO DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA,
COM PARTICIPAÇÃO AMPLA, PROCESSO Nº .......- órgão ou
entidade/PI

O Estado do Piauí, através da (órgão ou entidade), por
intermédio da ........(setor responsável pelas licitações), torna público,
para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na
modalidade Pregão, na Forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO,
em conformidade com a Lei nº 10.520/2002;Lei Estadual nº 6.301/
2013; Decreto Estadual nº 11.346/2004; Decreto Estadual nº 16.212/
2015 e Lei Complementar n° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente,
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital e seus Anexos.

PARTE GERAL

1.DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta com a
divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa de
lances, no endereço eletrônico, dia e horário discriminados na Parte
Específica deste Edital.
1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada,
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

2.DO OBJETO
2.1.O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais
vantajosa para a contratação do serviço descrito na Parte Específica
deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência.
2.2. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de adjudicação
do objeto, que poderá ser global ou dividida por itens ou lotes.
2.3. Na Parte Específica deste Edital e no Anexo I – Termo de
Referência– constam o valor total da contrataçãoe os preços unitários
(ou mensais) e globais (ou anuais) estimados em relação a cada item.
2.4. A Parte Específica deste Edital definirá o regime de execução aplicável
ao futuro contrato decorrente deste certame.
2.5. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas
no sitedo Banco do Brasil S/A e as especificações técnicas
constantes neste Edital e anexos, estas sempre prevalecerão.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENT O
3.1. Os Proponentes interessados em participar desta licitação ou ter
acesso ao aplicativo l icitações-e deverão efetuar seus
credenciamentos junto ao órgão provedor do sistema - Agências do
Banco do Brasil sediadas no País - onde receberão chave de
identificação e senha pessoal (intransferíveis), de acordo com as
informações constantes no portal www.licitacoes-e.com.br, e deverão
estar aptos para encaminhar as propostas comerciais por meio
eletrônico até a hora e data indicadas no subitem 1.1 da Parte
Específica deste Edital.
3.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão aderir ao
sistema licitações-e e cadastrar representantes para o recebimento
da chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), conforme
procedimento contido no manual do fornecedor, disponível no
endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br.
3.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal
junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos
atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha
pessoal, bem como seu uso em qualquer transação efetuada,
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do
Brasil ou àContratante a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha pessoal, ainda que por
terceiros.
3.5. A perda da senha ou quebra do seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente ao provedor do sistema, o Banco do Brasil, para
imediato bloqueio do acesso.
3.6. O credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da
proposta apresentada em todos os itens integrantes de cada item ou
lote, a fim de que a empresa se faça representar, legitimamente, em
uma eventual negociação entre as partes.
3.7. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
3.8. Os interessados em participar do Pregão poderão obter maiores
informações na Central de Atendimento do Banco do Brasil, telefone:
0800 729 0500, ou diretamente no site “www.licitacoes-e.com.br”.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas
no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste
Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão e quetenham optado pelo cadastramento no Sistema do Banco
do Brasil através do portal licitações-e.com.br.

4.1.1.  O presente certame não é restrito a microempresas e
empresas de pequeno porte, sendo destinado à ampla
concorrência.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas,
empresas de pequeno porte e equiparadas, e às sociedades cooperativas
enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2008, nos limites previstos na Lei
Complementar nº 123, de 2006 e Decreto Estadual 16.212/2015.

4.2.1. As referidas entidades deverão declarar-se como tal no
início da sessão pública do Pregão Eletrônico, comprometendo-
se a apresentar documentação comprobatória caso venha a ser
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declarada a vencedora do certame valendo-se do benefício.
4.2.2. Para efeito do previsto no subitem anterior, o licitante
deverá encaminhar referida declaração junto com os documentos
de habilitação, dentro do prazo previsto no subitem 8.1.
4.2.3. A ausência de manifestação sobre o enquadramento,
quando solicitado pelo sistema, implicará no decaimento do
direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito
de usufruir dos benefícios estabelecidos na legislação
supracitada.

4.3. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes
e seus representantes legais previamente credenciados junto ao órgão
provedor do sistema eletrônico do Banco do Brasil, conforme item 3
deste edital.
4.4.  Caso seja permitida a participação de empresas em consórcio,
deverão ser observadas as seguintes normas:

4.4.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso
público ou particular de constituição de consórcio, após
declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que
deverá atender às condições de liderança estipuladas no edital
e será representante das consorciadas perante a Administração;
4.4.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a
documentação de habilitação exigida no ato convocatório;
4.4.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela
soma da capacidade técnica das empresas consorciadas;
4.4.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma
das empresas deverá atender aos índices contábeis definidos
no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser
comprovado pelo somatório dos capitais das empresas
consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.
4.4.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo
capital social mínimo;
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os
respectivos capitais de cada um dos membros do consórcio,
que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou
igual ao valor obtido no subitem 4.4.4.

4.4.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na
mesma licitação, de mais de um consórcio ou isoladamente;
4.4.7. As empresas consorciadas serão solidariamente
responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases de
licitação e durante a vigência do contrato;
4.4.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a
liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa brasileira,
observado o disposto no item 4.4.1;
4.4.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à
constituição e o registro do consórcio, nos termos do
compromisso referido no subitem 4.4.1..

4.5. Não poderão participar desta licitação:
a) Empresas e empresários cujas falências tenham sido declaradas,
bem como as que se encontrem sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação;
b) Empresas e empresários apenados com suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com
Administração, inclusive verificado junto ao CEIS (Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas);
c) Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV
do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 por órgão ou entidade da
administração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou
Distrito Federal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida,
inclusive verificado junto ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas);
d) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou
responsável pela licitação;
e) O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica;
f) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos,
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou
administrativo, ou sócios, sejam servidores, empregados, ocupantes
de cargo comissionado do Estado do Piauí, ou responsável pela
licitação da Contratante;
g) Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de
Inadimplentes com Débitos na Dívida Ativa do Estado do Piauí –
CADIPI – nos termos do artigo 6º da Lei nº 5.533, de 30 de dezembro
de 2005;

4.6. A Parte Específica definirá a permissão de participação de
consórcios no certame.
4.7. A Parte Específica definirá a permissão de participação de
cooperativas no certame.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA INICIAL
5.1. Como requisito para participação do pregão, o licitante deverá
manifestar, antes de registrar sua proposta, em campo próprio do
sistema eletrônico, o pleno atendimento aos requisitos da habilitação
e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e
todos os seus anexos, sujeitando-se às sanções legais e as previstas
neste Edital na hipótese de declaração falsa.
5.2. O PROPONENTE deverá encaminhar sua proposta comercial até
a data e hora marcadas para a abertura da sessão, devendo constar o
VALOR GLOBAL (ou anual) e UNITÁRIO (ou mensal) do serviço
ofertado, com vista à verificação de sua aceitabilidade, sob pena de
desclassificação, exclusivamente por meio eletrônico.
5.3. Junto ao valor global da proposta deverão estar todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na prestação dos serviços.
5.4. É vedada ao licitante a identificação da empresa na proposta
comercial, como por exemplo, a colocação do nome ou timbre da
empresa, sob pena de desclassificação.
5.5. Não será admitida proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido dos
respectivos encargos, conforme o §3º do artigo 44 da Lei nº 8.666/93.
5.6.Não serão aceitos preços unitários e totais finais superiores aos
fixados neste Edital.
5.7. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá utilizar
campo próprio para a especificação das características do serviço
ofertado, de acordo com as exigências definidas no Anexo I – Termo
de Referência.
5.8. Caso o PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo
informações não exigidas no Edital ou que somente deveriam ser
apresentadas em outra etapa da licitação, o órgão licitante não
efetuará sua análise.
5.9. Até a data e hora definidas para a abertura das propostas, os
PROPONENTES poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente apresentada.
5.10. A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta)
dias,a contar da data da abertura da sessão pública, ressalvada a
definição de prazo maior na Parte Específica deste Edital.
5.11. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e
registrada no sistema com o acompanhamento pelos participantes
em tempo real.

6. DASPROPOSTAS E FASE DE LANCES
6.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor
preço por lote, item ou adjudicação global, conforme definições
estabelecidas na Parte Específica deste Edital.
6.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.
6.3. Na condução da fase pública do pregão eletrônico, o Pregoeiro,
desde a abertura inicial dos lances até o resultado final do certame,
irá avisar previamente aos licitantes, via sistema (chat), sobre eventual
suspensão temporária dos trabalhos, bem como a data e o horário
previsto para a reabertura da sessão.
6.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas,
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações
técnicas exigidas no Termo de Referência.
6.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas
pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de
lances.
6.7. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase
competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances
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exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.

6.7.1. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de
apresentação dos lances.

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos, sendo que o
intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será definido
na Parte Específica deste Edital, se for o caso.
6.9. O licitante poderá oferecer lance superior ao menor lance
registrado no sistema, desde que inferior ao último por ele ofertado e
diferente de qualquer lance válido para o item.
6.10. Não serão admitidos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido em primeiro lugar.
6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.
6.12. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito
de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante,
não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
6.13. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de
lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
6.14. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregãoserá suspensa
automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa
aos participantes pelo sistema eletrônico.
6.15. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos,
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o
último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.
6.17.  Logo após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada
não tiver sido ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte
ou equiparada, ou por sociedade cooperativa enquadrada no art. 34
da Lei 11.488/2007, e houver proposta apresentada por alguma das
referidas entidades em até 5% (cinco por cento) superior à melhor
proposta, proceder-se-á da seguinte forma:

6.17.1. A Administração declarará no sistema que ocorreu o
empate descrito acima e, desde já, convocará a microempresa,
empresa de pequeno porte e equiparada ou cooperativa mais
bem classificada para, no prazo de 05 (cinco) minutos após a
convocação, sob pena de decadência de seu direito de
preferência, apresentar nova proposta inferior àquela
considerada originalmente vencedora do certame;
6.17.2. Se, por motivo justificado, não for possível informar a
ocorrência do empate logo após a fase de lances, o pregoeiro
deverá informar aos licitantes a data e a hora em que irá declarar
a ocorrência do empate e convocar a microempresa, empresa de
pequeno porte e equiparada ou cooperativa para exercer seu
direito de preferência nos termos do subitem anterior;

6.17.3. Exercido o direito de preferência por microempresa,
empresa de pequeno porte e equiparada ou cooperativa
convocada, será esta considerada detentora da melhor proposta
no certame, devendo apresentar os documentos exigidos para
habilitação, nos termos do presente edital;
6.17.4. O pregoeiro deverá solicitar documentos que comprovem
o enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, conforme
regras estabelecidas neste edital;
6.17.5. Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa
de pequeno porte e equiparada ou cooperativa que apresentou
a melhor proposta, na forma dos subitens anteriores, serão
convocadas as microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas ou cooperativas remanescentes, observada a
ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência;
6.17.6. Caso não ocorra a contratação de microempresa, empresa
de pequeno porte e equiparada ou cooperativa, nos termos dos
subitens anteriores, será declarada vencedora a licitante que
houver ofertado a proposta originalmente vencedora do certame.

6.18. Em caso de eventual empate entre propostas, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de
1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

6.18.1. Produzidos no País;
6.18.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
6.18.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.18.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

6.19. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em
ato público para o qual os licitantes serão convocados, vedado
qualquer outro processo.
6.20. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou
do procedimento em caso de empate, o sistema eletrônico procederá
à classificação final das licitantes. Somente então o Pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que
tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo
negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
6.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelas demais licitantes.

7. DA ACEITABILIDADE DA  PROPOSTA VENCEDORA
7.1. Após o final da etapa de lances, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá encaminhar proposta de preços, em arquivo único, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas pelo próprio sistema eletrônico
ou para o e-mail do Pregoeiro da sessão, contendo as especificações
detalhadas do serviço, obedecendo integralmente ao Anexo III deste
edital (formulário de apresentação de proposta de preços).

7.1.1. Os documentos enviados por meio eletrônico poderão
ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento pelo Pregoeiro, sobpena de desclassificação e da
convocação dos licitantes remanescentes da ordem de
classificação. Neste caso, todas as folhas que integrarem a
proposta deverão estar assinadas e rubricadas pelo
representante legal da proponente.

7.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto
à compatibilidade do preço ofertado com o valor previsto no edital e
a compatibilidade com as especificações técnicas do serviço, levando
em consideração a última oferta oferecida pelo licitante na sessão.
7.3. A proposta comercial deverá limitar-se ao objeto desta licitação,
sendo desconsideradas quaisquer ofertas de vantagens ou condições
não previstas no instrumento convocatório.
7.4. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a
documentação indicada neste item, será desclassificado e sujeitar-
se-á às sanções previstas neste edital.
7.5. Somente será considerada como a vencedora da licitação a
proponente que apresentar o menor preço e a proposta comercial de
acordo com todas as condições fixadas neste edital e seus anexos,
após a equalização, classificação e realização dos lances, e que seja
devidamente habilitada nos termos do item 8 deste edital.
7.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que
contenha vício insanável ou ilegalidade, não apresente as
especificações técnicas exigidas pelo Anexo I - Termo de Referência,
apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.

7.6.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:
a) comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos
custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que
sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.
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7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou
em caso de necessidade de esclarecimentos complementares, poderá
ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93,
para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se
adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

7.7.1. Questionamentos junto ao proponente para a
apresentação de justificativas e comprovações em relação aos
custos com indícios de inexequibilidade;
7.7.2. Verificação de Acordos, Convenções ou Dissídios
Coletivos de Trabalho;
7.7.3.Levantamento de informações junto ao Ministério do
Trabalho;
7.7.4.Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos
ou similares;
7.7.5.Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
7.7.6.Verificação de outros contratos que o proponente
mantenha com a Administração ou com a iniciativa privada;
7.7.7.Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos
utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos,
supermercados e fabricantes;
7.7.8. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo
proponente
7.7.9. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas
publicados por órgãos de pesquisa;
7.7.10. Estudos setoriais;
7.7.11. Consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
7.7.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições
excepcionalmente favoráveis que o proponente disponha para
a prestação dos serviços;
7.7.13. Consulta à Controladoria-Geral do Estado;
7.7.14. Demais verificações que porventura se fizerem
necessárias.

7.8. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das
condições deste edital.
7.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se
for o caso.
7.10. No caso de divergência entre o valor da cotação por extenso e
em algarismo cardinal, será considerada a primeira, e havendo
divergência entre o valor unitário e o valor total, será considerado o
valor unitário, notadamente para efeito de julgamento e classificação
das propostas de preços.

8. DA HABILIT AÇÃO
8.1. O licitante detentor da melhor proposta deverá encaminhar todos
os documentos para a habilitação, em original ou cópia autenticada
por cartório, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
primeiro dia útil seguinte à realização da sessão, ou, no caso da
convocação de empresa remanescente, a contar do dia útil seguinte
da data de sua solicitação, os documentos necessários para a
comprovação de sua habilitação, ficando esclarecido que o
descumprimento de tal obrigação implicará na inabilitação da licitante
e a sujeitará às sanções previstas neste edital.

8.1.1. A habilitação da licitante poderá ser verificada por meio
do Cadastramento Unificado de Fornecedores – CADUF/PI
(habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,
qualificação econômico-financeira), com fundamento no artigo
2º do Decreto 11.320/2004 e no artigo 4º, XIV, da Lei nº 10.520/02
c/c §2º, do artigo 34, da Lei nº 8.666/93.
8.1.2. A apresentação de Certidão de Regularidade Cadastral
junto ao CADUF/PI somente dispensa os documentos já
apresentados para a sua obtenção.
8.1.3. Caso a empresa não esteja inscrita no CADUF/PIou não
apresente alguma das informações comprováveis através da
declaração apresentada, deverá apresentar toda a documentação
exigida a seguir discriminada para fins de habilitação.

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação
do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes bancos de dados:

8.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF;
8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS);
8.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de
Improbidade Administrativa (CNIA) do Conselho Nacional de
Justiça – CNJ.
8.2.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU).
8.2.5. Ao Cadastro de Impedidos de Contratar com o Poder
Público do Tribunal de Contas do Estado do Piauí-TCE/PI.

8.3. A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser
feita pelo Pregoeiro em qualquer momento do procedimento
licitatório.
8.4. Em se tratando de microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas ou sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da
Lei 11.488/2008, a comprovação da regularidade fiscal somente será
exigida para fins de formalização da contratação, mas o licitante deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de tal
comprovação, mesmo que esta apresente alguma restrição,
observadas as seguintes regras:

8.4.1. A licitante deverá apresentar, à época da habilitação,
todos os documentos exigidos para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma
restrição;
8.4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa;
8.4.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério
da Administração Pública, ser prorrogado por igual período;
8.4.4. A formalização da contratação fica condicionada à
regularização da documentação comprobatória de
regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993,
sendo facultado à Administração convocar as licitantes
remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

8.5. O motivo da irregularidade fiscal pendente, quando for o caso,
deverá ficar registrado em ata, bem como a indicação do documento
necessário para comprovar a regularização.
8.6. Para a habilitação no presente Pregão serão exigidos do licitante
os seguintes documentos:

8.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório da indicação de seus administradores;
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País: decreto de autorização;
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte:
certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil
das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte–
segundo determinado pelo Departamento de Registro
Empresarial e Integração - DREI;
f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva; indicar o
responsável pela administração com poderes para assumir
obrigações e assinar documentos em nome do licitante; apontar
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a sua sede; além de explicitar o objeto social, que deverá ser
compatível com o objeto desta licitação, conforme a tabela da
Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNEA, do
IBGE.
g) No caso de exercício de atividade sujeita a registro ou
autorização para funcionamento: ato expedido pelo órgão
competente, conforme disposto na Parte Específica deste
Edital.
h) Outros documentos a serem exigidos na Parte Específica
deste Edital, de acordo com a natureza do objeto.

8.6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.6.2.1. A Parte Específica discriminará as exigências de
qualificação técnica, podendo exigir:
a) Registro ou inscrição da empresa na entidade
profissional competente;
b) Requisitos de capacidade técnico operacional;
c) Requisitos de capacidade técnico-profissional.

8.6.2.2. Para fins de comprovação de capacidade técnico-
profissional, entende-se, como pertencente ao quadro
permanente do licitante, na data prevista para entrega da
proposta, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio
de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor;
o empregado devidamente registrado em Carteira de
Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços
com contrato escrito firmado com o licitante, ou com
declaração de compromisso de vinculação futura, caso o
licitante se sagre vencedor do certame.

8.6.2.3. No decorrer da execução do serviço, os
profissionais de que trata o subitem 8.6.2.2 poderão ser
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666,
de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que a substituição seja aprovada pela
Administração.

8.6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial ou
execução patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Para efeito de constatação da validade de tal
certidão, será observado o prazo de validade constante na
própria certidão.
b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis,
extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço
patrimonial referente ao período de existência da sociedade,
atestando a boa situação financeira, conforme art. 7.2 da IN/
MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15:
LG= Liquidez Geral – superior a 1
SG= Solvência Geral – superior a 1
LC= Liquidez Corrente – superior a 1
Sendo,
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)
SG= AT / (PC+PNC)
LC= AC / PC
Onde:
AC= Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo Não Circulante
AT= Ativo Total

c)As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser
submetidas à apreciação do Conselho Regional de
Contabilidade.
d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem
como os índices contábeis exigidos,deverão estar assinados
por contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
e) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior
a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência
Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital
mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% (dez

por cento) do valor total de sua proposta escrita, por meio de
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

8.6.4. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
deste certame.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal).
Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou
vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação
centralizada;
d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida
pelo TST (Certidão Negativa de débitos Trabalhistas);
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional;
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente,
na forma da lei;

8.7. Se, pelas documentações fornecidas diretamente pelo
representante legal, não se puder inferir que o subscritor de tais
declarações tem poderes para representar a empresa, esta será
inabilitada.
8.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:
a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo
endereço da mesma;
b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos
deverão estar em nome da matriz;
c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos
deverão estar em nome desta filial;
d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for
uma de suas filiais, este fato deve ser expressamente registrado em
declaração apresentada na qual a licitante indicará qual filial executará
o objeto da licitação. Neste caso, os documentos relativos à
regularidade fiscal, exigidos para a habilitação, deverão ser
apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente;
e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz;
f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com
diferenças de números nos documentos pertinentes ao CND e ao
FGTS quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições pela licitante.
8.9. A licitante ainda deverá apresentar declaração de que inexiste, no
quadro funcional da empresa, menor de dezoito anos desempenhando
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
dos quatorze anos, conforme modelo constante no Anexo VII do
Edital.

8.10. Caso permitida a participação de sociedades
cooperativas, será exigida, ainda, a seguinte documentação
complementar:

8.10.1. A relação dos cooperados que atendem aos
requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão
o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42,
§§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;
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8.10.2. A declaração de regularidade de situação do
contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.10.3. A comprovação do capital social proporcional ao
número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.10.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
8.10.5. A comprovação de integração das respectivas

quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato; e

8.10.6. Os seguintes documentos para a comprovação
da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitação;

8.10.7. A última auditoria contábil-financeira da
cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

8.11. A Parte Específica poderá exigir apresentação de atestado de
vistoria como documento de habilitação, conforme art. 30, III, da Lei
nº 8.666/93.

8.11.1.A Parte Específica deste Edital definirá se haverá
necessidade de vistoria ou visita técnica obrigatória no local
de execução dos serviços, observadas as condições estipuladas
neste subitem.
8.11.2. A vistoria será acompanhada por servidor designado
para esse fim, em dia e horário previamente agendados através
de e-mail ou telefone definidos na Parte Específica deste Edital.
8.11.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao
da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à
sessão pública.
8.11.4. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal
deverão estar devidamente identificados, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para o ato.
8.11.5. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da
realização da vistoria deverão ser encaminhadas à Comissão de
Licitação, através de e-mail ou telefone definidos na Parte
Específica deste Edital, antes da data fixada para a sessão
pública.
8.11.6. Caso a vistoria seja definida como obrigatória, a ausência
de sua realização não poderá ser alegada como fundamento
para o inadimplemento total ou parcial de obrigações previstas
em quaisquer documentos integrantes do instrumento
convocatório.

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
9.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório
deverão ser enviados exclusivamente por meio eletrônico, até 02
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública, conforme endereço definido na Parte Específica deste Edital,
que também especificará o sítio onde será divulgada a resposta do
Pregoeiro.
9.2. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas
de ordem estritamente informal.
9.3.Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas
no site mencionado na Parte Específica deste Edital.

10.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
10.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de
licitação por irregularidade na aplicação da Legislação, devendo
protocolar o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data designada
para a abertura da sessão pública
10.2. Qualquer pedido de impugnação deverá ser enviado para o
endereço eletrônico e protocolo constantes na Parte Específica deste
Edital.

10.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e divulgar o resultado através do Sistema no
endereço eletrônico mencionado na Parte Específica deste Edital.
10.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida
e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRA TIV OS
11.1. Encerrada a fase de habilitação e declarado o vencedor, o
Pregoeiro abrirá o prazo, que terá a duração de no mínimo 20 (vinte)
minutos, para que qualquer Licitante possa, de forma imediata e
motivada e em campo próprio do Sistema, manifestar a sua intenção
de recurso. Após o término do prazo determinado pelo Pregoeiro, o
Sistema encerrará automaticamente, quando será concedido o prazo
de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os
demais licitantes intimados para, se assim desejar, apresentar as
contrarrazões em igual prazo, que iniciará imediatamente após o
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis a defesa dos seus interesses.
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto
à intenção de recorrer importará na decadência desse direito, ficando
o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.
11.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
11.5 Os originais dos recursos deverão ser entregues em horário e
local a serem definidos na Parte Específica deste Edital.
11.6 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não
serão conhecidos.

12.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor,
por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
12.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos
praticados, a autoridade competente homologará o procedimento
licitatório.

13. DO CONTRATO
13.1 Para a execução dos serviços pelo licitante vencedor do certame
será celebrado contrato entre este e a Contratante.
13.2. O fornecedor, após a assinatura do contrato, fica obrigado ao
cumprimento dos prazos e todas as condições estabelecidas nas
suas cláusulas e no edital.
13.3. A recusa da execução do serviço ou o não cumprimento de
qualquer obrigação prevista ensejará a aplicação das penalidades
previstas no edital e no instrumento contratual.
13.4. O fornecedor será convocado para assinar o contrato, ocasião
em que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteispara a realização do ato,
prorrogável por igual período, mediante a apresentação de motivo
justo e aceito pela Contratante, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
13.5. Quando o licitante convocado não comparecer para a assinatura
do instrumento contratual no prazo e nas condições estabelecidas,
poderá ser convocado outro licitante para assinar o contrato, após a
negociação e a verificação da adequação da proposta e das condições
de habilitação, obedecida a ordem de classificação; se a Licitante
vencedora não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho
no prazo estabelecido, será aplicado o disposto no art. 4º, inciso
XXIII da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, independentemente
das sanções previstas neste edital e no contrato.
13.6. Até a assinatura do Contrato, a proposta da Licitante vencedora
poderá ser desclassificada se a Contratante tiver conhecimento de
fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento.
13.7. Ocorrendo a desclassificação da proposta da Licitante vencedora
por fatos referidos no item anterior, a Contratante poderá convocar
as Licitantes remanescentes, observando o disposto no subitem 7.9
deste Edital.
13.8. O Contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá
ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de notificações
ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos
previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nº 8.666/93.
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13.9. Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela
participação no processo licitatório, poderão ser aplicadas à Licitante
vencedora as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/
02 e no contrato a ser firmado entre as partes.
13.10. A associação da Licitante vencedora com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação estão condicionadas à manutenção das condições de
habilitação e só serão admitidas quando apresentada documentação
comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências, e com o
consentimento prévio e por escrito da Contratante, e desde que não
afetem a boa execução do Contrato.
13.11. Na minuta do Contrato constante do Anexo II estão fixadas as
responsabilidades das partes, sanções ao contratado e demais
obrigações contratuais.
13.12. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto
contratado.

14. DA VIGÊNCIA  DO CONTRATO
14.1. A Parte Específicado Contrato definirá o seu prazo de vigência,
prorrogável na forma do art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, até o limite de
60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:

14.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
14.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;
14.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do
contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;
14.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a
Administração mantém interesse na realização do serviço;
14.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece
economicamente vantajoso para a Administração;
14.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o
interesse na prorrogação; e
14.1.7. Seja comprovado  que o contratado mantém as condições
iniciais de habilitação.

14.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação
contratual.
14.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de
2002, o licitante ou adjudicatário que:

15.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta, não
aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de
contrato decorrente da ata de registro de preços;
15.1.2. Apresentar documentação falsa;
15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
15.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
15.1.5. Não mantiver a proposta;
15.1.6. Cometer fraude fiscal;
15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

15.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre
outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou
o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

15.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações
discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
15.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do
Piauí e descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até
cinco anos.

15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com
a sanção de impedimento.
15.4. As sanções serão aplicadas de acordo com a Lei Estadual nº
6.782/2016 e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, facultada a defesa
prévia da interessada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade,
15.6. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por
inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos,
todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das
sanções previstas no contrato.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as
estabelecidas no Termo de Contrato ou Termo de Referência.

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO E DA
FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização
estão previstos no Termo de Contrato ou Termo de Referência.

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENT O
18.1. As condições de pagamento ao contratado encontram-se
previstas no Termo de Contrato e no Decreto Estadual nº 15.093/
2013, arts. 5º e 6º.

19. DO PREÇO
19.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente,
observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data
limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice
definido na Parte Específica deste Edital.
19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo
de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
19.3. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito
ao reajuste, sendo que, se não o fizer de forma tempestiva e, por via
de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de
vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
20.1. A Parte Específica deste Edital poderá prever a prestação de
garantia pelo licitante vencedor como condição para a assinatura do
contrato.
20.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a
90 (noventa) dias do prazo contratual.
20.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando
em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º,
do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993.
20.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para
a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação
assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente
estabelecidas, inclusive multa.
20.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser
prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas
condições estabelecidas na Parte Específica deste edital.

21. DA ANULAÇÃO E REV OGAÇÃO
21.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse
público decorrentes de fato supervenientes devidamente
comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua revogação,
ou ser anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e posteriores
alterações.
21.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto na Lei n.º 8.666/
93 art. 59, parágrafo único.
21.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação ficam
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
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de documento ou informação que deveria constar originalmente da
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA
COMERCIAL apresentada.
22.2. A licitante vencedora deverá indicar o nome do representante
legal da empresa, para fins de assinatura da futura “Ordem de Serviço”,
acompanhados de cópia do instrumento legal que lhe confere tais
poderes.
22.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e o Estado do Piauí, através da
Contratante, não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
22.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não
importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a
aferição das suas qualificações e as exatas compreensões das
formalidades.
22.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original
ou cópia autenticada.
22.6. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet,
não precisarão ser autenticados, devendo sua autenticidade ser
verificada posteriormente pelo pregoeiro.
22.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase
da licitação.
22.8. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração e a
segurança da contratação.
22.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo
Pregoeiro.
22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não
importará no afastamento do Licitante, desde que seja possível a
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,
durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico.
22.11. Aos casos omissos e às questões suscitadas durante a vigência
do mesmo, aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº
10.520 de 2002, da Lei nº 8.666/93 e Decreto Estadual 11.346/04.
22.12. A cópia do texto integral deste Edital se encontra disponível
em endereços eletrônicos e na sede da Contratante, ambos
mencionados na Parte Específica deste Edital.
22.13. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as
disposições constantes dos Anexos deste Edital.
22.14. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes
Anexos, além de outros porventura mencionados na Parte Específica
deste Edital:
A) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
B) ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO;
C) ANEXO III - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
DE PREÇOS;
D) ANEXO IV – DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
E) ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;
F) ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;
G) ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º,
XXXIII, DA CF/88;
H) ANEXO VIII - ORÇAMENTO

PARTE ESPECÍFICA

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão
complementar, suplementar ou modificar as disposições presentes
na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui
contidas prevalecem sobre aquelas.Nota explicativa: O Contratante
deverá escolher o texto apropriado, usar os exemplos abaixo ou outro
texto aceitável, e excluir as notas explicativas.
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Local e data

Assinatura

Nota explicativa: Os itens deste modelo de edital, destacados em
vermelho, devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão licitante,
de acordo com as peculiaridades do objeto da licitação e critérios de
oportunidade e conveniência.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (...)
(ÓRGÃO OU ENTIDADE)

PROCESSO Nº (...)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº (...)

O Estado do Piauí, por intermédio da (órgão ou entidade que
gerenciará a ata), inscrita no CNPJ sob o no(.....), com sede (endereço
completo), neste ato representado por seu (CARGO DO
ORDENADOR DE DESPESA), Sr(a). (....), portador(a) da Cédula de
Identidade nº (....), inscrito (a) no CPF sob o nº (.....), tendo em vista
a homologação do Pregão Eletrônico para Registro de Preços
indicado em epígrafe,conforme despacho exarado no Processo
Administrativo nº (....), vinculado ao Parecer Jurídico PGE/PLC nº
(....) e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, em
conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002,
Lei Estadual nº 6.301/2013, bem como com os Decretos Estaduais nºs
11.319/2004 e 15.093/2013, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital e em conformidade com
as disposições a seguir:

01. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
aquisição de (...), especificado(s) no(s) item(ns) (...)doTermo de
Referência anexo do edital de Pregão nº (........../20...), que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

02. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIV OS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:

�������0������

�

3������ !�)��*��1���+�����4����*��
�����0��
������
�	�)�������,*��	��

3����6� !�)��*��1����������B0�������������0��
������ 
�	�)�������,*��	�

A��� #��+������������	����*��
�����0��.��������0������������������

�	�
������ �������������2��������+��
���������0�	4���������
��� �������

A�)� C;+��������+������������	����*��
������.�����+�����	�8��������

����������	�
������������

�4��� #�+����������*+�4���.����0����������0������������������	�
������ ���������


�*�/*���0��������+��
��	�������������������������� �*
	�� ���������� ��

,����	�� ����"���	������ �

�4�)� #�>��4��������0�	4����������	
��������*+�4���.���������������	�
������

������

���6� #�����4���������������������.����
��4����������������.��������� �*
	�� �

��������� �� ,����	������"���	����/��

�A��� >����)����������-��
�����0�	�����
��
��	�������
�	�8�������������������

�

����������������7�����*����
���.����0�����
��
���+����2������������
�	�8������-����
���������*����+�;3�*������)�
�0��0�����.������+���������������������*�)����������9�����
2��	���0��������+��)������	*��
���*���������
����	������+��)��������+�����������5����
���
�	���������*�������4���	����2��	���0����������*���������0�����+����0�	����)��*����
�.�����������-��
�)����*��
������*����
���.����<�6�7CD������F�JJA�OKJE,>	����������
��*����
���.��+���������������
�	�8������������)��������������)��*��-��
�)���������
�������*����+��	������������0�	0������*������*�����)�����*��
����

�4��� ������������������������	����*�������4���
����
��������3��+������)��������3�45��������.��
���4����
�������3���.����
��
��	�

�

���������".��������3�4����4����
�������3���.�����	��
��
��0��������

�

��������+;������-�����.�������-�
�������
�*�����
/�����
�������
��
��.���

��	��
��
��0���������0����+���
���4����
�����
��
��	�������+�����
����

QQQQQW� �QQQQQQQ� +�����
�����������0�	��������
��
����*���)��*�������*�

�����+��
�������
��NH����� ���������	��F�G�HHH�JIIE��0������?�+���
��.�����

4����
����
��0/�����7�
�	�������0�����4�������������2�����+��8�����

0�	��������������.����/� .�	�
 � ��
�
/��

������������������#�+��8�����0�	������*���*�����4����
�����
��
��	�/����IK����0��
���
��������)��*������
�*�OK�O����>��
��L���	����
�����
�	��

�

������ #�+�����
�����
�	�+������������
��������������4���
�����������������

�	�
����������������

>������
�*�/*���������
����������������C��
��
��
�����)��*��

������������
��
������
�*�J�J����
��������������
�����

����"� !�
�4��*���
�����
�	�� ����	��)�8�*�+��
����
�4���
����	/*��������3���

*����������������������������
�����
�	�������4���
������*��
����

!���"�R#�!R�6�������

�
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura 
 

 
 
Nota explicativ a: Os itens deste modelo de edital, destacados em vermelho, devem ser preenchidos 
ou adotados pelo órgão licitante, de acordo com as peculiaridades do objeto da licitaç ão e crité rios de 
oportunidade e conveni ê ncia. 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇ OS Nº (...) 

(ÓRGÃ O OU ENTIDADE) 
 

 

PROCESSO Nº (...) 

PREGÃ O ELETRÔNICO Nº (...) 

 

 

O Estado do Piauí , por intermé dio da (órgão ou entidade que gerenciará  a ata), inscrita no 

CNPJ sob o no(.....), com sede (endereç o completo), neste ato representado por seu (CARGO 

DO ORDENADOR DE DESPESA), Sr(a). (....), portador(a) da Cé dula de Identidade nº (....), 

inscrito (a) no CPF sob o nº (.....), tendo em vista a homologaç ão do Pregão Eletrô nico para 

Registro de Preç os indicado em ep í grafe,conforme despacho exarado no Processo 

Administrativo nº (....), vinculado ao Parecer Jurí dico PGE/PLC nº (....) e o que mais consta 

dos citados autos, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente 

de transcriç ão, em conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, Lei 
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(........../20...), que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

02. DOS PREÇ OS, ESPECIFICAÇ ÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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Nota explicativ a : A tabela acima é  meramente ilustrativa, devendo compatibil izar-se com aquela 
prevista no Edital. Não havendo órgãos participantes, suprimir o item e renumerar os seguintes. 
 

04. VALIDADE DA ATA  

4.1. A presente Ata de Registro de Preç os terá  validade de 12 (doze) meses, a partir da data 

de publicaç ão deste instrumento, podendo ser prorrogada, por at é  idê ntico perí odo, desde 

que haja interesse da Administraç ão e aceitaç ão da parte, conforme art. 3º da Lei Estadual 

6.301/2013 e art. 11º do Decreto Estadual 11.319/2004. 

 

05. REVIS Ã O DE PREÇ OS E CANCELAMENTO DA ATA 

5.1. Todos os preç os registrados serão publicados trimestralmente no Diá rio Oficial 

do Estado, para orientaç ão geral da Administraç ão e servirão de base para 

conferê ncia dos preç os praticados no mercado local. 

5.2. Durante a vigê ncia da ata os preç os registrados poderão ser revisados quando 

os praticados no mercado sofrerem reduç ão ou tornarem-se superiores aos 

registrados por motivo superveniente, cabendo ao órgão controlador da Ata 

promover as necess á rias negociaç õ es junto aos fornecedores. 

5.3. Quando o preç o inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao normalmente praticado no mercado, o órgão controlador deverá  

proceder da seguinte forma:  

5.3.1. Deverá  convocar o fornecedor visando a negociaç ão para reduç ão dos preç os e 

sua regular adequaç ão aos preç os de mercado;  

5.3.2. Frustrada a negociaç ão o fornecedor deverá  ser liberado dos compromissos 

assumidos;  

5.3.3. Convocará  os demais fornecedores registrados, se houver, visando igual 

oportunidade de negociaç ão. 

5.4. A atualizaç ão dos preç os registrados observará os mesmos í ndices e periodicidade 

definidos no edital para a variaç ão do valor contratual. 

5.5. Nos termos do art. 29 do Decreto Estadual nº 11.319/2004, o fornecedor deverá  ter seu 

registro cancelado quando:   

5.5.1. Descumprir as condiç õ es da ata de registro de preç os; 

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, devendo
compatibilizar-se com aquela prevista no Edital. Não havendo órgãos
participantes, suprimir o item e renumerar os seguintes.

04. VALIDADE DA  ATA
4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze)
meses, a partir da data de publicação deste instrumento, podendo
ser prorrogada, por até idêntico período, desde que haja interesse da
Administração e aceitação da parte, conforme art. 3º da Lei Estadual
6.301/2013 e art. 11º do Decreto Estadual 11.319/2004.

05. REVISÃO DE PREÇOS E CANCELAMENTO DA ATA
5.1. Todos os preços registrados serão publicados trimestralmente no
Diário Oficial do Estado, para orientação geral da Administração e servirão
de base para conferência dos preços praticados no mercado local.
5.2. Durante a vigência da ata os preços registrados poderão ser
revisados quando os praticados no mercado sofrerem redução ou
tornarem-se superiores aos registrados por motivo superveniente,
cabendo ao órgão controlador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores.
5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
tornar-se superior ao normalmente praticado no mercado, o órgão
controlador deverá proceder da seguinte forma:

5.3.1. Deverá convocar o fornecedor visando a negociação para
redução dos preços e sua regular adequação aos preços de
mercado;
5.3.2. Frustrada a negociação o fornecedor deverá ser liberado
dos compromissos assumidos;
5.3.3. Convocará os demais fornecedores registrados, se houver,
visando igual oportunidade de negociação.

5.4. A atualização dos preços registrados observará os mesmos índices e
periodicidade definidos no edital para a variação do valor contratual.
5.5. Nos termos do art. 29 do Decreto Estadual nº 11.319/2004, o
fornecedor deverá ter seu registro cancelado quando:

5.5.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.5.2. Não comparecer para retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este
se tornar superior àqueles praticados no mercado;
5.5.4. Tiver presentes razões de interesse público;
5.5.5. Der causa a rescisão administrativa por qualquer dos
motivos previstos no art. 78, da Lei n. 8.666/93.

5.6. Caberá ao órgão controlador, em despacho fundamentado da
autoridade competente, cancelar o registro, desde que nas hipóteses
previstas, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa.
5.7. No caso da existência de fato superveniente decorrente de caso
fortuito ou força maior devidamente comprovados, desde que possam
comprometer a execução contratual, o fornecedor poderá solicitar o
cancelamento do registro de seus preços.

5.7.1. O prazo de solicitação de cancelamento do registro de
preços, por parte do fornecedor, é de 30 dias.

5.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata
de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666/93.

06. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para
entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Edital e no Termo de Contrato.
6.2. Esta Ata não obriga a Administração a firmar contratações com o
fornecedor, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição
dos bens registrados, observada a legislação pertinente, sendo
assegurada preferência de fornecimento ao detentor do registro, em
igualdade de condições.
6.3. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado
no Diário Oficial do Estado do Piauí, conforme o disposto no art. 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ....
(....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes, se houver.

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is)
do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Nota explicativa: Os itens deste modelo de edital, destacados em
vermelho, devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão licitante,
de acordo com as peculiaridades do objeto da licitação e critérios de
oportunidade e conveniência.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (...)
(ÓRGÃO OU ENTIDADE)

PROCESSO Nº (...)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº (...)

O Estado do Piauí, por intermédio da (órgão ou entidade que
gerenciará a ata), inscrita no CNPJ sob o no(.....), com sede (endereço
completo), neste ato representado por seu (CARGO DO
ORDENADOR DE DESPESA), Sr(a). (....), portador(a) da Cédula de
Identidade nº (....), inscrito (a) no CPF sob o nº (.....), tendo em vista
a homologação do Pregão Eletrônico para Registro de Preços
indicado em epígrafe,conforme despacho exarado no Processo
Administrativo nº (....), vinculado ao Parecer Jurídico PGE/PLC nº
(....) e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, em
conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002,
Lei Estadual nº 6.301/2013, bem como com os Decretos Estaduais nºs
11.319/2004 e 15.093/2013, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital e em conformidade com
as disposições a seguir:

01. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
contratação dos serviços de(...), especificado(s) no(s) item(ns)
(...)doTermo de Referência anexo do edital de Pregão nº (........../20...),
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

02. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIV OS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, o (s)prestador
(es) do serviço e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:

Pregão nº (........../20...), que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

02. DOS PREÇ OS, ESPECIFICAÇ ÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, o (s)prestador (es) do serviço e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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Pregão nº (........../20...), que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

02. DOS PREÇ OS, ESPECIFICAÇ ÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, o (s)prestador (es) do serviço e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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Nota explicativ a : A tabela acima é  meramente ilustrativa, devendo compatibil izar-se com aquela 
prevista no Edital. Não havendo órgãos participantes, suprimir o item e renumerar os seguintes. 

 

04. VALIDADE DA ATA  

4.1. A presente Ata de Registro de Preç os terá  validade de 12 (doze) meses, a partir da data 

de publicaç ão deste instrumento, podendo ser prorrogada, por at é  idê ntico perí odo, desde 

que haja interesse da Administraç ão e aceitaç ão da parte, conforme art. 3º da Lei Estadual 

6.301/2013 e art. 11º do Decreto Estadual 11.319/2004. 

 

05. REVIS Ã O DE PREÇ OS E CANCELAMENTO DA ATA 

5.1. Todos os preç os registrados serão publicados trimestralmente no Diá rio Oficial 

do Estado, para orientaç ão geral da Administraç ão e servirão de base para 

conferê ncia dos preç os praticados no mercado local. 

5.2. Durante a vigê ncia da ata os preç os registrados poderão ser revisados quando 

os praticados no mercado sofrerem reduç ão ou tornarem-se superiores aos 

registrados por motivo superveniente, cabendo ao órgão controlador da Ata 

promover as necess á rias negociaç õ es junto aos fornecedores. 

5.3. Quando o preç o inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao normalmente praticado no mercado, o órgão controlador deverá  

proceder da seguinte forma:  

5.3.1. Deverá  convocar o fornecedor visando a negociaç ão para reduç ão dos preç os e 

sua regular adequaç ão aos preç os de mercado;  

5.3.2. Frustrada a negociaç ão o fornecedor deverá  ser liberado dos compromissos 

assumidos;  

5.3.3. Convocará  os demais fornecedores registrados, se houver, visando igual 

oportunidade de negociaç ão. 

 

5.4. A atualizaç ão dos preç os registrados observará os mesmos í ndices e periodicidade 

definidos no edital para a variaç ão do valor contratual. 

5.5. Nos termos do art. 29 do Decreto Estadual nº 11.319/2004, o fornecedor deverá  ter seu 

registro cancelado quando:   

5.5.1. Descumprir as condiç õ es da ata de registro de preç os; 

5.5.2. Não comparecer para retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administraç ão, sem justificativa aceit á vel; 

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, devendo
compatibilizar-se com aquela prevista no Edital. Não havendo órgãos
participantes, suprimir o item e renumerar os seguintes.

04. VALIDADE DA  ATA
4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze)
meses, a partir da data de publicação deste instrumento, podendo
ser prorrogada, por até idêntico período, desde que haja interesse da
Administração e aceitação da parte, conforme art. 3º da Lei Estadual
6.301/2013 e art. 11º do Decreto Estadual 11.319/2004.

05. REVISÃO DE PREÇOS E CANCELAMENTO DA ATA
5.1. Todos os preços registrados serão publicados trimestralmente no
Diário Oficial do Estado, para orientação geral da Administração e servirão
de base para conferência dos preços praticados no mercado local.
5.2. Durante a vigência da ata os preços registrados poderão ser
revisados quando os praticados no mercado sofrerem redução ou
tornarem-se superiores aos registrados por motivo superveniente,
cabendo ao órgão controlador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores.
5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
tornar-se superior ao normalmente praticado no mercado, o órgão
controlador deverá proceder da seguinte forma:

5.3.1. Deverá convocar o fornecedor visando a negociação para
redução dos preços e sua regular adequação aos preços de
mercado;
5.3.2. Frustrada a negociação o fornecedor deverá ser liberado
dos compromissos assumidos;
5.3.3. Convocará os demais fornecedores registrados, se houver,
visando igual oportunidade de negociação.

5.4. A atualização dos preços registrados observará os mesmos
índices e periodicidade definidos no edital para a variação do valor
contratual.
5.5. Nos termos do art. 29 do Decreto Estadual nº 11.319/2004, o
fornecedor deverá ter seu registro cancelado quando:

5.5.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.5.2. Não comparecer para retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
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5.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este
se tornar superior àqueles praticados no mercado;
5.5.4. Tiver presentes razões de interesse público;
5.5.5. Der causa a rescisão administrativa por qualquer dos
motivos previstos no art. 78, da Lei n. 8.666/93.

5.6. Caberá ao órgão controlador, em despacho fundamentado da
autoridade competente, cancelar o registro, desde que nas hipóteses
previstas, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa.
5.7. No caso da existência de fato superveniente decorrente de caso
fortuito ou força maior devidamente comprovados, desde que possam
comprometer a execução contratual, o fornecedor poderá solicitar o
cancelamento do registro de seus preços.

5.7.1. O prazo de solicitação de cancelamento do registro de
preços, por parte do fornecedor, é de 30 dias.

5.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata
de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666/93.

06. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para
entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Edital e no Termo de Contrato.
6.2. Esta Ata não obriga a Administração a firmar contratações com o
fornecedor, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição
dos bens registrados, observada a legislação pertinente, sendo
assegurada preferência de fornecimento ao detentor do registro, em
igualdade de condições.
6.3. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado
no Diário Oficial do Estado do Piauí, conforme o disposto no art. 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ....
(....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes, se houver.

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is)
do(s) fornecedor(s) registrado(s)
Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a
submissão do processo à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na
forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

As minutas não deverão ser usadas em licitações a serem custeadas,
total ou parcialmente, com recursos federais.

As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas
partes: Geral e Específica. A Parte Geral trata de disposições que
não podem ser alteradas pelo elaborador do edital e do contrato. A
Parte Específica deve ser preenchida pelo elaborador de acordo
com as peculiaridades da licitação, seja preenchendo os campos em
vermelho ou assinalando um “X” onde houver tal opção. Todas as
notas explicativas deverão ser excluídas na versão final do
documento.

A autoridade que expedir o edital deverá juntar aos autos declaração
firmada nos seguintes termos:
“ Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste
instrumento convocatório encontra-se conforme com a que foi
padronizada e divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-
Geral do Estado do Piauí. Declaro, ainda, que não foram alteradas
quaisquer das cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas
o preenchimento dos campos em branco constantes das Partes
Específicas do edital e do contrato, o que foi feito na forma das
Notas Explicativas contidas no próprio documento”.

EDITAL DE LICIT AÇÃO DE PREGÃO PARA REGISTRO DE
PREÇOS, NA FORMA ELETRÔNICA, COM P ARTICIPAÇÃO
AMPLA, PROCESSO Nº .......- órgão ou entidade/PI

O Estado do Piauí, através da (órgão ou entidade), por
intermédio da ........(setor responsável pelas licitações), torna público,
para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação para
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão, na Forma
Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO, em conformidade com a Lei nº
10.520/2002;Lei Estadual nº 6.301/2013; Decreto Estadual nº 11.319/
2004; Decreto Estadual nº 11.346/2004; Decreto Estadual nº 16.212/
2015 e Lei Complementar n° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente,
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital e seus Anexos.

PARTE GERAL

1.DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta com a
divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa de
lances, no endereço eletrônico, dia e horário discriminados na Parte
Específica deste Edital.
1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada,
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente
estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.

2.DO OBJETO
2.1.O objeto da presente licitação é o registro de preços para a
aquisição do objeto descrito na Parte Específica deste Edital,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Anexo I – Termo de Referência.
2.2. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de adjudicação
do objeto, que poderá ser global ou dividida por itens ou lotes.
2.3. Na Parte Específica deste Edital e no Anexo I – Termo de
Referência– constam o valor total da contrataçãoe os preços unitários
e globais estimados em relação a cada item.
2.4. A forma de fornecimento do objeto será definida na Parte
Específica deste Edital, de acordo com o detalhamento constante no
Termo de Referência, Anexo I.
2.5. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas
no sitedo Banco do Brasil S/A e as especificações técnicas
constantes neste Edital e anexos, estas sempre prevalecerão.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENT O
3.1. Os Proponentes interessados em participar desta licitação ou ter
acesso ao aplicativo l icitações-e deverão efetuar seus
credenciamentos junto ao órgão provedor do sistema - Agências do
Banco do Brasil sediadas no País - onde receberão chave de
identificação e senha pessoal (intransferíveis), de acordo com as
informações constantes no portal www.licitacoes-e.com.br, e deverão
estar aptos para encaminhar as propostas comerciais por meio
eletrônico até a hora e data indicadas no subitem 1.1 da Parte
Específica deste Edital.
3.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão aderir ao
sistema licitações-e e cadastrar representantes para o recebimento
da chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), conforme
procedimento contido no manual do fornecedor, disponível no
endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br.
3.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal
junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos
atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha pessoal,
bem como seu uso em qualquer transação efetuada, diretamente ou por
seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil ou àContratante a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha pessoal, ainda que por terceiros.
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3.5. A perda da senha ou quebra do seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente ao provedor do sistema, o Banco do Brasil, para
imediato bloqueio do acesso.
3.6. O credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da
proposta apresentada em todos os itens integrantes de cada item ou
lote, a fim de que a empresa se faça representar, legitimamente, em
uma eventual negociação entre as partes.
3.7. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
3.8. Os interessados em participar do Pregão poderão obter maiores
informações na Central de Atendimento do Banco do Brasil, telefone:
0800 729 0500, ou diretamente no site “www.licitacoes-e.com.br”.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas
no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste
Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão e quetenham optado pelo cadastramento no Sistema do Banco
do Brasil através do portal licitações-e.com.br.

4.1.1.  O presente certame não é restrito a microempresas e
empresas de pequeno porte, sendo destinado à ampla
concorrência.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas,
empresas de pequeno porte e equiparadas, e às sociedades cooperativas
enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2008, nos limites previstos na Lei
Complementar nº 123, de 2006 e Decreto Estadual 16.212/2015.

4.2.1. As referidas entidades deverão declarar-se como tal no
início da sessão pública do Pregão Eletrônico, comprometendo-
se a apresentar documentação comprobatória caso venha a ser
declarada a vencedora do certame valendo-se do benefício.
4.2.2. Para efeito do previsto no subitem anterior, o licitante
deverá encaminhar referida declaração junto com os documentos
de habilitação, dentro do prazo previsto no subitem 8.1.
4.2.3. A ausência de manifestação sobre o enquadramento,
quando solicitado pelo sistema, implicará no decaimento do
direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito
de usufruir dos benefícios estabelecidos na legislação
supracitada.

4.3. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes
e seus representantes legais previamente credenciados junto ao órgão
provedor do sistema eletrônico do Banco do Brasil, conforme item 3
deste edital.
4.4.  Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de
empresas em consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

4.4.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso
público ou particular de constituição de consórcio, após
declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que
deverá atender às condições de liderança estipuladas no edital
e será representante das consorciadas perante a Administração;
4.4.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a
documentação de habilitação exigida no ato convocatório;
4.4.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela
soma da capacidade técnica das empresas consorciadas;
4.4.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma
das empresas deverá atender aos índices contábeis definidos
no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser
comprovado pelo somatório dos capitais das empresas
consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.
4.4.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo
capital social mínimo;
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os
respectivos capitais de cada um dos membros do consórcio,
que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou
igual ao valor obtido no subitem 4.4.4.

4.4.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na
mesma licitação, de mais de um consórcio ou isoladamente;

4.4.7. As empresas consorciadas serão solidariamente
responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases de
licitação e durante a vigência do contrato;
4.4.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a
liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa brasileira,
observado o disposto no item 4.4.1;
4.4.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à
constituição e o registro do consórcio, nos termos do
compromisso referido no subitem 4.4.9.

4.5. Não poderão participar desta licitação:
a) Empresas e empresários cujas falências tenham sido declaradas,
bem como as que se encontrem sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação;
b) Empresas e empresários apenados com suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com
Administração, inclusive verificado junto ao CEIS (Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas);
c) Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV
do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 por órgão ou entidade da
administração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou
Distrito Federal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida,
inclusive verificado junto ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas);
d) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou
responsável pela licitação;
e) O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica;
f) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos,
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou
administrativo, ou sócios, sejam servidores, empregados, ocupantes
de cargo comissionado do Estado do Piauí, ou responsável pela
licitação da Contratante;
g) Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de Inadimplentes
com Débitos na Dívida Ativa do Estado do Piauí –CADIPI – nos termos
do artigo 6º da Lei nº 5.533, de 30 de dezembro de 2005;

5. DO ENVIO DA PROPOSTA INICIAL
5.1. Como requisito para participação do pregão, o licitante deverá
manifestar, antes de registrar sua proposta, em campo próprio do
sistema eletrônico, o pleno atendimento aos requisitos da habilitação
e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e
todos os seus anexos, sujeitando-se às sanções legais e as previstas
neste Edital na hipótese de declaração falsa.
5.2. O PROPONENTE deverá encaminhar sua proposta comercial até
a data e hora marcadas para a abertura da sessão, devendo constar o
VALOR GLOBAL e UNITÁRIO do objeto ofertado, com vista à
verificação de sua aceitabilidade, sob pena de desclassificação,
exclusivamente por meio eletrônico.

5.2.1. Deverá constar ainda a quantidade de unidades,
observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência
para cada item.
5.2.2. Em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser
cotada a quantidade total prevista para o item.

5.3. Junto ao valor global da proposta deverão estar inclusos todos
os tributos, fretes, tarifas e demais despesas relativas à execução do
objeto.
5.4. É vedada ao licitante a identificação da empresa na proposta
comercial, como por exemplo, a colocação do nome ou timbre da
empresa, sob pena de desclassificação.
5.5. Não será admitida proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido dos
respectivos encargos, conforme o §3º do artigo 44 da Lei nº 8.666/93.
5.6.Não serão aceitos preços unitários e totais finais superiores aos
fixados neste Edital.
5.7. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá utilizar
campo próprio para a especificação das características do objeto ofertado.
5.8. Caso o PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo
informações não exigidas no Edital ou que somente deveriam ser
apresentadas em outra etapa da licitação, o órgão licitante não
efetuará sua análise.
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5.9. Até a data e hora definidas para a abertura das propostas, os
PROPONENTES poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente apresentada.
5.10. A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta)
dias,a contar da data da abertura da sessão pública, ressalvada a
definição de prazo maior na Parte Específica deste Edital.
5.11. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e
registrada no sistema com o acompanhamento pelos participantes
em tempo real.

6. DASPROPOSTAS E FASE DE LANCES
6.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor
preço por lote, item ou adjudicação global, conforme definições
estabelecidas na Parte Específica deste Edital.
6.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.
6.3. Na condução da fase pública do pregão eletrônico, o Pregoeiro,
desde a abertura inicial dos lances até o resultado final do certame,
irá avisar previamente aos licitantes, via sistema (chat), sobre eventual
suspensão temporária dos trabalhos, bem como a data e o horário
previsto para a reabertura da sessão.
6.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas,
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações
técnicas exigidas no Termo de Referência.
6.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas
pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
6.7. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase
competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.
6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos, sendo que o
intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será definido
na Parte Específica deste Edital, se for o caso.
6.9. O licitante poderá oferecer lance superior ao menor lance
registrado no sistema, desde que inferior ao último por ele ofertado e
diferente de qualquer lance válido para o item.
6.10. Não serão admitidos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido em primeiro lugar.
6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.
6.12. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito
de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante,
não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
6.13. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de
lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
6.14. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregãoserá suspensa
automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa
aos participantes pelo sistema eletrônico.
6.15. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor
de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros
lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação
das propostas.
6.17.  Logo após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada
não tiver sido ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte
ou equiparada, ou por sociedade cooperativa enquadrada no art. 34
da Lei 11.488/2007, e houver proposta apresentada por alguma das

referidas entidades em até 5% (cinco por cento) superior à melhor
proposta, proceder-se-á da seguinte forma:

6.17.1. A Administração declarará no sistema que ocorreu o
empate descrito acima e, desde já, convocará a microempresa,
empresa de pequeno porte e equiparada ou cooperativa mais
bem classificada para, no prazo de 05 (cinco) minutos após a
convocação, sob pena de decadência de seu direito de
preferência, apresentar nova proposta inferior àquela
considerada originalmente vencedora do certame;
6.17.2. Se, por motivo justificado, não for possível informar a
ocorrência do empate logo após a fase de lances, o pregoeiro
deverá informar aos licitantes a data e a hora em que irá declarar
a ocorrência do empate e convocar a microempresa, empresa de
pequeno porte e equiparada ou cooperativa para exercer seu
direito de preferência nos termos do subitem anterior;

6.17.3. Exercido o direito de preferência por microempresa,
empresa de pequeno porte e equiparada ou cooperativa
convocada, será esta considerada detentora da melhor proposta
no certame, devendo apresentar os documentos exigidos para
habilitação, nos termos do presente edital;
6.17.4. O pregoeiro deverá solicitar documentos que comprovem
o enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, conforme
regras estabelecidas neste edital;
6.17.5. Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa
de pequeno porte e equiparada ou cooperativa que apresentou
a melhor proposta, na forma dos subitens anteriores, serão
convocadas as microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas ou cooperativas remanescentes, observada a
ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência;
6.17.6. Caso não ocorra a contratação de microempresa, empresa
de pequeno porte e equiparada ou cooperativa, nos termos dos
subitens anteriores, será declarada vencedora a licitante que
houver ofertado a proposta originalmente vencedora do certame.

6.18. Em caso de eventual empate entre propostas, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de
1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

6.18.1. Produzidos no País;
6.18.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
6.18.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.18.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

6.19. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em
ato público para o qual os licitantes serão convocados, vedado
qualquer outro processo.
6.20. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou
do procedimento em caso de empate, o sistema eletrônico procederá
à classificação final das licitantes. Somente então o Pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que
tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo
negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
6.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelas demais licitantes.

7. DA ACEITABILIDADE DA  PROPOSTA VENCEDORA
7.1. Após o final da etapa de lances, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá encaminhar proposta de preços, em arquivo único, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas pelo próprio sistema eletrônico
ou para o e-mail do Pregoeiro da sessão, contendo as especificações
detalhadas do objeto, obedecendo integralmente ao Anexo IVdeste edital
(formulário de apresentação de proposta de preços).

7.1.1.  A proposta deverá indicar a MARCA e o MODELO de
todos os itens ofertados.
7.1.2.  O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de
CATALÓGOdos itens cotados, que deverá ser apresentado no
prazo máximo de 03 (três) dias.
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7.1.3. Os documentos enviados por meio eletrônico poderão
ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento pelo Pregoeiro, sobpena de desclassificação e da
convocação dos licitantes remanescentes da ordem de
classificação. Neste caso, todas as folhas que integrarem a
proposta deverão estar assinadas e rubricadas pelo
representante legal da proponente.

7.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto
à compatibilidade do preço ofertado com o valor previsto no edital e
a compatibilidade com as especificações técnicas do objeto, levando
em consideração a última oferta oferecida pelo licitante na sessão.
7.3. A proposta comercial deverá limitar-se ao objeto desta licitação,
sendo desconsideradas quaisquer ofertas de vantagens ou condições
não previstas no instrumento convocatório.
7.4. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a
documentação indicada neste item, será desclassificado e sujeitar-
se-á às sanções previstas neste edital.
7.5. Somente será considerada como a vencedora da licitação a
proponente que apresentar o menor preço e a proposta comercial de
acordo com todas as condições fixadas neste edital e seus anexos,
após a equalização, classificação e realização dos lances, e que seja
devidamente habilitada nos termos do item 8 deste edital.
7.6. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às
exigências contidas neste edital e anexos, extrapolem o preço máximo
fixado,sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento, bem como aquelas que se opuserem a quaisquer
dispositivos legais vigentes, ou manifestamente inexeqüíveis, assim
consideradas aquelas que não venham a ser demonstrada sua viabilidade,
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compatíveis com a execução do objeto.
7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou
em caso de necessidade de esclarecimentos complementares, poderá
ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93,
para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se
adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

7.7.1 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação
de justificativas e comprovações em relação aos custos com
indícios de inexequibilidade;
7.7.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
7.7.3 Verificação de outros contratos que o proponente
mantenha com a Administração Pública ou com a iniciativa
privada;
7.7.4 Verificação de notas fiscais dos objetos adquiridos pelo
proponente;
7.7.5 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos
utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos,
supermercados e fabricantes;
7.7.6 Estudos setoriais;
7.7.7 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital,
Estadual ou Municipal;
7.7.8. Consulta à Controladoria-Geral do Estado;
7.7.9 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

7.8.Caso a compatibilidade com as especificações demandadas,
sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa
ser aferida pelos documentos enviados pelo licitante vencedor, o
Pregoeiro exigirá apresentação de amostra do item no prazo de 10
(dez) dias corridos.

7.8.1. A amostra deverá ser encaminhada conforme local, data e
horário estabelecidos pelo Pregoeiro.
7.8.2. A amostra, catálogo, manual ou ficha técnica será
submetido à análise comparativa com os aspectos técnicos
exigidos no Termo de Referência.
7.8.3. A amostra, em análise, poderá vir a ser total ou parcialmente
danificada, sem que isto implique qualquer ônus para a
Contratante.
7.8.4. Em até 2 (dois) dias úteis após o prazo de envio da amostra,
a Contratante remeterá ao Pregoeiro relatório, aprovando ou
desaprovando o item submetido à análise prévia.

7.8.5. Em sendo desaprovado o item ofertado pelo licitante
vencedor da fase de lances, o Pregoeiro deverá notificar o
licitante classificado em segundo lugar para, observados os
procedimentos dos subitens anteriores, também apresentar sua
amostra ou ficha técnica do material.
7.8.6. Os procedimentos dos itens acima deverão ser repetidos
até que seja verificada a compatibilidade da amostra ou das
informações da ficha técnica com as especificações técnicas
exigidas no Edital.
7.8.7. A amostra aprovada pela Contratante servirá de prova para a
rejeição de material entregue em desconformidade com o Edital.
Não será considerada como parte do material e somente será
devolvida após o aceite definitivo da totalidade do item contratado.
7.8.8. A aprovação prévia de item mediante a análise de ficha
técnica ou catálogo do fabricante durante a realização do pregão
eletrônico não obriga a Contratante receber definitivamente o
material se, por ocasião do aceite definitivo, for constatada
desconformidade do material entregue com a prescrição
editalícia.
7.8.9. A amostra reprovada somente poderá ser devolvida após
exaurida a fase recursal.
7.8.10. O recolhimento da amostra (aprovada ou rejeitada) por
parte do licitante se dará às expensas deste, no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias corridos, contados da comunicação pela
Contratante para sua retirada, sob pena do material ser
considerado abandonado.

7.9. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das
condições deste edital.
7.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se
for o caso.
7.11. No caso de divergência entre o valor da cotação por extenso e
em algarismo cardinal, será considerada a primeira, e havendo
divergência entre o valor unitário e o valor total, será considerado o
valor unitário, notadamente para efeito de julgamento e classificação
das propostas de preços.

8. DA HABILIT AÇÃO
8.1. O licitante detentor da melhor proposta deverá encaminhar todos
os documentos para a habilitação, em original ou cópia autenticada
por cartório, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
primeiro dia útil seguinte à realização da sessão, ou, no caso da
convocação de empresa remanescente, a contar do dia útil seguinte
da data de sua solicitação, os documentos necessários para a
comprovação de sua habilitação, ficando esclarecido que o
descumprimento de tal obrigação implicará na inabilitação da licitante
e a sujeitará às sanções previstas neste edital.

8.1.1. A habilitação da licitante poderá ser verificada por meio
do Cadastramento Unificado de Fornecedores – CADUF/PI
(habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,
qualificação econômico-financeira), com fundamento no artigo
2º do Decreto 11.320/2004 e no artigo 4º, XIV, da Lei nº 10.520/02
c/c §2º, do artigo 34, da Lei nº 8.666/93.
8.1.2. A apresentação de Certidão de Regularidade Cadastral
junto ao CADUF/PI somente dispensa os documentos já
apresentados para a sua obtenção.
8.1.3. Caso a empresa não esteja inscrita no CADUF/PIou não
apresente alguma das informações comprováveis através da
declaração apresentada, deverá apresentar toda a documentação
exigida a seguir discriminada para fins de habilitação.

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação
do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes bancos de dados:

8.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF.
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8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –
CEIS.
8.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de
Improbidade Administrativa (CNIA) do Conselho Nacional de
Justiça – CNJ.
8.2.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União –
TCU.
8.2.5. Ao Cadastro de Impedidos de Contratar com o Poder
Público do Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE/PI.

8.3. A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser
feita pelo Pregoeiro em qualquer momento do procedimento
licitatório.
8.4. Em se tratando de microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas ou sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da
Lei 11.488/2008, a comprovação da regularidade fiscal somente será
exigida para fins de formalização da contratação, mas o licitante deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de tal
comprovação, mesmo que esta apresente alguma restrição,
observadas as seguintes regras:

8.4.1. A licitante deverá apresentar, à época da habilitação,
todos os documentos exigidos para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma
restrição;
8.4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa;
8.4.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério
da Administração Pública, ser prorrogado por igual período;
8.4.4. A formalização da contratação fica condicionada à
regularização da documentação comprobatória de
regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993,
sendo facultado à Administração convocar as licitantes
remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

8.5. O motivo da irregularidade fiscal pendente, quando for o caso,
deverá ficar registrado em ata, bem como a indicação do documento
necessário para comprovar a regularização.
8.6. Para a habilitação no presente Pregão serão exigidos do licitante
os seguintes documentos:

8.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório da indicação de seus administradores;
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País: decreto de autorização;
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte:
certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil
das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte–
segundo determinado pelo Departamento de Registro
Empresarial e Integração - DREI;
f) No caso de cooperativa, ata de fundação e estatuto social em
vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva; indicar o
responsável pela administração com poderes para assumir
obrigações e assinar documentos em nome do licitante; apontar
a sua sede; além de explicitar o objeto social, que deverá ser
compatível com o objeto desta licitação, conforme a tabela da
Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNEA, do
IBGE.
h) No caso de exercício de atividade sujeita a registro ou
autorização para funcionamento: ato expedido pelo órgão
competente, conforme disposto na Parte Específica deste
Edital.
i) Outros documentos a serem exigidos na Parte Específica
deste Edital, de acordo com a natureza do objeto.
8.6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão
aquelas discriminadas na Parte Específica deste Edital.
8.6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial ou
execução patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Para efeito de constatação da validade de tal
certidão, será observado o prazo de validade constante na
própria certidão.
b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis,
extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço
patrimonial referente ao período de existência da sociedade,
atestando a boa situação financeira, conforme art. 7.2 da IN/
MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15:
LG= Liquidez Geral – superior a 1
SG= Solvência Geral – superior a 1
LC= Liquidez Corrente – superior a 1
Sendo,
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)
SG= AT / (PC+PNC)
LC= AC / PC
Onde:
AC= Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo Não Circulante
AT= Ativo Total
c)As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser
submetidas à apreciação do Conselho Regional de
Contabilidade.
d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem
como os índices contábeis exigidos,deverão estar assinados
por contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
e) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior
a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência
Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital
mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% (dez
por cento) do valor total de sua proposta escrita, por meio de
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
8.6.4. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
deste certame.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal).
Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou
vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação
centralizada;
d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida
pelo TST (Certidão Negativa de débitos Trabalhistas);
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e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional;
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

8.7. Se, pelas documentações fornecidas diretamente pelo
representante legal, não se puder inferir que o subscritor de tais
declarações tem poderes para representar a empresa, esta será
inabilitada.
8.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão
estar:
a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo
endereço da mesma;
b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos
deverão estar em nome da matriz;
c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos
deverão estar em nome desta filial;
d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for
uma de suas filiais, este fato deve ser expressamente registrado em
declaração apresentada na qual a licitante indicará qual filial executará
o objeto da licitação. Neste caso, os documentos relativos à
regularidade fiscal, exigidos para a habilitação, deverão ser
apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente;
e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz;
f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com
diferenças de números nos documentos pertinentes ao CND e ao
FGTS quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições pela licitante.
8.9. A licitante ainda deverá apresentar declaração de que inexiste,
no quadro funcional da empresa, menor de dezoito anos
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor
de dezesseis anos executando qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir dos quatorze anos, conforme modelo constante
no Anexo VIII do Edital.

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
9.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório
deverão ser enviados exclusivamente por meio eletrônico, até 02
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública, conforme endereço definido na Parte Específica deste Edital,
que também especificará o sítio onde será divulgada a resposta do
Pregoeiro.
9.2. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas
de ordem estritamente informal.
9.3.Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas
no site mencionado na Parte Específica deste Edital.

10.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
10.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de
licitação por irregularidade na aplicação da Legislação, devendo
protocolar o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data designada
para a abertura da sessão pública
10.2. Qualquer pedido de impugnação deverá ser enviado para o endereço
eletrônico e protocolo constantes na Parte Específica deste Edital.
10.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e divulgar o resultado através do Sistema no
endereço eletrônico mencionado na Parte Específica deste Edital.
10.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida
e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRA TIV OS
11.1. Encerrada a fase de habilitação e declarado o vencedor, o
Pregoeiro abrirá o prazo, que terá a duração de no mínimo 20 (vinte)
minutos, para que qualquer Licitante possa, de forma imediata e
motivada e em campo próprio do Sistema, manifestar a sua intenção
de recurso. Após o término do prazo determinado pelo Pregoeiro, o
Sistema encerrará automaticamente, quando será concedido o prazo
de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os
demais licitantes intimados para, se assim desejar, apresentar as
contrarrazões em igual prazo, que iniciará imediatamente após o
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis a defesa dos seus interesses.
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto
à intenção de recorrer importará na decadência desse direito, ficando
o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.
11.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
11.5 Os originais dos recursos deverão ser entregues em horário e
local a serem definidos na Parte Específica deste Edital.
11.6 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não
serão conhecidos.

12.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado
vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso,
ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
12.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados,
a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

13. DO CONTRATO
13.1 Para a aquisição do objeto junto ao licitante vencedor do certame
será celebrado contrato entre este e a Contratante.
13.2. O fornecedor, após a assinatura do contrato, fica obrigado ao
cumprimento dos prazos e todas as condições estabelecidas nas
suas cláusulas e no edital.
13.3. A recusa da execução do objeto ou o não cumprimento de
qualquer obrigação prevista ensejará a aplicação das penalidades
previstas no edital e no instrumento contratual.
13.4. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor
registrado poderá ser convocado para assinar o contrato, ocasião
em que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteispara a realização do ato,
prorrogável por igual período, mediante a apresentação de motivo
justo e aceito pela Contratante, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
13.5. Quando o licitante convocado não comparecer para a assinatura
do instrumento contratual no prazo e nas condições estabelecidas,
poderá ser convocado outro licitante para assinar o contrato, após a
negociação e a verificação da adequação da proposta e das condições
de habilitação, obedecida a ordem de classificação; se a Licitante
vencedora não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho
no prazo estabelecido, será aplicado o disposto no art. 4º, inciso
XXIII da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, independentemente
das sanções previstas neste edital e no contrato.
13.6. Até a assinatura do Contrato, a proposta da Licitante vencedora
poderá ser desclassificada se a Contratante tiver conhecimento de
fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento.
13.7. Ocorrendo a desclassificação da proposta da Licitante vencedora
por fatos referidos no item anterior, a Contratante poderá convocar
as Licitantes remanescentes, observando o disposto no subitem 7.10
deste Edital.
13.8. O Contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá
ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de notificações
ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos
previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nº 8.666/93.
13.9. Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela
participação no processo licitatório, poderão ser aplicadas à Licitante
vencedora as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/
02 e no contrato a ser firmado entre as partes.
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13.10. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços
poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto Estadual nº 11.319, de 2004.
13.11. A associação da Licitante vencedora com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação estão condicionadas à manutenção das condições de
habilitação e só serão admitidas quando apresentada documentação
comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências, e com o
consentimento prévio e por escrito da Contratante, e desde que não
afetem a boa execução do Contrato.
13.12. Na minuta do Contrato constante do Anexo III estão fixadas as
responsabilidades das partes, sanções ao contratado e demais
obrigações contratuais.
13.13. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto
contratado.

14. DA VIGÊNCIA  DO CONTRATO
14.1. A Parte Específicado Contrato definirá o seu prazo de vigência.
14.2. O contrato terá início no dia de sua assinatura, sendo finalizado
com a entrega, recebimento e pagamento, não podendo ultrapassar a
vigência dos créditos orçamentários.
14.3. É vedada a assunção de obrigações que importem em
necessidade de alocação de créditos orçamentários relativos a
exercício financeiro futuro.
14.4. Fica resguardado o prazo de garantia do bem adquirido.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de
2002, o licitante ou adjudicatário que:

15.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta, não
aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de
contrato decorrente da ata de registro de preços;
15.1.2. Apresentar documentação falsa;
15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
15.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
15.1.5. Não mantiver a proposta;
15.1.6. Cometer fraude fiscal;
15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

15.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre
outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou
o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

15.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações
discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
15.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do
Piauí e descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até
cinco anos.

15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com
a sanção de impedimento.
15.4. As sanções serão aplicadas de acordo com a Lei Estadual nº
6.782/2016 e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, facultada a defesa
prévia da interessada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade,
15.6. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por
inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos,
todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das
sanções previstas no contrato.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as
estabelecidas no Termo de Contrato ou Termo de Referência.

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO E DA
FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização
estão previstos no Termo de Contrato ou Termo de Referência.

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENT O
18.1. As condições de pagamento ao contratado encontram-se
previstas no Termo de Contrato e no Decreto Estadual nº 15.093/
2013, arts. 5º e 6º.

19. DO PREÇO
19.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
controlador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.
19.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo
superveniente, tornar-se superior ao normalmente praticado no
mercado, o órgão controlador procederá da seguinte forma:

19.2.1. Deverá convocar o fornecedor visando a negociação
para redução dos preços e sua regular adequação aos preços
de mercado;
19.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor deverá ser liberado
dos compromissos assumidos;
19.2.3. Convocará os demais fornecedores registrados, se
houver, visando igual oportunidade de negociação.

19.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação
da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, aplicando-se o índice definido na Parte
Específica deste Edital exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
19.4. A atualização dos preços registrados observará os mesmos
índices e periodicidade definidos no item 19.3deste edital para a
variação do valor contratual.

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
20.1. A Parte Específica deste Edital poderá prever a prestação de
garantia pelo licitante vencedor como condição para a assinatura do
contrato.
20.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a
90 (noventa) dias do prazo contratual.
20.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando
em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º,
do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993.
20.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para
a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação
assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente
estabelecidas, inclusive multa.
20.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser
prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas
condições estabelecidas na Parte Específica deste edital.

21. DA ANULAÇÃO E REV OGAÇÃO
21.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse
público decorrentes de fato supervenientes devidamente
comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua revogação,
ou ser anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e posteriores
alterações.
21.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto na Lei n.º 8.666/
93 art. 59, parágrafo único.
21.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação ficam
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

22. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES
22.1. O órgão gerenciador da ata de registro de preços decorrente
desta licitação será definido na Parte Específica deste edital.
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22.2. Caso haja a participação de outros órgãos ou entidades da
Administração Pública Estadual, estes serão indicados na Parte
Específica deste Edital.

23. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
23.1. Os órgãos ou entes que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão
manifestar seu interesse junto à Secretaria de Administração e
Previdência, na forma do art. 35, § 5º, V, da Lei Complementar Estadual
nº 28/2003, para que esta indique os possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.
23.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
23.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
23.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
23.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não
participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa
dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

23.5.1. Caberá à Secretaria de Administração e Previdência
autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência
da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

24. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

24.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
24.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão
ou entidadepara a assinatura da Ata de Registro de Preços, a
Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
24.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da
Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
24.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo
de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.
24.5. O Registro de preços não obriga a Administração a firmar
qualquer contratação, facultando-se a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário
do Sistema de Registro a preferência de fornecimento em igualdades
de condições.
24.6. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá
validade de 12 (doze) meses, admitida uma única prorrogação,
conforme art. 3º da Lei Estadual 6.301/2013 e art. 11º do Decreto
Estadual 11.319/2004.
24.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata
de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

25. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
25.1. A Parte Específica deste Edital definirá a formação de cadastro
de reserva para o registro de preços.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar originalmente da
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA
COMERCIAL apresentada.
26.2. A licitante vencedora deverá indicar o nome do representante
legal da empresa, para fins de assinatura da futura “Ordem de
Fornecimento dos Materiais”, acompanhados de cópia do
instrumento legal que lhe confere tais poderes.
26.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e o Estado do Piauí, através da
Contratante, não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
26.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não
importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a
aferição das suas qualificações e as exatas compreensões das
formalidades.
26.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original
ou cópia autenticada.
26.6. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet,
não precisarão ser autenticados, devendo sua autenticidade ser
verificada posteriormente pelo pregoeiro.
22.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase
da licitação.
26.8. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração e a
segurança da contratação.
26.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo
Pregoeiro.
26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não
importará no afastamento do Licitante, desde que seja possível a
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,
durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico.
26.11. Aos casos omissos e às questões suscitadas durante a vigência
do mesmo, aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº
10.520 de 2002, da Lei nº 8.666/93 e Decreto Estadual 11.346/04.
26.12. A cópia do texto integral deste Edital se encontra disponível
em endereços eletrônicos e na sede da Contratante, ambos
mencionados na Parte Específica deste Edital.
26.13. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as
disposições constantes dos Anexos deste Edital.
26.14. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes
Anexos, além de outros porventura mencionados na Parte Específica
deste Edital:

A) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
B) ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
C) ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO;
D) ANEXO IV - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA DE PREÇOS;
E) ANEXO V – DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
F) ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;
G) ANEXO VII - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;
H) ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º,
XXXIII, DA CF/88;
I) ANEXO IX - ORÇAMENTO
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PARTE ESPECÍFICA
As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão
complementar, suplementar ou modificar as disposições presentes
na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui
contidas prevalecem sobre aquelas.

Nota explicativa: O Contratante deverá escolher inserir o texto
apropriado, usar os exemplos abaixo ou outro texto aceitável, e excluir
as notas explicativas.
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Local e data 
 
 

Assinatura 
 

 

 
 
Notas explicativas: a utilizaç ão das minutas-padrão não dispensa a submissão do processo à  Procuradoria-
Geral do Estado do Piauí , na forma do art. 38, parágrafo ú nico, da Lei nº 8.666/93. 
 
As minutas não deverão ser usadas em licitaç õ es a serem custeadas, total ou parcialmente, com recursos 
federais. 
 
As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas partes: Geral e Especí fica. A Parte Geral 
trata de disposiç õ es que não podem ser alteradas pelo elaborador do edital e do contrato. A Parte Especí fica 
deve ser preenchida pelo elaborador de acordo com as peculiaridades da licitaç ão, seja preenchendo os campos 
em vermelho ou assinalando um "X" onde houver tal opç ão. Todas as notas explicativas deverão ser excluí das 
na versão final do documento. 
 
A autoridade que expedir o edital deverá  juntar aos autos declaraç ão firmada nos seguintes termos: 

Local e data
Assinatura

Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a
submissão do processo à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na
forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

As minutas não deverão ser usadas em licitações a serem custeadas,
total ou parcialmente, com recursos federais.

As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas
partes: Geral e Específica. A Parte Geral trata de disposições que
não podem ser alteradas pelo elaborador do edital e do contrato. A
Parte Específica deve ser preenchida pelo elaborador de acordo
com as peculiaridades da licitação, seja preenchendo os campos em
vermelho ou assinalando um “X” onde houver tal opção. Todas as
notas explicativas deverão ser excluídas na versão final do
documento.

A autoridade que expedir o edital deverá juntar aos autos declaração
firmada nos seguintes termos:
“ Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste
instrumento convocatório encontra-se conforme com a que foi
padronizada e divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-
Geral do Estado do Piauí. Declaro, ainda, que não foram alteradas
quaisquer das cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas
o preenchimento dos campos em branco constantes das Partes
Específicas do edital e do contrato, o que foi feito na forma das
Notas Explicativas contidas no próprio documento”.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS SEM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA
O art. 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de
2017 define serviços prestados de forma contínua como “aqueles
que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública
de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro,
assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento
das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua
interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público
ou o cumprimento da missão institucional. A contratação de serviços
de forma contínua deverá observar os prazos previstos no art. 57 da
Lei nº 8.666/93”.

Ex: manutenção de elevadores, manutenção de veículos, manutenção
de ar condicionado, fornecimento de passagens aéreas, telefonia,
lavanderia, locação de impressoras etc.”.

A autoridade que expedir o edital deverá juntar aos autos declaração
que ressalte a natureza contínua dos serviços a serem contratados.

EDITAL DE LICIT AÇÃO DE PREGÃO PARA REGISTRO DE
PREÇOS, NA FORMA ELETRÔNICA, COM P ARTICIPAÇÃO
AMPLA, PROCESSO Nº .......- órgão ou entidade/PI

O Estado do Piauí, através da (órgão ou entidade), por
intermédio da ........(setor responsável pelas licitações), torna público,
para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação para
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão, na Forma
Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO, em conformidade com a Lei nº
10.520/2002;Lei Estadual nº 6.301/2013; Decreto Estadual nº 11.319/
2004; Decreto Estadual nº 11.346/2004; Decreto Estadual nº 16.212/
2015 e Lei Complementar n° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente,
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital e seus Anexos.

PARTE GERAL

1.DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta com a
divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa de
lances, no endereço eletrônico, dia e horário discriminados na Parte
Específica deste Edital.
1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada,
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente
estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.

2.DO OBJETO
2.1.O objeto da presente licitação é o registro de preços para a
contratação do serviço descrito na Parte Específica deste Edital,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Anexo I – Termo de Referência.
2.2. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de adjudicação
do objeto, que poderá ser global ou dividida por itens ou lotes.
2.3. Na Parte Específica deste Edital e no Anexo I – Termo de
Referência– constam o valor total da contrataçãoe os preços unitários
(ou mensais) e globais (ou anuais) estimados em relação a cada item.
2.4. A Parte Específica deste Edital definirá o regime de execução aplicável
ao futuro contrato decorrente deste certame.
2.5. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas
no sitedo Banco do Brasil S/A e as especificações técnicas
constantes neste Edital e anexos, estas sempre prevalecerão.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENT O
3.1. Os Proponentes interessados em participar desta licitação ou ter
acesso ao aplicativo l icitações-e deverão efetuar seus
credenciamentos junto ao órgão provedor do sistema - Agências do
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Banco do Brasil sediadas no País - onde receberão chave de
identificação e senha pessoal (intransferíveis), de acordo com as
informações constantes no portal www.licitacoes-e.com.br, e deverão
estar aptos para encaminhar as propostas comerciais por meio
eletrônico até a hora e data indicadas no subitem 1.1 da Parte
Específica deste Edital.
3.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão aderir ao
sistema licitações-e e cadastrar representantes para o recebimento
da chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), conforme
procedimento contido no manual do fornecedor, disponível no
endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br.
3.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal
junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos
atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha pessoal,
bem como seu uso em qualquer transação efetuada, diretamente ou por
seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil ou àContratante a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha pessoal, ainda que por terceiros.
3.5. A perda da senha ou quebra do seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente ao provedor do sistema, o Banco do Brasil, para
imediato bloqueio do acesso.
3.6. O credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da
proposta apresentada em todos os itens integrantes de cada item ou
lote, a fim de que a empresa se faça representar, legitimamente, em
uma eventual negociação entre as partes.
3.7. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
3.8. Os interessados em participar do Pregão poderão obter maiores
informações na Central de Atendimento do Banco do Brasil, telefone:
0800 729 0500, ou diretamente no site “www.licitacoes-e.com.br”.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas
no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste
Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão e quetenham optado pelo cadastramento no Sistema do Banco
do Brasil através do portal licitações-e.com.br.

4.1.1.  O presente certame não é restrito a microempresas e
empresas de pequeno porte, sendo destinado à ampla
concorrência.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas,
empresas de pequeno porte e equiparadas, e às sociedades
cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2008, nos limites
previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto Estadual
16.212/2015.

4.2.1. As referidas entidades deverão declarar-se como tal no
início da sessão pública do Pregão Eletrônico, comprometendo-
se a apresentar documentação comprobatória caso venha a ser
declarada a vencedora do certame valendo-se do benefício.
4.2.2. Para efeito do previsto no subitem anterior, o licitante
deverá encaminhar referida declaração junto com os documentos
de habilitação, dentro do prazo previsto no subitem 8.1.
4.2.3. A ausência de manifestação sobre o enquadramento, quando
solicitado pelo sistema, implicará no decaimento do direito de
reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir
dos benefícios estabelecidos na legislação supracitada.

4.3. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes
e seus representantes legais previamente credenciados junto ao órgão
provedor do sistema eletrônico do Banco do Brasil, conforme item 3
deste edital.
4.4.  Caso seja permitida a participação de empresas em consórcio,
deverão ser observadas as seguintes normas:

4.4.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso
público ou particular de constituição de consórcio, após
declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que

deverá atender às condições de liderança estipuladas no edital
e será representante das consorciadas perante a Administração;
4.4.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a
documentação de habilitação exigida no ato convocatório;
4.4.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela
soma da capacidade técnica das empresas consorciadas;
4.4.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma
das empresas deverá atender aos índices contábeis definidos
no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser
comprovado pelo somatório dos capitais das empresas
consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.
4.4.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo
capital social mínimo;
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os
respectivos capitais de cada um dos membros do consórcio,
que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou
igual ao valor obtido no subitem 4.4.4.

4.4.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na
mesma licitação, de mais de um consórcio ou isoladamente;
4.4.7. As empresas consorciadas serão solidariamente
responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases de
licitação e durante a vigência do contrato;
4.4.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a
liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa brasileira,
observado o disposto no item 4.4.1;
4.4.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à
constituição e o registro do consórcio, nos termos do
compromisso referido no subitem 4.4.1..

4.5. Não poderão participar desta licitação:
a) Empresas e empresários cujas falências tenham sido declaradas,
bem como as que se encontrem sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação;
b) Empresas e empresários apenados com suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com
Administração, inclusive verificado junto ao CEIS (Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas);
c) Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV
do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 por órgão ou entidade da
administração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou
Distrito Federal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida,
inclusive verificado junto ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas);
d) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou
responsável pela licitação;
e) O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica;
f) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos,
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou
administrativo, ou sócios, sejam servidores, empregados, ocupantes
de cargo comissionado do Estado do Piauí, ou responsável pela
licitação da Contratante;
g) Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de
Inadimplentes com Débitos na Dívida Ativa do Estado do Piauí –
CADIPI – nos termos do artigo 6º da Lei nº 5.533, de 30 de dezembro
de 2005;
4.6. A Parte Específica definirá a permissão de participação de
consórcios no certame.
4.7. A Parte Específica definirá a permissão de participação de
cooperativas no certame.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA INICIAL
5.1. Como requisito para participação do pregão, o licitante deverá
manifestar, antes de registrar sua proposta, em campo próprio do
sistema eletrônico, o pleno atendimento aos requisitos da habilitação
e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e
todos os seus anexos, sujeitando-se às sanções legais e as previstas
neste Edital na hipótese de declaração falsa.
5.2. O PROPONENTE deverá encaminhar sua proposta comercial até
a data e hora marcadas para a abertura da sessão, devendo constar o
VALOR GLOBAL (ou anual) e UNITÁRIO (ou mensal) do serviço
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ofertado, com vista à verificação de sua aceitabilidade, sob pena de
desclassificação, exclusivamente por meio eletrônico.
5.3. Junto ao valor global da proposta deverão estar todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na prestação dos serviços.
5.4. É vedada ao licitante a identificação da empresa na proposta
comercial, como por exemplo, a colocação do nome ou timbre da
empresa, sob pena de desclassificação.
5.5. Não será admitida proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido dos
respectivos encargos, conforme o §3º do artigo 44 da Lei nº 8.666/93.
5.6.Não serão aceitos preços unitários e totais finais superiores aos
fixados neste Edital.
5.7. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá utilizar
campo próprio para a especificação das características do serviço
ofertado, de acordo com as exigências definidas no Anexo I – Termo
de Referência.
5.8. Caso o PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo
informações não exigidas no Edital ou que somente deveriam ser
apresentadas em outra etapa da licitação, o órgão licitante não
efetuará sua análise.
5.9. Até a data e hora definidas para a abertura das propostas, os
PROPONENTES poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente apresentada.
5.10. A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta)
dias,a contar da data da abertura da sessão pública, ressalvada a
definição de prazo maior na Parte Específica deste Edital.
5.11. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e
registrada no sistema com o acompanhamento pelos participantes
em tempo real.

6. DASPROPOSTAS E FASE DE LANCES
6.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor
preço por lote, item ou adjudicação global, conforme definições
estabelecidas na Parte Específica deste Edital.
6.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.
6.3. Na condução da fase pública do pregão eletrônico, o Pregoeiro,
desde a abertura inicial dos lances até o resultado final do certame,
irá avisar previamente aos licitantes, via sistema (chat), sobre eventual
suspensão temporária dos trabalhos, bem como a data e o horário
previsto para a reabertura da sessão.
6.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas,
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações
técnicas exigidas no Termo de Referência.
6.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas
pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
6.7. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase
competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.

6.7.1. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de
apresentação dos lances.

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos, sendo que o
intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será definido
na Parte Específica deste Edital, se for o caso.
6.9. O licitante poderá oferecer lance superior ao menor lance
registrado no sistema, desde que inferior ao último por ele ofertado e
diferente de qualquer lance válido para o item.
6.10. Não serão admitidos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido em primeiro lugar.

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.
6.12. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito
de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante,
não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
6.13. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de
lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
6.14. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregãoserá suspensa
automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa
aos participantes pelo sistema eletrônico.
6.15. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor
de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros
lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação
das propostas.
6.17.  Logo após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada
não tiver sido ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte
ou equiparada, ou por sociedade cooperativa enquadrada no art. 34
da Lei 11.488/2007, e houver proposta apresentada por alguma das
referidas entidades em até 5% (cinco por cento) superior à melhor
proposta, proceder-se-á da seguinte forma:

6.17.1. A Administração declarará no sistema que ocorreu o
empate descrito acima e, desde já, convocará a microempresa,
empresa de pequeno porte e equiparada ou cooperativa mais
bem classificada para, no prazo de 05 (cinco) minutos após a
convocação, sob pena de decadência de seu direito de
preferência, apresentar nova proposta inferior àquela
considerada originalmente vencedora do certame;
6.17.2. Se, por motivo justificado, não for possível informar a
ocorrência do empate logo após a fase de lances, o pregoeiro
deverá informar aos licitantes a data e a hora em que irá declarar
a ocorrência do empate e convocar a microempresa, empresa de
pequeno porte e equiparada ou cooperativa para exercer seu
direito de preferência nos termos do subitem anterior;

6.17.3. Exercido o direito de preferência por microempresa,
empresa de pequeno porte e equiparada ou cooperativa
convocada, será esta considerada detentora da melhor proposta
no certame, devendo apresentar os documentos exigidos para
habilitação, nos termos do presente edital;
6.17.4. O pregoeiro deverá solicitar documentos que comprovem
o enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, conforme
regras estabelecidas neste edital;
6.17.5. Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa
de pequeno porte e equiparada ou cooperativa que apresentou
a melhor proposta, na forma dos subitens anteriores, serão
convocadas as microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas ou cooperativas remanescentes, observada a
ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência;
6.17.6. Caso não ocorra a contratação de microempresa, empresa
de pequeno porte e equiparada ou cooperativa, nos termos dos
subitens anteriores, será declarada vencedora a licitante que
houver ofertado a proposta originalmente vencedora do certame.

6.18. Em caso de eventual empate entre propostas, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de
1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

6.18.1. Produzidos no País;
6.18.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
6.18.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.18.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
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6.19. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em
ato público para o qual os licitantes serão convocados, vedado
qualquer outro processo.
6.20. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou
do procedimento em caso de empate, o sistema eletrônico procederá
à classificação final das licitantes. Somente então o Pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que
tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo
negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
6.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelas demais licitantes.

7. DA ACEITABILIDADE DA  PROPOSTA VENCEDORA
7.1. Após o final da etapa de lances, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá encaminhar proposta de preços, em arquivo único, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas pelo próprio sistema eletrônico
ou para o e-mail do Pregoeiro da sessão, contendo as especificações
detalhadas do serviço, obedecendo integralmente ao Anexo IVdeste
edital (formulário de apresentação de proposta de preços).

7.1.1. Os documentos enviados por meio eletrônico poderão
ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento pelo Pregoeiro, sobpena de desclassificação e da
convocação dos licitantes remanescentes da ordem de
classificação. Neste caso, todas as folhas que integrarem a
proposta deverão estar assinadas e rubricadas pelo
representante legal da proponente.

7.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto
à compatibilidade do preço ofertado com o valor previsto no edital e
a compatibilidade com as especificações técnicas do serviço, levando
em consideração a última oferta oferecida pelo licitante na sessão.
7.3. A proposta comercial deverá limitar-se ao objeto desta licitação,
sendo desconsideradas quaisquer ofertas de vantagens ou condições
não previstas no instrumento convocatório.
7.4. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a
documentação indicada neste item, será desclassificado e sujeitar-
se-á às sanções previstas neste edital.
7.5. Somente será considerada como a vencedora da licitação a
proponente que apresentar o menor preço e a proposta comercial de
acordo com todas as condições fixadas neste edital e seus anexos,
após a equalização, classificação e realização dos lances, e que seja
devidamente habilitada nos termos do item 8 deste edital.
7.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que
contenha vício insanável ou ilegalidade, não apresente as
especificações técnicas exigidas pelo Anexo I - Termo de Referência,
apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.

7.6.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:
a) comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos
custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que
sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou
em caso de necessidade de esclarecimentos complementares, poderá
ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93,
para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se
adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

7.7.1. Questionamentos junto ao proponente para a
apresentação de justificativas e comprovações em relação aos
custos com indícios de inexequibilidade;

7.7.2. Verificação de Acordos, Convenções ou Dissídios
Coletivos de Trabalho;
7.7.3.Levantamento de informações junto ao Ministério do
Trabalho;
7.7.4.Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos
ou similares;
7.7.5.Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
7.7.6.Verificação de outros contratos que o proponente
mantenha com a Administração ou com a iniciativa privada;
7.7.7.Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos
utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos,
supermercados e fabricantes;
7.7.8. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo
proponente
7.7.9. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas
publicados por órgãos de pesquisa;
7.7.10. Estudos setoriais;
7.7.11. Consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
7.7.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições
excepcionalmente favoráveis que o proponente disponha para
a prestação dos serviços;
7.7.13. Consulta à Controladoria-Geral do Estado;
7.7.14. Demais verificações que porventura se fizerem
necessárias.

7.8. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das
condições deste edital.
7.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.10. No caso de divergência entre o valor da cotação por extenso e
em algarismo cardinal, será considerada a primeira, e havendo
divergência entre o valor unitário e o valor total, será considerado o
valor unitário, notadamente para efeito de julgamento e classificação
das propostas de preços.

8. DA HABILIT AÇÃO
8.1. O licitante detentor da melhor proposta deverá encaminhar todos
os documentos para a habilitação, em original ou cópia autenticada
por cartório, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
primeiro dia útil seguinte à realização da sessão, ou, no caso da
convocação de empresa remanescente, a contar do dia útil seguinte
da data de sua solicitação, os documentos necessários para a
comprovação de sua habilitação, ficando esclarecido que o
descumprimento de tal obrigação implicará na inabilitação da licitante
e a sujeitará às sanções previstas neste edital.

8.1.1. A habilitação da licitante poderá ser verificada por meio
do Cadastramento Unificado de Fornecedores – CADUF/PI
(habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,
qualificação econômico-financeira), com fundamento no artigo
2º do Decreto 11.320/2004 e no artigo 4º, XIV, da Lei nº 10.520/02
c/c §2º, do artigo 34, da Lei nº 8.666/93.
8.1.2. A apresentação de Certidão de Regularidade Cadastral
junto ao CADUF/PI somente dispensa os documentos já
apresentados para a sua obtenção.
8.1.3. Caso a empresa não esteja inscrita no CADUF/PIou não
apresente alguma das informações comprováveis através da
declaração apresentada, deverá apresentar toda a documentação
exigida a seguir discriminada para fins de habilitação.

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação
do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes bancos de dados:

8.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF.
8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –
CEIS.
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8.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de
Improbidade Administrativa (CNIA) do Conselho Nacional de
Justiça – CNJ.
8.2.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União –
TCU.
8.2.5. Ao Cadastro de Impedidos de Contratar com o Poder
Público do Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE/PI.

8.3. A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser
feita pelo Pregoeiro em qualquer momento do procedimento
licitatório.
8.4. Em se tratando de microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas ou sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da
Lei 11.488/2008, a comprovação da regularidade fiscal somente será
exigida para fins de formalização da contratação, mas o licitante deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de tal
comprovação, mesmo que esta apresente alguma restrição,
observadas as seguintes regras:

8.4.1. A licitante deverá apresentar, à época da habilitação,
todos os documentos exigidos para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma
restrição;
8.4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa;
8.4.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério
da Administração Pública, ser prorrogado por igual período;
8.4.4. A formalização da contratação fica condicionada à
regularização da documentação comprobatória de
regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993,
sendo facultado à Administração convocar as licitantes
remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

8.5. O motivo da irregularidade fiscal pendente, quando for o caso,
deverá ficar registrado em ata, bem como a indicação do documento
necessário para comprovar a regularização.
8.6. Para a habilitação no presente Pregão serão exigidos do licitante
os seguintes documentos:

8.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório da indicação de seus administradores;
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País: decreto de autorização;
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte:
certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil
das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte–
segundo determinado pelo Departamento de Registro
Empresarial e Integração - DREI;
f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva; indicar o responsável
pela administração com poderes para assumir obrigações e assinar
documentos em nome do licitante; apontar a sua sede; além de
explicitar o objeto social, que deverá ser compatível com o objeto
desta licitação, conforme a tabela da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas – CNEA, do IBGE.

g) No caso de exercício de atividade sujeita a registro ou autorização
para funcionamento: ato expedido pelo órgão competente,
conforme disposto na Parte Específica deste Edital.
h) Outros documentos a serem exigidos na Parte Específica
deste Edital, de acordo com a natureza do objeto.
8.6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.6.2.1. A Parte Específica discriminará as exigências de
qualificação técnica, podendo exigir:
a) Registro ou inscrição da empresa na entidade
profissional competente;
b) Requisitos de capacidade técnico operacional;
c) Requisitos de capacidade técnico-profissional.
8.6.2.2. Para fins de comprovação de capacidade técnico-
profissional, entende-se, como pertencente ao quadro
permanente do licitante, na data prevista para entrega da
proposta, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio
de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor;
o empregado devidamente registrado em Carteira de
Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços
com contrato escrito firmado com o licitante, ou com
declaração de compromisso de vinculação futura, caso o
licitante se sagre vencedor do certame.
8.6.2.3. No decorrer da execução do serviço, os
profissionais de que trata o subitem 8.6.2.2 poderão ser
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666,
de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que a substituição seja aprovada pela
Administração.

8.6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial ou
execução patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Para efeito de constatação da validade de tal
certidão, será observado o prazo de validade constante na
própria certidão.
b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis,
extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço
patrimonial referente ao período de existência da sociedade,
atestando a boa situação financeira, conforme art. 7.2 da IN/
MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15:
LG= Liquidez Geral – superior a 1
SG= Solvência Geral – superior a 1
LC= Liquidez Corrente – superior a 1
Sendo,
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)
SG= AT / (PC+PNC)
LC= AC / PC
Onde:
AC= Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo Não Circulante
AT= Ativo Total
c)As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser
submetidas à apreciação do Conselho Regional de
Contabilidade.
d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem
como os índices contábeis exigidos,deverão estar assinados
por contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
e) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior
a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência
Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital
mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% (dez
por cento) do valor total de sua proposta escrita, por meio de
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
8.6.4. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ);
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
deste certame.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal).
Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou
vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação
centralizada;
d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida
pelo TST (Certidão Negativa de débitos Trabalhistas);
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional;
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

8.7. Se, pelas documentações fornecidas diretamente pelo
representante legal, não se puder inferir que o subscritor de tais
declarações tem poderes para representar a empresa, esta será
inabilitada.
8.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão
estar:
a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo
endereço da mesma;
b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos
deverão estar em nome da matriz;
c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos
deverão estar em nome desta filial;
d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for
uma de suas filiais, este fato deve ser expressamente registrado em
declaração apresentada na qual a licitante indicará qual filial executará
o objeto da licitação. Neste caso, os documentos relativos à
regularidade fiscal, exigidos para a habilitação, deverão ser
apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente;
e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz;
f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com
diferenças de números nos documentos pertinentes ao CND e ao
FGTS quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições pela licitante.
8.9. A licitante ainda deverá apresentar declaração de que inexiste,
no quadro funcional da empresa, menor de dezoito anos
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor
de dezesseis anos executando qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir dos quatorze anos, conforme modelo constante
no Anexo VII do Edital.

8.10. Caso permitida a participação de sociedades
cooperativas, será exigida, ainda, a seguinte documentação
complementar:

8.10.1. A relação dos cooperados que atendem aos
requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão
o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42,
§§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;

8.10.2. A declaração de regularidade de situação do
contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.10.3. A comprovação do capital social proporcional ao
número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.10.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
8.10.5. A comprovação de integração das respectivas

quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato; e

8.10.6. Os seguintes documentos para a comprovação
da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitação;

8.10.7. A última auditoria contábil-financeira da
cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

8.11. A Parte Específica poderá exigir apresentação de atestado de
vistoria como documento de habilitação, conforme art. 30, III, da Lei
nº 8.666/93.

8.11.1.A Parte Específica deste Edital definirá se haverá
necessidade de vistoria ou visita técnica obrigatória no local
de execução dos serviços, observadas as condições estipuladas
neste subitem.
8.11.2. A vistoria será acompanhada por servidor designado
para esse fim, em dia e horário previamente agendados através
de e-mail ou telefone definidos na Parte Específica deste Edital.
8.11.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao
da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à
sessão pública.
8.11.4. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal
deverão estar devidamente identificados, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para o ato.
8.11.5. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da
realização da vistoria deverão ser encaminhadas à Comissão de
Licitação, através de e-mail ou telefone definidos na Parte
Específica deste Edital, antes da data fixada para a sessão
pública.
8.11.6. Caso a vistoria seja definida como obrigatória, a ausência
de sua realização não poderá ser alegada como fundamento
para o inadimplemento total ou parcial de obrigações previstas
em quaisquer documentos integrantes do instrumento
convocatório.

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
9.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório
deverão ser enviados exclusivamente por meio eletrônico, até 02
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública, conforme endereço definido na Parte Específica deste Edital,
que também especificará o sítio onde será divulgada a resposta do
Pregoeiro.
9.2. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas
de ordem estritamente informal.
9.3.Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas
no site mencionado na Parte Específica deste Edital.

10.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
10.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de
licitação por irregularidade na aplicação da Legislação, devendo
protocolar o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data designada
para a abertura da sessão pública
10.2. Qualquer pedido de impugnação deverá ser enviado para o
endereço eletrônico e protocolo constantes na Parte Específica deste
Edital.
10.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas e divulgar o resultado através do Sistema no endereço
eletrônico mencionado na Parte Específica deste Edital.
10.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e
publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
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11. DOS RECURSOS ADMINISTRA TIV OS
11.1. Encerrada a fase de habilitação e declarado o vencedor, o
Pregoeiro abrirá o prazo, que terá a duração de no mínimo 20 (vinte)
minutos, para que qualquer Licitante possa, de forma imediata e
motivada e em campo próprio do Sistema, manifestar a sua intenção
de recurso. Após o término do prazo determinado pelo Pregoeiro, o
Sistema encerrará automaticamente, quando será concedido o prazo
de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os
demais licitantes intimados para, se assim desejar, apresentar as
contrarrazões em igual prazo, que iniciará imediatamente após o
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis a defesa dos seus interesses.
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto
à intenção de recorrer importará na decadência desse direito, ficando
o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.
11.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
11.5 Os originais dos recursos deverão ser entregues em horário e
local a serem definidos na Parte Específica deste Edital.
11.6 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não
serão conhecidos.

12.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado
vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso,
ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
12.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados,
a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

13. DO CONTRATO
13.1 Para a execução dos serviços pelo licitante vencedor do certame
será celebrado contrato entre este e a Contratante.
13.2. O fornecedor, após a assinatura do contrato, fica obrigado ao
cumprimento dos prazos e todas as condições estabelecidas nas
suas cláusulas e no edital.
13.3. A recusa da execução do serviço ou o não cumprimento de
qualquer obrigação prevista ensejará a aplicação das penalidades
previstas no edital e no instrumento contratual.
13.4. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços,o fornecedor
registrado poderáser convocado para assinar o contrato, ocasião em
que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteispara a realização do ato,
prorrogável por igual período, mediante a apresentação de motivo
justo e aceito pela Contratante, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
13.5. Quando o licitante convocado não comparecer para a assinatura
do instrumento contratual no prazo e nas condições estabelecidas,
poderá ser convocado outro licitante para assinar o contrato, após a
negociação e a verificação da adequação da proposta e das condições
de habilitação, obedecida a ordem de classificação; se a Licitante
vencedora não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho
no prazo estabelecido, será aplicado o disposto no art. 4º, inciso
XXIII da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, independentemente
das sanções previstas neste edital e no contrato.
13.6. Até a assinatura do Contrato, a proposta da Licitante vencedora
poderá ser desclassificada se a Contratante tiver conhecimento de
fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento.
13.7. Ocorrendo a desclassificação da proposta da Licitante vencedora
por fatos referidos no item anterior, a Contratante poderá convocar
as Licitantes remanescentes, observando o disposto no subitem 7.9
deste Edital.
13.8. O Contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá
ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de notificações
ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos
previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nº 8.666/93.
13.9. Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela
participação no processo licitatório, poderão ser aplicadas à Licitante
vencedora as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/
02 e no contrato a ser firmado entre as partes.

13.10. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços
poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto Estadual nº 11.319, de 2004.
13.11. A associação da Licitante vencedora com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação estão condicionadas à manutenção das condições de
habilitação e só serão admitidas quando apresentada documentação
comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências, e com o
consentimento prévio e por escrito da Contratante, e desde que não
afetem a boa execução do Contrato.
13.12. Na minuta do Contrato constante do Anexo III estão fixadas as
responsabilidades das partes, sanções ao contratado e demais
obrigações contratuais.
13.13. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto
contratado.

14. DA VIGÊNCIA  DO CONTRATO
14.1. A Parte Específicado Contrato definirá o seu prazo de vigência,
prorrogável na forma do art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, até o limite de
60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:

14.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
14.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;
14.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do
contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;
14.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a
Administração mantém interesse na realização do serviço;
14.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece
economicamente vantajoso para a Administração;
14.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o
interesse na prorrogação; e
14.1.7. Seja comprovado  que o contratado mantém as condições
iniciais de habilitação.

14.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação
contratual.
14.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de
2002, o licitante/adjudicatário que:

15.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta, não
aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de
contrato decorrente da ata de registro de preços;
15.1.2. Apresentar documentação falsa;
15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
15.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
15.1.5. Não mantiver a proposta;
15.1.6. Cometer fraude fiscal;
15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

15.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre
outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou
o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

15.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações
discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
15.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do
Piauí e descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até
cinco anos.

15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com
a sanção de impedimento.
15.4. As sanções serão aplicadas de acordo com a Lei Estadual nº
6.782/2016 e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, facultada a defesa
prévia da interessada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade,
15.6. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por
inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos,
todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das
sanções previstas no contrato.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as
estabelecidas no Termo de Contrato ou Termo de Referência.

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO E DA
FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização
estão previstos no Termo de Contrato ou Termo de Referência.

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENT O
18.1. As condições de pagamento ao contratado encontram-se
previstas no Termo de Contrato e no Decreto Estadual nº 15.093/
2013, arts. 5º e 6º.

19. DO PREÇO
19.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
controlador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.
19.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo
superveniente, tornar-se superior ao normalmente praticado no
mercado, o órgão controlador procederá da seguinte forma:

19.2.1. Deverá convocar o fornecedor visando a negociação
para redução dos preços e sua regular adequação aos preços
de mercado;
19.2.2. Frustrada a negociação o fornecedor deverá ser liberado
dos compromissos assumidos;
19.2.3. Convocará os demais fornecedores registrados, se
houver, visando igual oportunidade de negociação.

19.3. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente,
observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data
limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice
definido na Parte Específica deste Edital.
19.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo
de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
19.5. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito
ao reajuste, sendo que, se não o fizer de forma tempestiva e, por via
de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de
vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.
19.6. A atualização dos preços registrados observará os mesmos
índices e periodicidade definidos no item 19.3deste edital para a
variação do valor contratual.

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
20.1. A Parte Específica deste Edital poderá prever a prestação de
garantia pelo licitante vencedor como condição para a assinatura do
contrato.
20.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a
90 (noventa) dias do prazo contratual.
20.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando
em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º,
do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993.
20.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para
a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação
assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente
estabelecidas, inclusive multa.
20.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser
prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas
condições estabelecidas na Parte Específica deste edital.

21. DA ANULAÇÃO E REV OGAÇÃO
21.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse
público decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados,
pertinente e suficiente para justificar sua revogação, ou ser anulada por
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito devidamente fundamentado conforme disposto nos artigos 77 a
80 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações.
21.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto na Lei n.º 8.666/
93 art. 59, parágrafo único.
21.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação ficam
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

22. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES
22.1. O órgão gerenciador da ata de registro de preços decorrente
desta licitação será definido na Parte Específica deste edital.
22.2. Caso haja a participação de outros órgãos ou entidades da
Administração Pública Estadual, estes serão indicados na Parte
Específica deste Edital.

23. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
23.1. Os órgãos ou entes que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão
manifestar seu interesse junto à Secretaria de Administração e
Previdência, na forma do art. 35, § 5º, V, da Lei Complementar Estadual
nº 28/2003, para que esta indique os possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.
23.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
23.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
23.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
23.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não
participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa
dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

23.5.1. Caberá à Secretaria de Administração e Previdência
autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência
da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

24. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

24.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
24.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão
ou entidadepara a assinatura da Ata de Registro de Preços, a
Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
24.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da
Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
24.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo
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de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.
24.5. O Registro de preços não obriga a Administração a firmar
qualquer contratação, facultando-se a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário
do Sistema de Registro a preferência de fornecimento em igualdades
de condições.
24.6. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá
validade de 12 (doze) meses, admitida uma única prorrogação,
conforme art. 3º da Lei Estadual 6.301/2013 e art. 11º do Decreto
Estadual 11.319/2004.
24.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata
de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

25. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
25.1. A Parte Específica deste Edital definirá a formação de cadastro
de reserva para o registro de preços.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar originalmente da
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA
COMERCIAL apresentada.
26.2. A licitante vencedora deverá indicar o nome do representante
legal da empresa, para fins de assinatura da futura “Ordem de
Fornecimento dos Materiais”, acompanhados de cópia do
instrumento legal que lhe confere tais poderes.
26.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e o Estado do Piauí, através da
Contratante, não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
26.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não
importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a
aferição das suas qualificações e as exatas compreensões das
formalidades.
26.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original
ou cópia autenticada.
26.6. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet,
não precisarão ser autenticados, devendo sua autenticidade ser
verificada posteriormente pelo pregoeiro.
22.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase
da licitação.
26.8. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração e a
segurança da contratação.
26.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo
Pregoeiro.
26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não
importará no afastamento do Licitante, desde que seja possível a
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,
durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico.
26.11. Aos casos omissos e às questões suscitadas durante a vigência
do mesmo, aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº
10.520 de 2002, da Lei nº 8.666/93 e Decreto Estadual 11.346/04.
26.12. A cópia do texto integral deste Edital se encontra disponível
em endereços eletrônicos e na sede da Contratante, ambos
mencionados na Parte Específica deste Edital.
26.13. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as
disposições constantes dos Anexos deste Edital.
26.14. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes
Anexos, além de outros porventura mencionados na Parte Específica
deste Edital:

A) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
B) ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
C) ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO;
D) ANEXO IV - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA DE PREÇOS;
E) ANEXO V – DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
F) ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;
G) ANEXO VII - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;
H) ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º,
XXXIII, DA CF/88;
I) ANEXO IX - ORÇAMENTO

PARTE ESPECÍFICA
As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão
complementar, suplementar ou modificar as disposições presentes
na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui
contidas prevalecem sobre aquelas.

Nota explicativa: O Contratante deverá escolher o texto apropriado,
usar os exemplos abaixo ou outro texto aceitável, e excluir as notas
explicativas.
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Local e data

Assinatura

Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a
submissão do processo à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na
forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

As minutas não deverão ser usadas em licitações a serem custeadas,
total ou parcialmente, com recursos federais.

As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas
partes: Geral e Específica. A Parte Geral trata de disposições que
não podem ser alteradas pelo elaborador do edital e do contrato. A
Parte Específica deve ser preenchida pelo elaborador de acordo
com as peculiaridades da licitação, seja preenchendo os campos em
vermelho ou assinalando um “X” onde houver tal opção. Todas as
notas explicativas deverão ser excluídas na versão final do
documento.

A autoridade que expedir o edital deverá juntar aos autos declaração
firmada nos seguintes termos:
“ Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste
instrumento convocatório encontra-se conforme com a que foi
padronizada e divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-
Geral do Estado do Piauí. Declaro, ainda, que não foram alteradas
quaisquer das cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas
o preenchimento dos campos em branco constantes das Partes
Específicas do edital e do contrato, o que foi feito na forma das
Notas Explicativas contidas no próprio documento”.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS
Trata-se serviços esporádicos – que não precisam perdurar no tempo
para o órgão ou entidade. O art. 16 da Instrução Normativa SEGES/
MP nº 5, de 26 de maio de 2017 define serviços não continuados ou
contratados por escopo como “aqueles que impõem aos contratados
o dever de realizar a prestação de um serviço específico em um período
predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que
justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto,
observadas as hipóteses previstas no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666,
de 1993”.

EDITAL DE LICIT AÇÃO DE PREGÃO PARA REGISTRO DE
PREÇOS, NA FORMA ELETRÔNICA, COM P ARTICIPAÇÃO
AMPLA, PROCESSO Nº .......- órgão ou entidade/PI

O Estado do Piauí, através da (órgão ou entidade), por
intermédio da ........(setor responsável pelas licitações), torna público,
para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação para
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão, na Forma
Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO, em conformidade com a Lei nº
10.520/2002;Lei Estadual nº 6.301/2013; Decreto Estadual nº 11.319/
2004; Decreto Estadual nº 11.346/2004; Decreto Estadual nº 16.212/
2015 e Lei Complementar n° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente,
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital e seus Anexos.

PARTE GERAL

1.DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta com a
divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa de
lances, no endereço eletrônico, dia e horário discriminados na Parte
Específica deste Edital.
1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada,
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente
estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.

2.DO OBJETO
2.1.O objeto da presente licitação é o registro de preços para a
contratação do serviço descrito na Parte Específica deste Edital,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Anexo I – Termo de Referência.
2.2. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de adjudicação
do objeto, que poderá ser global ou dividida por itens ou lotes.
2.3. Na Parte Específica deste Edital e no Anexo I – Termo de
Referência– constam o valor total da contrataçãoe os preços unitários
(ou mensais) e globais (ou anuais) estimados em relação a cada item.
2.4. A Parte Específica deste Edital definirá o regime de execução aplicável
ao futuro contrato decorrente deste certame.
2.5. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas
no sitedo Banco do Brasil S/A e as especificações técnicas
constantes neste Edital e anexos, estas sempre prevalecerão.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENT O
3.1. Os Proponentes interessados em participar desta licitação ou ter
acesso ao aplicativo l icitações-e deverão efetuar seus
credenciamentos junto ao órgão provedor do sistema - Agências do
Banco do Brasil sediadas no País - onde receberão chave de
identificação e senha pessoal (intransferíveis), de acordo com as
informações constantes no portal www.licitacoes-e.com.br, e deverão
estar aptos para encaminhar as propostas comerciais por meio
eletrônico até a hora e data indicadas no subitem 1.1 da Parte
Específica deste Edital.
3.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão aderir ao
sistema licitações-e e cadastrar representantes para o recebimento
da chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), conforme
procedimento contido no manual do fornecedor, disponível no
endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br.
3.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal
junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos
atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha pessoal,
bem como seu uso em qualquer transação efetuada, diretamente ou por
seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil ou àContratante a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha pessoal, ainda que por terceiros.
3.5. A perda da senha ou quebra do seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente ao provedor do sistema, o Banco do Brasil, para
imediato bloqueio do acesso.
3.6. O credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da
proposta apresentada em todos os itens integrantes de cada item ou
lote, a fim de que a empresa se faça representar, legitimamente, em
uma eventual negociação entre as partes.
3.7. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
3.8. Os interessados em participar do Pregão poderão obter maiores
informações na Central de Atendimento do Banco do Brasil, telefone:
0800 729 0500, ou diretamente no site “www.licitacoes-e.com.br”.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas
no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste
Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão e quetenham optado pelo cadastramento no Sistema do Banco
do Brasil através do portal licitações-e.com.br.

4.1.1.  O presente certame não é restrito a microempresas e
empresas de pequeno porte, sendo destinado à ampla
concorrência.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas,
empresas de pequeno porte e equiparadas, e às sociedades
cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2008, nos limites
previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto Estadual
16.212/2015.
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4.2.1. As referidas entidades deverão declarar-se como tal no
início da sessão pública do Pregão Eletrônico, comprometendo-
se a apresentar documentação comprobatória caso venha a ser
declarada a vencedora do certame valendo-se do benefício.
4.2.2. Para efeito do previsto no subitem anterior, o licitante
deverá encaminhar referida declaração junto com os documentos
de habilitação, dentro do prazo previsto no subitem 8.1.
4.2.3. A ausência de manifestação sobre o enquadramento,
quando solicitado pelo sistema, implicará no decaimento do
direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito
de usufruir dos benefícios estabelecidos na legislação
supracitada.

4.3. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes
e seus representantes legais previamente credenciados junto ao órgão
provedor do sistema eletrônico do Banco do Brasil, conforme item 3
deste edital.
4.4.  Caso seja permitida a participação de empresas em consórcio,
deverão ser observadas as seguintes normas:

4.4.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso
público ou particular de constituição de consórcio, após
declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que
deverá atender às condições de liderança estipuladas no edital
e será representante das consorciadas perante a Administração;
4.4.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a
documentação de habilitação exigida no ato convocatório;
4.4.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela
soma da capacidade técnica das empresas consorciadas;
4.4.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma
das empresas deverá atender aos índices contábeis definidos
no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser
comprovado pelo somatório dos capitais das empresas
consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.
4.4.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo
capital social mínimo;
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os
respectivos capitais de cada um dos membros do consórcio,
que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou
igual ao valor obtido no subitem 4.4.4.

4.4.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na
mesma licitação, de mais de um consórcio ou isoladamente;
4.4.7. As empresas consorciadas serão solidariamente
responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases de
licitação e durante a vigência do contrato;
4.4.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a
liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa brasileira,
observado o disposto no item 4.4.1;
4.4.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à
constituição e o registro do consórcio, nos termos do
compromisso referido no subitem 4.4.1..

4.5. Não poderão participar desta licitação:
a) Empresas e empresários cujas falências tenham sido declaradas,
bem como as que se encontrem sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação;
b) Empresas e empresários apenados com suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com
Administração, inclusive verificado junto ao CEIS (Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas);
c) Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV
do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 por órgão ou entidade da
administração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou
Distrito Federal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida,
inclusive verificado junto ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas);
d) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou
responsável pela licitação;
e) O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica;
f) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos,
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou
administrativo, ou sócios, sejam servidores, empregados, ocupantes

de cargo comissionado do Estado do Piauí, ou responsável pela
licitação da Contratante;
g) Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de
Inadimplentes com Débitos na Dívida Ativa do Estado do Piauí –
CADIPI – nos termos do artigo 6º da Lei nº 5.533, de 30 de dezembro
de 2005;
4.6. A Parte Específica definirá a permissão de participação de
consórcios no certame.
4.7. A Parte Específica definirá a permissão de participação de
cooperativas no certame.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA INICIAL
5.1. Como requisito para participação do pregão, o licitante deverá
manifestar, antes de registrar sua proposta, em campo próprio do
sistema eletrônico, o pleno atendimento aos requisitos da habilitação
e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e
todos os seus anexos, sujeitando-se às sanções legais e as previstas
neste Edital na hipótese de declaração falsa.
5.2. O PROPONENTE deverá encaminhar sua proposta comercial até
a data e hora marcadas para a abertura da sessão, devendo constar o
VALOR GLOBAL (ou anual) e UNITÁRIO (ou mensal) do serviço
ofertado, com vista à verificação de sua aceitabilidade, sob pena de
desclassificação, exclusivamente por meio eletrônico.
5.3. Junto ao valor global da proposta deverão estar todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na prestação dos serviços.
5.4. É vedada ao licitante a identificação da empresa na proposta
comercial, como por exemplo, a colocação do nome ou timbre da
empresa, sob pena de desclassificação.
5.5. Não será admitida proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido dos
respectivos encargos, conforme o §3º do artigo 44 da Lei nº 8.666/93.
5.6.Não serão aceitos preços unitários e totais finais superiores aos
fixados neste Edital.
5.7. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá utilizar
campo próprio para a especificação das características do serviço
ofertado, de acordo com as exigências definidas no Anexo I – Termo
de Referência.
5.8. Caso o PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo
informações não exigidas no Edital ou que somente deveriam ser
apresentadas em outra etapa da licitação, o órgão licitante não
efetuará sua análise.
5.9. Até a data e hora definidas para a abertura das propostas, os
PROPONENTES poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente apresentada.
5.10. A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta)
dias,a contar da data da abertura da sessão pública, ressalvada a
definição de prazo maior na Parte Específica deste Edital.
5.11. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e
registrada no sistema com o acompanhamento pelos participantes
em tempo real.

6. DASPROPOSTAS E FASE DE LANCES
6.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor
preço por lote, item ou adjudicação global, conforme definições
estabelecidas na Parte Específica deste Edital.
6.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.3. Na condução da fase pública do pregão eletrônico, o Pregoeiro,
desde a abertura inicial dos lances até o resultado final do certame,
irá avisar previamente aos licitantes, via sistema (chat), sobre eventual
suspensão temporária dos trabalhos, bem como a data e o horário
previsto para a reabertura da sessão.
6.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas,
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações
técnicas exigidas no Termo de Referência.



92

Diário Oficial

Teresina(PI) Terça-feira, 18 de dezembro de 2018 • Nº 235

6.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas
pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
6.7. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase
competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.

6.7.1. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de
apresentação dos lances.

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos, sendo que o
intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será definido
na Parte Específica deste Edital, se for o caso.
6.9. O licitante poderá oferecer lance superior ao menor lance
registrado no sistema, desde que inferior ao último por ele ofertado e
diferente de qualquer lance válido para o item.
6.10. Não serão admitidos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido em primeiro lugar.
6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.
6.12. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito
de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante,
não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
6.13. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de
lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
6.14. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregãoserá suspensa
automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa
aos participantes pelo sistema eletrônico.
6.15. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o
último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.
6.17.  Logo após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada
não tiver sido ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte
ou equiparada, ou por sociedade cooperativa enquadrada no art. 34
da Lei 11.488/2007, e houver proposta apresentada por alguma das
referidas entidades em até 5% (cinco por cento) superior à melhor
proposta, proceder-se-á da seguinte forma:

6.17.1. A Administração declarará no sistema que ocorreu o
empate descrito acima e, desde já, convocará a microempresa,
empresa de pequeno porte e equiparada ou cooperativa mais
bem classificada para, no prazo de 05 (cinco) minutos após a
convocação, sob pena de decadência de seu direito de
preferência, apresentar nova proposta inferior àquela
considerada originalmente vencedora do certame;
6.17.2. Se, por motivo justificado, não for possível informar a
ocorrência do empate logo após a fase de lances, o pregoeiro
deverá informar aos licitantes a data e a hora em que irá declarar
a ocorrência do empate e convocar a microempresa, empresa de
pequeno porte e equiparada ou cooperativa para exercer seu
direito de preferência nos termos do subitem anterior;

6.17.3. Exercido o direito de preferência por microempresa,
empresa de pequeno porte e equiparada ou cooperativa
convocada, será esta considerada detentora da melhor proposta
no certame, devendo apresentar os documentos exigidos para
habilitação, nos termos do presente edital;
6.17.4. O pregoeiro deverá solicitar documentos que comprovem
o enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, conforme
regras estabelecidas neste edital;
6.17.5. Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa
de pequeno porte e equiparada ou cooperativa que apresentou

a melhor proposta, na forma dos subitens anteriores, serão
convocadas as microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas ou cooperativas remanescentes, observada a
ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência;
6.17.6. Caso não ocorra a contratação de microempresa, empresa
de pequeno porte e equiparada ou cooperativa, nos termos dos
subitens anteriores, será declarada vencedora a licitante que
houver ofertado a proposta originalmente vencedora do certame.

6.18. Em caso de eventual empate entre propostas, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de
1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

6.18.1. Produzidos no País;
6.18.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
6.18.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.18.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

6.19. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em
ato público para o qual os licitantes serão convocados, vedado
qualquer outro processo.
6.20. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou
do procedimento em caso de empate, o sistema eletrônico procederá
à classificação final das licitantes. Somente então o Pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que
tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo
negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
6.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelas demais licitantes.

7. DA ACEITABILIDADE DA  PROPOSTA VENCEDORA
7.1. Após o final da etapa de lances, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá encaminhar proposta de preços, em arquivo único, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas pelo próprio sistema eletrônico
ou para o e-mail do Pregoeiro da sessão, contendo as especificações
detalhadas do serviço, obedecendo integralmente ao Anexo IVdeste
edital (formulário de apresentação de proposta de preços).

7.1.1. Os documentos enviados por meio eletrônico poderão
ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento pelo Pregoeiro, sobpena de desclassificação e da
convocação dos licitantes remanescentes da ordem de
classificação. Neste caso, todas as folhas que integrarem a
proposta deverão estar assinadas e rubricadas pelo
representante legal da proponente.

7.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto
à compatibilidade do preço ofertado com o valor previsto no edital e
a compatibilidade com as especificações técnicas do serviço, levando
em consideração a última oferta oferecida pelo licitante na sessão.
7.3. A proposta comercial deverá limitar-se ao objeto desta licitação,
sendo desconsideradas quaisquer ofertas de vantagens ou condições
não previstas no instrumento convocatório.
7.4. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a
documentação indicada neste item, será desclassificado e sujeitar-
se-á às sanções previstas neste edital.
7.5. Somente será considerada como a vencedora da licitação a
proponente que apresentar o menor preço e a proposta comercial de
acordo com todas as condições fixadas neste edital e seus anexos,
após a equalização, classificação e realização dos lances, e que seja
devidamente habilitada nos termos do item 8 deste edital.
7.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que
contenha vício insanável ou ilegalidade, não apresente as
especificações técnicas exigidas pelo Anexo I - Termo de Referência,
apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.

7.6.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:
a) comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos
custos da contratação, apresente preços global ou unitários
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simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que
sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou
em caso de necessidade de esclarecimentos complementares, poderá
ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93,
para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se
adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

7.7.1. Questionamentos junto ao proponente para a
apresentação de justificativas e comprovações em relação aos
custos com indícios de inexequibilidade;
7.7.2. Verificação de Acordos, Convenções ou Dissídios
Coletivos de Trabalho;
7.7.3.Levantamento de informações junto ao Ministério do
Trabalho;
7.7.4.Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos
ou similares;
7.7.5.Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
7.7.6.Verificação de outros contratos que o proponente
mantenha com a Administração ou com a iniciativa privada;
7.7.7.Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos
utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos,
supermercados e fabricantes;
7.7.8. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo
proponente
7.7.9. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas
publicados por órgãos de pesquisa;
7.7.10. Estudos setoriais;
7.7.11. Consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
7.7.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições
excepcionalmente favoráveis que o proponente disponha para
a prestação dos serviços;
7.7.13. Consulta à Controladoria-Geral do Estado;
7.7.14. Demais verificações que porventura se fizerem
necessárias.

7.8. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das
condições deste edital.
7.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se
for o caso.
7.10. No caso de divergência entre o valor da cotação por extenso e
em algarismo cardinal, será considerada a primeira, e havendo
divergência entre o valor unitário e o valor total, será considerado o
valor unitário, notadamente para efeito de julgamento e classificação
das propostas de preços.

8. DA HABILIT AÇÃO
8.1. O licitante detentor da melhor proposta deverá encaminhar todos
os documentos para a habilitação, em original ou cópia autenticada
por cartório, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
primeiro dia útil seguinte à realização da sessão, ou, no caso da
convocação de empresa remanescente, a contar do dia útil seguinte
da data de sua solicitação, os documentos necessários para a
comprovação de sua habilitação, ficando esclarecido que o
descumprimento de tal obrigação implicará na inabilitação da licitante
e a sujeitará às sanções previstas neste edital.

8.1.1. A habilitação da licitante poderá ser verificada por meio
do Cadastramento Unificado de Fornecedores – CADUF/PI
(habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,

qualificação econômico-financeira), com fundamento no artigo
2º do Decreto 11.320/2004 e no artigo 4º, XIV, da Lei nº 10.520/02
c/c §2º, do artigo 34, da Lei nº 8.666/93.
8.1.2. A apresentação de Certidão de Regularidade Cadastral
junto ao CADUF/PI somente dispensa os documentos já
apresentados para a sua obtenção.
8.1.3. Caso a empresa não esteja inscrita no CADUF/PIou não
apresente alguma das informações comprováveis através da
declaração apresentada, deverá apresentar toda a documentação
exigida a seguir discriminada para fins de habilitação.

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação
do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes bancos de dados:

8.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF.
8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –
CEIS.
8.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de
Improbidade Administrativa (CNIA) do Conselho Nacional de
Justiça – CNJ.
8.2.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União –
TCU.
8.2.5. Ao Cadastro de Impedidos de Contratar com o Poder
Público do Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE/PI.

8.3. A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser
feita pelo Pregoeiro em qualquer momento do procedimento
licitatório.
8.4. Em se tratando de microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas ou sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da
Lei 11.488/2008, a comprovação da regularidade fiscal somente será
exigida para fins de formalização da contratação, mas o licitante deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de tal
comprovação, mesmo que esta apresente alguma restrição,
observadas as seguintes regras:

8.4.1. A licitante deverá apresentar, à época da habilitação,
todos os documentos exigidos para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma
restrição;
8.4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa;
8.4.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério
da Administração Pública, ser prorrogado por igual período;
8.4.4. A formalização da contratação fica condicionada à
regularização da documentação comprobatória de
regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993,
sendo facultado à Administração convocar as licitantes
remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

8.5. O motivo da irregularidade fiscal pendente, quando for o caso,
deverá ficar registrado em ata, bem como a indicação do documento
necessário para comprovar a regularização.
8.6. Para a habilitação no presente Pregão serão exigidos do licitante
os seguintes documentos:

8.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
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Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório da indicação de seus administradores;
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País: decreto de autorização;
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte:
certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil
das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte–
segundo determinado pelo Departamento de Registro
Empresarial e Integração - DREI;
f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva; indicar o
responsável pela administração com poderes para assumir
obrigações e assinar documentos em nome do licitante; apontar
a sua sede; além de explicitar o objeto social, que deverá ser
compatível com o objeto desta licitação, conforme a tabela da
Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNEA, do
IBGE.
g) No caso de exercício de atividade sujeita a registro ou
autorização para funcionamento: ato expedido pelo órgão
competente, conforme disposto na Parte Específica deste
Edital.
h) Outros documentos a serem exigidos na Parte Específica
deste Edital, de acordo com a natureza do objeto.
8.6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.6.2.1. A Parte Específica discriminará as exigências de
qualificação técnica, podendo exigir:
a) Registro ou inscrição da empresa na entidade
profissional competente;
b) Requisitos de capacidade técnico operacional;
c) Requisitos de capacidade técnico-profissional.
8.6.2.2. Para fins de comprovação de capacidade técnico-
profissional, entende-se, como pertencente ao quadro
permanente do licitante, na data prevista para entrega da
proposta, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio
de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor;
o empregado devidamente registrado em Carteira de
Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços
com contrato escrito firmado com o licitante, ou com
declaração de compromisso de vinculação futura, caso o
licitante se sagre vencedor do certame.
8.6.2.3. No decorrer da execução do serviço, os
profissionais de que trata o subitem 8.6.2.2 poderão ser
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666,
de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que a substituição seja aprovada pela
Administração.

8.6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial ou
execução patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Para efeito de constatação da validade de tal
certidão, será observado o prazo de validade constante na
própria certidão.
b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis,
extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço
patrimonial referente ao período de existência da sociedade,
atestando a boa situação financeira, conforme art. 7.2 da IN/
MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15:
LG= Liquidez Geral – superior a 1
SG= Solvência Geral – superior a 1
LC= Liquidez Corrente – superior a 1
Sendo,
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)
SG= AT / (PC+PNC)
LC= AC / PC
Onde:
AC= Ativo Circulante

RLP= Realizável a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo Não Circulante
AT= Ativo Total
c)As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser
submetidas à apreciação do Conselho Regional de
Contabilidade.
d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem
como os índices contábeis exigidos,deverão estar assinados
por contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
e) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior
a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência
Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital
mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% (dez
por cento) do valor total de sua proposta escrita, por meio de
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
8.6.4. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
deste certame.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal).
Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou
vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação
centralizada;
d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida
pelo TST (Certidão Negativa de débitos Trabalhistas);
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional;
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

8.7. Se, pelas documentações fornecidas diretamente pelo
representante legal, não se puder inferir que o subscritor de tais
declarações tem poderes para representar a empresa, esta será
inabilitada.
8.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão
estar:
a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo
endereço da mesma;
b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos
deverão estar em nome da matriz;
c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos
deverão estar em nome desta filial;
d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for
uma de suas filiais, este fato deve ser expressamente registrado em
declaração apresentada na qual a licitante indicará qual filial executará
o objeto da licitação. Neste caso, os documentos relativos à
regularidade fiscal, exigidos para a habilitação, deverão ser
apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente;
e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz;
f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com
diferenças de números nos documentos pertinentes ao CND e ao
FGTS quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições pela licitante.



95

Diário Oficial

Teresina(PI) Terça-feira, 18 de dezembro de 2018 • Nº 235

8.9. A licitante ainda deverá apresentar declaração de que inexiste,
no quadro funcional da empresa, menor de dezoito anos
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor
de dezesseis anos executando qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir dos quatorze anos, conforme modelo constante
no Anexo VII do Edital.

8.10. Caso permitida a participação de sociedades
cooperativas, será exigida, ainda, a seguinte documentação
complementar:

8.10.1. A relação dos cooperados que atendem aos
requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão
o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42,
§§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;

8.10.2. A declaração de regularidade de situação do
contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.10.3. A comprovação do capital social proporcional ao
número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.10.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
8.10.5. A comprovação de integração das respectivas

quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato; e

8.10.6. Os seguintes documentos para a comprovação
da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitação;

8.10.7. A última auditoria contábil-financeira da
cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

8.11. A Parte Específica poderá exigir apresentação de atestado de
vistoria como documento de habilitação, conforme art. 30, III, da Lei
nº 8.666/93.

8.11.1.A Parte Específica deste Edital definirá se haverá
necessidade de vistoria ou visita técnica obrigatória no local
de execução dos serviços, observadas as condições estipuladas
neste subitem.
8.11.2. A vistoria será acompanhada por servidor designado
para esse fim, em dia e horário previamente agendados através
de e-mail ou telefone definidos na Parte Específica deste Edital.
8.11.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao
da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à
sessão pública.
8.11.4. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal
deverão estar devidamente identificados, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para o ato.
8.11.5. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da
realização da vistoria deverão ser encaminhadas à Comissão de
Licitação, através de e-mail ou telefone definidos na Parte
Específica deste Edital, antes da data fixada para a sessão
pública.
8.11.6. Caso a vistoria seja definida como obrigatória, a ausência
de sua realização não poderá ser alegada como fundamento
para o inadimplemento total ou parcial de obrigações previstas
em quaisquer documentos integrantes do instrumento
convocatório.

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
9.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório
deverão ser enviados exclusivamente por meio eletrônico, até 02
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão

pública, conforme endereço definido na Parte Específica deste Edital,
que também especificará o sítio onde será divulgada a resposta do
Pregoeiro.
9.2. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas
de ordem estritamente informal.
9.3.Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas
no site mencionado na Parte Específica deste Edital.

10.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
10.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de
licitação por irregularidade na aplicação da Legislação, devendo
protocolar o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data designada
para a abertura da sessão pública
10.2. Qualquer pedido de impugnação deverá ser enviado para o
endereço eletrônico e protocolo constantes na Parte Específica deste
Edital.
10.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e divulgar o resultado através do Sistema no
endereço eletrônico mencionado na Parte Específica deste Edital.
10.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida
e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRA TIV OS
11.1. Encerrada a fase de habilitação e declarado o vencedor, o
Pregoeiro abrirá o prazo, que terá a duração de no mínimo 20 (vinte)
minutos, para que qualquer Licitante possa, de forma imediata e
motivada e em campo próprio do Sistema, manifestar a sua intenção
de recurso. Após o término do prazo determinado pelo Pregoeiro, o
Sistema encerrará automaticamente, quando será concedido o prazo
de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os
demais licitantes intimados para, se assim desejar, apresentar as
contrarrazões em igual prazo, que iniciará imediatamente após o
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis a defesa dos seus interesses.
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto
à intenção de recorrer importará na decadência desse direito, ficando
o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.
11.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
11.5 Os originais dos recursos deverão ser entregues em horário e
local a serem definidos na Parte Específica deste Edital.
11.6 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não
serão conhecidos.

12.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado
vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso,
ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
12.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos
praticados, a autoridade competente homologará o procedimento
licitatório.

13. DO CONTRATO
13.1 Para a execução dos serviços pelo licitante vencedor do certame
será celebrado contrato entre este e a Contratante.
13.2. O fornecedor, após a assinatura do contrato, fica obrigado ao
cumprimento dos prazos e todas as condições estabelecidas nas
suas cláusulas e no edital.
13.3. A recusa da execução do serviço ou o não cumprimento de
qualquer obrigação prevista ensejará a aplicação das penalidades
previstas no edital e no instrumento contratual.
13.4. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços,o fornecedor
registrado poderáser convocado para assinar o contrato, ocasião em
que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteispara a realização do ato,
prorrogável por igual período, mediante a apresentação de motivo
justo e aceito pela Contratante, sob pena de decair o direito à
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contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
13.5. Quando o licitante convocado não comparecer para a assinatura
do instrumento contratual no prazo e nas condições estabelecidas,
poderá ser convocado outro licitante para assinar o contrato, após a
negociação e a verificação da adequação da proposta e das condições
de habilitação, obedecida a ordem de classificação; se a Licitante
vencedora não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho
no prazo estabelecido, será aplicado o disposto no art. 4º, inciso
XXIII da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, independentemente
das sanções previstas neste edital e no contrato.
13.6. Até a assinatura do Contrato, a proposta da Licitante vencedora
poderá ser desclassificada se a Contratante tiver conhecimento de
fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento.
13.7. Ocorrendo a desclassificação da proposta da Licitante vencedora por
fatos referidos no item anterior, a Contratante poderá convocar as Licitantes
remanescentes, observando o disposto no subitem 7.9 deste Edital.
13.8. O Contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá
ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de notificações
ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos
previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nº 8.666/93.
13.9. Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela
participação no processo licitatório, poderão ser aplicadas à Licitante
vencedora as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/
02 e no contrato a ser firmado entre as partes.
13.10. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços
poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto Estadual nº 11.319, de 2004.
13.11. A associação da Licitante vencedora com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação estão condicionadas à manutenção das condições de
habilitação e só serão admitidas quando apresentada documentação
comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências, e com o
consentimento prévio e por escrito da Contratante, e desde que não
afetem a boa execução do Contrato.
13.12. Na minuta do Contrato constante do Anexo III estão fixadas as
responsabilidades das partes, sanções ao contratado e demais
obrigações contratuais.
13.13. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto
contratado.

14. DA VIGÊNCIA  DO CONTRATO
14.1. A Parte Específicado Contrato definirá o seu prazo de vigência,
prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de
2002, o licitante/adjudicatário que:

15.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta, não
aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de
contrato decorrente da ata de registro de preços;
15.1.2. Apresentar documentação falsa;
15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
15.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
15.1.5. Não mantiver a proposta;
15.1.6. Cometer fraude fiscal;
15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

15.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre
outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou
o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

15.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações
discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
15.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do
Piauí e descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até
cinco anos.

15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com
a sanção de impedimento.
15.4. As sanções serão aplicadas de acordo com a Lei Estadual nº
6.782/2016 e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, facultada a defesa
prévia da interessada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade,
15.6. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por
inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos,
todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das
sanções previstas no contrato.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as
estabelecidas no Termo de Contrato ou Termo de Referência.

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO E DA
FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização
estão previstos no Termo de Contrato ou Termo de Referência.

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENT O
18.1. As condições de pagamento ao contratado encontram-se
previstas no Termo de Contrato e no Decreto Estadual nº 15.093/
2013, arts. 5º e 6º.

19. DO PREÇO
19.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
controlador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.
19.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo
superveniente, tornar-se superior ao normalmente praticado no
mercado, o órgão controlador procederá da seguinte forma:

19.2.1. Deverá convocar o fornecedor visando a negociação
para redução dos preços e sua regular adequação aos preços
de mercado;
19.2.2. Frustrada a negociação o fornecedor deverá ser liberado
dos compromissos assumidos;
19.2.3. Convocará os demais fornecedores registrados, se
houver, visando igual oportunidade de negociação.

19.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

19.3.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante
solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice definido na Parte Específica deste Edital
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

19.4. A atualização dos preços registrados observará os mesmos
índices e periodicidade definidos no item 19.3 deste edital para a
variação do valor contratual.

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
20.1. A Parte Específica deste Edital poderá prever a prestação de
garantia pelo licitante vencedor como condição para a assinatura do
contrato.
20.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a
90 (noventa) dias do prazo contratual.
20.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando
em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º,
do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993.
20.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para
a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação
assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente
estabelecidas, inclusive multa.
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20.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser
prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas
condições estabelecidas na Parte Específica deste edital.

21. DA ANULAÇÃO E REV OGAÇÃO
21.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse
público decorrentes de fato supervenientes devidamente
comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua revogação,
ou ser anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e posteriores
alterações.
21.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto na Lei n.º 8.666/
93 art. 59, parágrafo único.
21.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação ficam
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

22. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES
22.1. O órgão gerenciador da ata de registro de preços decorrente
desta licitação será definido na Parte Específica deste edital.
22.2. Caso haja a participação de outros órgãos ou entidades da
Administração Pública Estadual, estes serão indicados na Parte
Específica deste Edital.

23. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
23.1. Os órgãos ou entes que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão
manifestar seu interesse junto à Secretaria de Administração e
Previdência, na forma do art. 35, § 5º, V, da Lei Complementar Estadual
nº 28/2003, para que esta indique os possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.
23.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
23.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
23.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
23.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não
participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa
dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

23.5.1. Caberá à Secretaria de Administração e Previdência
autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência
da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

24. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

24.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
24.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão
ou entidadepara a assinatura da Ata de Registro de Preços, a
Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
24.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da

Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
24.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo
de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.
24.5. O Registro de preços não obriga a Administração a firmar
qualquer contratação, facultando-se a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário
do Sistema de Registro a preferência de fornecimento em igualdades
de condições.
24.6. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá
validade de 12 (doze) meses, admitida uma única prorrogação,
conforme art. 3º da Lei Estadual 6.301/2013 e art. 11º do Decreto
Estadual 11.319/2004.
24.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata
de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

25. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
25.1. A Parte Específica deste Edital definirá a formação de cadastro
de reserva para o registro de preços.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar originalmente da
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA
COMERCIAL apresentada.
26.2. A licitante vencedora deverá indicar o nome do representante
legal da empresa, para fins de assinatura da futura “Ordem de
Fornecimento dos Materiais”, acompanhados de cópia do
instrumento legal que lhe confere tais poderes.
26.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e o Estado do Piauí, através da
Contratante, não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
26.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não
importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a
aferição das suas qualificações e as exatas compreensões das
formalidades.
26.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original
ou cópia autenticada.
26.6. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet,
não precisarão ser autenticados, devendo sua autenticidade ser
verificada posteriormente pelo pregoeiro.
22.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase
da licitação.
26.8. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração e a
segurança da contratação.
26.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo
Pregoeiro.
26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não
importará no afastamento do Licitante, desde que seja possível a
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,
durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico.
26.11. Aos casos omissos e às questões suscitadas durante a vigência
do mesmo, aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº
10.520 de 2002, da Lei nº 8.666/93 e Decreto Estadual 11.346/04.
26.12. A cópia do texto integral deste Edital se encontra disponível
em endereços eletrônicos e na sede da Contratante, ambos
mencionados na Parte Específica deste Edital.
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26.13. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as
disposições constantes dos Anexos deste Edital.
26.14. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes
Anexos, além de outros porventura mencionados na Parte Específica
deste Edital:

A) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
B) ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
C) ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO;
D) ANEXO IV - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA DE PREÇOS;
E) ANEXO V – DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
F) ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;
G) ANEXO VII - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;
H) ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º,
XXXIII, DA CF/88;
I) ANEXO IX - ORÇAMENTO

PARTE ESPECÍFICA
As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão
complementar, suplementar ou modificar as disposições presentes
na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui
contidas prevalecem sobre aquelas.

Nota explicativa: O Contratante deverá escolher o texto apropriado,
usar os exemplos abaixo ou outro texto aceitável, e excluir as notas
explicativas.
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Local e data

Assinatura

Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a
submissão do processo à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na
forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

As minutas não deverão ser usadas em licitações a serem custeadas,
total ou parcialmente, com recursos federais.

As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas
partes: Geral e Específica. A Parte Geral trata de disposições que
não podem ser alteradas pelo elaborador do edital e do contrato. A
Parte Específica deve ser preenchida pelo elaborador de acordo
com as peculiaridades da licitação, seja preenchendo os campos em
vermelho ou assinalando um “X” onde houver tal opção. Todas as
notas explicativas deverão ser excluídas na versão final do
documento.

A autoridade que expedir o edital deverá juntar aos autos declaração
firmada nos seguintes termos:
“ Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste
instrumento contratual encontra-se conforme com a que foi
padronizada e divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-
Geral do Estado do Piauí. Declaro, ainda, que não foram alteradas
quaisquer das cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas
o preenchimento dos campos em branco constantes das Partes
Específicas do contrato, o que foi feito na forma das Notas
Explicativas contidas no próprio documento”.

TERMO DE CONTRATO DE
AQUISIÇÃO DE BENS Nº (....) QUE
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO,
COMO CONTRATANTE, O ESTADO DO
PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA (órgão ou
entidade), E DO OUTRO, COMO
CONTRATADA, A EMPRESA (....)

O Estado do Piauí, por intermédio da (órgão ou entidade), inscrita no
CNPJ sob o no(.....), dora-vante denominada simplesmente
CONTRATANTE, com sede (endereço completo), neste ato representado
por seu (CARGO DO ORDENADOR DE DESPESA), Sr(a). (....),
portador(a) da Cédula de Identidade nº (....), inscrito (a) no CPF sob o nº
(.....); e a Empresa (.....) com sede e foro  na cidade de (.....) Estado do
(.....), estabelecida à (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº (....),
aqui representada por(nome completo, cargo) inscrito(a) no CPF sob o
nº (....), portador(a) da carteira de identidade RG nº (....), doravante
denominada abreviadamente CONTRATADA , tendo em vista a
homologação doPregão Presencialnº (...) conforme despacho exarado
no Processo Administrativo nº (....), vinculado ao Parecer Jurídico PGE/
PLC nº (....) e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer
parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição,
em conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002,
bem como com o Decreto Estadual nº 15.093/2013, os quais submetem
as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente
TERMO DE CONTRATO, regendo-se a contratação pelo fixado nas
cláusulas seguintes:

PARTE GERAL

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM
O CONTRATO
1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente
de transcrição, o Processo Administrativo discriminado naParte
Específica, incluído o termo de referência que acompanha o edital, a
proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes
executivos, projetos, especificações técnicas, despachos e pareceres
que o encorpam.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição do objeto
descrito na Parte Específica deste Contrato, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência do

Edital do Pregão identificado no preâmbulo, e na proposta nele
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de
transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO
OBJETO
3.1. O prazo e local de entrega do objeto se encontram previstos na
Parte Específica.
3.2.  Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo previsto na
Parte Específica, pelo responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo previsto na Parte
Específica, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.
3.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo previsto na
Parte Específica, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

3.4.1. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação
a que se refere o subitem anterior artigo não serem,
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos
fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que
comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores
à exaustão dos mesmos, situação na qual será responsabilizado
o fiscal ou comissão responsável pela fiscalização.

3.5. O recebimento provisório ou definitivo ocorrerá mediante termo
circunstanciado ou recibo, conforme definido na Parte Específica.
3.6.Nos termos do art. 15, § 8º, da Lei nº 8.666/1993, e art. 7º, 1º, do
Decreto Estadual nº 15.093/2013, o recebimento provisório ou
definitivo de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) será feito por comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.
3.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
4.1. O valor do presente Termo de Contrato está previsto na Parte
Específica.
4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive
tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENT O
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir da data final do período de adimplemento a
que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado, podendo a Parte
Específica deste Contrato prever prazo inferior.
5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de
1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art.
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato
ateste o recebimento dos bens descritos na nota fiscal apresentada.
5.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a
CONTRATADA deverá fazer constar da Nota Fiscal correspondente,
emitida sem rasura, em letra bem legível em nome da CONTRATANTE,
cujo CNPJ está especificado na qualificação preambular do contrato,
informando o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a
respectiva Agência.
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar,
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar
a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação
em vigor.
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5.7. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue, pela
CONTRATADA, diretamente ao Fiscal deste Contrato, que somente
atestará a aquisição/fornecimento do objeto nomes de referência e
liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas,
pela mesma, todas as condições pactuadas.
5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a
liquidação da despesa, aquela será devolvida a CONTRATADA,
pelo Gestor deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que se
providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização
da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
5.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento
provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
das seguintes formulas:
I=(TX/100)/365
EM= I x N x VP, onde:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso
5.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável
exclusivamente ao contratante.
5.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes
documentos, conforme Decreto Estadual 15.093/2013, arts. 5º e 6º:

a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal).
Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou
vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação
centralizada;
b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida
pelo TST (Certidão Negativa de débitos Trabalhistas);
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das propostas.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante
solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
definido na Parte Específica deste Contrato exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina

do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.3. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as
partes Contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas
em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado

do Piauí, conforme classificação descrita na Parte Específica deste
contrato.

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. A Parte Específica poderá prever, em conformidade com o
disposto no Edital, a prestação de garantia pelo licitante vencedor
como condição para a assinatura do contrato.
8.2. O prazo de validade da garantia está previsto na Parte Específica
do contratoe deverá ser superior a 90 (noventa) dias do prazo
contratual.
8.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando
em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º,
do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993.
8.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para
a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação
assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente
estabelecidas, inclusive multa.
8.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser
prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas
condições estabelecidas no subitem 8.1 da Parte Específica deste
contrato.

CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações da contratante:

9.1.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas
neste Contrato;
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a
conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações
da Contratada, através de comissão/servidor especialmente
designado;
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratadano valor
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAÚSULA DÉCIMA  – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes
neste Contrato e na sua proposta, assumindo exclusivamente os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições,
conforme especificações, prazo e local constantes neste
Contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade.

10.1.1.1. As indicações referentes ao objeto deverão ser
aquelas exigidas no Edital. A garantia da qualidade (ou
prazo de validade) do objeto deve guardar conformidade
com o prazo de garantia ou validade exigido no edital ou
com aquele ofertado pelo licitante na proposta, se for o
caso.
10.1.1.2. O objeto deve estar acompanhado dos itens
previstos na Parte Específica.

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do
objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo
fixado na Parte Específica, o objeto com avarias ou defeitos;
10.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo previsto na Parte
Específica, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;
10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
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condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução
do contrato.
10.1.7. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE,
sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às
reclamações formuladas.

10.2. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se
àquelas decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais
estão previstas na Parte Específica.

Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas
necessárias. As peculiaridades da contratação podem recomendar a
adoção de outras obrigações que deverão ser indicadas na Parte
Específica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO
11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo,
3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.
11.4. A empresa vencedora do certame deverá dar garantia do
fabricante conforme previsto na Parte Específica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES
ADMINISTRA TIVAS
12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por
inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos,
todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das
sanções previstas neste Contrato.

12.1.1. A Parte Específica deste Contrato poderá prever outras
faltas e sanções ao Contratado, de acordo com as peculiaridades
do objeto.

Nota Explicativa: As penalidade elencadas nesta Cláusula são as
mínimas necessárias. As peculiaridades da contratação podem
recomendar a adoção de outras faltas e sanções, que deverão ser
indicadas na Parte Específica.

12.2. Conforme art. 7º da Lei .10.520/2002, comete infração
administrativa aquele que, convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços,
deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal.

12.2.1.O licitante ou adjudicatário quecometer qualquer das
infrações discriminadas no subitem 12.2 ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e
descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até cinco anos.

12.3.MULTA
a) A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução
do contrato será calculada sobre o valor dos bens não fornecidos,
competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando
os seguintes percentuais:
a.1) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite
correspondente a 15 (quinze) dias; e
a.2) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do
16º (décimo sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias;
e
a.3) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo
primeiro) dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo
o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-
se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
b).Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da
contratação, quando a Contratada:
b.1) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização
da contratante no cumprimento de suas atividades;
b.2) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
b.3) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais
e municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos
competentes em razão da infração cometida.
c) Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da
contratação quando a Contratada:
c.1) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato
que, por imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a
causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados;
c.2) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à
Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
Contratada em reparar os danos causados.

12.4. ADVERTÊNCIA
a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos
seguintes casos:
a.1) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente

ou nas licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao
Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa
moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir
o prejuízo;

a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua
gravidade não recomende o enquadramento nos casos de
suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;

a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos
ao desenvolvimento das atividades da contratante, desde
que não sejam passíveis de aplicação das sanções de
suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

12.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
 a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí
pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos
culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do
contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05
(cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação;
 b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e

contratar com o Estado do Piauí será aplicada nos seguintes
prazos e situações:

 b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas
contratualmente e na licitação que tenha acarretado prejuízos
significativos para o Estado do Piauí;
b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes
tiver havido aplicação da sanção de advertência.

b.2) Por um ano:
b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato
dentro do prazo estabelecido pela contratante.

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada:
b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados;
b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou
com qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no
edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção
no prazo determinado pela contratante;
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b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem
prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou
frustração do processo licitatório;
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da
licitação;
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar
com o Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados;
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou
de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados
tenham conhecimento em razão da execução deste contrato,
sem consentimento prévio da contratante.

12.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente

responsável pelo acompanhamento da execução contratual se
constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo
do Estado do Piauí, evidência de atuação com interesses
escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao
Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções
administrativas.

b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade,
após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois)
anos.

c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a
Administração Pública será aplicada à contratada nos casos
em que:
c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
c.2) praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da
licitação;
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar
com o Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados;
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de
terceiros, quaisquer informações de que seus empregados
tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato,
sem consentimento prévio da contratante, em caso de
reincidência;
c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no
todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou
no curso da relação contratual;
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.

d) Independentemente das sanções a que se referem os subitens
anteriores, a Contratada está sujeita ao pagamento de
indenização por perdas e danos, podendo ainda a administração
propor que seja responsabilizada:
d.1) civilmente, nos termos do Código Civil;
d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades
contratadas ou do exercício profissional a elas pertinentes;
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

12.7. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que
tenha sido multado, antes que tal penalidade seja descontada de
seus haveres.
12.8. As sanções serão aplicadas, de acordo com a Lei Estadual nº
6.782/2016 e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, pela Contratante,
facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de
vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93.
12.9. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada
de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas
hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis.
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A rescisão por não cumprimento de cláusulas contratuais,
especificações, projetos ou prazos acarreta as seguintes
consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e
na Lei nº 8.666/93:

13.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e
local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;
13.3.2. Ocupação e utilização do local, instalações,
equipamentos, material e pessoal empregados na execução do
contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V
do art. 58 da Lei nº 8.666/93;
13.3.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da
Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela
devidos;
13.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o
limite dos prejuízos causados à Administração.

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE,
mediante prévia manifestação da Procuradoria-Geral do Estado,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93, na Lei 10.5200/
02 e demais normas federais e estaduais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA  QUINTA – DA VIGÊNCIA
15.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua

assinatura, conforme previsto na Parte Específica,
tornando-se eficaz a partir da publicação, em extrato, na
Imprensa Oficial, que será providenciada pela
CONTRATANTE nos termos do Parágrafo Único do
Artigo 61 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

15.2. A vigência do contrato somente poderá ser prorrogada nos
seguintes casos, conforme art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93, após a
oitiva da Procuradoria-Geral do Estado do Piauí:

a) alteração do projeto ou especificações, pela
Administração;
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível,
estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente
as condições de execução do contrato;
c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do
ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração;
d) aumento das quantidades inicialmente previstas no
contrato, nos limites permitidos por esta Lei;
e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de
terceiro reconhecido pela Administração em documento
contemporâneo à sua ocorrência;
f) omissão ou atraso de providências a cargo da
Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos
de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais
aplicáveis aos responsáveis

CLAUSULA DÉCIMA  SEXTA  – DO FORO
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Teresina (PI), como o único
competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas
deste Contrato.

PARTE ESPECÍFICA
As seguintes informações específicas sobre o Contrato deverão
complementar, suplementar ou modificar as disposições presentes
na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui
contidas prevalecem sobre aquelas.

Nota explicativa: O Contratante deverá inserir o texto apropriado,
usar os exemplos abaixo ou outro texto aceitável, e excluir as notas
explicativas.



107

Diário Oficial

Teresina(PI) Terça-feira, 18 de dezembro de 2018 • Nº 235
 

  
������

������

	�
����������������������
����

���� ����������	
����������� �������

��������	������������ �������

���� ��������	�������������������������������	������������� ��� ��
��	��!"�
����

����#���

�

$�����
�������	���������

�����

�

	������� !�

������"��#�� �

�	�$��"��#�� � %$�	#	��
	��

��	�	#�

&%#$��	#	�� '#( ��

�� � � � � �

�� � � � � �

)� � � � � �

���� � � � � �

�

����� ���	
���
���� �� ������� �	
��� �� ���������
������
������������	�����
�
�
������	����������
���
���������������������	
����	����������������	������

�

�

)���� �� ���%�� 	�� ����&�� 	��� ����� �� 	�� ���������� 	����� ����	��� 	����� ���������������������������������� �
�

��
��������
	�������	����� �� �����&�������	�������������������������������������� �

����� ���	
���
���� ��� 	���� ��� ������� ��	������� �
�	
�
��� ��� ����	�
���� ��	������ ������ ��

	���
!"����

�
'�(�(��)�������	�����	���������*�����������%��	����!�	�	�����	���	������&������

��	��+� ���� �� ������ �� ������� ��������� �	�������
�������������������� �
��	����
�������

	����������������	�����%����!�����
��	�	����!�� ����������

�
�

)��� $*����+�������,�-�������!����
�	������������#���

�

���������������������������	�������������
����������%��	����������	������

�

�� � � �� �� ������
���� ������,���� ���+� 	�������	��� ��	�� �
� ����� ����-��� 	��

&.�����������*��������!�
��������������	���

�

$*��� �+�������,��� )��� ��
��� 	�� ���� /0� 	�� ���� �1� 2�333��	��(44'��������/5��6�35��7��	��$������

���	��!��5�(8�94':;9('����	��+�����	�������	����������
����������,��������������	��&.������
�����*��������!�
��������������	���

�

)�)� ��������������	��	����+�����������*	��������%��	����������

)�.� ��������������������	���	� ������
����������%��	����������	������

�

)�/� $*����+�������,�-�������!����
�	������������#���

���������������
�����������+�
�	�����<��
��=�����������	������ ��
������/5��6�

;5��	��$���������	��!��5�(8�94':;9('��

�� � � ���� ������
�����������+�
�	����� �������� ��� ��
������/5��6�;5��	��$������

���	��!��5�(8�94':;9('��

$*��� �+�������,��� )��� ��
��� 	�� ����/5��;5��	��$���������	��!��5�(8�94':;9('��)���������	��
���������� 	�� ������
����� 	�� &���	�� ��!��� �� ������
����  ��-��-+� 
�	����� ��
��
������������	���������	�
�����
�	�������������

�

.���� ����!���	����������<��
��	��=��������	��>?����������������#����������

/���� ����&�
�������+����!�%�	��������%��
+#�
��	������������������� 	���������	�����

������	��	��� ���!�	�����*�	��	���	�
�!�
��������������� �������������	����	�
�

����+�������������	����
���������&.����������������������	���	�����!��

������	���

0������ ����� ����	����������	����!����������!����+���!�%�	����*�	�����������

�

$*����+�������,�-����	
����������	����+������������������*�	������!�%�	�����������	���	���

������,#�
��	��� ��������������	����������	��������������
� ������	����@��������!�	����+�����
��� �������!
�����
�*�	����������!���������* ���������������������.�����	���!�*�	������
�*�	����
&���!�������!�	����+�������
������������	�������*��!�	�� ��
��������������������� ���	�
������
�	
������������A�B�<=C�������5�((0:;9('-�!��+��������	
������������	��+�����	�����!�%���*�	�����
	� �������	����	�� ��
������ ���	���	������	����
��������!����	�	�������!��	����
���	���
�	���
 ������
������

1���� ���	��������	����������	����������������������&��
�	����
�	������

����
��+������,���������������������
����	�����	��	������*����������#���*����

	���;9����������!���� ������� ����#���

D����:C��	�	���������

E�����������

���&��
��	��<����!"���������

�!�
����	��$��������������

�7��������

2���� $*����+�������,���������!����
�	�����&���������������#�������	� ��������#�&.������������	��
&�������	���#��������������!�

�

���������)������+��#�&�	��&�������	���#�������	��������	���



108

Diário Oficial

Teresina(PI) Terça-feira, 18 de dezembro de 2018 • Nº 235

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado,
lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma
e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas
partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

                                       Teresina (PI), ___ de ____________de 2017.

(NOME DA AUTORIDADE)
ÓRGÃO

CONTRATANTE

(EMPRESA)
(REPRESENTANTE – CARGO)

CONTRATADA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS SEM
DEDICAÇÃO EXCLUSIV A DE MÃO DE OBRA

Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a
submissão do processo à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na
forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

As minutas não deverão ser usadas em licitações a serem custeadas,
total ou parcialmente, com recursos federais.

As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas
partes: Geral e Específica. A Parte Geral trata de disposições que
não podem ser alteradas pelo elaborador do edital e do contrato. A
Parte Específica deve ser preenchida pelo elaborador de acordo
com as peculiaridades do objeto, seja preenchendo os campos em
vermelho ou assinalando um “X” onde houver tal opção. Todas as
notas explicativas deverão ser excluídas na versão final do
documento.

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº(....)
QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM
LADO, COMO CONTRATANTE, O
ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA (órgão ou entidade),
E DO OUTRO, COMO CONTRATADA,
A EMPRESA (....)

O Estado do Piauí, por intermédio da (órgão ou entidade), inscrita no
CNPJ sob o no(.....), dora-vante denominada simplesmente
CONTRATANTE, com sede (endereço completo), neste ato representado
por seu (CARGO DO ORDENADOR DE DESPESA), Sr(a). (....),
portador(a) da Cédula de Identidade nº (....), inscrito (a) no CPF sob o nº
(.....); e a Empresa (.....) com sede e foro  na cidade de (.....) Estado do
(.....), estabelecida à (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº (....),
aqui representada por(nome completo, cargo) inscrito(a) no CPF sob o
nº (....), portador(a) da carteira de identidade RG nº (....), doravante
denominada abreviadamente CONTRATADA , tendo em vista a
homologação doPregão Presencialnº (...) conforme despacho exarado
no Processo Administrativo nº (....), vinculado ao Parecer Jurídico PGE
nº (....) e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, em
conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, bem
como com o Decreto Estadual nº 15.093/2013, os quais submetem as
partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente
TERMO DE CONTRATO, regendo-se a contratação pelo fixado nas
cláusulas seguintes:

PARTE GERAL

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM
O CONTRATO
1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente
de transcrição, o Processo Administrativo discriminado no Preâmbulo

deste Contrato, incluído o termo de referência que acompanha o
edital, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os
detalhes executivos, projetos, especificações técnicas, despachos e
pareceres que o encorpam.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação do
serviço descrito na Parte Específica deste Contrato, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência do Edital do Pregão identificado no preâmbulo, e na
proposta nele vencedora, os quais integram este instrumento,
independente de transcrição.
2.2.A Parte Específica deste Contrato definirá o regime de execução
dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA –RECEBIMENTO DO OBJETO
3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo previsto
na Parte Específica, pelo responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou
substituídos no prazo previstona Parte Específica deste Contrato,
às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo previsto
na Parte Específica, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente e presidida pelo fiscal do contrato, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais, sem prejuízo da obrigação de o
contratado reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados, na forma prevista no art. 73, I, “b”, c/c
art. 69 da Lei n. 8.666/1993;

3.3.1. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a
que se refere o subitem anterior artigo não serem,
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados,
reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à
Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos
mesmos, situação na qual será responsabilizado o fiscal ou
comissão responsável pela fiscalização.

3.4. O recebimento provisório ou definitivo ocorrerá mediante termo
circunstanciado ou recibo, conforme definido na Parte Específica.
3.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
4.1. O valor do presente Termo de Contrato está previsto na Parte
Específica.
4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive
tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENT O
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir da data final do período de adimplemento a
que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado, podendo a Parte
Específica deste Contrato prever prazo inferior.
5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de
1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art.
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
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5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato
ateste o recebimento dos serviços descritos na nota fiscal ou fatura
apresentada.
5.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a
CONTRATADA deverá fazer constar da Nota Fiscal ou fatura
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível em nome da
CONTRATANTE, cujo CNPJ está especificado na qualificação
preambular do contrato, informando o número de sua conta corrente,
o nome do Banco e a respectiva Agência.
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar,
juntamente com a Nota Fiscal ou fatura, a devida comprovação, a fim
de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme
legislação em vigor.
5.7. A Nota Fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue,
pela CONTRATADA, diretamente ao Fiscal deste Contrato, que
somente atestará a execução do objeto e liberará a referida Nota
Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as
condições pactuadas.
5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a
liquidação da despesa, aquela será devolvida a CONTRATADA,
pelo Fiscal deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que se
providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização
da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
5.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento
provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
das seguintes formulas:
I=(TX/100)/365
EM= I x N x VP, onde:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso
5.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável
exclusivamente ao contratante.
5.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes
documentos, conforme Decreto Estadual 15.093/2013, arts. 5º e 6º:

a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal).
Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou
vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação
centralizada;
b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida
pelo TST (Certidão Negativa de débitos Trabalhistas);
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES
6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente,

observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data
limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice
definido na Parte Específica deste Edital.
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de
um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.3. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito
ao reajuste, sendo que, se não o fizer de forma tempestiva e, por via
de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de
vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.
6.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.5. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
6.6. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
Contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas
em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado
do Piauí, conforme classificação descrita na Parte Específica deste
contrato.

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. A Parte Específica poderá prever, em conformidade com o
disposto no Edital, a prestação de garantia pelo licitante vencedor
como condição para a assinatura do contrato.
8.2. O prazo de validade da garantia está previsto na Parte Específica
do contratoe deverá ser superior a 90 (noventa) dias do prazo
contratual.
8.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando
em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º,
do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993.
8.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para
a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação
assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente
estabelecidas, inclusive multa.
8.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser
prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas
condições estabelecidas no subitem 8.1 da Parte Específica deste
contrato.

CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações da contratante:

9.1.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas
neste Contrato;
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a
conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviços
executados, para que sejam feitas as correções pertinentes;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações
da Contratada, através de comissão/servidor especialmente
designado;
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratadano valor
correspondente àexecução do serviço, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
9.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se
àquelas decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais
estão previstas na Parte Específica.
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Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas
necessárias. As peculiaridades da contratação podem recomendar a
adoção de outras obrigações que deverão ser indicadas na Parte
Específica.

CLAÚSULA DÉCIMA  – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes
neste Contrato e na sua proposta, assumindo exclusivamente os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:

10.1.1. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se
de todos os recursos materiais e humanos necessários;
10.1.2. Designar o responsável pelo acompanhamento da
execução das atividades, em especial da regularidade técnica e
disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos
contatos com o CONTRATANTE;
10.1.3. Cumprir as disposições legais e regulamentares
municipais, estaduais e federais que interfiram na execução
dos serviços;
10.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
indicada no preâmbulo deste termo;
10.1.5.Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE
de qualquer anormalidade que verificar na execução dos
serviços;
10.1.6.Prestar ao CONTRATANTE, por  escrito, os
esclarecimentos solicitados e atender prontamente as
reclamações sobre seus serviços;
10.1.7.Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos
causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros
decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do
CONTRATANTE em seu acompanhamento;
10.1.8.Responder pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes
da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei
Federal n° 8.666/1993;
10.1.9.Manter seus profissionais identificados por meio de
crachá com fotografia recente;
10.1.10. Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja
permanência nos serviços for julgada inconveniente, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação
justificada formulada pelo CONTRATANTE;
10.1.11.Arcar com despesas decorrentes de infrações de
qualquer natureza praticadas por seus empregados durante a
execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do
CONTRATANTE;
10.1.12.Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os
comprovantes de pagamento dos salários e de quitação das
obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e
Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas
aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham
atuado na prestação de serviços objeto deste contrato;
10.1.13. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares
de propriedade do CONTRATANTE;
10.1.14. Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE,
em especial as que disserem respeito à segurança, à guarda, à
manutenção e à integridade das informações existentes ou
geradas durante a execução dos serviços;
10.1.15.Implantar, de forma adequada, a planificação, execução
e supervisão permanente dos serviços, de maneira a não
interferir  nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas
normas de conduta;
10.1.16.Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo
CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo com as
técnicas e procedimentos aplicáveis;
10.1.17.Guardar sigilo em relação às informações ou
documentos de qualquer natureza de que venha a tomar

conhecimento, respondendo, administrativa, civil e
criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou
inadequada utilização;
10.1.18. Manter bens e equipamentos necessários à realização
dos serviços, de qualidade comprovada, em perfeitas condições
de uso, em quantidade adequada à boa execução dos trabalhos,
cuidando para que os equipamentos elétricos sejam dotados de
sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;
10.1.19. Submeter à CONTRATANTE r elatório mensal sobre
a prestação dos serviços, relatando todos os serviços realizados,
eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre
a execução do objeto contratual;
10.1.20.Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços
os equipamentos de proteção individual adequados à atividade,
o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização;
10.1.21.Prestar os serviços por intermédio da equipe indicada
nos documentos apresentados na fase de habilitação, a título
de qualificação técnica, quando exigida.

10.2. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se
àquelas decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais
estão previstas na Parte Específica.
Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas
necessárias. As peculiaridades da contratação podem recomendar a
adoção de outras obrigações que deverão ser indicadas na Parte
Específica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO
11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.
11.4. A Parte Específica deste Contrato poderá incluir rotinas
específicas de fiscalização da execução dos serviços, de acordo com
as peculiaridades do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES
ADMINISTRA TIVAS
12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por
inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos,
todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das
sanções previstas neste Contrato.

12.1.1. A Parte Específica deste Contrato poderá prever outras
faltas e sanções ao Contratado, de acordo com as peculiaridades
do objeto.

Nota Explicativa: As penalidade elencadas nesta Cláusula são as
mínimas necessárias. As peculiaridades da contratação podem
recomendar a adoção de outras faltas e sanções, que deverão ser
indicadas na Parte Específica.

12.2. Conforme art. 7º da Lei .10.520/2002, comete infração
administrativa aquele que, convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços,
deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
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contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal.

12.2.1.O licitante ou adjudicatário quecometer qualquer das
infrações discriminadas no subitem 12.2 ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e
descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até cinco anos.

12.3.MULTA
a) A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução
do contrato será calculada sobre o valor dos bens não fornecidos,
competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando
os seguintes percentuais:
a.1) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite
correspondente a 15 (quinze) dias; e
a.2) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do
16º (décimo sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias;
e
a.3) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo
primeiro) dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo
o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-
se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
b).Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da
contratação, quando a Contratada:
b.1) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização
da contratante no cumprimento de suas atividades;
b.2) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
b.3) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais
e municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos
competentes em razão da infração cometida.
c) Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da
contratação quando a Contratada:
c.1) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato
que, por imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a
causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados;
c.2) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à
Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
Contratada em reparar os danos causados.

12.4. ADVERTÊNCIA
a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos
seguintes casos:

a.1) Descumprimento das obrigações assumidas
contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem
pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da
aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e
do dever de ressarcir o prejuízo;
a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que
a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos
de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos
transtornos ao desenvolvimento das atividades da
contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das
sanções de suspensão temporária e declaração de
inidoneidade.

12.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
 a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí
pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos
culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do
contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05
(cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação;

 b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e
contratar com o Estado do Piauí será aplicada nos seguintes

prazos e situações:
 b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas
contratualmente e na licitação que tenha acarretado prejuízos
significativos para o Estado do Piauí;
b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes
tiver havido aplicação da sanção de advertência.
b.2) Por um ano:
b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato
dentro do prazo estabelecido pela contratante.
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada:
b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados;
b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou
com qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no
edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção
no prazo determinado pela contratante;
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem
prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou
frustração do processo licitatório;
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da
licitação;
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar
com o Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados;
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou
de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados
tenham conhecimento em razão da execução deste contrato,
sem consentimento prévio da contratante.

12.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente
responsável pelo acompanhamento da execução contratual se
constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo
do Estado do Piauí, evidência de atuação com interesses
escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao
Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções
administrativas.
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade,
após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois)
anos.
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
toda a Administração Pública será aplicada à contratada nos
casos em que:
c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
c.2) praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da
licitação;
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar
com o Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados;
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de
terceiros, quaisquer informações de que seus empregados
tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato,
sem consentimento prévio da contratante, em caso de
reincidência;
c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no
todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou
no curso da relação contratual;
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.
d) Independentemente das sanções a que se referem os subitens
anteriores, a Contratada está sujeita ao pagamento de
indenização por perdas e danos, podendo ainda a administração
propor que seja responsabilizada:
d.1) civilmente, nos termos do Código Civil;
d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades
contratadas ou do exercício profissional a elas pertinentes;
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

12.7. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que
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tenha sido multado, antes que tal penalidade seja descontada de
seus haveres.
12.8. As sanções serão aplicadas, de acordo com a Lei Estadual nº
6.782/2016 e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, pela Contratante,
facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de
vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93.
12.9. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada
de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas
hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis.
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa.
13.3. A rescisão por não cumprimento de cláusulas contratuais,
especificações, projetos ou prazos acarreta as seguintes
consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e
na Lei nº 8.666/93:

13.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e
local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;
13.3.2. Ocupação e utilização do local, instalações,
equipamentos, material e pessoal empregados na execução do
contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V
do art. 58 da Lei nº 8.666/93;
13.3.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da
Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela
devidos;
13.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o
limite dos prejuízos causados à Administração.

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE,
mediante prévia manifestação da Procuradoria-Geral do Estado,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93, na Lei 10.5200/
02 e demais normas federais e estaduais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA  QUINTA – DA VIGÊNCIA  E DA EXECUÇÃO
15.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão
de sua assinatura, a partir de quando as obrigações
assumidas pelas partes serão exigíveis, conforme
previsto na Parte Específica, tornando-se eficaz a partir
da publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será
providenciada pela CONTRATANTE nos termos do
Parágrafo Único do Ar tigo 61 da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações.

15.2. O Contrato poderá ser prorrogado na forma do art. 57, II, da Lei
n° 8.666/93, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:

15.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
15.2.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;
15.2.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do
contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;

15.2.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a
Administração mantém interesse na realização do serviço;
15.2.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece
economicamente vantajoso para a Administração;
15.2.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o
interesse na prorrogação; e
15.2.7. Seja comprovado  que o contratado mantém as condições
iniciais de habilitação.

15.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação
contratual.
15.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA  SEXTA  – DO FORO
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Teresina (PI), como o único
competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas
deste Contrato.
PARTE ESPECÍFICA
As seguintes informações específicas sobre o Contrato deverão
complementar, suplementar ou modificar as disposições presentes
na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui
contidas prevalecem sobre aquelas. Nota explicativa: O Contratante
deverá inserir o texto apropriado, usar os exemplos abaixo ou outro
texto aceitável, e excluir as notas explicativas.

15.2.7. Seja comprovado  que o contratado manté m as condiç õ es iniciais de habilitaç ão. 

15.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à  prorrogaç ão contratual. 

15.4. A prorrogaç ão de contrato deverá  ser promovida mediante celebraç ão de termo aditivo. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA  – DO FORO  

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Teresina (PI), como o ú nico competente 

para dirimir quaisquer dú vidas ou questõ es oriundas deste Contrato. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARTE ESPECÍFICA 

 

As seguintes informaç õ es especí ficas sobre o Contrato deverão complementar, suplementar ou 
modificar as disposiç õ es presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposiç õ es aqui 
contidas prevalecem sobre aquelas.  
 
Nota explicativ a : O Contratante deverá  inserir o texto apropriado, usar os exemplos abaixo ou outro texto 
aceitá vel, e excluir as notas explicativas. 
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Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o 

presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma e teor, que depois de lido 

e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo 

presentes. 

 

                                       Teresina (PI), ___ de ____________de 2017. 

 

(NOME DA AUTORIDADE) 

ÓRGÃ O 

CONTRATANTE 

 

 

(EMPRESA) 

(REPRESENTANTE – CARGO) 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

 
 

CONTRATO PADRÃ O – SERVIÇOS NÃ O CONTINUADOS 
 
Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a submissão do processo à Procuradoria-
Geral do Estado do Piauí, na forma do art. 38, parágrafo ú nico, da Lei nº 8.666/93. 
 
As minutas não deverão ser usadas em licitaçõ es a serem custeadas, total ou parcialmente, com recursos 
federais. 
 
As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas partes: Geral e Específica. A Parte Geral trata 
de disposiçõ es que não podem ser alteradas pelo elaborador do edital e do contrato. A Parte Específica deve 
ser preenchida pelo elaborador de acordo com as peculiaridades do objeto, seja preenchendo os campos em 
vermelho ou assinalando um "X" onde houver tal opção. Todas as notas explicativas deverão ser excluídas na 
versão final do documento. 
 
A autoridade que expedir o edital deverá  juntar aos autos declaração firmada nos seguintes termos: 
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Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado,
lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma
e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas
partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

                                       Teresina (PI), ___ de ____________de 2017.

(NOME DA AUTORIDADE)
ÓRGÃO

CONTRATANTE

(EMPRESA)
(REPRESENTANTE – CARGO)

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.
2.

CONTRATO PADRÃO – SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS

Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a
submissão do processo à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na
forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

As minutas não deverão ser usadas em licitações a serem custeadas,
total ou parcialmente, com recursos federais.

As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas
partes: Geral e Específica. A Parte Geral trata de disposições que
não podem ser alteradas pelo elaborador do edital e do contrato. A
Parte Específica deve ser preenchida pelo elaborador de acordo
com as peculiaridades do objeto, seja preenchendo os campos em
vermelho ou assinalando um “X” onde houver tal opção. Todas as
notas explicativas deverão ser excluídas na versão final do
documento.

A autoridade que expedir o edital deverá juntar aos autos declaração
firmada nos seguintes termos:
“ Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste
instrumento contratual encontra-se conforme com a que foi
padronizada e divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-
Geral do Estado do Piauí. Declaro, ainda, que não foram alteradas
quaisquer das cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas
o preenchimento dos campos em branco constantes das Partes
Específicas do contrato, o que foi feito na forma das Notas
Explicativas contidas no próprio documento”.

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº(....)
QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM
LADO, COMO CONTRATANTE, O
ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA (órgão ou entidade),
E DO OUTRO, COMO CONTRATADA,
A EMPRESA (....)

O Estado do Piauí, por intermédio da (órgão ou entidade), inscrita no
CNPJ sob o no(.....), dora-vante denominada simplesmente
CONTRATANTE , com sede (endereço completo), neste ato
representado por seu (CARGO DO ORDENADOR DE DESPESA),
Sr(a). (....), portador(a) da Cédula de Identidade nº (....), inscrito (a) no
CPF sob o nº (.....); e a Empresa (.....) com sede e foro  na cidade de
(.....) Estado do (.....), estabelecida à (endereço completo), inscrita no
CNPJ sob o nº (....), aqui representada por(nome completo, cargo)
inscrito(a) no CPF sob o nº (....), portador(a) da carteira de identidade
RG nº (....), doravante denominada abreviadamente CONTRATADA ,
tendo em vista a homologação doPregão Presencialnº (...) conforme
despacho exarado no Processo Administrativo nº (....), vinculado ao
Parecer Jurídico PGE nº (....) e o que mais consta dos citados autos,
que passa a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição, em conformidade com as normas
da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, bem como com o Decreto
Estadual nº 15.093/2013, os quais submetem as partes para todos os

efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente TERMO DE
CONTRATO, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas
seguintes:

PARTE GERAL

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM
O CONTRATO
1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente
de transcrição, o Processo Administrativo discriminado no Preâmbulo
deste Contrato, incluído o termo de referência que acompanha o
edital, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os
detalhes executivos, projetos, especificações técnicas, despachos e
pareceres que o encorpam.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação do
serviço descrito na Parte Específica deste Contrato, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência do Edital do Pregão identificado no preâmbulo, e na
proposta nele vencedora, os quais integram este instrumento,
independente de transcrição.
2.2.A Parte Específica deste Contrato definirá o regime de execução
dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA –RECEBIMENTO DO OBJETO
3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo previsto
na Parte Específica, pelo responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou
substituídos no prazo previstona Parte Específica deste Contrato,
às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo previsto
na Parte Específica, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente e presidida pelo fiscal do contrato, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais, sem prejuízo da obrigação de o
contratado reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados, na forma prevista no art. 73, I, “b”, c/c
art. 69 da Lei n. 8.666/1993;

3.3.1. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a
que se refere o subitem anterior artigo não serem,
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados,
reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à
Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos
mesmos, situação na qual será responsabilizado o fiscal ou
comissão responsável pela fiscalização.

3.4. O recebimento provisório ou definitivo ocorrerá mediante termo
circunstanciado ou recibo, conforme definido na Parte Específica.
3.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
4.1. O valor do presente Termo de Contrato está previsto na Parte
Específica.
4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive
tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENT O
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir da data final do período de adimplemento a
que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado, podendo a Parte
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Específica deste Contrato prever prazo inferior.
5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de
1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art.
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato
ateste o recebimento dos serviços descritos na nota fiscal ou fatura
apresentada.
5.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a
CONTRATADA deverá fazer constar da Nota Fiscal ou fatura
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível em nome da
CONTRATANTE, cujo CNPJ está especificado na qualificação
preambular do contrato, informando o número de sua conta corrente,
o nome do Banco e a respectiva Agência.
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar,
juntamente com a Nota Fiscal ou fatura, a devida comprovação, a fim
de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme
legislação em vigor.
5.7. A Nota Fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue,
pela CONTRATADA, diretamente ao Fiscal deste Contrato, que
somente atestará a execução do objeto e liberará a referida Nota
Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as
condições pactuadas.
5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a
liquidação da despesa, aquela será devolvida a CONTRATADA,
pelo Fiscal deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que se
providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização
da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
5.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento
provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
das seguintes formulas:
I=(TX/100)/365
EM= I x N x VP, onde:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso
5.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável
exclusivamente ao contratante.
5.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os
seguintes documentos, conforme Decreto Estadual 15.093/2013, arts.
5º e 6º:

a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal).
Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou
vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação
centralizada;
b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida
pelo TST (Certidão Negativa de débitos Trabalhistas);
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES
6.1.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das propostas.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante
solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
definido na Parte Específica deste Contrato exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.3. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
Contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas
em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado
do Piauí, conforme classificação descrita na Parte Específica deste
contrato.

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. A Parte Específica poderá prever, em conformidade com o
disposto no Edital, a prestação de garantia pelo licitante vencedor
como condição para a assinatura do contrato.
8.2. O prazo de validade da garantia está previsto na Parte Específica
do contratoe deverá ser superior a 90 (noventa) dias do prazo
contratual.
8.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando
em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º,
do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993.
8.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para
a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação
assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente
estabelecidas, inclusive multa.
8.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser
prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas
condições estabelecidas no subitem 8.1 da Parte Específica deste
contrato.

CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações da contratante:

9.1.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas
neste Contrato;
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a
conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviços
executados, para que sejam feitas as correções pertinentes;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações
da Contratada, através de comissão/servidor especialmente
designado;
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratadano valor
correspondente àexecução do serviço, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
9.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se
àquelas decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais
estão previstas na Parte Específica.

Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas
necessárias. As peculiaridades da contratação podem recomendar a
adoção de outras obrigações que deverão ser indicadas na Parte
Específica.
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CLAÚSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste
Contrato e na sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.1.1. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se
de todos os recursos materiais e humanos necessários;
10.1.2. Designar o responsável pelo acompanhamento da
execução das atividades, em especial da regularidade técnica e
disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos
contatos com o CONTRATANTE;
10.1.3. Cumprir as disposições legais e regulamentares
municipais, estaduais e federais que interfiram na execução
dos serviços;
10.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
indicada no preâmbulo deste termo;
10.1.5.Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de
qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços;
10.1.6.Prestar ao CONTRATANTE, por  escrito, os
esclarecimentos solicitados e atender prontamente as
reclamações sobre seus serviços;
10.1.7.Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos
causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros
decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do
CONTRATANTE em seu acompanhamento;
10.1.8.Responder pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes
da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei
Federal n° 8.666/1993;
10.1.9.Manter seus profissionais identificados por meio de
crachá com fotografia recente;
10.1.10. Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja
permanência nos serviços for julgada inconveniente, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação
justificada formulada pelo CONTRATANTE;
10.1.11.Arcar com despesas decorrentes de infrações de
qualquer natureza praticadas por seus empregados durante a
execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do
CONTRATANTE;
10.1.12.Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os
comprovantes de pagamento dos salários e de quitação das
obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e
Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas
aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham
atuado na prestação de serviços objeto deste contrato;
10.1.13. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares
de propriedade do CONTRATANTE;
10.1.14. Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE,
em especial as que disserem respeito à segurança, à guarda, à
manutenção e à integridade das informações existentes ou
geradas durante a execução dos serviços;
10.1.15.Implantar, de forma adequada, a planificação, execução
e supervisão permanente dos serviços, de maneira a não interferir
nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de
conduta;
10.1.16.Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo
CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo com as
técnicas e procedimentos aplicáveis;
10.1.17.Guardar sigilo em relação às informações ou documentos
de qualquer natureza de que venha a tomar conhecimento,
respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua
indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;
10.1.18. Manter bens e equipamentos necessários à realização
dos serviços, de qualidade comprovada, em perfeitas condições de
uso, em quantidade adequada à boa execução dos trabalhos,
cuidando para que os equipamentos elétricos sejam dotados de
sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;
10.1.19. Submeter à CONTRATANTE r elatório mensal sobre a
prestação dos serviços, relatando todos os serviços realizados,
eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a
execução do objeto contratual;

10.1.20.Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços
os equipamentos de proteção individual adequados à atividade, o
necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização;
10.1.21.Prestar os serviços por intermédio da equipe indicada
nos documentos apresentados na fase de habilitação, a título de
qualificação técnica, quando exigida.

10.2. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas
decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão previstas
na Parte Específica.

Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas
necessárias. As peculiaridades da contratação podem recomendar a
adoção de outras obrigações que deverão ser indicadas na Parte
Específica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO
11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas
ou defeitos observados.
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.
11.4. A Parte Específica deste Contrato poderá incluir rotinas específicas
de fiscalização da execução dos serviços, de acordo com as peculiaridades
do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS
12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por
inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos,
todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das
sanções previstas neste Contrato.

12.1.1. A Parte Específica deste Contrato poderá prever outras
faltas e sanções ao Contratado, de acordo com as peculiaridades
do objeto.

Nota Explicativa: As penalidades  elencadas nesta Cláusula são as mínimas
necessárias. As peculiaridades da contratação podem recomendar a
adoção de outras faltas e sanções, que deverão ser indicadas na Parte
Específica.

12.2. Conforme art. 7º da Lei .10.520/2002, comete infração administrativa
aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,
não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar
documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.1.O licitante ou adjudicatário quecometer qualquer das
infrações discriminadas no subitem 12.2 ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e
descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até cinco anos.

12.3.MULTA
a) A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução
do contrato será calculada sobre o valor dos bens não fornecidos,
competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando
os seguintes percentuais:
a.1) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite
correspondente a 15 (quinze) dias; e
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a.2) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do
16º (décimo sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias;
e
a.3) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo
primeiro) dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo
o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-
se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
b).Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da
contratação, quando a Contratada:
b.1) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização
da contratante no cumprimento de suas atividades;
b.2) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
b.3) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais
e municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos
competentes em razão da infração cometida.
c) Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da
contratação quando a Contratada:
c.1) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato
que, por imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a
causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados;
c.2) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à
Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
Contratada em reparar os danos causados.

12.4. ADVERTÊNCIA
a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos
seguintes casos:

a.1) Descumprimento das obrigações assumidas
contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem
pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da
aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e
do dever de ressarcir o prejuízo;
a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que
a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos
de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos
transtornos ao desenvolvimento das atividades da
contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das
sanções de suspensão temporária e declaração de
inidoneidade.

12.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
 a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí
pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos
culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do
contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05
(cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação;

 b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e
contratar com o Estado do Piauí será aplicada nos seguintes
prazos e situações:
 b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas
contratualmente e na licitação que tenha acarretado prejuízos
significativos para o Estado do Piauí;
b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes
tiver havido aplicação da sanção de advertência.
b.2) Por um ano:
b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato
dentro do prazo estabelecido pela contratante.
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada:
b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados;
b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou
com qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no
edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção
no prazo determinado pela contratante;
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem
prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou
frustração do processo licitatório;
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da
licitação;

b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar
com o Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados;
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou
de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados
tenham conhecimento em razão da execução deste contrato,
sem consentimento prévio da contratante.

12.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente
responsável pelo acompanhamento da execução contratual se
constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo
do Estado do Piauí, evidência de atuação com interesses
escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao
Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções
administrativas.
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade,
após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois)
anos.
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
toda a Administração Pública será aplicada à contratada nos
casos em que:
c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
c.2) praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da
licitação;
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar
com o Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados;
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de
terceiros, quaisquer informações de que seus empregados
tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato,
sem consentimento prévio da contratante, em caso de
reincidência;
c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no
todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou
no curso da relação contratual;
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.
d) Independentemente das sanções a que se referem os subitens
anteriores, a Contratada está sujeita ao pagamento de
indenização por perdas e danos, podendo ainda a administração
propor que seja responsabilizada:
d.1) civilmente, nos termos do Código Civil;
d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades
contratadas ou do exercício profissional a elas pertinentes;
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

12.7. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que
tenha sido multado, antes que tal penalidade seja descontada de
seus haveres.
12.8. As sanções serão aplicadas, de acordo com a Lei Estadual nº
6.782/2016 e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, pela Contratante,
facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de
vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93.
12.9. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada
de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas
hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis.
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa.
13.3. A rescisão por não cumprimento de cláusulas contratuais,
especificações, projetos ou prazos acarreta as seguintes
consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e
na Lei nº 8.666/93:
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13.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e
local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;
13.3.2. Ocupação e utilização do local, instalações,
equipamentos, material e pessoal empregados na execução do
contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V
do art. 58 da Lei nº 8.666/93;
13.3.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da
Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela
devidos;
13.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o
limite dos prejuízos causados à Administração.

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE,
mediante prévia manifestação da Procuradoria-Geral do Estado,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93, na Lei 10.5200/
02 e demais normas federais e estaduais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA  QUINTA – DA VIGÊNCIA  E DO PRAZO DE
EXECUÇÃO

15.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão
de sua assinatura, conforme previsto na Parte Específica,
tornando-se eficaz a partir da publicação, em extrato, na
Imprensa Oficial, que será providenciada pela
CONTRATANTE nos termos do Parágrafo Único do
Artigo 61 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

15.2. A vigência do contrato somente poderá ser prorrogada nos
seguintes casos, conforme art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93, após a
oitiva da Procuradoria-Geral do Estado do Piauí:

a) alteração do projeto ou especificações, pela
Administração;
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível,
estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente
as condições de execução do contrato;
c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do
ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração;
d) aumento das quantidades inicialmente previstas no
contrato, nos limites permitidos por esta Lei;
e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de
terceiro reconhecido pela Administração em documento
contemporâneo à sua ocorrência;
f) omissão ou atraso de providências a cargo da
Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos
de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais
aplicáveis aos responsáveis.

15.3. O prazo de execução dos serviços encontra-se definido na Parte
Específica deste Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA  SEXTA  – DO FORO
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Teresina (PI), como o único
competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas
deste Contrato.

PARTE ESPECÍFICA
As seguintes informações específicas sobre o Contrato deverão
complementar, suplementar ou modificar as disposições presentes
na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui
contidas prevalecem sobre aquelas.

Nota explicativa: O Contratante deverá inserir o texto apropriado,
usar os exemplos abaixo ou outro texto aceitável, e excluir as notas
explicativas.
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Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o 

presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma e teor, que depois de lido 

e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo 

presentes. 

 

                                       Teresina (PI), ___ de ____________de 2017. 

 

(NOME DA AUTORIDADE) 

ÓRGÃ O 

CONTRATANTE 

 

 

(EMPRESA) 

(REPRESENTANTE – CARGO) 

CONTRATADA 

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado,
lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma
e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas
partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

                                       Teresina (PI), ___ de ____________de 2017.

(NOME DA AUTORIDADE)
ÓRGÃO

CONTRATANTE

(EMPRESA)
(REPRESENTANTE – CARGO)

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.
2.

Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a
submissão do processo à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na
forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

As minutas não deverão ser usadas em licitações a serem custeadas,
total ou parcialmente, com recursos federais.

As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas
partes: Geral e Específica. A Parte Geral trata de disposições que
não podem ser alteradas pelo elaborador do edital e do contrato. A
Parte Específica deve ser preenchida pelo elaborador de acordo
com as peculiaridades da licitação, seja preenchendo os campos em
vermelho ou assinalando um “X” onde houver tal opção. Todas as
notas explicativas deverão ser excluídas na versão final do
documento.

A autoridade que expedir o edital deverá juntar aos autos declaração
firmada nos seguintes termos:
“ Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste
instrumento convocatório encontra-se conforme com a que foi
padronizada e divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-
Geral do Estado do Piauí. Declaro, ainda, que não foram alteradas
quaisquer das cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas
o preenchimento dos campos em branco constantes das Partes
Específicas do edital e do contrato, o que foi feito na forma das
Notas Explicativas contidas no próprio documento”.

EDITAL DE LICIT AÇÃO DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL,
COM PARTICIP AÇÃO AMPLA, PROCESSO Nº .......- órgão ou
entidade/PI

O Estado do Piauí, através da (órgão ou entidade), por
intermédio da ........(setor responsável pelas licitações), torna público,
para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na
modalidade Pregão, na Forma Presencial, do tipo MENOR PREÇO,
em conformidade com a Lei nº 10.520/2002;Lei Estadual nº 6.301/
2013; Decreto Estadual nº 11.346/2004; Decreto Estadual nº 16.212/
2015 e Lei Complementar n° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente,
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital e seus Anexos.

PARTE GERAL

1.DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A sessão pública deste Pregão Presencial será aberta no endereço,
dia e horário discriminados na Parte Específica deste Edital.
1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada,
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e endereço anteriormente
estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.

2.DO OBJETO
2.1.O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais
vantajosa para a aquisição do objeto descrito na Parte Específica
deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência.
2.2. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de adjudicação
do objeto, que poderá ser global ou dividida por itens ou lotes.
2.3. Na Parte Específica deste Edital e no Anexo I – Termo de
Referência– constam o valor total da contrataçãoe os preços unitários
e globais estimados em relação a cada item.
2.4. A forma de fornecimento do objeto será definida na Parte
Específica deste Edital, de acordo com o detalhamento constante no
Termo de Referência, Anexo I.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENT O
3.1. As empresas far-se-ão presentes por representante(s) legal com
poderes para intervir nas fases do procedimento licitatório, desde
que exiba no ato da entrega dos envelopes, documento(s) por escrito,
firmado por quem de direito, que o identifique como preposto(s) ou
represente(s) legal da licitante.

3.1.1. A representação no certame far-se-á por pessoa(s)
formalmente credenciada(s), de acordo com o estatuto/contrato
social, ou mediante instrumento público ou particular de
procuração outorgada pelo licitante ou documento equivalente.
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3.1.2. É vedada a participação de uma mesma pessoa como
preposto ou representante legal de mais de uma empresa
concorrente.

3.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se
exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.
3.3. Será admitido apenas 01(um) representante para cada licitante
credenciada, e cada representante só poderá representar uma licitante.
3.4. A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão
importará a imediata exclusão da licitante por ele representada da
fase de lances, salvo por determinação expressa e fundamentada
pelo pregoeiro.
3.5. Os interessados ou seus representantes apresentarão declaração,
fora dos envelopes, dando ciência de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a
indicação do objeto e dos preços oferecidos, procedendo-se à sua
imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas
com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório.

3.6. O registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social poderão ser apresentados no original, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração.

3.7. Concluída a fase do credenciamento será iniciada a sessão
pública do Pregão, não sendo mais cabível desistir da proposta.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas
no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste
Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão.

4.1.1.  O presente certame não é restrito a microempresas e
empresas de pequeno porte, sendo destinado à ampla
concorrência.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas,
empresas de pequeno porte e equiparadas, e às sociedades
cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2008, nos limites
previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto Estadual
16.212/2015.

4.2.1. As referidas entidades deverão declarar-se como tal no
início da sessão pública do Pregão Presencial, comprometendo-
se a apresentar documentação comprobatória caso venha a ser
declarada a vencedora do certame valendo-se do benefício.
4.2.2. Para efeito do previsto no subitem anterior, o licitante
deverá encaminhar referida declaração junto com os documentos
de habilitação.
4.2.3. A ausência de manifestação sobre o enquadramento
implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente,
essa condição, no intuito de usufruir dos benefícios
estabelecidos na legislação supracitada.

4.3.  Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de
empresas em consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

4.3.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso
público ou particular de constituição de consórcio, após
declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que
deverá atender às condições de liderança estipuladas no edital
e será representante das consorciadas perante a Administração;
4.3.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a
documentação de habilitação exigida no ato convocatório;
4.3.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela
soma da capacidade técnica das empresas consorciadas;
4.3.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma
das empresas deverá atender aos índices contábeis definidos
no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser

comprovado pelo somatório dos capitais das empresas
consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.
4.3.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo
capital social mínimo;
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os
respectivos capitais de cada um dos membros do consórcio,
que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou
igual ao valor obtido no subitem 4.3.4.

4.3.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na
mesma licitação, de mais de um consórcio ou isoladamente;
4.3.7. As empresas consorciadas serão solidariamente
responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases de
licitação e durante a vigência do contrato;
4.3.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a
liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa brasileira,
observado o disposto no item 4.3.1;
4.3.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à
constituição e o registro do consórcio, nos termos do
compromisso referido no subitem 4.3.1.

4.4. Não poderão participar desta licitação:
a) Empresas e empresários cujas falências tenham sido declaradas,
bem como as que se encontrem sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação;
b) Empresas e empresários apenados com suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com
Administração, inclusive verificado junto ao CEIS (Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas);
c) Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV
do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 por órgão ou entidade da
administração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou
Distrito Federal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida,
inclusive verificado junto ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas);
d) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou
responsável pela licitação;
e) O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica;
f) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos,
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou
administrativo, ou sócios, sejam servidores, empregados, ocupantes
de cargo comissionado do Estado do Piauí, ou responsável pela
licitação da Contratante;
g) Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de
Inadimplentes com Débitos na Dívida Ativa do Estado do Piauí –
CADIPI – nos termos do artigo 6º da Lei nº 5.533, de 30 de dezembro
de 2005;

5. DA APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DA  PROPOSTA DE
PREÇOS (ENVELOPE Nº 01) E DOS DOCUMENTOS DE
HABILIT AÇÃO (ENVELOPE Nº 02)
5.1. A proposta de preços e os documentos para habilitação deverão
ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados
e indevassáveis.

5.1.1. Não serão aceitos documentos de habilitação e proposta
de preços remetidos por meio de fac-símile ou de correio
eletrônico, admitindo-se o envio de tais documentos por correio,
desde que dentro de envelopes lacrados, não-transparentes e
recebidos até a data e horários estabelecidos neste ato
convocatório para abertura da sessão, no endereço indicado no
item 01 deste Edital.

5.2. Observadas as regras acima, os envelopes deverão estar
devidamente rubricados no seu fecho, contendo ainda em sua parte
externa os seguintes dizeres:
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5.3. A licitante deverá entregar declaração com ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação constantes deste pregão presencial, separadamente dos envelopes 

contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

5.4.A apresentação de declaração falsa sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital. 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA ETAPA DE LANCES 

6.1. Para julgamento das propostas será adotado o crit ério de menor preço por lote, item ou 

adjudicação global, conforme definições estabelecidas na Parte Especí fica deste Edital. 

5.3. A licitante deverá entregar declaração com ciência de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação constantes deste pregão
presencial, separadamente dos envelopes contendo a proposta de
preços e os documentos de habilitação.
5.4.A apresentação de declaração falsa sujeitará a licitante às sanções
previstas neste edital.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA ETAPA DE LANCES
6.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor
preço por lote, item ou adjudicação global, conforme definições
estabelecidas na Parte Específica deste Edital.
6.2. A partir da data e do horário indicados no preâmbulo do Edital, o
pregoeiro iniciará sessão pública do Pregão Presencial, com o
credenciamento dos licitantes presentes na forma do Item 03,
procedendo ao recebimento e a abertura dos envelopes “Proposta”
e “Documentação” correspondentes a este Pregão.
6.3. Iniciada a abertura do envelope proposta comercial, estará
encerrado o credenciamento e, por conseguinte, a possibilidade de
admissão de novos participantes no certame.
6.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo
desclassificadas as propostas:

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições
fixados no Edital;
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta
dos demais licitantes.

6.5. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à
exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total
orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros,
com base no valor total, que serão tomados como corretos. As
correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da
proposta.
6.6. Serão qualificados pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances
o autor da proposta de menor preço e todos os demais licitantes que
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores
em até 10% (dez por cento) à de menor preço.
6.7. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas
de preços nas condições definidas no subitem anterior, o pregoeiro
classificará as propostas que apresentarem os menores preços, até o
máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas
todas as propostas empatadas, independentemente do número de
licitantes.
6.8. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas
selecionadas a formularem lances de forma seqüencial, a partir do
autor da proposta de maior valor, e, os demais, em ordem decrescente
de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de
preços.
6.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado
pelo pregoeiro, implicará na exclusão do licitante daquela etapa de
lance e na manutenção do último preço apresentado para efeito de
ordenação dos próximos lances.
6.10. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e

decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, sendo que o
intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será definido
na Parte Específica deste Edital, se for o caso.
6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido em primeiro lugar.
6.12. Havendo empate no momento do julgamento das propostas,
será assegurada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
preferência na contratação, caso a licitação tenha sido vencida por
empresa que não detenha tal condição.

6.12.1Para efeito da verificação da existência de empate, no caso
das microempresas ou das empresas de pequeno porte, serão
consideradas as propostas por estas apresentadas iguais ou
superiores em até 5% àquela mais bem classificada.
6.12.2Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada será convocada para apresentar proposta de preço
inferior àquela vencedora do certame no prazo máximo de 5 (cinco)
minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de
preclusão.
b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte que se
apresente neste caso não venha a ser contratada, serão
convocadas, na ordem classificatória, as demais que se enquadrem
na mesma hipótese, para o exercício de igual direito.
c) Na situação de empate na forma antes prevista, existindo
equivalência nos valores apresentados por mais de uma
microempresa ou empresa de pequeno porte, proceder-se-á ao
sorteio entre estas de molde a se identificar aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.
6.12.3. Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte
venha a ser contratada pelo critério de desempate, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
do certame.

6.13. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os
participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances ou
conforme determinar o pregoeiro no momento da sessão.
6.14. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor
valor com vista a reduzir ainda mais o preço, devendo esta negociação
se dar em público e formalizada em ata.
6.15. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.
6.16. Será desclassificada a proposta ou o lance com valor superior
ao preço máximo admitido, na forma do item 2.3.
6.17. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a
composição de preços unitários do produto, bem como os demais
esclarecimentos que julgar necessários, no prazo a ser definido pelo
pregoeiro.
6.18. Considerada aceitável a oferta de menor preço para qualquer
item, somente será aberto o envelope contendo os documentos de
habilitação quando concluído o julgamento de todos os demais itens.
6.19. Eventuais falhas ou omissões nos documentos de habilitação
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão,
até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante a substituição e
apresentação de documentos, ou verificação efetuada por meio
eletrônico hábil de informações.

6.19.1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser
anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por
meio eletrônico, exceto impossibilidade devidamente justificada.

6.20. A Administração não se responsabilizará pela eventual
indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação.
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os
documentos alcançados pela verificação, o pregoeiro decidirá a
respeito.
6.21. Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda as
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas
subseqüentes, na ordem de classificação, verificando, conforme o
caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento das exigências
de habilitação, até que um licitante cumpra as condições fixadas
neste edital, sendo o objeto do certame a ele adjudicado quando
constatado o desinteresse dos demais licitantes na interposição de
recursos.
6.22. De acordo com o objeto licitado, serão levados em consideração,
para efeito de julgamento, o maior desconto e outras vantagens que
o licitante possa oferecer para administração.
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6.23. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação
previstos neste Edital, a(s) licitante(s) será (ao) habilitada(s) e
declarada(s) vencedora(s) do certame.
6.24. Após a fase de classificação, não caberá desistência das
propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente
e aceito pelo Pregoeiro.
6.25. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes
ao quadro de pessoal da CONTRATANTE ou, ainda, de pessoas
físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
6.26. Em caso de eventual empate entre propostas, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de
1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

6.26.1. Produzidos no País;
6.26.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
6.26.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.26.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

6.27. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em
ato público para o qual os licitantes serão convocados, vedado
qualquer outro processo.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1.  A proposta deverá conter as especificações detalhadas do objeto,
obedecendo integralmente ao Anexo III deste edital (formulário de
apresentação de proposta de preços), devendo indicar a MARCA e o
MODELO de todos os itens ofertados.

7.1.1. O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de
CATALÓGOdos itens cotados, que deverá ser apresentado no
prazo máximo de 03 (três) dias.

7.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto
à compatibilidade do preço ofertado com o valor previsto no edital e
a compatibilidade com as especificações técnicas do objeto, levando
em consideração a última oferta oferecida pelo licitante na sessão.
7.3. A proposta comercial deverá limitar-se ao objeto desta licitação,
sendo desconsideradas quaisquer ofertas de vantagens ou condições
não previstas no instrumento convocatório.
7.4. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a
documentação indicada neste item, será desclassificado e sujeitar-
se-á às sanções previstas neste edital.
7.5. Somente será considerada como a vencedora da licitação a
proponente que apresentar o menor preço e a proposta comercial de
acordo com todas as condições fixadas neste edital e seus anexos,
após a equalização, classificação e realização dos lances, e que seja
devidamente habilitada nos termos do item 8 deste edital.
7.6. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem
às exigências contidas neste edital e anexos, extrapolem o preço
máximo fixado,sejam omissas ou apresentem irregularidades ou
defeitos capazes de dificultar o julgamento, bem como aquelas que
se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, ou
manifestamente inexeqüíveis, assim consideradas aquelas que não
venham a ser demonstrada sua viabilidade, através de documentação
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis
com a execução do objeto.
7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou
em caso de necessidade de esclarecimentos complementares, poderá
ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93,
para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se
adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

7.7.1 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação
de justificativas e comprovações em relação aos custos com
indícios de inexequibilidade;
7.7.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
7.7.3 Verificação de outros contratos que o proponente
mantenha com a Administração Pública ou com a iniciativa
privada;
7.7.4 Verificação de notas fiscais dos objetos adquiridos pelo
proponente;
7.7.5 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos
utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos,
supermercados e fabricantes;

7.7.6 Estudos setoriais;
7.7.7 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital,
Estadual ou Municipal;
7.7.8. Consulta à Controladoria-Geral do Estado;
7.7.9 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

7.8.Caso a compatibilidade com as especificações demandadas,
sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa
ser aferida pelos documentos enviados pelo licitante vencedor, o
Pregoeiro exigirá apresentação de amostra do item no prazo de 10
(dez) dias corridos.

7.8.1. A amostra deverá ser encaminhada conforme local, data e
horário estabelecidos pelo Pregoeiro.
7.8.2. A amostra, catálogo, manual ou ficha técnica será
submetido à análise comparativa com os aspectos técnicos
exigidos no Termo de Referência.
7.8.3. A amostra, em análise, poderá vir a ser total ou parcialmente
danificada, sem que isto implique qualquer ônus para a
Contratante.
7.8.4. Em até 2 (dois) dias úteis após o prazo de envio da amostra,
a Contratante remeterá ao Pregoeiro relatório, aprovando ou
desaprovando o item submetido à análise prévia.
7.8.5. Em sendo desaprovado o item ofertado pelo licitante
vencedor da fase de lances, o Pregoeiro deverá notificar o
licitante classificado em segundo lugar para, observados os
procedimentos dos subitens anteriores, também apresentar sua
amostra ou ficha técnica do material.
7.8.6. Os procedimentos dos itens acima deverão ser repetidos
até que seja verificada a compatibilidade da amostra ou das
informações da ficha técnica com as especificações técnicas
exigidas no Edital.
7.8.7. A amostra aprovada pela Contratante servirá de prova
para a rejeição de material entregue em desconformidade com o
Edital. Não será considerada como parte do material e somente
será devolvida após o aceite definitivo da totalidade do item
contratado.
7.8.8. A aprovação prévia de item mediante a análise de ficha
técnica ou catálogo do fabricante durante a realização do pregão
presencial não obriga a Contratante receber definitivamente o
material se, por ocasião do aceite definitivo, for constatada
desconformidade do material entregue com a prescrição
editalícia.
7.8.9. A amostra reprovada somente poderá ser devolvida após
exaurida a fase recursal.
7.8.10. O recolhimento da amostra (aprovada ou rejeitada) por
parte do licitante se dará às expensas deste, no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias corridos, contados da comunicação pela
Contratante para sua retirada, sob pena do material ser
considerado abandonado.

7.9. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das
condições deste edital.
7.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se
for o caso.
7.11. No caso de divergência entre o valor da cotação por extenso e
em algarismo cardinal, será considerada a primeira, e havendo
divergência entre o valor unitário e o valor total, será considerado o
valor unitário, notadamente para efeito de julgamento e classificação
das propostas de preços.
7.12. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias,
contados da data prevista para sua apresentação, ressalvada a
definição de prazo maior na Parte Específica deste Edital.

8. DA HABILIT AÇÃO
8.1. A habilitação da licitante poderá ser verificada por meio do
Cadastramento Unificado de Fornecedores – CADUF/PI (habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-
financeira), com fundamento no artigo 2º do Decreto 11.320/2004 e
no artigo 4º, XIV, da Lei nº 10.520/02 c/c §2º, do artigo 34, da Lei nº
8.666/93.

8.1.1. A apresentação de Certidão de Regularidade Cadastral
junto ao CADUF/PI somente dispensa os documentos já
apresentados para a sua obtenção.
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8.1.2. Caso a empresa não esteja inscrita no CADUF/PIou não
apresente alguma das informações comprováveis através da
declaração apresentada, deverá apresentar toda a documentação
exigida a seguir discriminada para fins de habilitação.

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação
do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes bancos de dados:

8.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF.
8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –
CEIS.
8.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de
Improbidade Administrativa (CNIA) do Conselho Nacional de
Justiça – CNJ.
8.2.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União –
TCU.
8.2.5. Ao Cadastro de Impedidos de Contratar com o Poder
Público do Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE/PI.

8.3. A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser
feita pelo Pregoeiro em qualquer momento do procedimento
licitatório.
8.4. Em se tratando de microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas ou sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da
Lei 11.488/2008, a comprovação da regularidade fiscal somente será
exigida para fins de formalização da contratação, mas o licitante deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de tal
comprovação, mesmo que esta apresente alguma restrição,
observadas as seguintes regras:

8.4.1. A licitante deverá apresentar, à época da habilitação,
todos os documentos exigidos para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma
restrição;
8.4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa;
8.4.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério
da Administração Pública, ser prorrogado por igual período;
8.4.4. A formalização da contratação fica condicionada à
regularização da documentação comprobatória de
regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993,
sendo facultado à Administração convocar as licitantes
remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

8.5. O motivo da irregularidade fiscal pendente, quando for o caso,
deverá ficar registrado em ata, bem como a indicação do documento
necessário para comprovar a regularização.
8.6. Para a habilitação no presente Pregão serão exigidos do licitante
os seguintes documentos:

8.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório da indicação de seus administradores;
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País: decreto de autorização;
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte:
certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil
das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte–
segundo determinado pelo Departamento de Registro
Empresarial e Integração - DREI;
f) No caso de cooperativa, ata de fundação e estatuto social em
vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva; indicar o
responsável pela administração com poderes para assumir
obrigações e assinar documentos em nome do licitante; apontar
a sua sede; além de explicitar o objeto social, que deverá ser
compatível com o objeto desta licitação, conforme a tabela da
Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNEA, do
IBGE.
h) No caso de exercício de atividade sujeita a registro ou
autorização para funcionamento: ato expedido pelo órgão
competente, conforme disposto na Parte Específica deste
Edital.
i) Outros documentos a serem exigidos na Parte Específica
deste Edital, de acordo com a natureza do objeto.
8.6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão
aquelas discriminadas na Parte Específica deste Edital.
8.6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial ou
execução patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Para efeito de constatação da validade de tal
certidão, será observado o prazo de validade constante na
própria certidão.
b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis,
extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço
patrimonial referente ao período de existência da sociedade,
atestando a boa situação financeira, conforme art. 7.2 da IN/
MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15:
LG= Liquidez Geral – superior a 1
SG= Solvência Geral – superior a 1
LC= Liquidez Corrente – superior a 1
Sendo,
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)
SG= AT / (PC+PNC)
LC= AC / PC
Onde:
AC= Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo Não Circulante
AT= Ativo Total
c)As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser
submetidas à apreciação do Conselho Regional de
Contabilidade.
d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem
como os índices contábeis exigidos,deverão estar assinados
por contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
e) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior
a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência
Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital
mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% (dez
por cento) do valor total de sua proposta escrita, por meio de
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
8.6.4. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
deste certame.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal).
Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou
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vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação
centralizada;
d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida
pelo TST (Certidão Negativa de débitos Trabalhistas);
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional;
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

8.7. Se, pelas documentações fornecidas diretamente pelo
representante legal, não se puder inferir que o subscritor de tais
declarações tem poderes para representar a empresa, esta será
inabilitada.
8.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão
estar:
a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo
endereço da mesma;
b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos
deverão estar em nome da matriz;
c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos
deverão estar em nome desta filial;
d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for
uma de suas filiais, este fato deve ser expressamente registrado em
declaração apresentada na qual a licitante indicará qual filial executará
o objeto da licitação. Neste caso, os documentos relativos à
regularidade fiscal, exigidos para a habilitação, deverão ser
apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente;
e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz;
f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com
diferenças de números nos documentos pertinentes ao CND e ao
FGTS quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições pela licitante.
8.9. A licitante ainda deverá apresentar declaração de que inexiste,
no quadro funcional da empresa, menor de dezoito anos
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor
de dezesseis anos executando qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir dos quatorze anos, conforme modelo constante
no Anexo VII do Edital.

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
9.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório
deverão ser enviados exclusivamente por meio eletrônico, até 02
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública, conforme endereço definido na Parte Específica deste Edital,
que também especificará o sítio onde será divulgada a resposta do
Pregoeiro.
9.2. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas
de ordem estritamente informal.
9.3.Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas
no site mencionado na Parte Específica deste Edital.

10.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
10.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de
licitação por irregularidade na aplicação da Legislação, devendo
protocolar o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data designada
para a abertura da sessão pública
10.2. Qualquer pedido de impugnação deverá ser enviado para o
endereço eletrônico e protocolo constantes na Parte Específica deste
Edital.
10.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e divulgar o resultado no endereço eletrônico
mencionado na Parte Específica deste Edital.
10.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida
e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRA TIV OS
11.1. Encerrada a fase de habilitação e declarado o vencedor, o
Pregoeiro abrirá o prazo para que qualquer Licitante possa, de forma
imediata e motivada, manifestar a sua intenção de recurso, quando
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as
razões de recurso, ficando os demais licitantes intimados para, se
assim desejarem, apresentar as contrarrazões em igual prazo, que
iniciará imediatamente após o término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa
dos seus interesses.
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto
à intenção de recorrer importará na decadência desse direito, ficando
o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.
11.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
11.5 Os originais dos recursos deverão ser entregues em horário e
local a serem definidos na Parte Específica deste Edital.
11.6 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não
serão conhecidos.

12.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado
vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso,
ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
12.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos
praticados, a autoridade competente homologará o procedimento
licitatório.

13. DO CONTRATO
13.1 Para a aquisição do objeto junto ao licitante vencedor do certame
será celebrado contrato entre este e a Contratante.
13.2. O fornecedor, após a assinatura do contrato, fica obrigado ao
cumprimento dos prazos e todas as condições estabelecidas nas
suas cláusulas e no edital.
13.3. A recusa da execução do objeto ou o não cumprimento de
qualquer obrigação prevista ensejará a aplicação das penalidades
previstas no edital e no instrumento contratual.
13.4. O fornecedor será convocado para assinar o contrato, ocasião
em que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteispara a realização do ato,
prorrogável por igual período, mediante a apresentação de motivo
justo e aceito pela Contratante, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
13.5. Quando o licitante convocado não comparecer para a assinatura
do instrumento contratual no prazo e nas condições estabelecidas,
poderá ser convocado outro licitante para assinar o contrato, após a
negociação e a verificação da adequação da proposta e das condições
de habilitação, obedecida a ordem de classificação; se a Licitante
vencedora não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho
no prazo estabelecido, será aplicado o disposto no art. 4º, inciso
XXIII da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, independentemente
das sanções previstas neste edital e no contrato.
13.6. Até a assinatura do Contrato, a proposta da Licitante vencedora
poderá ser desclassificada se a Contratante tiver conhecimento de
fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento.
13.7. Ocorrendo a desclassificação da proposta da Licitante vencedora
por fatos referidos no item anterior, a Contratante poderá convocar
as Licitantes remanescentes, observando o disposto no subitem 7.10
deste Edital.
13.8. O Contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá
ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de notificações
ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos
previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nº 8.666/93.
13.9. Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela
participação no processo licitatório, poderão ser aplicadas à Licitante
vencedora as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/
02 e no contrato a ser firmado entre as partes.
13.10. A associação da Licitante vencedora com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação estão condicionadas à manutenção das condições de
habilitação e só serão admitidas quando apresentada documentação
comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências, e com o
consentimento prévio e por escrito da Contratante, e desde que não
afetem a boa execução do Contrato.
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13.11. Na minuta do Contrato constante do Anexo II estão fixadas as
responsabilidades das partes, sanções ao contratado e demais
obrigações contratuais.
13.12. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto
contratado.

14. DA VIGÊNCIA  DO CONTRATO
14.1. A Parte Específicado Contrato definirá o seu prazo de vigência.
14.2. O contrato terá início no dia de sua assinatura, sendo finalizado
com a entrega, recebimento e pagamento, não podendo ultrapassar a
vigência dos créditos orçamentários.
14.3. É vedada a assunção de obrigações que importem em
necessidade de alocação de créditos orçamentários relativos a
exercício financeiro futuro.
14.4. Fica resguardado o prazo de garantia do bem adquirido.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de
2002, o licitante ou adjudicatário que:

15.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta, não
aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de
contrato decorrente da ata de registro de preços;
15.1.2. Apresentar documentação falsa;
15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
15.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
15.1.5. Não mantiver a proposta;
15.1.6. Cometer fraude fiscal;
15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

15.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre
outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou
o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

15.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações
discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
15.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do
Piauí e descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até
cinco anos.

15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com
a sanção de impedimento.
15.4. As sanções serão aplicadas de acordo com a Lei Estadual nº
6.782/2016 e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, facultada a defesa
prévia da interessada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
15.6. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por
inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos,
todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das
sanções previstas no contrato.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as
estabelecidas no Termo de Contrato ou Termo de Referência.

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO E DA
FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de
fiscalização estão previstos no Termo de Contrato ou Termo de
Referência.

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENT O
18.1. As condições de pagamento ao contratado encontram-se
previstas no Termo de Contrato e no Decreto Estadual nº 15.093/
2013, arts. 5º e 6º.

19. DO PREÇO
19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das propostas.

19.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante
solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice definido na Parte Específica deste Edital
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
20.1. A Parte Específica deste Edital poderá prever a prestação de
garantia pelo licitante vencedor como condição para a assinatura do
contrato.
20.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a
90 (noventa) dias do prazo contratual.
20.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando
em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º,
do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993.
20.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para
a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação
assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente
estabelecidas, inclusive multa.
20.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser
prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas
condições estabelecidas na Parte Específica deste edital.

21. DA ANULAÇÃO E REV OGAÇÃO
21.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse
público decorrentes de fato supervenientes devidamente
comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua revogação,
ou ser anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e posteriores
alterações.
21.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto na Lei n.º 8.666/
93 art. 59, parágrafo único.
21.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação ficam
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar originalmente da
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA
COMERCIAL apresentada.
22.2. A licitante vencedora deverá indicar o nome do representante
legal da empresa, para fins de assinatura da futura “Ordem de
Fornecimento dos Materiais”, acompanhados de cópia do
instrumento legal que lhe confere tais poderes.
22.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e o Estado do Piauí, através da
Contratante, não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
22.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não
importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a
aferição das suas qualificações e as exatas compreensões das
formalidades.
22.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original
ou cópia autenticada.
22.6. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet,
não precisarão ser autenticados, devendo sua autenticidade ser
verificada posteriormente pelo pregoeiro.
22.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase
da licitação.
22.8. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração e a
segurança da contratação.
22.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo
Pregoeiro.
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22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não
importará no afastamento do Licitante, desde que seja possível a
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,
durante a realização da sessão pública deste Pregão Presencial.
22.11. Aos casos omissos e às questões suscitadas durante a vigência
do mesmo, aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº
10.520 de 2002, da Lei nº 8.666/93 e Decreto Estadual 11.346/04.
22.12. A cópia do texto integral deste Edital se encontra disponível
em endereços eletrônicos e na sede da Contratante, ambos
mencionados na Parte Específica deste Edital.
22.13. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as
disposições constantes dos Anexos deste Edital.
22.14. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes
Anexos, além de outros porventura mencionados na Parte Específica
deste Edital:

A) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
B) ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO;
C) ANEXO III - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
DE PREÇOS;
D) ANEXO IV – DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
E) ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;
F) ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;
G) ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º,
XXXIII, DA CF/88;
H) ANEXO VIII - ORÇAMENTO

PARTE ESPECÍFICA
As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão
complementar, suplementar ou modificar as disposições presentes
na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui
contidas prevalecem sobre aquelas.

Nota explicativa: O Contratante deverá escolher inserir o texto
apropriado, usar os exemplos abaixo ou outro texto aceitável, e excluir
as notas explicativas.
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Assinatura

Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a
submissão do processo à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na
forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

As minutas não deverão ser usadas em licitações a serem custeadas,
total ou parcialmente, com recursos federais.

As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas partes:
Geral e Específica. A Parte Geral trata de disposições que não podem
ser alteradas pelo elaborador do edital e do contrato. A Parte
Específica deve ser preenchida pelo elaborador de acordo com as
peculiaridades da licitação, seja preenchendo os campos em vermelho
ou assinalando um “X” onde houver tal opção. Todas as notas
explicativas deverão ser excluídas na versão final do documento.

A autoridade que expedir o edital deverá juntar aos autos declaração
firmada nos seguintes termos:
“Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste instrumento
convocatório encontra-se conforme com a que foi padronizada e
divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do Estado do
Piauí. Declaro, ainda, que não foram alteradas quaisquer das
cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas o preenchimento
dos campos em branco constantes das Partes Específicas do edital
e do contrato, o que foi feito na forma das Notas Explicativas contidas
no próprio documento”.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS SEM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA
O art. 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de
2017 define serviços prestados de forma contínua como “aqueles
que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública de
forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro,
assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento
das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua
interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público
ou o cumprimento da missão institucional. A contratação de serviços
de forma contínua deverá observar os prazos previstos no art. 57 da
Lei nº 8.666/93”.

Ex: manutenção de elevadores, manutenção de veículos, manutenção
de ar condicionado, fornecimento de passagens aéreas, telefonia,
lavanderia, locação de impressoras etc

EDITAL DE LICIT AÇÃO DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL,
COM PARTICIPAÇÃO AMPLA, PROCESSO Nº .......- órgão ou
entidade/PI

O Estado do Piauí, através da (órgão ou entidade), por
intermédio da ........(setor responsável pelas licitações), torna público,
para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na
modalidade Pregão, na Forma Presencial, do tipo MENOR PREÇO,
em conformidade com a Lei nº 10.520/2002;Lei Estadual nº 6.301/2013;
Decreto Estadual nº 11.346/2004; Decreto Estadual nº 16.212/2015 e
Lei Complementar n° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
Edital e seus Anexos.

PARTE GERAL

1.DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A sessão pública deste Pregão Presencial será aberta no endereço,
dia e horário discriminados na Parte Específica deste Edital.
1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e endereço anteriormente
estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.

2.DO OBJETO
2.1.O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais
vantajosa para a contratação do serviço descrito na Parte Específica
deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência.
2.2. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de adjudicação do
objeto, que poderá ser global ou dividida por itens ou lotes.
2.3. Na Parte Específica deste Edital e no Anexo I – Termo de
Referência– constam o valor total da contrataçãoe os preços unitários
(ou mensais) e globais (ou anuais) estimados em relação a cada item.
2.4. A Parte Específica deste Edital definirá o regime de execução
aplicável ao futuro contrato decorrente deste certame

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENT O
3.1. As empresas far-se-ão presentes por representante(s) legal com
poderes para intervir nas fases do procedimento licitatório, desde
que exiba no ato da entrega dos envelopes, documento(s) por escrito,
firmado por quem de direito, que o identifique como preposto(s) ou
represente(s) legal da licitante.
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3.1.1. A representação no certame far-se-á por pessoa(s)
formalmente credenciada(s), de acordo com o estatuto/contrato
social, ou mediante instrumento público ou particular de
procuração outorgada pelo licitante ou documento equivalente.
3.1.2. É vedada a participação de uma mesma pessoa como
preposto ou representante legal de mais de uma empresa
concorrente.

3.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo
documento oficial de identificação que contenha foto.
3.3. Será admitido apenas 01(um) representante para cada licitante
credenciada, e cada representante só poderá representar uma licitante.
3.4. A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão
importará a imediata exclusão da licitante por ele representada da fase
de lances, salvo por determinação expressa e fundamentada pelo
pregoeiro.
3.5. Os interessados ou seus representantes apresentarão declaração,
fora dos envelopes, dando ciência de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a
indicação do objeto e dos preços oferecidos, procedendo-se à sua
imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com
os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório.

3.6. O registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social poderão ser apresentados no original, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração.

3.7. Concluída a fase do credenciamento será iniciada a sessão
pública do Pregão, não sendo mais cabível desistir da proposta.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no
País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital
e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão.

4.1.1.  O presente certame não é restrito a microempresas e
empresas de pequeno porte, sendo destinado à ampla
concorrência.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas,
empresas de pequeno porte e equiparadas, e às sociedades
cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2008, nos limites
previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto Estadual
16.212/2015.

4.2.1. As referidas entidades deverão declarar-se como tal no
início da sessão pública do Pregão Presencial, comprometendo-
se a apresentar documentação comprobatória caso venha a ser
declarada a vencedora do certame valendo-se do benefício.
4.2.2. Para efeito do previsto no subitem anterior, o licitante deverá
encaminhar referida declaração junto com os documentos de
habilitação.
4.2.3. A ausência de manifestação sobre o enquadramento
implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente,
essa condição, no intuito de usufruir dos benefícios estabelecidos
na legislação supracitada.

4.3.  Caso seja permitida a participação de empresas em consórcio,
deverão ser observadas as seguintes normas:

4.3.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso
público ou particular de constituição de consórcio, após
declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que
deverá atender às condições de liderança estipuladas no edital
e será representante das consorciadas perante a Administração;
4.3.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a
documentação de habilitação exigida no ato convocatório;
4.3.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela
soma da capacidade técnica das empresas consorciadas;
4.3.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma
das empresas deverá atender aos índices contábeis definidos
no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser
comprovado pelo somatório dos capitais das empresas
consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.
4.3.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo
capital social mínimo;
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os
respectivos capitais de cada um dos membros do consórcio,
que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou
igual ao valor obtido no subitem 4.3.4.

4.3.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na
mesma licitação, de mais de um consórcio ou isoladamente;
4.3.7. As empresas consorciadas serão solidariamente
responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases de
licitação e durante a vigência do contrato;
4.3.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a
liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa brasileira,
observado o disposto no item 4.3.1;
4.3.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à
constituição e o registro do consórcio, nos termos do
compromisso referido no subitem 4.3.1.

4.4. Não poderão participar desta licitação:
a) Empresas e empresários cujas falências tenham sido declaradas,
bem como as que se encontrem sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação;
b) Empresas e empresários apenados com suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com
Administração, inclusive verificado junto ao CEIS (Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas);
c) Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV
do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 por órgão ou entidade da
administração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou
Distrito Federal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida,
inclusive verificado junto ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas);
d) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou
responsável pela licitação;
e) O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica;
f) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros
de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, ou
sócios, sejam servidores, empregados, ocupantes de cargo
comissionado do Estado do Piauí, ou responsável pela licitação da
Contratante;
g) Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de
Inadimplentes com Débitos na Dívida Ativa do Estado do Piauí –
CADIPI – nos termos do artigo 6º da Lei nº 5.533, de 30 de dezembro
de 2005;
4.5. A Parte Específica definirá a permissão de participação de
consórcios no certame.
4.6. A Parte Específica definirá a permissão de participação de
cooperativas no certame.

5. DA APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DA  PROPOSTA DE
PREÇOS (ENVELOPE Nº 01) E DOS DOCUMENTOS DE
HABILIT AÇÃO (ENVELOPE Nº 02)
5.1. A proposta de preços e os documentos para habilitação deverão
ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e
indevassáveis.

5.1.1. Não serão aceitos documentos de habilitação e proposta de
preços remetidos por meio de fac-símile ou de correio eletrônico,
admitindo-se o envio de tais documentos por correio, desde que
dentro de envelopes lacrados, não-transparentes e recebidos até
a data e horários estabelecidos neste ato convocatório para
abertura da sessão, no endereço indicado no item 01 deste Edital.

5.2. Observadas as regras acima, os envelopes deverão estar
devidamente rubricados no seu fecho, contendo ainda em sua parte
externa os seguintes dizeres:
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5.3. A licitante deverá entregar declaração com ciência de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação constantes deste pregão
presencial, separadamente dos envelopes contendo a proposta de
preços e os documentos de habilitação.
5.4.A apresentação de declaração falsa sujeitará a licitante às sanções
previstas neste edital.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA ETAPA DE LANCES
6.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor
preço por lote, item ou adjudicação global, conforme definições
estabelecidas na Parte Específica deste Edital.
6.2. A partir da data e do horário indicados no preâmbulo do Edital, o
pregoeiro iniciará sessão pública do Pregão Presencial, com o
credenciamento dos licitantes presentes na forma do Item 03,
procedendo ao recebimento e a abertura dos envelopes “Proposta”
e “Documentação” correspondentes a este Pregão.
6.3. Iniciada a abertura do envelope proposta comercial, estará
encerrado o credenciamento e, por conseguinte, a possibilidade de
admissão de novos participantes no certame.
6.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo
desclassificadas as propostas:

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições
fixados no Edital;
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta
dos demais licitantes.

6.5. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à
exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total
orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros,
com base no valor total, que serão tomados como corretos. As
correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da
proposta.
6.6. Serão qualificados pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances
o autor da proposta de menor preço e todos os demais licitantes que
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores
em até 10% (dez por cento) à de menor preço.
6.7. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas
de preços nas condições definidas no subitem anterior, o pregoeiro
classificará as propostas que apresentarem os menores preços, até o
máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas
todas as propostas empatadas, independentemente do número de
licitantes.
6.8. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas
selecionadas a formularem lances de forma seqüencial, a partir do
autor da proposta de maior valor, e, os demais, em ordem decrescente
de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de
preços.

6.8.1. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de
apresentação dos lances.

6.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado
pelo pregoeiro, implicará na exclusão do licitante daquela etapa de
lance e na manutenção do último preço apresentado para efeito de
ordenação dos próximos lances.
6.10. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e
decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, sendo que o
intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será definido
na Parte Específica deste Edital, se for o caso.
6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido em primeiro lugar.
6.12. Havendo empate no momento do julgamento das propostas,
será assegurada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
preferência na contratação, caso a licitação tenha sido vencida por
empresa que não detenha tal condição.

6.12.1Para efeito da verificação da existência de empate, no caso
das microempresas ou das empresas de pequeno porte, serão
consideradas as propostas por estas apresentadas iguais ou
superiores em até 5% àquela mais bem classificada.
6.12.2Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada será convocada para apresentar proposta de preço
inferior àquela vencedora do certame no prazo máximo de 5 (cinco)
minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de
preclusão.
b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte que se
apresente neste caso não venha a ser contratada, serão
convocadas, na ordem classificatória, as demais que se enquadrem
na mesma hipótese, para o exercício de igual direito.
c) Na situação de empate na forma antes prevista, existindo

equivalência nos valores apresentados por mais de uma
microempresa ou empresa de pequeno porte, proceder-se-á ao
sorteio entre estas de molde a se identificar aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.
6.12.3. Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte
venha a ser contratada pelo critério de desempate, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
do certame.

6.13. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os
participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances ou
conforme determinar o pregoeiro no momento da sessão.
6.14. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor
valor com vista a reduzir ainda mais o preço, devendo esta negociação
se dar em público e formalizada em ata.
6.15. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.
6.16. Será desclassificada a proposta ou o lance com valor superior
ao preço máximo admitido, na forma do item 2.3.
6.17. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a
composição de preços unitários do produto, bem como os demais
esclarecimentos que julgar necessários, no prazo a ser definido pelo
pregoeiro.
6.18. Considerada aceitável a oferta de menor preço para qualquer
item, somente será aberto o envelope contendo os documentos de
habilitação quando concluído o julgamento de todos os demais itens.
6.19. Eventuais falhas ou omissões nos documentos de habilitação
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão,
até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante a substituição e
apresentação de documentos, ou verificação efetuada por meio
eletrônico hábil de informações.

6.19.1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser
anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por
meio eletrônico, exceto impossibilidade devidamente justificada.

6.20. A Administração não se responsabilizará pela eventual
indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação.
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os
documentos alcançados pela verificação, o pregoeiro decidirá a
respeito.
6.21. Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda as
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas
subseqüentes, na ordem de classificação, verificando, conforme o
caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento das exigências
de habilitação, até que um licitante cumpra as condições fixadas
neste edital, sendo o objeto do certame a ele adjudicado quando
constatado o desinteresse dos demais licitantes na interposição de
recursos.
6.22. De acordo com o objeto licitado, serão levados em consideração,
para efeito de julgamento, o maior desconto e outras vantagens que
o licitante possa oferecer para administração.
6.23. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação
previstos neste Edital, a(s) licitante(s) será (ao) habilitada(s) e
declarada(s) vencedora(s) do certame.
6.24. Após a fase de classificação, não caberá desistência das
propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente
e aceito pelo Pregoeiro.
6.25. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes
ao quadro de pessoal da CONTRATANTE ou, ainda, de pessoas
físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
6.26. Em caso de eventual empate entre propostas, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de
1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

6.26.1. Produzidos no País;
6.26.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
6.26.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.26.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

6.27. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em
ato público para o qual os licitantes serão convocados, vedado
qualquer outro processo.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1.  A proposta deverá conter as especificações detalhadas do
serviço, obedecendo integralmente ao Anexo III deste edital
(formulário de apresentação de proposta de preços).
7.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto
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à compatibilidade do preço ofertado com o valor previsto no edital e
a compatibilidade com as especificações técnicas do serviço, levando
em consideração a última oferta oferecida pelo licitante na sessão.
7.3. A proposta comercial deverá limitar-se ao objeto desta licitação,
sendo desconsideradas quaisquer ofertas de vantagens ou condições
não previstas no instrumento convocatório.
7.4. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a
documentação indicada neste item, será desclassificado e sujeitar-
se-á às sanções previstas neste edital.
7.5. Somente será considerada como a vencedora da licitação a
proponente que apresentar o menor preço e a proposta comercial de
acordo com todas as condições fixadas neste edital e seus anexos,
após a equalização, classificação e realização dos lances, e que seja
devidamente habilitada nos termos do item 8 deste edital.
7.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que
contenha vício insanável ou ilegalidade, não apresente as
especificações técnicas exigidas pelo Anexo I - Termo de Referência,
apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.

7.6.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:
a) comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos
custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que
sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou
em caso de necessidade de esclarecimentos complementares, poderá
ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93,
para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se
adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

7.7.1. Questionamentos junto ao proponente para a
apresentação de justificativas e comprovações em relação aos
custos com indícios de inexequibilidade;
7.7.2. Verificação de Acordos, Convenções ou Dissídios
Coletivos de Trabalho;
7.7.3.Levantamento de informações junto ao Ministério do
Trabalho;
7.7.4.Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos
ou similares;
7.7.5.Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
7.7.6.Verificação de outros contratos que o proponente
mantenha com a Administração ou com a iniciativa privada;
7.7.7.Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos
utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos,
supermercados e fabricantes;
7.7.8. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo
proponente
7.7.9. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas
publicados por órgãos de pesquisa;
7.7.10. Estudos setoriais;
7.7.11. Consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
7.7.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições
excepcionalmente favoráveis que o proponente disponha para
a prestação dos serviços;
7.7.13. Consulta à Controladoria-Geral do Estado;
7.7.14. Demais verificações que porventura se fizerem
necessárias.

7.8. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das
condições deste edital.
7.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se
for o caso.
7.10. No caso de divergência entre o valor da cotação por extenso e
em algarismo cardinal, será considerada a primeira, e havendo
divergência entre o valor unitário e o valor total, será considerado o
valor unitário, notadamente para efeito de julgamento e classificação

das propostas de preços.
7.11. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias,

contados da data prevista para sua apresentação, ressalvada a
definição de prazo maior na Parte Específica deste Edital.

8. DA HABILIT AÇÃO
8.1. A habilitação da licitante poderá ser verificada por meio do
Cadastramento Unificado de Fornecedores – CADUF/PI (habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-
financeira), com fundamento no artigo 2º do Decreto 11.320/2004 e
no artigo 4º, XIV, da Lei nº 10.520/02 c/c §2º, do artigo 34, da Lei nº
8.666/93.

8.1.1. A apresentação de Certidão de Regularidade Cadastral
junto ao CADUF/PI somente dispensa os documentos já
apresentados para a sua obtenção.
8.1.2. Caso a empresa não esteja inscrita no CADUF/PIou não
apresente alguma das informações comprováveis através da
declaração apresentada, deverá apresentar toda a documentação
exigida a seguir discriminada para fins de habilitação.

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação
do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes bancos de dados:

8.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF.
8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –
CEIS.
8.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de
Improbidade Administrativa (CNIA) do Conselho Nacional de
Justiça – CNJ.
8.2.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União –
TCU.
8.2.5. Ao Cadastro de Impedidos de Contratar com o Poder
Público do Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE/PI.

8.3. A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser
feita pelo Pregoeiro em qualquer momento do procedimento
licitatório.
8.4. Em se tratando de microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas ou sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da
Lei 11.488/2008, a comprovação da regularidade fiscal somente será
exigida para fins de formalização da contratação, mas o licitante deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de tal
comprovação, mesmo que esta apresente alguma restrição,
observadas as seguintes regras:

8.4.1. A licitante deverá apresentar, à época da habilitação,
todos os documentos exigidos para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma
restrição;
8.4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa;
8.4.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério
da Administração Pública, ser prorrogado por igual período;
8.4.4. A formalização da contratação fica condicionada à
regularização da documentação comprobatória de
regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993,
sendo facultado à Administração convocar as licitantes
remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

8.5. O motivo da irregularidade fiscal pendente, quando for o caso,
deverá ficar registrado em ata, bem como a indicação do documento
necessário para comprovar a regularização.
8.6. Para a habilitação no presente Pregão serão exigidos do licitante
os seguintes documentos:

8.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
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responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório da indicação de seus administradores;
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País: decreto de autorização;
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte:
certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil
das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte–
segundo determinado pelo Departamento de Registro
Empresarial e Integração - DREI;
f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva; indicar o
responsável pela administração com poderes para assumir
obrigações e assinar documentos em nome do licitante; apontar
a sua sede; além de explicitar o objeto social, que deverá ser
compatível com o objeto desta licitação, conforme a tabela da
Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNEA, do
IBGE.
g) No caso de exercício de atividade sujeita a registro ou
autorização para funcionamento: ato expedido pelo órgão
competente, conforme disposto na Parte Específica deste Edital.
h) Outros documentos a serem exigidos na Parte Específica
deste Edital, de acordo com a natureza do objeto.
8.6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.6.2.1. A Parte Específica discriminará as exigências de
qualificação técnica, podendo exigir:
a) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional
competente;
b) Requisitos de capacidade técnico operacional;
c) Requisitos de capacidade técnico-profissional.
8.6.2.2. Para fins de comprovação de capacidade técnico-
profissional, entende-se, como pertencente ao quadro
permanente do licitante, na data prevista para entrega da
proposta, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio
de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor;
o empregado devidamente registrado em Carteira de
Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços
com contrato escrito firmado com o licitante, ou com
declaração de compromisso de vinculação futura, caso o
licitante se sagre vencedor do certame.
8.6.2.3. No decorrer da execução do serviço, os profissionais
de que trata o subitem 8.6.2.2 poderão ser substituídos,
nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde
que a substituição seja aprovada pela Administração.

8.6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial ou
execução patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Para efeito de constatação da validade de tal
certidão, será observado o prazo de validade constante na própria
certidão.
b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis,
extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço
patrimonial referente ao período de existência da sociedade,
atestando a boa situação financeira, conforme art. 7.2 da IN/
MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15:
LG= Liquidez Geral – superior a 1
SG= Solvência Geral – superior a 1
LC= Liquidez Corrente – superior a 1
Sendo,
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)
SG= AT / (PC+PNC)
LC= AC / PC
Onde:
AC= Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo Não Circulante
AT= Ativo Total
c)As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser
submetidas à apreciação do Conselho Regional de
Contabilidade.

d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem
como os índices contábeis exigidos,deverão estar assinados
por contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
e) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a
01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência
Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital
mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% (dez por
cento) do valor total de sua proposta escrita, por meio de Balanço
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.
8.6.4. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
deste certame.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal).
Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou
vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação
centralizada;
d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida
pelo TST (Certidão Negativa de débitos Trabalhistas);
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional;
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma
da lei;

8.7. Se, pelas documentações fornecidas diretamente pelo
representante legal, não se puder inferir que o subscritor de tais
declarações tem poderes para representar a empresa, esta será
inabilitada.
8.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão
estar:
a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo
endereço da mesma;
b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos
deverão estar em nome da matriz;
c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos
deverão estar em nome desta filial;
d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for
uma de suas filiais, este fato deve ser expressamente registrado em
declaração apresentada na qual a licitante indicará qual filial executará
o objeto da licitação. Neste caso, os documentos relativos à
regularidade fiscal, exigidos para a habilitação, deverão ser
apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente;
e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz;
f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com
diferenças de números nos documentos pertinentes ao CND e ao
FGTS quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições pela licitante.
8.9. A licitante ainda deverá apresentar declaração de que inexiste, no
quadro funcional da empresa, menor de dezoito anos desempenhando
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
dos quatorze anos, conforme modelo constante no Anexo VII do
Edital.

8.10. Caso permitida a participação de sociedades cooperativas,
será exigida, ainda, a seguinte documentação complementar:

8.10.1. A relação dos cooperados que atendem aos
requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão
o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42,
§§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;
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8.10.2. A declaração de regularidade de situação do
contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.10.3. A comprovação do capital social proporcional ao
número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.10.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
8.10.5. A comprovação de integração das respectivas

quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato; e

8.10.6. Os seguintes documentos para a comprovação
da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitação;

8.10.7. A última auditoria contábil-financeira da
cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

8.11. A Parte Específica poderá exigir apresentação de atestado de
vistoria como documento de habilitação, conforme art. 30, III, da Lei
nº 8.666/93.

8.11.1.A Parte Específica deste Edital definirá se haverá
necessidade de vistoria ou visita técnica obrigatória no local de
execução dos serviços, observadas as condições estipuladas
neste subitem.
8.11.2. A vistoria será acompanhada por servidor designado para
esse fim, em dia e horário previamente agendados através de e-
mail ou telefone definidos na Parte Específica deste Edital.
8.11.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao
da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à
sessão pública.
8.11.4. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal
deverão estar devidamente identificados, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para o ato.
8.11.5. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da
realização da vistoria deverão ser encaminhadas à Comissão de
Licitação, através de e-mail ou telefone definidos na Parte
Específica deste Edital, antes da data fixada para a sessão pública.
8.11.6. Caso a vistoria seja definida como obrigatória, a ausência
de sua realização não poderá ser alegada como fundamento para
o inadimplemento total ou parcial de obrigações previstas em
quaisquer documentos integrantes do instrumento
convocatório.

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
9.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório
deverão ser enviados exclusivamente por meio eletrônico, até 02 (dois)
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
conforme endereço definido na Parte Específica deste Edital, que
também especificará o sítio onde será divulgada a resposta do
Pregoeiro.
9.2. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas
de ordem estritamente informal.
9.3.Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas no
site mencionado na Parte Específica deste Edital.

10.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
10.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação
por irregularidade na aplicação da Legislação, devendo protocolar o
pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura
da sessão pública
10.2. Qualquer pedido de impugnação deverá ser enviado para o
endereço eletrônico e protocolo constantes na Parte Específica deste
Edital.
10.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e divulgar o resultado no endereço eletrônico
mencionado na Parte Específica deste Edital.
10.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida
e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRA TIV OS
11.1. Encerrada a fase de habilitação e declarado o vencedor, o
Pregoeiro abrirá o prazo para que qualquer Licitante possa, de forma
imediata e motivada, manifestar a sua intenção de recurso, quando
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as
razões de recurso, ficando os demais licitantes intimados para, se
assim desejarem, apresentar as contrarrazões em igual prazo, que
iniciará imediatamente após o término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa
dos seus interesses.
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto
à intenção de recorrer importará na decadência desse direito, ficando
o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.
11.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
11.5 Os originais dos recursos deverão ser entregues em horário e
local a serem definidos na Parte Específica deste Edital.
11.6 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não
serão conhecidos.

12.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado
vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso,
ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
12.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos
praticados, a autoridade competente homologará o procedimento
licitatório.

13. DO CONTRATO
13.1 Para a execução dos serviços pelo licitante vencedor do certame
será celebrado contrato entre este e a Contratante.
13.2. O fornecedor, após a assinatura do contrato, fica obrigado ao
cumprimento dos prazos e todas as condições estabelecidas nas suas
cláusulas e no edital.
13.3. A recusa da execução do serviço ou o não cumprimento de
qualquer obrigação prevista ensejará a aplicação das penalidades
previstas no edital e no instrumento contratual.
13.4. O fornecedor será convocado para assinar o contrato, ocasião
em que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteispara a realização do ato,
prorrogável por igual período, mediante a apresentação de motivo
justo e aceito pela Contratante, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
13.5. Quando o licitante convocado não comparecer para a assinatura
do instrumento contratual no prazo e nas condições estabelecidas,
poderá ser convocado outro licitante para assinar o contrato, após a
negociação e a verificação da adequação da proposta e das condições
de habilitação, obedecida a ordem de classificação; se a Licitante
vencedora não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho
no prazo estabelecido, será aplicado o disposto no art. 4º, inciso
XXIII da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, independentemente das
sanções previstas neste edital e no contrato.
13.6. Até a assinatura do Contrato, a proposta da Licitante vencedora
poderá ser desclassificada se a Contratante tiver conhecimento de
fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento.
13.7. Ocorrendo a desclassificação da proposta da Licitante vencedora
por fatos referidos no item anterior, a Contratante poderá convocar as
Licitantes remanescentes, observando o disposto no subitem 7.10
deste Edital.
13.8. O Contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá
ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de notificações
ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos
previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nº 8.666/93.
13.9. Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela
participação no processo licitatório, poderão ser aplicadas à Licitante
vencedora as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/
02 e no contrato a ser firmado entre as partes.
13.10. A associação da Licitante vencedora com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação
estão condicionadas à manutenção das condições de habilitação e
só serão admitidas quando apresentada documentação comprobatória
que justifique quaisquer das ocorrências, e com o consentimento
prévio e por escrito da Contratante, e desde que não afetem a boa
execução do Contrato.
13.11. Na minuta do Contrato constante do Anexo II estão fixadas as
responsabilidades das partes, sanções ao contratado e demais
obrigações contratuais.
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13.12. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto
contratado.

14. DA VIGÊNCIA  DO CONTRATO
14.1. A Parte Específicado Contrato definirá o seu prazo de vigência,
prorrogável na forma do art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, até o limite de 60
(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:

14.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
14.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;
14.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do
contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;
14.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a
Administração mantém interesse na realização do serviço;
14.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece
economicamente vantajoso para a Administração;
14.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o
interesse na prorrogação; e
14.1.7. Seja comprovado  que o contratado mantém as condições
iniciais de habilitação.

14.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação
contratual.
14.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de
2002, o licitante ou adjudicatário que:

15.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta, não aceitar/retirar a
nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente
da ata de registro de preços;
15.1.2. Apresentar documentação falsa;
15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
15.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
15.1.5. Não mantiver a proposta;
15.1.6. Cometer fraude fiscal;
15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

15.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre
outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou
o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

15.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações
discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
15.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do
Piauí e descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até
cinco anos.

15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a
sanção de impedimento.
15.4. As sanções serão aplicadas de acordo com a Lei Estadual nº
6.782/2016 e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, facultada a defesa prévia
da interessada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
15.6. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por
inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos,
todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das
sanções previstas no contrato.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as
estabelecidas no Termo de Contrato ou Termo de Referência.

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO E DA
FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização
estão previstos no Termo de Contrato ou Termo de Referência.

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENT O
18.1. As condições de pagamento ao contratado encontram-se
previstas no Termo de Contrato e no Decreto Estadual nº 15.093/2013,
arts. 5º e 6º.

19. DO PREÇO
19.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente,
observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data
limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice
definido na Parte Específica deste Edital.
19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de
um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
19.3. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito
ao reajuste, sendo que, se não o fizer de forma tempestiva e, por via
de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de
vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
20.1. A Parte Específica deste Edital poderá prever a prestação de
garantia pelo licitante vencedor como condição para a assinatura do
contrato.
20.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a
90 (noventa) dias do prazo contratual.
20.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando
em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º,
do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993.
20.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para
a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação
assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente
estabelecidas, inclusive multa.
20.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser
prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas
condições estabelecidas na Parte Específica deste edital.

21. DA ANULAÇÃO E REV OGAÇÃO
21.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse
público decorrentes de fato supervenientes devidamente
comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua revogação,
ou ser anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito devidamente fundamentado conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações.
21.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto na Lei n.º 8.666/93
art. 59, parágrafo único.
21.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação ficam
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar originalmente da
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA
COMERCIAL apresentada.
22.2. A licitante vencedora deverá indicar o nome do representante
legal da empresa, para fins de assinatura da futura “Ordem de
Fornecimento dos Materiais”, acompanhados de cópia do instrumento
legal que lhe confere tais poderes.
22.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e o Estado do Piauí, através da
Contratante, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.
22.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não
importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a
aferição das suas qualificações e as exatas compreensões das
formalidades.
22.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original
ou cópia autenticada.
22.6. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet,
não precisarão ser autenticados, devendo sua autenticidade ser
verificada posteriormente pelo pregoeiro.
22.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase
da licitação.
22.8. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração e a
segurança da contratação.
22.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo
Pregoeiro.
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22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não
importará no afastamento do Licitante, desde que seja possível a
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,
durante a realização da sessão pública deste Pregão Presencial.
22.11. Aos casos omissos e às questões suscitadas durante a vigência
do mesmo, aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº
10.520 de 2002, da Lei nº 8.666/93 e Decreto Estadual 11.346/04.
22.12. A cópia do texto integral deste Edital se encontra disponível em
endereços eletrônicos e na sede da Contratante, ambos mencionados
na Parte Específica deste Edital.
22.13. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as
disposições constantes dos Anexos deste Edital.
22.14. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes
Anexos, além de outros porventura mencionados na Parte Específica
deste Edital:

A) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
B) ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO;
C) ANEXO III - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
DE PREÇOS;
D) ANEXO IV – DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
E) ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;
F) ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;
G) ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º,
XXXIII, DA CF/88;
H) ANEXO VIII - ORÇAMENTO

PARTE ESPECÍFICA
As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão
complementar, suplementar ou modificar as disposições presentes na
Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas
prevalecem sobre aquelas.Nota explicativa: O Contratante deverá
escolher inserir o texto apropriado, usar os exemplos abaixo ou outro
texto aceitável, e excluir as notas explicativas.
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Local e data 
 
 

Assinatura 
 

Notas explicativas: a utilizaç ão das minutas-padrão não dispensa a submissão do processo à Procuradoria-
Geral do Estado do Piauí , na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 
 
As minutas não deverão ser usadas em licitaç ões a serem custeadas, total ou parcialmente, com recursos 
federais. 
 
As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas partes: Geral e Especí fica. A Parte Geral 
trata de disposiç ões que não podem ser alteradas pelo elaborador do edital e do contrato. A Parte Especí fica 
deve ser preenchida pelo elaborador de acordo com as peculiaridades da licitaç ão, seja preenchendo os campos 
em vermelho ou assinalando um "X" onde houver tal opç ão. Todas as notas explicativas deverão ser excluí das 
na versão final do documento. 
 
A autoridade que expedir o edital deverá  juntar aos autos declaraç ão firmada nos seguintes termos: 
"Declaro que a minuta utilizada para a elaboraç ão deste instrumento convocatório encontra-se conforme com 
a que foi padronizada e divulgada no sí tio eletrô nico da Procuradoria-Geral do Estado do Piauí . Declaro, 
ainda, que não foram alteradas quaisquer das clá usulas da minuta-padrão, tendo havido apenas o 
preenchimento dos campos em branco constantes das Partes Especí ficas do edital e do contrato, o que foi feito 
na forma das Notas Explicativas contidas no próprio documento". 
 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS 
Trata-se servi ç os esporá dicos – que não precisam perdurar no tempo para o órgão ou entidade. O 
art. 16 da Instruç ão Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 define servi ç os não 
continuados ou contratados por escopo como “aqueles que impõem aos contratados o dever de 
realizar a prestaç ão de um servi ç o especí fico em um perí odo predeterminado, podendo ser 
prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessá rio à conclusão do objeto, observadas 
as hipóteses previstas no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993”. 

 
 

 
 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL,  COM 
PARTICIPAÇÃO AMPLA, PROCESSO Nº .......- órgão ou entidade/PI 

 
 
 

 
 O Estado do Piauí , através da (órgão ou entidade), por intermédio da ........(setor 

responsá vel pelas licitaç ões), torna p úblico, para conhecimento dos interessados, que fará  

Local e data

Assinatura

Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a
submissão do processo à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na
forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

As minutas não deverão ser usadas em licitações a serem custeadas,
total ou parcialmente, com recursos federais.
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As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas partes:
Geral e Específica. A Parte Geral trata de disposições que não podem
ser alteradas pelo elaborador do edital e do contrato. A Parte
Específica deve ser preenchida pelo elaborador de acordo com as
peculiaridades da licitação, seja preenchendo os campos em vermelho
ou assinalando um “X” onde houver tal opção. Todas as notas
explicativas deverão ser excluídas na versão final do documento.

A autoridade que expedir o edital deverá juntar aos autos declaração
firmada nos seguintes termos:
“Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste instrumento
convocatório encontra-se conforme com a que foi padronizada e
divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do Estado do
Piauí. Declaro, ainda, que não foram alteradas quaisquer das
cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas o preenchimento
dos campos em branco constantes das Partes Específicas do edital
e do contrato, o que foi feito na forma das Notas Explicativas contidas
no próprio documento”.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS
Trata-se serviços esporádicos – que não precisam perdurar no tempo
para o órgão ou entidade. O art. 16 da Instrução Normativa SEGES/
MP nº 5, de 26 de maio de 2017 define serviços não continuados ou
contratados por escopo como “aqueles que impõem aos contratados
o dever de realizar a prestação de um serviço específico em um período
predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente,
pelo prazo necessário à conclusão do objeto, observadas as hipóteses
previstas no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993”.

EDITAL DE LICIT AÇÃO DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL,
COM PARTICIPAÇÃO AMPLA, PROCESSO Nº .......- órgão ou
entidade/PI

O Estado do Piauí, através da (órgão ou entidade), por
intermédio da ........(setor responsável pelas licitações), torna público,
para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na
modalidade Pregão, na Forma Presencial, do tipo MENOR PREÇO,
em conformidade com a Lei nº 10.520/2002;Lei Estadual nº 6.301/2013;
Decreto Estadual nº 11.346/2004; Decreto Estadual nº 16.212/2015 e
Lei Complementar n° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
Edital e seus Anexos.

PARTE GERAL

1.DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A sessão pública deste Pregão Presencial será aberta no endereço,
dia e horário discriminados na Parte Específica deste Edital.
1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e endereço anteriormente
estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.

2.DO OBJETO
2.1.O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais
vantajosa para a contratação do serviço descrito na Parte Específica
deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência.
2.2. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de adjudicação do
objeto, que poderá ser global ou dividida por itens ou lotes.
2.3. Na Parte Específica deste Edital e no Anexo I – Termo de
Referência– constam o valor total da contrataçãoe os preços unitários
(ou mensais) e globais (ou anuais) estimados em relação a cada item.
2.4. A Parte Específica deste Edital definirá o regime de execução
aplicável ao futuro contrato decorrente deste certame

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENT O
3.1. As empresas far-se-ão presentes por representante(s) legal com
poderes para intervir nas fases do procedimento licitatório, desde
que exiba no ato da entrega dos envelopes, documento(s) por escrito,
firmado por quem de direito, que o identifique como preposto(s) ou
represente(s) legal da licitante.

3.1.1. A representação no certame far-se-á por pessoa(s)
formalmente credenciada(s), de acordo com o estatuto/contrato
social, ou mediante instrumento público ou particular de
procuração outorgada pelo licitante ou documento equivalente.
3.1.2. É vedada a participação de uma mesma pessoa como
preposto ou representante legal de mais de uma empresa
concorrente.

3.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo
documento oficial de identificação que contenha foto.
3.3. Será admitido apenas 01(um) representante para cada licitante
credenciada, e cada representante só poderá representar uma licitante.
3.4. A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão
importará a imediata exclusão da licitante por ele representada da fase
de lances, salvo por determinação expressa e fundamentada pelo
pregoeiro.
3.5. Os interessados ou seus representantes apresentarão declaração,
fora dos envelopes, dando ciência de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a
indicação do objeto e dos preços oferecidos, procedendo-se à sua
imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com
os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório.

3.6. O registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social poderão ser apresentados no original, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração.

3.7. Concluída a fase do credenciamento será iniciada a sessão
pública do Pregão, não sendo mais cabível desistir da proposta.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no
País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital
e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão.

4.1.1.  O presente certame não é restrito a microempresas e
empresas de pequeno porte, sendo destinado à ampla
concorrência.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas,
empresas de pequeno porte e equiparadas, e às sociedades
cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2008, nos limites
previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto Estadual
16.212/2015.

4.2.1. As referidas entidades deverão declarar-se como tal no
início da sessão pública do Pregão Presencial, comprometendo-
se a apresentar documentação comprobatória caso venha a ser
declarada a vencedora do certame valendo-se do benefício.
4.2.2. Para efeito do previsto no subitem anterior, o licitante deverá
encaminhar referida declaração junto com os documentos de
habilitação.
4.2.3. A ausência de manifestação sobre o enquadramento
implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente,
essa condição, no intuito de usufruir dos benefícios estabelecidos
na legislação supracitada.

4.3.  Caso seja permitida a participação de empresas em consórcio,
deverão ser observadas as seguintes normas:

4.3.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso
público ou particular de constituição de consórcio, após
declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que
deverá atender às condições de liderança estipuladas no edital
e será representante das consorciadas perante a Administração;
4.3.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a
documentação de habilitação exigida no ato convocatório;
4.3.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela
soma da capacidade técnica das empresas consorciadas;
4.3.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma
das empresas deverá atender aos índices contábeis definidos
no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser
comprovado pelo somatório dos capitais das empresas
consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.
4.3.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo
capital social mínimo;
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os
respectivos capitais de cada um dos membros do consórcio,
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que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou
igual ao valor obtido no subitem 4.3.4.

4.3.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na
mesma licitação, de mais de um consórcio ou isoladamente;
4.3.7. As empresas consorciadas serão solidariamente
responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases de
licitação e durante a vigência do contrato;
4.3.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a
liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa brasileira,
observado o disposto no item 4.3.1;
4.3.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à
constituição e o registro do consórcio, nos termos do
compromisso referido no subitem 4.3.1.

4.4. Não poderão participar desta licitação:
a) Empresas e empresários cujas falências tenham sido declaradas,
bem como as que se encontrem sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação;
b) Empresas e empresários apenados com suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com
Administração, inclusive verificado junto ao CEIS (Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas);
c) Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV
do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 por órgão ou entidade da
administração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou
Distrito Federal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida,
inclusive verificado junto ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas);
d) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou
responsável pela licitação;
e) O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica;
f) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros
de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, ou
sócios, sejam servidores, empregados, ocupantes de cargo
comissionado do Estado do Piauí, ou responsável pela licitação da
Contratante;
g) Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de
Inadimplentes com Débitos na Dívida Ativa do Estado do Piauí –
CADIPI – nos termos do artigo 6º da Lei nº 5.533, de 30 de dezembro
de 2005;
4.5. A Parte Específica definirá a permissão de participação de
consórcios no certame.
4.6. A Parte Específica definirá a permissão de participação de
cooperativas no certame.

5. DA APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DA  PROPOSTA DE
PREÇOS (ENVELOPE Nº 01) E DOS DOCUMENTOS DE
HABILIT AÇÃO (ENVELOPE Nº 02)
5.1. A proposta de preços e os documentos para habilitação deverão
ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e
indevassáveis.

5.1.1. Não serão aceitos documentos de habilitação e proposta de
preços remetidos por meio de fac-símile ou de correio eletrônico,
admitindo-se o envio de tais documentos por correio, desde que
dentro de envelopes lacrados, não-transparentes e recebidos até
a data e horários estabelecidos neste ato convocatório para
abertura da sessão, no endereço indicado no item 01 deste Edital.

5.2. Observadas as regras acima, os envelopes deverão estar
devidamente rubricados no seu fecho, contendo ainda em sua parte
externa os seguintes dizeres:
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5.3. A licitante deverá entregar declaração com ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação constantes deste pregão presencial, separadamente dos envelopes 

contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

5.4.A apresentação de declaração falsa sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital. 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA ETAPA DE LANCES 

6.1. Para julgamento das propostas será adotado o crit ério de menor preço por lote, item ou 

adjudicação global, conforme definições estabelecidas na Parte Especí fica deste Edital. 

6.2. A partir da data e do horário indicados no preâmbulo do Edital, o pregoeiro iniciará 

sessão p ública do Pregão Presencial, com o credenciamento dos licitantes presentes na forma 

do Item 03, procedendo ao recebimento e a abertura dos envelopes “Proposta” e 

“Documentação” correspondentes a este Pregão. 

6.3. Iniciada a abertura do envelope proposta comercial, estará encerrado o credenciamento 

e, por conseguinte, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

6.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes.  

6.5. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, com base no valor total, que serão tomados como corretos. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

5.3. A licitante deverá entregar declaração com ciência de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação constantes deste pregão
presencial, separadamente dos envelopes contendo a proposta de
preços e os documentos de habilitação.
5.4.A apresentação de declaração falsa sujeitará a licitante às sanções
previstas neste edital.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA ETAPA DE LANCES
6.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor
preço por lote, item ou adjudicação global, conforme definições
estabelecidas na Parte Específica deste Edital.
6.2. A partir da data e do horário indicados no preâmbulo do Edital, o
pregoeiro iniciará sessão pública do Pregão Presencial, com o
credenciamento dos licitantes presentes na forma do Item 03,
procedendo ao recebimento e a abertura dos envelopes “Proposta” e
“Documentação” correspondentes a este Pregão.
6.3. Iniciada a abertura do envelope proposta comercial, estará
encerrado o credenciamento e, por conseguinte, a possibilidade de
admissão de novos participantes no certame.
6.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo
desclassificadas as propostas:

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições
fixados no Edital;
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta
dos demais licitantes.

6.5. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à
exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total
orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, com
base no valor total, que serão tomados como corretos. As correções
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.
6.6. Serão qualificados pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances
o autor da proposta de menor preço e todos os demais licitantes que
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores
em até 10% (dez por cento) à de menor preço.
6.7. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas
de preços nas condições definidas no subitem anterior, o pregoeiro
classificará as propostas que apresentarem os menores preços, até o
máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas
todas as propostas empatadas, independentemente do número de
licitantes.
6.8. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas
selecionadas a formularem lances de forma seqüencial, a partir do
autor da proposta de maior valor, e, os demais, em ordem decrescente
de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de
preços.

6.8.1. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de
apresentação dos lances.

6.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado
pelo pregoeiro, implicará na exclusão do licitante daquela etapa de
lance e na manutenção do último preço apresentado para efeito de
ordenação dos próximos lances.
6.10. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e
decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, sendo que o
intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será definido
na Parte Específica deste Edital, se for o caso.
6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido em primeiro lugar.
6.12. Havendo empate no momento do julgamento das propostas,
será assegurada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
preferência na contratação, caso a licitação tenha sido vencida por
empresa que não detenha tal condição.

6.12.1Para efeito da verificação da existência de empate, no caso
das microempresas ou das empresas de pequeno porte, serão
consideradas as propostas por estas apresentadas iguais ou
superiores em até 5% àquela mais bem classificada.
6.12.2Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada será convocada para apresentar proposta de preço
inferior àquela vencedora do certame no prazo máximo de 5 (cinco)
minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de
preclusão.
b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte que se
apresente neste caso não venha a ser contratada, serão
convocadas, na ordem classificatória, as demais que se enquadrem
na mesma hipótese, para o exercício de igual direito.
c) Na situação de empate na forma antes prevista, existindo
equivalência nos valores apresentados por mais de uma



142

Diário Oficial

Teresina(PI) Terça-feira, 18 de dezembro de 2018 • Nº 235

microempresa ou empresa de pequeno porte, proceder-se-á ao
sorteio entre estas de molde a se identificar aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.
6.12.3. Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte
venha a ser contratada pelo critério de desempate, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
do certame.

6.13. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os
participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances ou
conforme determinar o pregoeiro no momento da sessão.
6.14. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor
valor com vista a reduzir ainda mais o preço, devendo esta negociação
se dar em público e formalizada em ata.
6.15. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.
6.16. Será desclassificada a proposta ou o lance com valor superior ao
preço máximo admitido, na forma do item 2.3.
6.17. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a
composição de preços unitários do produto, bem como os demais
esclarecimentos que julgar necessários, no prazo a ser definido pelo
pregoeiro.
6.18. Considerada aceitável a oferta de menor preço para qualquer
item, somente será aberto o envelope contendo os documentos de
habilitação quando concluído o julgamento de todos os demais itens.
6.19. Eventuais falhas ou omissões nos documentos de habilitação
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão,
até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante a substituição e
apresentação de documentos, ou verificação efetuada por meio
eletrônico hábil de informações.

6.19.1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser
anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por
meio eletrônico, exceto impossibilidade devidamente justificada.

6.20. A Administração não se responsabilizará pela eventual
indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação.
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os
documentos alcançados pela verificação, o pregoeiro decidirá a
respeito.
6.21. Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda as
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas
subseqüentes, na ordem de classificação, verificando, conforme o
caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento das exigências
de habilitação, até que um licitante cumpra as condições fixadas neste
edital, sendo o objeto do certame a ele adjudicado quando constatado
o desinteresse dos demais licitantes na interposição de recursos.
6.22. De acordo com o objeto licitado, serão levados em consideração,
para efeito de julgamento, o maior desconto e outras vantagens que
o licitante possa oferecer para administração.
6.23. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos
neste Edital, a(s) licitante(s) será (ao) habilitada(s) e declarada(s)
vencedora(s) do certame.
6.24. Após a fase de classificação, não caberá desistência das
propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e
aceito pelo Pregoeiro.
6.25. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes
ao quadro de pessoal da CONTRATANTE ou, ainda, de pessoas
físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
6.26. Em caso de eventual empate entre propostas, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de
1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

6.26.1. Produzidos no País;
6.26.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
6.26.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.26.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

6.27. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em
ato público para o qual os licitantes serão convocados, vedado
qualquer outro processo.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1.  A proposta deverá conter as especificações detalhadas do serviço,
obedecendo integralmente ao Anexo III deste edital (formulário de
apresentação de proposta de preços).
7.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à

compatibilidade do preço ofertado com o valor previsto no edital e a
compatibilidade com as especificações técnicas do serviço, levando
em consideração a última oferta oferecida pelo licitante na sessão.
7.3. A proposta comercial deverá limitar-se ao objeto desta licitação,
sendo desconsideradas quaisquer ofertas de vantagens ou condições
não previstas no instrumento convocatório.
7.4. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a
documentação indicada neste item, será desclassificado e sujeitar-
se-á às sanções previstas neste edital.
7.5. Somente será considerada como a vencedora da licitação a
proponente que apresentar o menor preço e a proposta comercial de
acordo com todas as condições fixadas neste edital e seus anexos,
após a equalização, classificação e realização dos lances, e que seja
devidamente habilitada nos termos do item 8 deste edital.
7.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que contenha
vício insanável ou ilegalidade, não apresente as especificações
técnicas exigidas pelo Anexo I - Termo de Referência, apresentar preço
final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

7.6.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:
a) comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos
da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou
em caso de necessidade de esclarecimentos complementares, poderá
ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93,
para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar,
dentre outros, os seguintes procedimentos:

7.7.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação
de justificativas e comprovações em relação aos custos com
indícios de inexequibilidade;
7.7.2. Verificação de Acordos, Convenções ou Dissídios
Coletivos de Trabalho;
7.7.3.Levantamento de informações junto ao Ministério do
Trabalho;
7.7.4.Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos
ou similares;
7.7.5.Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
7.7.6.Verificação de outros contratos que o proponente mantenha
com a Administração ou com a iniciativa privada;
7.7.7.Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos
utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos,
supermercados e fabricantes;
7.7.8. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo
proponente
7.7.9. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas
publicados por órgãos de pesquisa;
7.7.10. Estudos setoriais;
7.7.11. Consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
7.7.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições
excepcionalmente favoráveis que o proponente disponha para
a prestação dos serviços;
7.7.13. Consulta à Controladoria-Geral do Estado;
7.7.14. Demais verificações que porventura se fizerem
necessárias.

7.8. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das
condições deste edital.
7.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for
o caso.
7.10. No caso de divergência entre o valor da cotação por extenso e
em algarismo cardinal, será considerada a primeira, e havendo
divergência entre o valor unitário e o valor total, será considerado o
valor unitário, notadamente para efeito de julgamento e classificação
das propostas de preços.
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7.11. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias,
contados da data prevista para sua apresentação, ressalvada a
definição de prazo maior na Parte Específica deste Edital.

8. DA HABILIT AÇÃO
8.1. A habilitação da licitante poderá ser verificada por meio do
Cadastramento Unificado de Fornecedores – CADUF/PI (habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-
financeira), com fundamento no artigo 2º do Decreto 11.320/2004 e
no artigo 4º, XIV, da Lei nº 10.520/02 c/c §2º, do artigo 34, da Lei nº
8.666/93.

8.1.1. A apresentação de Certidão de Regularidade Cadastral
junto ao CADUF/PI somente dispensa os documentos já
apresentados para a sua obtenção.
8.1.2. Caso a empresa não esteja inscrita no CADUF/PIou não
apresente alguma das informações comprováveis através da
declaração apresentada, deverá apresentar toda a documentação
exigida a seguir discriminada para fins de habilitação.

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação
do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes bancos de dados:

8.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF.
8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –
CEIS.
8.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de
Improbidade Administrativa (CNIA) do Conselho Nacional de
Justiça – CNJ.
8.2.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União –
TCU.
8.2.5. Ao Cadastro de Impedidos de Contratar com o Poder
Público do Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE/PI.

8.3. A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser
feita pelo Pregoeiro em qualquer momento do procedimento licitatório.
8.4. Em se tratando de microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas ou sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da
Lei 11.488/2008, a comprovação da regularidade fiscal somente será
exigida para fins de formalização da contratação, mas o licitante deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de tal comprovação,
mesmo que esta apresente alguma restrição, observadas as seguintes
regras:

8.4.1. A licitante deverá apresentar, à época da habilitação,
todos os documentos exigidos para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição;
8.4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa;
8.4.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério
da Administração Pública, ser prorrogado por igual período;
8.4.4. A formalização da contratação fica condicionada à
regularização da documentação comprobatória de regularidade
fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993, sendo
facultado à Administração convocar as licitantes
remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

8.5. O motivo da irregularidade fiscal pendente, quando for o caso,
deverá ficar registrado em ata, bem como a indicação do documento
necessário para comprovar a regularização.
8.6. Para a habilitação no presente Pregão serão exigidos do licitante
os seguintes documentos:

8.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório da indicação de seus administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País: decreto de autorização;
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte:
certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil
das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte–
segundo determinado pelo Departamento de Registro
Empresarial e Integração - DREI;
f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva; indicar o
responsável pela administração com poderes para assumir
obrigações e assinar documentos em nome do licitante; apontar
a sua sede; além de explicitar o objeto social, que deverá ser
compatível com o objeto desta licitação, conforme a tabela da
Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNEA, do
IBGE.
g) No caso de exercício de atividade sujeita a registro ou
autorização para funcionamento: ato expedido pelo órgão
competente, conforme disposto na Parte Específica deste Edital.
h) Outros documentos a serem exigidos na Parte Específica
deste Edital, de acordo com a natureza do objeto.
8.6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.6.2.1. A Parte Específica discriminará as exigências de
qualificação técnica, podendo exigir:
a) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional
competente;
b) Requisitos de capacidade técnico operacional;
c) Requisitos de capacidade técnico-profissional.
8.6.2.2. Para fins de comprovação de capacidade técnico-
profissional, entende-se, como pertencente ao quadro
permanente do licitante, na data prevista para entrega da
proposta, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio
de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor;
o empregado devidamente registrado em Carteira de
Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços
com contrato escrito firmado com o licitante, ou com
declaração de compromisso de vinculação futura, caso o
licitante se sagre vencedor do certame.
8.6.2.3. No decorrer da execução do serviço, os profissionais
de que trata o subitem 8.6.2.2 poderão ser substituídos,
nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde
que a substituição seja aprovada pela Administração.

8.6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial ou
execução patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Para efeito de constatação da validade de tal
certidão, será observado o prazo de validade constante na própria
certidão.
b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis,
extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço
patrimonial referente ao período de existência da sociedade,
atestando a boa situação financeira, conforme art. 7.2 da IN/
MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15:
LG= Liquidez Geral – superior a 1
SG= Solvência Geral – superior a 1
LC= Liquidez Corrente – superior a 1
Sendo,
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)
SG= AT / (PC+PNC)
LC= AC / PC
Onde:
AC= Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo Não Circulante
AT= Ativo Total
c)As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser
submetidas à apreciação do Conselho Regional de Contabilidade.
d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem
como os índices contábeis exigidos,deverão estar assinados
por contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
e) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a
01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência
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Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital
mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% (dez por
cento) do valor total de sua proposta escrita, por meio de Balanço
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.
8.6.4. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
deste certame.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal).
Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou
vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação
centralizada;
d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida
pelo TST (Certidão Negativa de débitos Trabalhistas);
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional;
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma
da lei;

8.7. Se, pelas documentações fornecidas diretamente pelo
representante legal, não se puder inferir que o subscritor de tais
declarações tem poderes para representar a empresa, esta será
inabilitada.
8.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão
estar:
a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo
endereço da mesma;
b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos
deverão estar em nome da matriz;
c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos
deverão estar em nome desta filial;
d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for
uma de suas filiais, este fato deve ser expressamente registrado em
declaração apresentada na qual a licitante indicará qual filial executará
o objeto da licitação. Neste caso, os documentos relativos à
regularidade fiscal, exigidos para a habilitação, deverão ser
apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente;
e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz;
f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com
diferenças de números nos documentos pertinentes ao CND e ao
FGTS quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições pela licitante.
8.9. A licitante ainda deverá apresentar declaração de que inexiste, no
quadro funcional da empresa, menor de dezoito anos desempenhando
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
dos quatorze anos, conforme modelo constante no Anexo VII do
Edital.

8.10. Caso permitida a participação de sociedades cooperativas,
será exigida, ainda, a seguinte documentação complementar:

8.10.1. A relação dos cooperados que atendem aos
requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão
o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42,
§§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;

8.10.2. A declaração de regularidade de situação do
contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.10.3. A comprovação do capital social proporcional ao
número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.10.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
8.10.5. A comprovação de integração das respectivas

quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato; e

8.10.6. Os seguintes documentos para a comprovação
da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitação;

8.10.7. A última auditoria contábil-financeira da
cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

8.11. A Parte Específica poderá exigir apresentação de atestado de
vistoria como documento de habilitação, conforme art. 30, III, da Lei
nº 8.666/93.

8.11.1.A Parte Específica deste Edital definirá se haverá
necessidade de vistoria ou visita técnica obrigatória no local de
execução dos serviços, observadas as condições estipuladas
neste subitem.
8.11.2. A vistoria será acompanhada por servidor designado para
esse fim, em dia e horário previamente agendados através de e-
mail ou telefone definidos na Parte Específica deste Edital.
8.11.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao
da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à
sessão pública.
8.11.4. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal
deverão estar devidamente identificados, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para o ato.
8.11.5. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da
realização da vistoria deverão ser encaminhadas à Comissão de
Licitação, através de e-mail ou telefone definidos na Parte
Específica deste Edital, antes da data fixada para a sessão pública.
8.11.6. Caso a vistoria seja definida como obrigatória, a ausência
de sua realização não poderá ser alegada como fundamento para
o inadimplemento total ou parcial de obrigações previstas em
quaisquer documentos integrantes do instrumento
convocatório.

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
9.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório
deverão ser enviados exclusivamente por meio eletrônico, até 02 (dois)
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
conforme endereço definido na Parte Específica deste Edital, que
também especificará o sítio onde será divulgada a resposta do
Pregoeiro.
9.2. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas
de ordem estritamente informal.
9.3.Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas no
site mencionado na Parte Específica deste Edital.

10.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
10.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação
por irregularidade na aplicação da Legislação, devendo protocolar o
pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura
da sessão pública
10.2. Qualquer pedido de impugnação deverá ser enviado para o
endereço eletrônico e protocolo constantes na Parte Específica deste
Edital.
10.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e divulgar o resultado no endereço eletrônico
mencionado na Parte Específica deste Edital.
10.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida
e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRA TIV OS
11.1. Encerrada a fase de habilitação e declarado o vencedor, o
Pregoeiro abrirá o prazo para que qualquer Licitante possa, de forma
imediata e motivada, manifestar a sua intenção de recurso, quando
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as
razões de recurso, ficando os demais licitantes intimados para, se
assim desejarem, apresentar as contrarrazões em igual prazo, que
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iniciará imediatamente após o término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa
dos seus interesses.
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto
à intenção de recorrer importará na decadência desse direito, ficando
o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.
11.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
11.5 Os originais dos recursos deverão ser entregues em horário e
local a serem definidos na Parte Específica deste Edital.
11.6 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não
serão conhecidos.

12.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado
vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso,
ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
12.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos
praticados, a autoridade competente homologará o procedimento
licitatório.

13. DO CONTRATO
13.1 Para a execução dos serviços pelo licitante vencedor do certame
será celebrado contrato entre este e a Contratante.
13.2. O fornecedor, após a assinatura do contrato, fica obrigado ao
cumprimento dos prazos e todas as condições estabelecidas nas suas
cláusulas e no edital.
13.3. A recusa da execução do serviço ou o não cumprimento de
qualquer obrigação prevista ensejará a aplicação das penalidades
previstas no edital e no instrumento contratual.
13.4. O fornecedor será convocado para assinar o contrato, ocasião
em que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteispara a realização do ato,
prorrogável por igual período, mediante a apresentação de motivo
justo e aceito pela Contratante, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
13.5. Quando o licitante convocado não comparecer para a assinatura
do instrumento contratual no prazo e nas condições estabelecidas,
poderá ser convocado outro licitante para assinar o contrato, após a
negociação e a verificação da adequação da proposta e das condições
de habilitação, obedecida a ordem de classificação; se a Licitante
vencedora não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho
no prazo estabelecido, será aplicado o disposto no art. 4º, inciso
XXIII da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, independentemente das
sanções previstas neste edital e no contrato.
13.6. Até a assinatura do Contrato, a proposta da Licitante vencedora
poderá ser desclassificada se a Contratante tiver conhecimento de
fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento.
13.7. Ocorrendo a desclassificação da proposta da Licitante vencedora
por fatos referidos no item anterior, a Contratante poderá convocar as
Licitantes remanescentes, observando o disposto no subitem 7.9 deste
Edital.
13.8. O Contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá
ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de notificações
ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos
previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nº 8.666/93.
13.9. Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela
participação no processo licitatório, poderão ser aplicadas à Licitante
vencedora as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/
02 e no contrato a ser firmado entre as partes.
13.10. A associação da Licitante vencedora com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação estão condicionadas à manutenção das condições de
habilitação e só serão admitidas quando apresentada documentação
comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências, e com o
consentimento prévio e por escrito da Contratante, e desde que não
afetem a boa execução do Contrato.
13.11. Na minuta do Contrato constante do Anexo II estão fixadas as
responsabilidades das partes, sanções ao contratado e demais
obrigações contratuais.
13.12. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto
contratado.

14. DA VIGÊNCIA  DO CONTRATO
14.1. A Parte Específicado Contrato definirá o seu prazo de vigência,
prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de
2002, o licitante ou adjudicatário que:

15.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta, não aceitar/retirar a
nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente
da ata de registro de preços;
15.1.2. Apresentar documentação falsa;
15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
15.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
15.1.5. Não mantiver a proposta;
15.1.6. Cometer fraude fiscal;
15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

15.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre
outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou
o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

15.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações
discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
15.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do
Piauí e descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até
cinco anos.

15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a
sanção de impedimento.
15.4. As sanções serão aplicadas de acordo com a Lei Estadual nº
6.782/2016 e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, facultada a defesa prévia
da interessada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
15.6. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por
inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos,
todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das
sanções previstas no contrato.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as
estabelecidas no Termo de Contrato ou Termo de Referência.

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO E DA
FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização
estão previstos no Termo de Contrato ou Termo de Referência.

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENT O
18.1. As condições de pagamento ao contratado encontram-se
previstas no Termo de Contrato e no Decreto Estadual nº 15.093/2013,
arts. 5º e 6º.

19. DO PREÇO
19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das propostas.

19.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante
solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice definido na Parte Específica deste Edital exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
20.1. A Parte Específica deste Edital poderá prever a prestação de
garantia pelo licitante vencedor como condição para a assinatura do
contrato.
20.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a
90 (noventa) dias do prazo contratual.
20.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando
em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º,
do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993.
20.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para
a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação
assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente
estabelecidas, inclusive multa.
20.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser
prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas
condições estabelecidas na Parte Específica deste edital.
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21. DA ANULAÇÃO E REV OGAÇÃO
21.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse
público decorrentes de fato supervenientes devidamente
comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua revogação,
ou ser anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito devidamente fundamentado conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações.
21.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto na Lei n.º 8.666/93
art. 59, parágrafo único.
21.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação ficam
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar originalmente da
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA
COMERCIAL apresentada.
22.2. A licitante vencedora deverá indicar o nome do representante
legal da empresa, para fins de assinatura da futura “Ordem de
Fornecimento dos Materiais”, acompanhados de cópia do instrumento
legal que lhe confere tais poderes.
22.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e o Estado do Piauí, através da
Contratante, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.
22.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não
importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a
aferição das suas qualificações e as exatas compreensões das
formalidades.
22.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original
ou cópia autenticada.
22.6. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet,
não precisarão ser autenticados, devendo sua autenticidade ser
verificada posteriormente pelo pregoeiro.
22.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase
da licitação.
22.8. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração e a
segurança da contratação.
22.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo
Pregoeiro.
22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não
importará no afastamento do Licitante, desde que seja possível a
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,
durante a realização da sessão pública deste Pregão Presencial.
22.11. Aos casos omissos e às questões suscitadas durante a vigência
do mesmo, aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº
10.520 de 2002, da Lei nº 8.666/93 e Decreto Estadual 11.346/04.
22.12. A cópia do texto integral deste Edital se encontra disponível em
endereços eletrônicos e na sede da Contratante, ambos mencionados
na Parte Específica deste Edital.
22.13. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as
disposições constantes dos Anexos deste Edital.
22.14. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes
Anexos, além de outros porventura mencionados na Parte Específica
deste Edital:

A) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
B) ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO;
C) ANEXO III - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
DE PREÇOS;
D) ANEXO IV – DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
E) ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;
F) ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;
G) ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º,
XXXIII, DA CF/88;
H) ANEXO VIII - ORÇAMENTO

PARTE ESPECÍFICA
As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão
complementar, suplementar ou modificar as disposições presentes na
Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas
prevalecem sobre aquelas.

Nota explicativa: O Contratante deverá escolher inserir o texto
apropriado, usar os exemplos abaixo ou outro texto aceitável, e excluir
as notas explicativas.

PARTE ESPECÍFICA  

 

As seguintes informaç õ es especí ficas sobre a Licitaç ão deverão complementar, suplementar ou 
modificar as disposiç õ es presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposiç õ es 
aqui contidas prevalecem sobre aquelas. 
 
 
Nota explicativa: O Contratante deverá  escolher inserir o texto apropriado, usar os exemplos abaixo ou outro 
texto aceitá vel, e excluir as notas explicativas. 
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Local e data 
 
 

Assinatura 
 

Nota explicativ a: Os itens deste modelo de edital, destacados em vermelho, devem ser preenchidos 
ou adotados pelo órgão licitante, de acordo com as peculiaridades do objeto da licitaç ão e crité rios de 
oportunidade e conveni ê ncia. 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇ OS Nº (...) 

(ÓRGÃ O OU ENTIDADE) 
 

 

PROCESSO Nº (...) 

PREGÃ O PRESENCIAL Nº (...) 

 

 

O Estado do Piauí , por intermé dio da (órgão ou entidade que gerenciará  a ata), inscrita no 

CNPJ sob o no(.....), com sede (endereç o completo), neste ato representado por seu (CARGO 

DO ORDENADOR DE DESPESA), Sr(a). (....), portador(a) da Cé dula de Identidade nº (....), 

inscrito (a) no CPF sob o nº (.....), tendo em vista a homologaç ão do Pregão Presencial para 

Registro de Preç os indicado em ep í grafe,conforme despacho exarado no Processo 

Administrativo nº (....), vinculado ao Parecer Jurí dico PGE/PLC nº (....) e o que mais consta 

dos citados autos, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente 

de transcriç ão, em conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, Lei 

Estadual nº 6.301/2013, bem como com os Decretos Estaduais nºs 11.319/2004 e 

15.093/2013, RESOLVE registrar os preç os da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificaç ão por ela(s) alcanç ada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condiç õ es previstas no edital e em conformidade com as disposiç õ es 

a seguir: 

 

Local e data

Assinatura

Nota explicativa: Os itens deste modelo de edital, destacados em
vermelho, devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão licitante,
de acordo com as peculiaridades do objeto da licitação e critérios de
oportunidade e conveniência.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (...)
(ÓRGÃO OU ENTIDADE)

PROCESSO Nº (...)
PREGÃO PRESENCIAL Nº (...)

O Estado do Piauí, por intermédio da (órgão ou entidade que gerenciará
a ata), inscrita no CNPJ sob o no(.....), com sede (endereço completo),
neste ato representado por seu (CARGO DO ORDENADOR DE
DESPESA), Sr(a). (....), portador(a) da Cédula de Identidade nº (....),
inscrito (a) no CPF sob o nº (.....), tendo em vista a homologação do
Pregão Presencial para Registro de Preços indicado em
epígrafe,conforme despacho exarado no Processo Administrativo nº
(....), vinculado ao Parecer Jurídico PGE/PLC nº (....) e o que mais
consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante deste
instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade
com as normas da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, Lei Estadual nº
6.301/2013, bem como com os Decretos Estaduais nºs 11.319/2004 e
15.093/2013, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s)
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital e em conformidade com as disposições a seguir:

01. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
aquisição de (...), especificado(s) no(s) item(ns) (...)doTermo de
Referência anexo do edital de Pregão nº (........../20...), que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

02. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIV OS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:

 

01. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preç os para a eventual aquisiç ão de (...), 

especificado(s) no(s) item(ns) (...)doTermo de Referê ncia anexo do edital de Pregão nº 

(........../20...), que é  parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcriç ão. 

 

02. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preç o registrado, as especificaç õ es do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condiç õ es ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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Nota explicativ a : A tabela acima é  meramente ilustrativa, devendo compatibil izar-se com aquela 
prevista no Edital. Não havendo órgãos participantes, suprimir o item e renumerar os seguintes. 

 

04. VALIDADE DA ATA  

4.1. A presente Ata de Registro de Preç os terá  validade de 12 (doze) meses, a partir da data 

de publicaç ão deste instrumento, podendo ser prorrogada, por at é  idê ntico perí odo, desde 

que haja interesse da Administraç ão e aceitaç ão da parte, conforme art. 3º da Lei Estadual 

6.301/2013 e art. 11º do Decreto Estadual 11.319/2004. 

 

05. REVIS Ã O DE PREÇ OS E CANCELAMENTO DA ATA 

5.1. Todos os preç os registrados serão publicados trimestralmente no Diá rio Oficial 

do Estado, para orientaç ão geral da Administraç ão e servirão de base para 

conferê ncia dos preç os praticados no mercado local. 

5.2. Durante a vigê ncia da ata os preç os registrados poderão ser revisados quando 

os praticados no mercado sofrerem reduç ão ou tornarem-se superiores aos 

registrados por motivo superveniente, cabendo ao órgão controlador da Ata 

promover as necess á rias negociaç õ es junto aos fornecedores. 

5.3. Quando o preç o inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao normalmente praticado no mercado, o órgão controlador deverá  

proceder da seguinte forma:  

5.3.1. Deverá  convocar o fornecedor visando a negociaç ão para reduç ão dos preç os e 

sua regular adequaç ão aos preç os de mercado;  

5.3.2. Frustrada a negociaç ão o fornecedor deverá  ser liberado dos compromissos 

assumidos;  

5.3.3. Convocará  os demais fornecedores registrados, se houver, visando igual 

oportunidade de negociaç ão. 

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, devendo
compatibilizar-se com aquela prevista no Edital. Não havendo órgãos
participantes, suprimir o item e renumerar os seguintes.

04. VALIDADE DA  ATA
4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze)
meses, a partir da data de publicação deste instrumento, podendo
ser prorrogada, por até idêntico período, desde que haja interesse da
Administração e aceitação da parte, conforme art. 3º da Lei Estadual
6.301/2013 e art. 11º do Decreto Estadual 11.319/2004.

05. REVISÃO DE PREÇOS E CANCELAMENTO DA ATA
5.1. Todos os preços registrados serão publicados trimestralmente
no Diário Oficial do Estado, para orientação geral da Administração
e servirão de base para conferência dos preços praticados no mercado
local.
5.2. Durante a vigência da ata os preços registrados poderão ser
revisados quando os praticados no mercado sofrerem redução ou
tornarem-se superiores aos registrados por motivo superveniente,
cabendo ao órgão controlador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores.
5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
tornar-se superior ao normalmente praticado no mercado, o órgão
controlador deverá proceder da seguinte forma:

5.3.1. Deverá convocar o fornecedor visando a negociação para
redução dos preços e sua regular adequação aos preços de
mercado;
5.3.2. Frustrada a negociação o fornecedor deverá ser liberado
dos compromissos assumidos;
5.3.3. Convocará os demais fornecedores registrados, se houver,
visando igual oportunidade de negociação.

5.4. A atualização dos preços registrados observará os mesmos
índices e periodicidade definidos no edital para a variação do valor
contratual.
5.5. Nos termos do art. 29 do Decreto Estadual nº 11.319/2004, o
fornecedor deverá ter seu registro cancelado quando:

5.5.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.5.2. Não comparecer para retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este
se tornar superior àqueles praticados no mercado;
5.5.4. Tiver presentes razões de interesse público;
5.5.5. Der causa a rescisão administrativa por qualquer dos
motivos previstos no art. 78, da Lei n. 8.666/93.

5.6. Caberá ao órgão controlador, em despacho fundamentado da
autoridade competente, cancelar o registro, desde que nas hipóteses
previstas, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa.
5.7. No caso da existência de fato superveniente decorrente de caso
fortuito ou força maior devidamente comprovados, desde que possam
comprometer a execução contratual, o fornecedor poderá solicitar o
cancelamento do registro de seus preços.

5.7.1. O prazo de solicitação de cancelamento do registro de
preços, por parte do fornecedor, é de 30 dias.

5.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata
de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666/93.

06. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para
entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Edital e no Termo de Contrato.
6.2. Esta Ata não obriga a Administração a firmar contratações com o
fornecedor, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição
dos bens registrados, observada a legislação pertinente, sendo
assegurada preferência de fornecimento ao detentor do registro, em
igualdade de condições.
6.3. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado
no Diário Oficial do Estado do Piauí, conforme o disposto no art. 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ....
(....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes, se houver.

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s)
legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Nota explicativa: Os itens deste modelo de edital, destacados em
vermelho, devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão licitante,
de acordo com as peculiaridades do objeto da licitação e critérios de
oportunidade e conveniência.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (...)
(ÓRGÃO OU ENTIDADE)

PROCESSO Nº (...)
PREGÃO PRESENCIAL Nº (...)

O Estado do Piauí, por intermédio da (órgão ou entidade que
gerenciará a ata), inscrita no CNPJ sob o no(.....), com sede (endereço
completo), neste ato representado por seu (CARGO DO
ORDENADOR DE DESPESA), Sr(a). (....), portador(a) da Cédula de
Identidade nº (....), inscrito (a) no CPF sob o nº (.....), tendo em vista
a homologação do Pregão Presencial para Registro de Preços
indicado em epígrafe,conforme despacho exarado no Processo
Administrativo nº (....), vinculado ao Parecer Jurídico PGE/PLC nº
(....) e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, em
conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002,
Lei Estadual nº 6.301/2013, bem como com os Decretos Estaduais nºs
11.319/2004 e 15.093/2013, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital e em conformidade com
as disposições a seguir:

01. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
contratação dos serviços de(...), especificado(s) no(s) item(ns)
(...)doTermo de Referência anexo do edital de Pregão nº (........../20...),
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

02. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIV OS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, o (s)prestador
(es) do serviço e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:
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1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação dos 

serviços de(...), especificado(s) no(s) item(ns) (...)doTermo de Referência anexo do edital de 

Pregão nº (........../20...), que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

02. DOS PREÇ OS, ESPECIFICAÇ ÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, o (s)prestador (es) do serviço e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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04. VALIDADE DA ATA  

4.1. A presente Ata de Registro de Preç os terá  validade de 12 (doze) meses, a partir da data 

de publicaç ão deste instrumento, podendo ser prorrogada, por at é idê ntico período, desde 

que haja interesse da Administraç ão e aceitaç ão da parte, conforme art. 3º da Lei Estadual 

6.301/2013 e art. 11º do Decreto Estadual 11.319/2004. 

 

05. REVIS ÃO DE PREÇOS E CANCELAMENTO DA ATA 

5.1. Todos os preç os registrados serão publicados trimestralmente no Diá rio Oficial 

do Estado, para orientaç ão geral da Administraç ão e servirão de base para 

conferê ncia dos preç os praticados no mercado local. 

5.2. Durante a vigê ncia da ata os preç os registrados poderão ser revisados quando 

os praticados no mercado sofrerem reduç ão ou tornarem-se superiores aos 

registrados por motivo superveniente, cabendo ao órgão controlador da Ata 

promover as necess á rias negociaç õ es junto aos fornecedores. 

5.3. Quando o preç o inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao normalmente praticado no mercado, o órgão controlador deverá  

proceder da seguinte forma:  

5.3.1. Deverá  convocar o fornecedor visando a negociaç ão para reduç ão dos preç os e 

sua regular adequaç ão aos preç os de mercado;  

5.3.2. Frustrada a negociaç ão o fornecedor deverá  ser liberado dos compromissos 

assumidos;  

5.3.3. Convocará  os demais fornecedores registrados, se houver, visando igual 

oportunidade de negociaç ão. 

 

5.4. A atualizaç ão dos preç os registrados observará os mesmos índices e periodicidade 

definidos no edital para a variaç ão do valor contratual. 

5.5. Nos termos do art. 29 do Decreto Estadual nº 11.319/2004, o fornecedor deverá  ter seu 

registro cancelado quando:   

5.5.1. Descumprir as condiç õ es da ata de registro de preç os; 

04. VALIDADE DA  ATA
4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze)
meses, a partir da data de publicação deste instrumento, podendo ser
prorrogada, por até idêntico período, desde que haja interesse da
Administração e aceitação da parte, conforme art. 3º da Lei Estadual
6.301/2013 e art. 11º do Decreto Estadual 11.319/2004.

05. REVISÃO DE PREÇOS E CANCELAMENTO DA ATA
5.1. Todos os preços registrados serão publicados trimestralmente
no Diário Oficial do Estado, para orientação geral da Administração e
servirão de base para conferência dos preços praticados no mercado
local.
5.2. Durante a vigência da ata os preços registrados poderão ser
revisados quando os praticados no mercado sofrerem redução ou
tornarem-se superiores aos registrados por motivo superveniente,
cabendo ao órgão controlador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores.
5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
tornar-se superior ao normalmente praticado no mercado, o órgão
controlador deverá proceder da seguinte forma:

5.3.1. Deverá convocar o fornecedor visando a negociação para
redução dos preços e sua regular adequação aos preços de
mercado;
5.3.2. Frustrada a negociação o fornecedor deverá ser liberado
dos compromissos assumidos;
5.3.3. Convocará os demais fornecedores registrados, se houver,
visando igual oportunidade de negociação.

5.4. A atualização dos preços registrados observará os mesmos índices
e periodicidade definidos no edital para a variação do valor contratual.
5.5. Nos termos do art. 29 do Decreto Estadual nº 11.319/2004, o
fornecedor deverá ter seu registro cancelado quando:

5.5.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.5.2. Não comparecer para retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se
tornar superior àqueles praticados no mercado;
5.5.4. Tiver presentes razões de interesse público;
5.5.5. Der causa a rescisão administrativa por qualquer dos
motivos previstos no art. 78, da Lei n. 8.666/93.

5.6. Caberá ao órgão controlador, em despacho fundamentado da
autoridade competente, cancelar o registro, desde que nas hipóteses
previstas, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa.
5.7. No caso da existência de fato superveniente decorrente de caso
fortuito ou força maior devidamente comprovados, desde que possam
comprometer a execução contratual, o fornecedor poderá solicitar o
cancelamento do registro de seus preços.

5.7.1. O prazo de solicitação de cancelamento do registro de
preços, por parte do fornecedor, é de 30 dias.

5.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata
de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666/93.

06. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para
entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Edital e no Termo de Contrato.
6.2. Esta Ata não obriga a Administração a firmar contratações com o
fornecedor, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição dos
bens registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada
preferência de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de
condições.
6.3. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado
no Diário Oficial do Estado do Piauí, conforme o disposto no art. 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ....
(....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes, se houver.

Local e data
Assinaturas
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Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is)
do(s) fornecedor(s) registrado(s)
Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a
submissão do processo à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na
forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

As minutas não deverão ser usadas em licitações a serem custeadas,
total ou parcialmente, com recursos federais.

As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas partes:
Geral e Específica. A Parte Geral trata de disposições que não podem
ser alteradas pelo elaborador do edital e do contrato. A Parte
Específica deve ser preenchida pelo elaborador de acordo com as
peculiaridades da licitação, seja preenchendo os campos em vermelho
ou assinalando um “X” onde houver tal opção. Todas as notas
explicativas deverão ser excluídas na versão final do documento.

A autoridade que expedir o edital deverá juntar aos autos declaração
firmada nos seguintes termos:
“Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste instrumento
convocatório encontra-se conforme com a que foi padronizada e
divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do Estado do
Piauí. Declaro, ainda, que não foram alteradas quaisquer das
cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas o preenchimento
dos campos em branco constantes das Partes Específicas do edital
e do contrato, o que foi feito na forma das Notas Explicativas contidas
no próprio documento”.

EDITAL DE LICIT AÇÃO DE PREGÃOPARA REGISTRO DE
PREÇOS, NA FORMA PRESENCIAL, COM PARTICIP AÇÃO
AMPLA, PROCESSO Nº .......- órgão ou entidade/PI

O Estado do Piauí, através da (órgão ou entidade), por
intermédio da ........(setor responsável pelas licitações), torna público,
para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitaçãopara
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão, na Forma Presencial,
do tipo MENOR PREÇO, em conformidade com a Lei nº 10.520/
2002;Lei Estadual nº 6.301/2013; Decreto Estadual nº 11.319/2004;
Decreto Estadual nº 11.346/2004; Decreto Estadual nº 16.212/2015 e
Lei Complementar n° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
Edital e seus Anexos.

PARTE GERAL

1.DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A sessão pública deste Pregão Presencial será aberta no endereço,
dia e horário discriminados na Parte Específica deste Edital.
1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e endereço anteriormente
estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.

2.DO OBJETO
2.1.O objeto da presente licitação é o registro de preços para a aquisição
do objeto descrito na Parte Específica deste Edital, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo
de Referência.
2.2. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de adjudicação do
objeto, que poderá ser global ou dividida por itens ou lotes.
2.3. Na Parte Específica deste Edital e no Anexo I – Termo de
Referência– constam o valor total da contrataçãoe os preços unitários
e globais estimados em relação a cada item.
2.4. A forma de fornecimento do objeto será definida na Parte
Específica deste Edital, de acordo com o detalhamento constante no
Termo de Referência, Anexo I.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENT O
3.1. As empresas far-se-ão presentes por representante(s) legal com
poderes para intervir nas fases do procedimento licitatório, desde
que exiba no ato da entrega dos envelopes, documento(s) por escrito,
firmado por quem de direito, que o identifique como preposto(s) ou

represente(s) legal da licitante.
3.1.1. A representação no certame far-se-á por pessoa(s)
formalmente credenciada(s), de acordo com o estatuto/contrato
social, ou mediante instrumento público ou particular de
procuração outorgada pelo licitante ou documento equivalente.
3.1.2. É vedada a participação de uma mesma pessoa como
preposto ou representante legal de mais de uma empresa
concorrente.

3.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo
documento oficial de identificação que contenha foto.
3.3. Será admitido apenas 01(um) representante para cada licitante
credenciada, e cada representante só poderá representar uma licitante.
3.4. A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão
importará a imediata exclusão da licitante por ele representada da fase
de lances, salvo por determinação expressa e fundamentada pelo
pregoeiro.
3.5. Os interessados ou seus representantes apresentarão declaração,
fora dos envelopes, dando ciência de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a
indicação do objeto e dos preços oferecidos, procedendo-se à sua
imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com
os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório.

3.6. O registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social poderão ser apresentados no original, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração.

3.7. Concluída a fase do credenciamento será iniciada a sessão
pública do Pregão, não sendo mais cabível desistir da proposta.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no
País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital
e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão.

4.1.1.  O presente certame não é restrito a microempresas e
empresas de pequeno porte, sendo destinado à ampla
concorrência.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas,
empresas de pequeno porte e equiparadas, e às sociedades
cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2008, nos limites
previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto Estadual
16.212/2015.

4.2.1. As referidas entidades deverão declarar-se como tal no
início da sessão pública do Pregão Presencial, comprometendo-
se a apresentar documentação comprobatória caso venha a ser
declarada a vencedora do certame valendo-se do benefício.
4.2.2. Para efeito do previsto no subitem anterior, o licitante deverá
encaminhar referida declaração junto com os documentos de
habilitação.
4.2.3. A ausência de manifestação sobre o enquadramento
implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente,
essa condição, no intuito de usufruir dos benefícios estabelecidos
na legislação supracitada.

4.3.  Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de
empresas em consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

4.3.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso
público ou particular de constituição de consórcio, após
declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que
deverá atender às condições de liderança estipuladas no edital
e será representante das consorciadas perante a Administração;
4.3.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a
documentação de habilitação exigida no ato convocatório;
4.3.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela
soma da capacidade técnica das empresas consorciadas;
4.3.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma
das empresas deverá atender aos índices contábeis definidos
no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser
comprovado pelo somatório dos capitais das empresas
consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.
4.3.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo
capital social mínimo;
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os
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respectivos capitais de cada um dos membros do consórcio,
que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou
igual ao valor obtido no subitem 4.3.4.

4.3.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na
mesma licitação, de mais de um consórcio ou isoladamente;
4.3.7. As empresas consorciadas serão solidariamente
responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases de
licitação e durante a vigência do contrato;
4.3.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a
liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa brasileira,
observado o disposto no item 4.3.1;
4.3.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à
constituição e o registro do consórcio, nos termos do
compromisso referido no subitem 4.3.1.

4.4. Não poderão participar desta licitação:
a) Empresas e empresários cujas falências tenham sido declaradas,
bem como as que se encontrem sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação;
b) Empresas e empresários apenados com suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com
Administração, inclusive verificado junto ao CEIS (Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas);
c) Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV
do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 por órgão ou entidade da
administração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou
Distrito Federal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida,
inclusive verificado junto ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas);
d) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou
responsável pela licitação;
e) O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica;
f) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros
de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, ou
sócios, sejam servidores, empregados, ocupantes de cargo
comissionado do Estado do Piauí, ou responsável pela licitação da
Contratante;
g) Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de
Inadimplentes com Débitos na Dívida Ativa do Estado do Piauí –
CADIPI – nos termos do artigo 6º da Lei nº 5.533, de 30 de dezembro
de 2005;

5. DA APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DA  PROPOSTA DE
PREÇOS (ENVELOPE Nº 01) E DOS DOCUMENTOS DE
HABILIT AÇÃO (ENVELOPE Nº 02)
5.1. A proposta de preços e os documentos para habilitação deverão
ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e
indevassáveis.

5.1.1. Não serão aceitos documentos de habilitação e proposta de
preços remetidos por meio de fac-símile ou de correio eletrônico,
admitindo-se o envio de tais documentos por correio, desde que
dentro de envelopes lacrados, não-transparentes e recebidos até
a data e horários estabelecidos neste ato convocatório para
abertura da sessão, no endereço indicado no item 01 deste Edital.

5.2. Observadas as regras acima, os envelopes deverão estar
devidamente rubricados no seu fecho, contendo ainda em sua parte
externa os seguintes dizeres:
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5.3. A licitante deverá entregar declaração com ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação constantes deste pregão presencial, separadamente dos envelopes 

contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

5.3. A licitante deverá entregar declaração com ciência de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação constantes deste pregão
presencial, separadamente dos envelopes contendo a proposta de
preços e os documentos de habilitação.
5.4.A apresentação de declaração falsa sujeitará a licitante às sanções
previstas neste edital.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA ETAPA DE LANCES
6.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor
preço por lote, item ou adjudicação global, conforme definições
estabelecidas na Parte Específica deste Edital.
6.2. A partir da data e do horário indicados no preâmbulo do Edital, o
pregoeiro iniciará sessão pública do Pregão Presencial, com o
credenciamento dos licitantes presentes na forma do Item 03,
procedendo ao recebimento e a abertura dos envelopes “Proposta” e
“Documentação” correspondentes a este Pregão.
6.3. Iniciada a abertura do envelope proposta comercial, estará
encerrado o credenciamento e, por conseguinte, a possibilidade de
admissão de novos participantes no certame.
6.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo
desclassificadas as propostas:

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições
fixados no Edital;
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta
dos demais licitantes.

6.5. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à
exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total
orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, com
base no valor total, que serão tomados como corretos. As correções
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.
6.6. Serão qualificados pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances
o autor da proposta de menor preço e todos os demais licitantes que
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores
em até 10% (dez por cento) à de menor preço.
6.7. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas
de preços nas condições definidas no subitem anterior, o pregoeiro
classificará as propostas que apresentarem os menores preços, até o
máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas
todas as propostas empatadas, independentemente do número de
licitantes.
6.8. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas
selecionadas a formularem lances de forma seqüencial, a partir do
autor da proposta de maior valor, e, os demais, em ordem decrescente
de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de
preços.
6.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado
pelo pregoeiro, implicará na exclusão do licitante daquela etapa de
lance e na manutenção do último preço apresentado para efeito de
ordenação dos próximos lances.
6.10. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e
decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, sendo que o
intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será definido
na Parte Específica deste Edital, se for o caso.
6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido em primeiro lugar.
6.12. Havendo empate no momento do julgamento das propostas,
será assegurada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
preferência na contratação, caso a licitação tenha sido vencida por
empresa que não detenha tal condição.

6.12.1Para efeito da verificação da existência de empate, no caso
das microempresas ou das empresas de pequeno porte, serão
consideradas as propostas por estas apresentadas iguais ou
superiores em até 5% àquela mais bem classificada.
6.12.2Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada será convocada para apresentar proposta de preço
inferior àquela vencedora do certame no prazo máximo de 5 (cinco)
minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de
preclusão.
b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte que se
apresente neste caso não venha a ser contratada, serão
convocadas, na ordem classificatória, as demais que se enquadrem
na mesma hipótese, para o exercício de igual direito.
c) Na situação de empate na forma antes prevista, existindo
equivalência nos valores apresentados por mais de uma
microempresa ou empresa de pequeno porte, proceder-se-á ao
sorteio entre estas de molde a se identificar aquela que primeiro
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poderá apresentar melhor oferta.
6.12.3. Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte
venha a ser contratada pelo critério de desempate, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
do certame.

6.13. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os
participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances ou
conforme determinar o pregoeiro no momento da sessão.
6.14. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor
valor com vista a reduzir ainda mais o preço, devendo esta negociação
se dar em público e formalizada em ata.
6.15. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.
6.16. Será desclassificada a proposta ou o lance com valor superior ao
preço máximo admitido, na forma do item 2.3.
6.17. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a
composição de preços unitários do produto, bem como os demais
esclarecimentos que julgar necessários, no prazo a ser definido pelo
pregoeiro.
6.18. Considerada aceitável a oferta de menor preço para qualquer
item, somente será aberto o envelope contendo os documentos de
habilitação quando concluído o julgamento de todos os demais itens.
6.19. Eventuais falhas ou omissões nos documentos de habilitação
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão,
até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante a substituição e
apresentação de documentos, ou verificação efetuada por meio
eletrônico hábil de informações.

6.19.1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser
anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por
meio eletrônico, exceto impossibilidade devidamente justificada.

6.20. A Administração não se responsabilizará pela eventual
indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação.
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os
documentos alcançados pela verificação, o pregoeiro decidirá a
respeito.
6.21. Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda as
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas
subseqüentes, na ordem de classificação, verificando, conforme o
caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento das exigências
de habilitação, até que um licitante cumpra as condições fixadas neste
edital, sendo o objeto do certame a ele adjudicado quando constatado
o desinteresse dos demais licitantes na interposição de recursos.
6.22. De acordo com o objeto licitado, serão levados em consideração,
para efeito de julgamento, o maior desconto e outras vantagens que
o licitante possa oferecer para administração.
6.23. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos
neste Edital, a(s) licitante(s) será (ao) habilitada(s) e declarada(s)
vencedora(s) do certame.
6.24. Após a fase de classificação, não caberá desistência das
propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e
aceito pelo Pregoeiro.
6.25. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes
ao quadro de pessoal da CONTRATANTE ou, ainda, de pessoas
físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
6.26. Em caso de eventual empate entre propostas, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de
1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

6.26.1. Produzidos no País;
6.26.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
6.26.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.26.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

6.27. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em
ato público para o qual os licitantes serão convocados, vedado
qualquer outro processo.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1.  A proposta deverá conter as especificações detalhadas do objeto,
obedecendo integralmente ao Anexo IV deste edital (formulário de
apresentação de proposta de preços), devendo indicar a MARCA e o
MODELO de todos os itens ofertados.

7.1.1. O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de
CATALÓGOdos itens cotados, que deverá ser apresentado no
prazo máximo de 03 (três) dias.

7.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à

compatibilidade do preço ofertado com o valor previsto no edital e a
compatibilidade com as especificações técnicas do objeto, levando
em consideração a última oferta oferecida pelo licitante na sessão.
7.3. A proposta comercial deverá limitar-se ao objeto desta licitação,
sendo desconsideradas quaisquer ofertas de vantagens ou condições
não previstas no instrumento convocatório.
7.4. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a
documentação indicada neste item, será desclassificado e sujeitar-
se-á às sanções previstas neste edital.
7.5. Somente será considerada como a vencedora da licitação a
proponente que apresentar o menor preço e a proposta comercial de
acordo com todas as condições fixadas neste edital e seus anexos,
após a equalização, classificação e realização dos lances, e que seja
devidamente habilitada nos termos do item 8 deste edital.
7.6. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem
às exigências contidas neste edital e anexos, extrapolem o preço máximo
fixado,sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos
capazes de dificultar o julgamento, bem como aquelas que se opuserem
a quaisquer dispositivos legais vigentes, ou manifestamente
inexeqüíveis, assim consideradas aquelas que não venham a ser
demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que
os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do
objeto.
7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou
em caso de necessidade de esclarecimentos complementares, poderá
ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93,
para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar,
dentre outros, os seguintes procedimentos:

7.7.1 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação
de justificativas e comprovações em relação aos custos com
indícios de inexequibilidade;
7.7.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
7.7.3 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha
com a Administração Pública ou com a iniciativa privada;
7.7.4 Verificação de notas fiscais dos objetos adquiridos pelo
proponente;
7.7.5 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados,
tais como: atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e
fabricantes;
7.7.6 Estudos setoriais;
7.7.7 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital,
Estadual ou Municipal;
7.7.8. Consulta à Controladoria-Geral do Estado;
7.7.9 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

7.8.Caso a compatibilidade com as especificações demandadas,
sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa
ser aferida pelos documentos enviados pelo licitante vencedor, o
Pregoeiro exigirá apresentação de amostra do item no prazo de 10
(dez) dias corridos.

7.8.1. A amostra deverá ser encaminhada conforme local, data e
horário estabelecidos pelo Pregoeiro.
7.8.2. A amostra, catálogo, manual ou ficha técnica será submetido
à análise comparativa com os aspectos técnicos exigidos no
Termo de Referência.
7.8.3. A amostra, em análise, poderá vir a ser total ou parcialmente
danificada, sem que isto implique qualquer ônus para a
Contratante.
7.8.4. Em até 2 (dois) dias úteis após o prazo de envio da amostra,
a Contratante remeterá ao Pregoeiro relatório, aprovando ou
desaprovando o item submetido à análise prévia.
7.8.5. Em sendo desaprovado o item ofertado pelo licitante
vencedor da fase de lances, o Pregoeiro deverá notificar o
licitante classificado em segundo lugar para, observados os
procedimentos dos subitens anteriores, também apresentar sua
amostra ou ficha técnica do material.
7.8.6. Os procedimentos dos itens acima deverão ser repetidos
até que seja verificada a compatibilidade da amostra ou das
informações da ficha técnica com as especificações técnicas
exigidas no Edital.
7.8.7. A amostra aprovada pela Contratante servirá de prova
para a rejeição de material entregue em desconformidade com o
Edital. Não será considerada como parte do material e somente
será devolvida após o aceite definitivo da totalidade do item
contratado.
7.8.8. A aprovação prévia de item mediante a análise de ficha
técnica ou catálogo do fabricante durante a realização do pregão
presencial não obriga a Contratante receber definitivamente o
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material se, por ocasião do aceite definitivo, for constatada
desconformidade do material entregue com a prescrição
editalícia.
7.8.9. A amostra reprovada somente poderá ser devolvida após
exaurida a fase recursal.
7.8.10. O recolhimento da amostra (aprovada ou rejeitada) por
parte do licitante se dará às expensas deste, no prazo máximo de
60 (sessenta) dias corridos, contados da comunicação pela
Contratante para sua retirada, sob pena do material ser
considerado abandonado.

7.9. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das
condições deste edital.
7.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for
o caso.
7.11. No caso de divergência entre o valor da cotação por extenso e
em algarismo cardinal, será considerada a primeira, e havendo
divergência entre o valor unitário e o valor total, será considerado o
valor unitário, notadamente para efeito de julgamento e classificação
das propostas de preços.
7.12. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias,
contados da data prevista para sua apresentação, ressalvada a
definição de prazo maior na Parte Específica deste Edital.

8. DA HABILIT AÇÃO
8.1. A habilitação da licitante poderá ser verificada por meio do
Cadastramento Unificado de Fornecedores – CADUF/PI (habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-
financeira), com fundamento no artigo 2º do Decreto 11.320/2004 e
no artigo 4º, XIV, da Lei nº 10.520/02 c/c §2º, do artigo 34, da Lei nº
8.666/93.

8.1.1. A apresentação de Certidão de Regularidade Cadastral
junto ao CADUF/PI somente dispensa os documentos já
apresentados para a sua obtenção.
8.1.2. Caso a empresa não esteja inscrita no CADUF/PIou não
apresente alguma das informações comprováveis através da
declaração apresentada, deverá apresentar toda a documentação
exigida a seguir discriminada para fins de habilitação.

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação
do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes bancos de dados:

8.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF.
8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –
CEIS.
8.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de
Improbidade Administrativa (CNIA) do Conselho Nacional de
Justiça – CNJ.
8.2.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União –
TCU.
8.2.5. Ao Cadastro de Impedidos de Contratar com o Poder
Público do Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE/PI.

8.3. A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser
feita pelo Pregoeiro em qualquer momento do procedimento licitatório.
8.4. Em se tratando de microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas ou sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da
Lei 11.488/2008, a comprovação da regularidade fiscal somente será
exigida para fins de formalização da contratação, mas o licitante deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de tal comprovação,
mesmo que esta apresente alguma restrição, observadas as seguintes
regras:

8.4.1. A licitante deverá apresentar, à época da habilitação,
todos os documentos exigidos para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição;
8.4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa;
8.4.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério
da Administração Pública, ser prorrogado por igual período;

8.4.4. A formalização da contratação fica condicionada à
regularização da documentação comprobatória de regularidade
fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993, sendo
facultado à Administração convocar as licitantes
remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

8.5. O motivo da irregularidade fiscal pendente, quando for o caso,
deverá ficar registrado em ata, bem como a indicação do documento
necessário para comprovar a regularização.
8.6. Para a habilitação no presente Pregão serão exigidos do licitante
os seguintes documentos:

8.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório da indicação de seus administradores;
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País: decreto de autorização;
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte:
certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil
das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte–
segundo determinado pelo Departamento de Registro
Empresarial e Integração - DREI;
f) No caso de cooperativa, ata de fundação e estatuto social em
vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva; indicar o
responsável pela administração com poderes para assumir
obrigações e assinar documentos em nome do licitante; apontar
a sua sede; além de explicitar o objeto social, que deverá ser
compatível com o objeto desta licitação, conforme a tabela da
Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNEA, do
IBGE.
h) No caso de exercício de atividade sujeita a registro ou
autorização para funcionamento: ato expedido pelo órgão
competente, conforme disposto na Parte Específica deste Edital.
i) Outros documentos a serem exigidos na Parte Específica deste
Edital, de acordo com a natureza do objeto.
8.6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão
aquelas discriminadas na Parte Específica deste Edital.
8.6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial ou
execução patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Para efeito de constatação da validade de tal
certidão, será observado o prazo de validade constante na própria
certidão.
b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis,
extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço
patrimonial referente ao período de existência da sociedade,
atestando a boa situação financeira, conforme art. 7.2 da IN/
MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15:
LG= Liquidez Geral – superior a 1
SG= Solvência Geral – superior a 1
LC= Liquidez Corrente – superior a 1
Sendo,
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)
SG= AT / (PC+PNC)
LC= AC / PC
Onde:
AC= Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo Não Circulante
AT= Ativo Total
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c)As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser
submetidas à apreciação do Conselho Regional de Contabilidade.
d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem
como os índices contábeis exigidos,deverão estar assinados
por contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
e) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a
01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência
Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital
mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% (dez por
cento) do valor total de sua proposta escrita, por meio de Balanço
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.
8.6.4. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
deste certame.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal).
Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou
vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação
centralizada;
d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida
pelo TST (Certidão Negativa de débitos Trabalhistas);
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional;
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma
da lei;

8.7. Se, pelas documentações fornecidas diretamente pelo
representante legal, não se puder inferir que o subscritor de tais
declarações tem poderes para representar a empresa, esta será
inabilitada.
8.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão
estar:
a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo
endereço da mesma;
b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos
deverão estar em nome da matriz;
c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos
deverão estar em nome desta filial;
d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for
uma de suas filiais, este fato deve ser expressamente registrado em
declaração apresentada na qual a licitante indicará qual filial executará
o objeto da licitação. Neste caso, os documentos relativos à
regularidade fiscal, exigidos para a habilitação, deverão ser
apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente;
e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz;
f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com
diferenças de números nos documentos pertinentes ao CND e ao
FGTS quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições pela licitante.
8.9. A licitante ainda deverá apresentar declaração de que inexiste, no
quadro funcional da empresa, menor de dezoito anos desempenhando
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
dos quatorze anos, conforme modelo constante no Anexo VII do
Edital.

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
9.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório
deverão ser enviados exclusivamente por meio eletrônico, até 02 (dois)
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
conforme endereço definido na Parte Específica deste Edital, que
também especificará o sítio onde será divulgada a resposta do
Pregoeiro.

9.2. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas
de ordem estritamente informal.
9.3.Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas no
site mencionado na Parte Específica deste Edital.

10.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
10.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação
por irregularidade na aplicação da Legislação, devendo protocolar o
pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura
da sessão pública
10.2. Qualquer pedido de impugnação deverá ser enviado para o
endereço eletrônico e protocolo constantes na Parte Específica deste
Edital.
10.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e divulgar o resultado no endereço eletrônico
mencionado na Parte Específica deste Edital.
10.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida
e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRA TIV OS
11.1. Encerrada a fase de habilitação e declarado o vencedor, o
Pregoeiro abrirá o prazo para que qualquer Licitante possa, de forma
imediata e motivada, manifestar a sua intenção de recurso, quando
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as
razões de recurso, ficando os demais licitantes intimados para, se
assim desejarem, apresentar as contrarrazões em igual prazo, que
iniciará imediatamente após o término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa
dos seus interesses.
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto
à intenção de recorrer importará na decadência desse direito, ficando
o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.
11.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
11.5 Os originais dos recursos deverão ser entregues em horário e
local a serem definidos na Parte Específica deste Edital.
11.6 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não
serão conhecidos.

12.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado
vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso,
ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
12.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos
praticados, a autoridade competente homologará o procedimento
licitatório.

13. DO CONTRATO
13.1 Para a aquisição do objeto junto ao licitante vencedor do certame
será celebrado contrato entre este e a Contratante.
13.2. O fornecedor, após a assinatura do contrato, fica obrigado ao
cumprimento dos prazos e todas as condições estabelecidas nas suas
cláusulas e no edital.
13.3. A recusa da execução do objeto ou o não cumprimento de
qualquer obrigação prevista ensejará a aplicação das penalidades
previstas no edital e no instrumento contratual.
13.4. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor
registrado poderá ser convocado para assinar o contrato, ocasião em
que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteispara a realização do ato,
prorrogável por igual período, mediante a apresentação de motivo
justo e aceito pela Contratante, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
13.5. Quando o licitante convocado não comparecer para a assinatura
do instrumento contratual no prazo e nas condições estabelecidas,
poderá ser convocado outro licitante para assinar o contrato, após a
negociação e a verificação da adequação da proposta e das condições
de habilitação, obedecida a ordem de classificação; se a Licitante
vencedora não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho
no prazo estabelecido, será aplicado o disposto no art. 4º, inciso
XXIII da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, independentemente das
sanções previstas neste edital e no contrato.
13.6. Até a assinatura do Contrato, a proposta da Licitante vencedora
poderá ser desclassificada se a Contratante tiver conhecimento de
fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento.
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13.7. Ocorrendo a desclassificação da proposta da Licitante vencedora
por fatos referidos no item anterior, a Contratante poderá convocar as
Licitantes remanescentes, observando o disposto no subitem 7.10
deste Edital.
13.8. O Contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá
ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de notificações
ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos
previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nº 8.666/93.
13.9. Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela
participação no processo licitatório, poderão ser aplicadas à Licitante
vencedora as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/
02 e no contrato a ser firmado entre as partes.
13.10. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços
poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto Estadual nº 11.319, de 2004.
13.11. A associação da Licitante vencedora com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação estão condicionadas à manutenção das condições de
habilitação e só serão admitidas quando apresentada documentação
comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências, e com o
consentimento prévio e por escrito da Contratante, e desde que não
afetem a boa execução do Contrato.
13.12. Na minuta do Contrato constante do Anexo III estão fixadas as
responsabilidades das partes, sanções ao contratado e demais
obrigações contratuais.
13.13. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto
contratado.

14. DA VIGÊNCIA  DO CONTRATO
14.1. A Parte Específicado Contrato definirá o seu prazo de vigência.
14.2. O contrato terá início no dia de sua assinatura, sendo finalizado
com a entrega, recebimento e pagamento, não podendo ultrapassar a
vigência dos créditos orçamentários.
14.3. É vedada a assunção de obrigações que importem em
necessidade de alocação de créditos orçamentários relativos a
exercício financeiro futuro.
14.4. Fica resguardado o prazo de garantia do bem adquirido.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de
2002, o licitante ou adjudicatário que:

15.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta, não aceitar/retirar a
nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente
da ata de registro de preços;
15.1.2. Apresentar documentação falsa;
15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
15.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
15.1.5. Não mantiver a proposta;
15.1.6. Cometer fraude fiscal;
15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

15.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre
outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou
o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

15.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações
discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
15.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do
Piauí e descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até
cinco anos.

15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a
sanção de impedimento.
15.4. As sanções serão aplicadas de acordo com a Lei Estadual nº
6.782/2016 e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, facultada a defesa prévia
da interessada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
15.6. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por
inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos,
todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das
sanções previstas no contrato.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as
estabelecidas no Termo de Contrato ou Termo de Referência.

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO E DA
FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização
estão previstos no Termo de Contrato ou Termo de Referência.

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENT O
18.1. As condições de pagamento ao contratado encontram-se
previstas no Termo de Contrato e no Decreto Estadual nº 15.093/2013,
arts. 5º e 6º.

19. DO PREÇO
19.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão controlador
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
19.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo
superveniente, tornar-se superior ao normalmente praticado no
mercado, o órgão controlador procederá da seguinte forma:

19.2.1. Deverá convocar o fornecedor visando a negociação para
redução dos preços e sua regular adequação aos preços de
mercado;
19.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor deverá ser liberado
dos compromissos assumidos;
19.2.3. Convocará os demais fornecedores registrados, se houver,
visando igual oportunidade de negociação.

19.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação
da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, aplicando-se o índice definido na Parte
Específica deste Edital exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
19.4. A atualização dos preços registrados observará os mesmos
índices e periodicidade definidos no item 19.3deste edital para a
variação do valor contratual.

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
20.1. A Parte Específica deste Edital poderá prever a prestação de
garantia pelo licitante vencedor como condição para a assinatura do
contrato.
20.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a
90 (noventa) dias do prazo contratual.
20.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando
em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º,
do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993.
20.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para
a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação
assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente
estabelecidas, inclusive multa.
20.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser
prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas
condições estabelecidas na Parte Específica deste edital.

21. DA ANULAÇÃO E REV OGAÇÃO
21.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse
público decorrentes de fato supervenientes devidamente
comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua revogação,
ou ser anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito devidamente fundamentado conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações.
21.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto na Lei n.º 8.666/93
art. 59, parágrafo único.
21.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação ficam
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

22. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES
22.1. O órgão gerenciador da ata de registro de preços decorrente
desta licitação será definido na Parte Específica deste edital.
22.2. Caso haja a participação de outros órgãos ou entidades da
Administração Pública Estadual, estes serão indicados na Parte
Específica deste Edital.
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23. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
23.1. Os órgãos ou entes que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão
manifestar seu interesse junto à Secretaria de Administração e
Previdência, na forma do art. 35, § 5º, V, da Lei Complementar Estadual
nº 28/2003, para que esta indique os possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.
23.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
23.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
23.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
23.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

23.5.1. Caberá à Secretaria de Administração e Previdência
autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência
da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

24. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

24.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
24.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão
ou entidadepara a assinatura da Ata de Registro de Preços, a
Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
24.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata
de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante
o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
24.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de
Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.
24.5. O Registro de preços não obriga a Administração a firmar qualquer
contratação, facultando-se a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do Sistema de
Registro a preferência de fornecimento em igualdades de condições.
24.6. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá validade
de 12 (doze) meses, admitida uma única prorrogação, conforme art. 3º
da Lei Estadual 6.301/2013 e art. 11º do Decreto Estadual 11.319/2004.
24.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata
de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

25. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
25.1. A Parte Específica deste Edital definirá a formação de cadastro
de reserva para o registro de preços.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar originalmente da
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA
COMERCIAL apresentada.
26.2. A licitante vencedora deverá indicar o nome do representante
legal da empresa, para fins de assinatura da futura “Ordem de
Fornecimento dos Materiais”, acompanhados de cópia do instrumento
legal que lhe confere tais poderes.
26.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e o Estado do Piauí, através da
Contratante, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.
26.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não
importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a
aferição das suas qualificações e as exatas compreensões das
formalidades.
26.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original
ou cópia autenticada.
26.6. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet,
não precisarão ser autenticados, devendo sua autenticidade ser
verificada posteriormente pelo pregoeiro.
26.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase
da licitação.
26.8. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração e a
segurança da contratação.
26.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo
Pregoeiro.
26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não
importará no afastamento do Licitante, desde que seja possível a
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,
durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico.
26.11. Aos casos omissos e às questões suscitadas durante a vigência
do mesmo, aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº
10.520 de 2002, da Lei nº 8.666/93 e Decreto Estadual 11.346/04.
26.12. A cópia do texto integral deste Edital se encontra disponível em
endereços eletrônicos e na sede da Contratante, ambos mencionados
na Parte Específica deste Edital.
26.13. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as
disposições constantes dos Anexos deste Edital.
26.14. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes
Anexos, além de outros porventura mencionados na Parte Específica
deste Edital:

A) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
B) ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
C) ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO;
D) ANEXO IV - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
DE PREÇOS;
E) ANEXO V – DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
F) ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;
G) ANEXO VII - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;
H) ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º,
XXXIII, DA CF/88;
I) ANEXO IX - ORÇAMENTO
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PARTE ESPECÍFICA  

 

As seguintes informaç õ es especí ficas sobre a Licitaç ão deverão complementar, suplementar 
ou modificar as disposiç õ es presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as 
disposiç õ es aqui contidas prevalecem sobre aquelas. 
 
 
Nota explicativa: O Contratante deverá  escolher inserir o texto apropriado, usar os exemplos abaixo ou outro 
texto aceitá vel, e excluir as notas explicativas. 
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Notas explicativas: a utilizaç ão das minutas-padrão não dispensa a submissão do processo à  Procuradoria-
Geral do Estado do Piauí , na forma do art. 38, parágrafo ú nico, da Lei nº 8.666/93. 
 
As minutas não deverão ser usadas em licitaç õ es a serem custeadas, total ou parcialmente, com recursos 
federais. 
 
As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas partes: Geral e Especí fica. A Parte Geral 
trata de disposiç õ es que não podem ser alteradas pelo elaborador do edital e do contrato. A Parte Especí fica 

Local e data

Assinatura

Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a
submissão do processo à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na
forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

As minutas não deverão ser usadas em licitações a serem custeadas,
total ou parcialmente, com recursos federais.

As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas
partes: Geral e Específica. A Parte Geral trata de disposições que
não podem ser alteradas pelo elaborador do edital e do contrato. A
Parte Específica deve ser preenchida pelo elaborador de acordo
com as peculiaridades da licitação, seja preenchendo os campos em
vermelho ou assinalando um “X” onde houver tal opção. Todas as
notas explicativas deverão ser excluídas na versão final do
documento.

A autoridade que expedir o edital deverá juntar aos autos declaração
firmada nos seguintes termos:
“ Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste
instrumento convocatório encontra-se conforme com a que foi
padronizada e divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-
Geral do Estado do Piauí. Declaro, ainda, que não foram alteradas
quaisquer das cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas
o preenchimento dos campos em branco constantes das Partes
Específicas do edital e do contrato, o que foi feito na forma das
Notas Explicativas contidas no próprio documento”.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS SEM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA
O art. 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de
2017 define serviços prestados de forma contínua como “aqueles
que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública
de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro,
assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento
das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua
interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público
ou o cumprimento da missão institucional. A contratação de serviços
de forma contínua deverá observar os prazos previstos no art. 57 da
Lei nº 8.666/93”.

Ex: manutenção de elevadores, manutenção de veículos, manutenção
de ar condicionado, fornecimento de passagens aéreas, telefonia,
lavanderia, locação de impressoras etc

EDITAL DE LICIT AÇÃO DE PREGÃOPARA REGISTRO DE
PREÇOS, NA FORMA PRESENCIAL, COM PARTICIP AÇÃO
AMPLA, PROCESSO Nº .......- órgão ou entidade/PI

O Estado do Piauí, através da (órgão ou entidade), por
intermédio da ........(setor responsável pelas licitações), torna público,
para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação para
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão, na Forma
Presencial, do tipo MENOR PREÇO, em conformidade com a Lei nº
10.520/2002;Lei Estadual nº 6.301/2013; Decreto Estadual nº 11.319/
2004; Decreto Estadual nº 11.346/2004; Decreto Estadual nº 16.212/
2015 e Lei Complementar n° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente,
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital e seus Anexos.

PARTE GERAL

1.DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A sessão pública deste Pregão Presencial será aberta no endereço,
dia e horário discriminados na Parte Específica deste Edital.
1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada,
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e endereço anteriormente
estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.

2.DO OBJETO
2.1.O objeto da presente licitação é o registro de preços para a
contratação do serviço descrito na Parte Específica deste Edital,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Anexo I – Termo de Referência.
2.2. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de adjudicação
do objeto, que poderá ser global ou dividida por itens ou lotes.
2.3. Na Parte Específica deste Edital e no Anexo I – Termo de
Referência– constam o valor total da contrataçãoe os preços unitários
(ou mensais) e globais (ou anuais) estimados em relação a cada item.
2.4. A Parte Específica deste Edital definirá o regime de execução aplicável
ao futuro contrato decorrente deste certame

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENT O
3.1. As empresas far-se-ão presentes por representante(s) legal com
poderes para intervir nas fases do procedimento licitatório, desde
que exiba no ato da entrega dos envelopes, documento(s) por escrito,
firmado por quem de direito, que o identifique como preposto(s) ou
represente(s) legal da licitante.

3.1.1. A representação no certame far-se-á por pessoa(s)
formalmente credenciada(s), de acordo com o estatuto/contrato
social, ou mediante instrumento público ou particular de
procuração outorgada pelo licitante ou documento equivalente.
3.1.2. É vedada a participação de uma mesma pessoa como
preposto ou representante legal de mais de uma empresa
concorrente.

3.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se
exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.
3.3. Será admitido apenas 01(um) representante para cada licitante
credenciada, e cada representante só poderá representar uma licitante.
3.4. A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão
importará a imediata exclusão da licitante por ele representada da
fase de lances, salvo por determinação expressa e fundamentada
pelo pregoeiro.
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3.5. Os interessados ou seus representantes apresentarão declaração,
fora dos envelopes, dando ciência de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a
indicação do objeto e dos preços oferecidos, procedendo-se à sua
imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas
com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório.

3.6. O registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social poderão ser apresentados no original, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração.

3.7. Concluída a fase do credenciamento será iniciada a sessão
pública do Pregão, não sendo mais cabível desistir da proposta.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas
no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste
Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão.

4.1.1.  O presente certame não é restrito a microempresas e
empresas de pequeno porte, sendo destinado à ampla
concorrência.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas,
empresas de pequeno porte e equiparadas, e às sociedades
cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2008, nos limites
previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto Estadual
16.212/2015.

4.2.1. As referidas entidades deverão declarar-se como tal no
início da sessão pública do Pregão Presencial, comprometendo-
se a apresentar documentação comprobatória caso venha a ser
declarada a vencedora do certame valendo-se do benefício.
4.2.2. Para efeito do previsto no subitem anterior, o licitante
deverá encaminhar referida declaração junto com os documentos
de habilitação.
4.2.3. A ausência de manifestação sobre o enquadramento
implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente,
essa condição, no intuito de usufruir dos benefícios
estabelecidos na legislação supracitada.

4.3.  Caso seja permitida a participação de empresas em consórcio,
deverão ser observadas as seguintes normas:

4.3.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso
público ou particular de constituição de consórcio, após
declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que
deverá atender às condições de liderança estipuladas no edital
e será representante das consorciadas perante a Administração;
4.3.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a
documentação de habilitação exigida no ato convocatório;
4.3.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela
soma da capacidade técnica das empresas consorciadas;
4.3.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma
das empresas deverá atender aos índices contábeis definidos
no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser
comprovado pelo somatório dos capitais das empresas
consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.
4.3.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo
capital social mínimo;
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os
respectivos capitais de cada um dos membros do consórcio,
que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou
igual ao valor obtido no subitem 4.3.4.

4.3.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na
mesma licitação, de mais de um consórcio ou isoladamente;
4.3.7. As empresas consorciadas serão solidariamente
responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases de
licitação e durante a vigência do contrato;
4.3.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a
liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa brasileira,
observado o disposto no item 4.3.1;
4.3.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à
constituição e o registro do consórcio, nos termos do
compromisso referido no subitem 4.3.1.

4.4. Não poderão participar desta licitação:
a) Empresas e empresários cujas falências tenham sido declaradas,
bem como as que se encontrem sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação;
b) Empresas e empresários apenados com suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com

Administração, inclusive verificado junto ao CEIS (Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas);
c) Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV
do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 por órgão ou entidade da
administração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou
Distrito Federal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida,
inclusive verificado junto ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas);
d) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou
responsável pela licitação;
e) O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica;
f) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos,
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou
administrativo, ou sócios, sejam servidores, empregados, ocupantes
de cargo comissionado do Estado do Piauí, ou responsável pela
licitação da Contratante;
g) Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de
Inadimplentes com Débitos na Dívida Ativa do Estado do Piauí –
CADIPI – nos termos do artigo 6º da Lei nº 5.533, de 30 de dezembro
de 2005;
4.5. A Parte Específica definirá a permissão de participação de
consórcios no certame.
4.6. A Parte Específica definirá a permissão de participação de
cooperativas no certame.

5. DA APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DA  PROPOSTA DE
PREÇOS (ENVELOPE Nº 01) E DOS DOCUMENTOS DE
HABILIT AÇÃO (ENVELOPE Nº 02)
5.1. A proposta de preços e os documentos para habilitação deverão
ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados
e indevassáveis.

5.1.1. Não serão aceitos documentos de habilitação e proposta
de preços remetidos por meio de fac-símile ou de correio
eletrônico, admitindo-se o envio de tais documentos por correio,
desde que dentro de envelopes lacrados, não-transparentes e
recebidos até a data e horários estabelecidos neste ato
convocatório para abertura da sessão, no endereço indicado no
item 01 deste Edital.

5.2. Observadas as regras acima, os envelopes deverão estar
devidamente rubricados no seu fecho, contendo ainda em sua parte
externa os seguintes dizeres:

g) Os interessados que estejam incluí dos no Cadastro de Inadimplentes com Débitos na 

Dí vida Ativa do Estado do Piauí  –CADIPI – nos termos do artigo 6º da Lei nº 5.533, de 30 

de dezembro de 2005; 

4.5. A Parte Especí fica definirá a permissão de participação de consórcios no certame. 

4.6. A Parte Especí fica definirá a permissão de participação de cooperativas no certame. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DA PROPOSTA DE PREÇO S 

(ENVELOPE Nº 01) E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (E NVELOPE Nº 

02) 

5.1. A proposta de preços e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis. 

5.1.1. Não serão aceitos documentos de habilitação e proposta de preços remetidos por 

meio de fac-sí mile ou de correio eletrônico, admitindo-se o envio de tais documentos por 

correio, desde que dentro de envelopes lacrados, não-transparentes e recebidos até a data 

e horários estabelecidos neste ato convocatório para abertura da sessão, no endereço 

indicado no item 01 deste Edital.   

5.2. Observadas as regras acima, os envelopes deverão estar devidamente rubricados no seu 

fecho, contendo ainda em sua parte externa os seguintes dizeres: 
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5.3. A licitante deverá entregar declaração com ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação constantes deste pregão presencial, separadamente dos envelopes 

contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

5.3. A licitante deverá entregar declaração com ciência de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação constantes deste pregão
presencial, separadamente dos envelopes contendo a proposta de
preços e os documentos de habilitação.
5.4.A apresentação de declaração falsa sujeitará a licitante às sanções
previstas neste edital.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA ETAPA DE LANCES
6.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor
preço por lote, item ou adjudicação global, conforme definições
estabelecidas na Parte Específica deste Edital.
6.2. A partir da data e do horário indicados no preâmbulo do Edital, o
pregoeiro iniciará sessão pública do Pregão Presencial, com o
credenciamento dos licitantes presentes na forma do Item 03,
procedendo ao recebimento e a abertura dos envelopes “Proposta” e
“Documentação” correspondentes a este Pregão.
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6.3. Iniciada a abertura do envelope proposta comercial, estará
encerrado o credenciamento e, por conseguinte, a possibilidade de
admissão de novos participantes no certame.
6.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo
desclassificadas as propostas:

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições
fixados no Edital;
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta
dos demais licitantes.

6.5. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à
exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total
orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, com
base no valor total, que serão tomados como corretos. As correções
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.
6.6. Serão qualificados pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances
o autor da proposta de menor preço e todos os demais licitantes que
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores
em até 10% (dez por cento) à de menor preço.
6.7. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas
de preços nas condições definidas no subitem anterior, o pregoeiro
classificará as propostas que apresentarem os menores preços, até o
máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas
todas as propostas empatadas, independentemente do número de
licitantes.
6.8. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas
selecionadas a formularem lances de forma seqüencial, a partir do
autor da proposta de maior valor, e, os demais, em ordem decrescente
de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de
preços.

6.8.1. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de
apresentação dos lances.

6.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado
pelo pregoeiro, implicará na exclusão do licitante daquela etapa de
lance e na manutenção do último preço apresentado para efeito de
ordenação dos próximos lances.
6.10. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e
decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, sendo que o
intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será definido
na Parte Específica deste Edital, se for o caso.
6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido em primeiro lugar.
6.12. Havendo empate no momento do julgamento das propostas,
será assegurada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
preferência na contratação, caso a licitação tenha sido vencida por
empresa que não detenha tal condição.

6.12.1Para efeito da verificação da existência de empate, no caso
das microempresas ou das empresas de pequeno porte, serão
consideradas as propostas por estas apresentadas iguais ou
superiores em até 5% àquela mais bem classificada.
6.12.2Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada será convocada para apresentar proposta de preço
inferior àquela vencedora do certame no prazo máximo de 5 (cinco)
minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de
preclusão.
b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte que se
apresente neste caso não venha a ser contratada, serão
convocadas, na ordem classificatória, as demais que se enquadrem
na mesma hipótese, para o exercício de igual direito.
c) Na situação de empate na forma antes prevista, existindo
equivalência nos valores apresentados por mais de uma
microempresa ou empresa de pequeno porte, proceder-se-á ao
sorteio entre estas de molde a se identificar aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.
6.12.3. Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte
venha a ser contratada pelo critério de desempate, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
do certame.

6.13. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os
participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances ou
conforme determinar o pregoeiro no momento da sessão.
6.14. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor
valor com vista a reduzir ainda mais o preço, devendo esta negociação
se dar em público e formalizada em ata.
6.15. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.
6.16. Será desclassificada a proposta ou o lance com valor superior ao

preço máximo admitido, na forma do item 2.3.
6.17. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a
composição de preços unitários do produto, bem como os demais
esclarecimentos que julgar necessários, no prazo a ser definido pelo
pregoeiro.
6.18. Considerada aceitável a oferta de menor preço para qualquer
item, somente será aberto o envelope contendo os documentos de
habilitação quando concluído o julgamento de todos os demais itens.
6.19. Eventuais falhas ou omissões nos documentos de habilitação
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão,
até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante a substituição e
apresentação de documentos, ou verificação efetuada por meio
eletrônico hábil de informações.

6.19.1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser
anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por
meio eletrônico, exceto impossibilidade devidamente justificada.

6.20. A Administração não se responsabilizará pela eventual
indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação.
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os
documentos alcançados pela verificação, o pregoeiro decidirá a
respeito.
6.21. Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda as
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas
subseqüentes, na ordem de classificação, verificando, conforme o
caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento das exigências
de habilitação, até que um licitante cumpra as condições fixadas neste
edital, sendo o objeto do certame a ele adjudicado quando constatado
o desinteresse dos demais licitantes na interposição de recursos.
6.22. De acordo com o objeto licitado, serão levados em consideração,
para efeito de julgamento, o maior desconto e outras vantagens que
o licitante possa oferecer para administração.
6.23. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos
neste Edital, a(s) licitante(s) será (ao) habilitada(s) e declarada(s)
vencedora(s) do certame.
6.24. Após a fase de classificação, não caberá desistência das
propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e
aceito pelo Pregoeiro.
6.25. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes
ao quadro de pessoal da CONTRATANTE ou, ainda, de pessoas
físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
6.26. Em caso de eventual empate entre propostas, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de
1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

6.26.1. Produzidos no País;
6.26.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
6.26.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.26.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

6.27. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em
ato público para o qual os licitantes serão convocados, vedado
qualquer outro processo.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1.  A proposta deverá conter as especificações detalhadas do serviço,
obedecendo integralmente ao Anexo IV deste edital (formulário de
apresentação de proposta de preços).
7.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à
compatibilidade do preço ofertado com o valor previsto no edital e a
compatibilidade com as especificações técnicas do serviço, levando
em consideração a última oferta oferecida pelo licitante na sessão.
7.3. A proposta comercial deverá limitar-se ao objeto desta licitação,
sendo desconsideradas quaisquer ofertas de vantagens ou condições
não previstas no instrumento convocatório.
7.4. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a
documentação indicada neste item, será desclassificado e sujeitar-
se-á às sanções previstas neste edital.
7.5. Somente será considerada como a vencedora da licitação a
proponente que apresentar o menor preço e a proposta comercial de
acordo com todas as condições fixadas neste edital e seus anexos,
após a equalização, classificação e realização dos lances, e que seja
devidamente habilitada nos termos do item 8 deste edital.
7.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que contenha
vício insanável ou ilegalidade, não apresente as especificações
técnicas exigidas pelo Anexo I - Termo de Referência, apresentar preço
final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço
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manifestamente inexequível.
7.6.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:
a) comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos
da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou
em caso de necessidade de esclarecimentos complementares, poderá
ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93,
para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar,
dentre outros, os seguintes procedimentos:

7.7.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação
de justificativas e comprovações em relação aos custos com
indícios de inexequibilidade;
7.7.2. Verificação de Acordos, Convenções ou Dissídios
Coletivos de Trabalho;
7.7.3.Levantamento de informações junto ao Ministério do
Trabalho;
7.7.4.Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos
ou similares;
7.7.5.Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
7.7.6.Verificação de outros contratos que o proponente mantenha
com a Administração ou com a iniciativa privada;
7.7.7.Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos
utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos,
supermercados e fabricantes;
7.7.8. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo
proponente
7.7.9. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas
publicados por órgãos de pesquisa;
7.7.10. Estudos setoriais;
7.7.11. Consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
7.7.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições
excepcionalmente favoráveis que o proponente disponha para
a prestação dos serviços;
7.7.13. Consulta à Controladoria-Geral do Estado;
7.7.14. Demais verificações que porventura se fizerem
necessárias.

7.8. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das
condições deste edital.
7.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for
o caso.
7.10. No caso de divergência entre o valor da cotação por extenso e
em algarismo cardinal, será considerada a primeira, e havendo
divergência entre o valor unitário e o valor total, será considerado o
valor unitário, notadamente para efeito de julgamento e classificação
das propostas de preços.

7.11. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias,
contados da data prevista para sua apresentação, ressalvada a
definição de prazo maior na Parte Específica deste Edital.

8. DA HABILIT AÇÃO
8.1. A habilitação da licitante poderá ser verificada por meio do
Cadastramento Unificado de Fornecedores – CADUF/PI (habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-
financeira), com fundamento no artigo 2º do Decreto 11.320/2004 e
no artigo 4º, XIV, da Lei nº 10.520/02 c/c §2º, do artigo 34, da Lei nº
8.666/93.

8.1.1. A apresentação de Certidão de Regularidade Cadastral
junto ao CADUF/PI somente dispensa os documentos já
apresentados para a sua obtenção.
8.1.2. Caso a empresa não esteja inscrita no CADUF/PIou não
apresente alguma das informações comprováveis através da
declaração apresentada, deverá apresentar toda a documentação
exigida a seguir discriminada para fins de habilitação.

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação
do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes bancos de dados:

8.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF.
8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –
CEIS.
8.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de
Improbidade Administrativa (CNIA) do Conselho Nacional de
Justiça – CNJ.
8.2.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União –
TCU.
8.2.5. Ao Cadastro de Impedidos de Contratar com o Poder
Público do Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE/PI.

8.3. A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser
feita pelo Pregoeiro em qualquer momento do procedimento licitatório.
8.4. Em se tratando de microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas ou sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da
Lei 11.488/2008, a comprovação da regularidade fiscal somente será
exigida para fins de formalização da contratação, mas o licitante deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de tal
comprovação, mesmo que esta apresente alguma restrição, observadas
as seguintes regras:

8.4.1. A licitante deverá apresentar, à época da habilitação,
todos os documentos exigidos para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição;
8.4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa;
8.4.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério
da Administração Pública, ser prorrogado por igual período;
8.4.4. A formalização da contratação fica condicionada à
regularização da documentação comprobatória de regularidade
fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993, sendo
facultado à Administração convocar as licitantes
remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

8.5. O motivo da irregularidade fiscal pendente, quando for o caso,
deverá ficar registrado em ata, bem como a indicação do documento
necessário para comprovar a regularização.
8.6. Para a habilitação no presente Pregão serão exigidos do licitante
os seguintes documentos:

8.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório da indicação de seus administradores;
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País: decreto de autorização;
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte:
certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil
das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte–
segundo determinado pelo Departamento de Registro
Empresarial e Integração - DREI;
f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva; indicar o
responsável pela administração com poderes para assumir
obrigações e assinar documentos em nome do licitante; apontar
a sua sede; além de explicitar o objeto social, que deverá ser
compatível com o objeto desta licitação, conforme a tabela da
Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNEA, do
IBGE.
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g) No caso de exercício de atividade sujeita a registro ou
autorização para funcionamento: ato expedido pelo órgão
competente, conforme disposto na Parte Específica deste Edital.
h) Outros documentos a serem exigidos na Parte Específica
deste Edital, de acordo com a natureza do objeto.
8.6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.6.2.1. A Parte Específica discriminará as exigências de
qualificação técnica, podendo exigir:
a) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional
competente;
b) Requisitos de capacidade técnico operacional;
c) Requisitos de capacidade técnico-profissional.
8.6.2.2. Para fins de comprovação de capacidade técnico-
profissional, entende-se, como pertencente ao quadro
permanente do licitante, na data prevista para entrega da
proposta, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio
de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor;
o empregado devidamente registrado em Carteira de
Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços
com contrato escrito firmado com o licitante, ou com
declaração de compromisso de vinculação futura, caso o
licitante se sagre vencedor do certame.
8.6.2.3. No decorrer da execução do serviço, os profissionais
de que trata o subitem 8.6.2.2 poderão ser substituídos,
nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde
que a substituição seja aprovada pela Administração.

8.6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial ou
execução patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Para efeito de constatação da validade de tal
certidão, será observado o prazo de validade constante na própria
certidão.
b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis,
extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço
patrimonial referente ao período de existência da sociedade,
atestando a boa situação financeira, conforme art. 7.2 da IN/
MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15:
LG= Liquidez Geral – superior a 1
SG= Solvência Geral – superior a 1
LC= Liquidez Corrente – superior a 1
Sendo,
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)
SG= AT / (PC+PNC)
LC= AC / PC
Onde:
AC= Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo Não Circulante
AT= Ativo Total
c)As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser
submetidas à apreciação do Conselho Regional de Contabilidade.
d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem
como os índices contábeis exigidos,deverão estar assinados
por contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
e) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a
01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência
Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital
mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% (dez por
cento) do valor total de sua proposta escrita, por meio de Balanço
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.
8.6.4. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
deste certame.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal).
Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou
vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação
centralizada;
d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida

pelo TST (Certidão Negativa de débitos Trabalhistas);
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional;
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma
da lei;

8.7. Se, pelas documentações fornecidas diretamente pelo
representante legal, não se puder inferir que o subscritor de tais
declarações tem poderes para representar a empresa, esta será
inabilitada.
8.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão
estar:
a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo
endereço da mesma;
b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos
deverão estar em nome da matriz;
c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos
deverão estar em nome desta filial;
d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for
uma de suas filiais, este fato deve ser expressamente registrado em
declaração apresentada na qual a licitante indicará qual filial executará
o objeto da licitação. Neste caso, os documentos relativos à
regularidade fiscal, exigidos para a habilitação, deverão ser
apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente;
e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz;
f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com
diferenças de números nos documentos pertinentes ao CND e ao
FGTS quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições pela licitante.
8.9. A licitante ainda deverá apresentar declaração de que inexiste, no
quadro funcional da empresa, menor de dezoito anos desempenhando
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
dos quatorze anos, conforme modelo constante no Anexo VII do
Edital.

8.10. Caso permitida a participação de sociedades cooperativas,
será exigida, ainda, a seguinte documentação complementar:

8.10.1. A relação dos cooperados que atendem aos
requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão
o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42,
§§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;

8.10.2. A declaração de regularidade de situação do
contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.10.3. A comprovação do capital social proporcional ao
número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.10.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
8.10.5. A comprovação de integração das respectivas

quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato; e

8.10.6. Os seguintes documentos para a comprovação
da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitação;

8.10.7. A última auditoria contábil-financeira da
cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

8.11. A Parte Específica poderá exigir apresentação de atestado de
vistoria como documento de habilitação, conforme art. 30, III, da Lei
nº 8.666/93.
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8.11.1.A Parte Específica deste Edital definirá se haverá
necessidade de vistoria ou visita técnica obrigatória no local de
execução dos serviços, observadas as condições estipuladas
neste subitem.
8.11.2. A vistoria será acompanhada por servidor designado para
esse fim, em dia e horário previamente agendados através de e-
mail ou telefone definidos na Parte Específica deste Edital.
8.11.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao
da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à
sessão pública.
8.11.4. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal
deverão estar devidamente identificados, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para o ato.
8.11.5. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da
realização da vistoria deverão ser encaminhadas à Comissão de
Licitação, através de e-mail ou telefone definidos na Parte
Específica deste Edital, antes da data fixada para a sessão pública.
8.11.6. Caso a vistoria seja definida como obrigatória, a ausência
de sua realização não poderá ser alegada como fundamento para
o inadimplemento total ou parcial de obrigações previstas em
quaisquer documentos integrantes do instrumento
convocatório.

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
9.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório
deverão ser enviados exclusivamente por meio eletrônico, até 02 (dois)
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
conforme endereço definido na Parte Específica deste Edital, que
também especificará o sítio onde será divulgada a resposta do
Pregoeiro.
9.2. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas
de ordem estritamente informal.
9.3.Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas no
site mencionado na Parte Específica deste Edital.

10.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
10.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação
por irregularidade na aplicação da Legislação, devendo protocolar o
pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura
da sessão pública
10.2. Qualquer pedido de impugnação deverá ser enviado para o
endereço eletrônico e protocolo constantes na Parte Específica deste
Edital.
10.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e divulgar o resultado no endereço eletrônico
mencionado na Parte Específica deste Edital.
10.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida
e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRA TIV OS
11.1. Encerrada a fase de habilitação e declarado o vencedor, o
Pregoeiro abrirá o prazo para que qualquer Licitante possa, de forma
imediata e motivada, manifestar a sua intenção de recurso, quando
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as
razões de recurso, ficando os demais licitantes intimados para, se
assim desejarem, apresentar as contrarrazões em igual prazo, que
iniciará imediatamente após o término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa
dos seus interesses.
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto
à intenção de recorrer importará na decadência desse direito, ficando
o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.
11.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
11.5 Os originais dos recursos deverão ser entregues em horário e
local a serem definidos na Parte Específica deste Edital.
11.6 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não
serão conhecidos.

12.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado
vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso,
ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

12.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos
praticados, a autoridade competente homologará o procedimento
licitatório.

13. DO CONTRATO
13.1 Para a execução dos serviços pelo licitante vencedor do certame
será celebrado contrato entre este e a Contratante.
13.2. O fornecedor, após a assinatura do contrato, fica obrigado ao
cumprimento dos prazos e todas as condições estabelecidas nas suas
cláusulas e no edital.
13.3. A recusa da execução do serviço ou o não cumprimento de
qualquer obrigação prevista ensejará a aplicação das penalidades
previstas no edital e no instrumento contratual.
13.4. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor
registrado poderá ser convocado para assinar o contrato, ocasião em
que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteispara a realização do ato,
prorrogável por igual período, mediante a apresentação de motivo
justo e aceito pela Contratante, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
13.5. Quando o licitante convocado não comparecer para a assinatura
do instrumento contratual no prazo e nas condições estabelecidas,
poderá ser convocado outro licitante para assinar o contrato, após a
negociação e a verificação da adequação da proposta e das condições
de habilitação, obedecida a ordem de classificação; se a Licitante
vencedora não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho
no prazo estabelecido, será aplicado o disposto no art. 4º, inciso
XXIII da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, independentemente das
sanções previstas neste edital e no contrato.
13.6. Até a assinatura do Contrato, a proposta da Licitante vencedora
poderá ser desclassificada se a Contratante tiver conhecimento de
fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento.
13.7. Ocorrendo a desclassificação da proposta da Licitante vencedora
por fatos referidos no item anterior, a Contratante poderá convocar as
Licitantes remanescentes, observando o disposto no subitem 7.10
deste Edital.
13.8. O Contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá
ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de notificações
ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos
previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nº 8.666/93.
13.9. Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela
participação no processo licitatório, poderão ser aplicadas à Licitante
vencedora as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/
02 e no contrato a ser firmado entre as partes.
13.10. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços
poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto Estadual nº 11.319, de 2004.
13.11. A associação da Licitante vencedora com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação estão condicionadas à manutenção das condições de
habilitação e só serão admitidas quando apresentada documentação
comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências, e com o
consentimento prévio e por escrito da Contratante, e desde que não
afetem a boa execução do Contrato.
13.12. Na minuta do Contrato constante do Anexo III estão fixadas as
responsabilidades das partes, sanções ao contratado e demais
obrigações contratuais.
13.13. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto
contratado.

14. DA VIGÊNCIA  DO CONTRATO
14.1. A Parte Específicado Contrato definirá o seu prazo de vigência,
prorrogável na forma do art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, até o limite de 60
(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:

14.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
14.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;
14.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do
contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;
14.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a
Administração mantém interesse na realização do serviço;
14.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece
economicamente vantajoso para a Administração;
14.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o
interesse na prorrogação; e
14.1.7. Seja comprovado  que o contratado mantém as condições
iniciais de habilitação.
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14.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação
contratual.
14.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de
2002, o licitante ou adjudicatário que:

15.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta, não aceitar/retirar a
nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente
da ata de registro de preços;
15.1.2. Apresentar documentação falsa;
15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
15.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
15.1.5. Não mantiver a proposta;
15.1.6. Cometer fraude fiscal;
15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

15.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre
outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou
o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

15.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações
discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
15.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do
Piauí e descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até
cinco anos.

15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a
sanção de impedimento.
15.4. As sanções serão aplicadas de acordo com a Lei Estadual nº
6.782/2016 e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, facultada a defesa prévia
da interessada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
15.6. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por
inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos,
todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das
sanções previstas no contrato.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as
estabelecidas no Termo de Contrato ou Termo de Referência.

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO E DA
FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização
estão previstos no Termo de Contrato ou Termo de Referência.

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENT O
18.1. As condições de pagamento ao contratado encontram-se
previstas no Termo de Contrato e no Decreto Estadual nº 15.093/2013,
arts. 5º e 6º.

19. DO PREÇO
19.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão controlador
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
19.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo
superveniente, tornar-se superior ao normalmente praticado no
mercado, o órgão controlador procederá da seguinte forma:

19.2.1. Deverá convocar o fornecedor visando a negociação para
redução dos preços e sua regular adequação aos preços de
mercado;
19.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor deverá ser liberado
dos compromissos assumidos;
19.2.3. Convocará os demais fornecedores registrados, se houver,
visando igual oportunidade de negociação.

19.3. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente,
observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data
limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice
definido na Parte Específica deste Edital.
19.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de
um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
19.5. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito
ao reajuste, sendo que, se não o fizer de forma tempestiva e, por via
de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de
vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.
19.6. A atualização dos preços registrados observará os mesmos
índices e periodicidade definidos no item 19.3deste edital para a
variação do valor contratual.

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
20.1. A Parte Específica deste Edital poderá prever a prestação de
garantia pelo licitante vencedor como condição para a assinatura do
contrato.
20.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a
90 (noventa) dias do prazo contratual.
20.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando
em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º,
do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993.
20.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para
a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação
assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente
estabelecidas, inclusive multa.
20.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser
prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas
condições estabelecidas na Parte Específica deste edital.

21. DA ANULAÇÃO E REV OGAÇÃO
21.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse
público decorrentes de fato supervenientes devidamente
comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua revogação,
ou ser anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito devidamente fundamentado conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações.
21.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto na Lei n.º 8.666/93
art. 59, parágrafo único.
21.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação ficam
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

22. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES
22.1. O órgão gerenciador da ata de registro de preços decorrente
desta licitação será definido na Parte Específica deste edital.
22.2. Caso haja a participação de outros órgãos ou entidades da
Administração Pública Estadual, estes serão indicados na Parte
Específica deste Edital.

23. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
23.1. Os órgãos ou entes que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão
manifestar seu interesse junto à Secretaria de Administração e
Previdência, na forma do art. 35, § 5º, V, da Lei Complementar Estadual
nº 28/2003, para que esta indique os possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.
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23.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
23.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
23.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
23.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

23.5.1. Caberá à Secretaria de Administração e Previdência
autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência
da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

24. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

24.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
24.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão
ou entidadepara a assinatura da Ata de Registro de Preços, a
Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
24.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata
de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante
o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
24.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de
Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.
24.5. O Registro de preços não obriga a Administração a firmar qualquer
contratação, facultando-se a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do Sistema de
Registro a preferência de fornecimento em igualdades de condições.
24.6. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá validade
de 12 (doze) meses, admitida uma única prorrogação, conforme art. 3º
da Lei Estadual 6.301/2013 e art. 11º do Decreto Estadual 11.319/2004.
24.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata
de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

25. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
25.1. A Parte Específica deste Edital definirá a formação de cadastro
de reserva para o registro de preços.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior

de documento ou informação que deveria constar originalmente da
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA
COMERCIAL apresentada.
26.2. A licitante vencedora deverá indicar o nome do representante
legal da empresa, para fins de assinatura da futura “Ordem de
Fornecimento dos Materiais”, acompanhados de cópia do instrumento
legal que lhe confere tais poderes.
26.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e o Estado do Piauí, através da
Contratante, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.
26.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não
importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a
aferição das suas qualificações e as exatas compreensões das
formalidades.
26.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original
ou cópia autenticada.
26.6. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet,
não precisarão ser autenticados, devendo sua autenticidade ser
verificada posteriormente pelo pregoeiro.
26.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase
da licitação.
26.8. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração e a
segurança da contratação.
26.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo
Pregoeiro.
26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não
importará no afastamento do Licitante, desde que seja possível a
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,
durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico.
26.11. Aos casos omissos e às questões suscitadas durante a vigência
do mesmo, aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº
10.520 de 2002, da Lei nº 8.666/93 e Decreto Estadual 11.346/04.
26.12. A cópia do texto integral deste Edital se encontra disponível em
endereços eletrônicos e na sede da Contratante, ambos mencionados
na Parte Específica deste Edital.
26.13. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as
disposições constantes dos Anexos deste Edital.
26.14. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes
Anexos, além de outros porventura mencionados na Parte Específica
deste Edital:

A) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
B) ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
C) ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO;
D) ANEXO IV - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
DE PREÇOS;
E) ANEXO V – DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
F) ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;
G) ANEXO VII - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;
H) ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º,
XXXIII, DA CF/88;
I) ANEXO IX - ORÇAMENTO
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PARTE ESPECÍFICA  

 

As seguintes informaç ões especí ficas sobre a Licitaç ão deverão complementar, suplementar ou 
modificar as disposiç ões presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposiç ões 
aqui contidas prevalecem sobre aquelas. 
 
 
Nota explicativa: O Contratante deverá  escolher inserir o texto apropriado, usar os exemplos abaixo ou outro 
texto aceitá vel, e excluir as notas explicativas. 
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Local e data 
 
 

Assinatura 
 

Notas explicativas: a utilizaç ão das minutas-padrão não dispensa a submissão do processo à  Procuradoria-
Geral do Estado do Piauí , na forma do art. 38, parágrafo ú nico, da Lei nº 8.666/93. 
 
As minutas não deverão ser usadas em licitaç õ es a serem custeadas, total ou parcialmente, com recursos 
federais. 
 
As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas partes: Geral e Especí fica. A Parte Geral 
trata de disposiç õ es que não podem ser alteradas pelo elaborador do edital e do contrato. A Parte Especí fica 
deve ser preenchida pelo elaborador de acordo com as peculiaridades da licitaç ão, seja preenchendo os campos 
em vermelho ou assinalando um "X" onde houver tal opç ão. Todas as notas explicativas deverão ser excluí das 
na versão final do documento. 
 
A autoridade que expedir o edital deverá  juntar aos autos declaraç ão firmada nos seguintes termos: 
"Declaro que a minuta utilizada para a elaboraç ão deste instrumento convocatório encontra-se conforme com 
a que foi padronizada e divulgada no sí tio eletrô nico da Procuradoria-Geral do Estado do Piauí . Declaro, 
ainda, que não foram alteradas quaisquer das clá usulas da minuta-padrão, tendo havido apenas o 
preenchimento dos campos em branco constantes das Partes Especí ficas do edital e do contrato, o que foi feito 
na forma das Notas Explicativas contidas no próprio documento". 
 
PRESTAÇ Ã O DE SERVIÇ OS NÃ O CONTÍNUOS 
Trata-se servi ç os esporá dicos – que não precisam perdurar no tempo para o órgão ou entidade. O 
art. 16 da Instruç ão Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 define servi ç os não 
continuados ou contratados por escopo como “aqueles que impõ em aos contratados o dever de 
realizar a prestaç ão de um servi ç o especí fico em um perí odo predeterminado, podendo ser 
prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessá rio à  conclusão do objeto, observadas 
as hipóteses previstas no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993”. 

 
 

 
 
 
 

EDITAL DE LICITAÇ Ã O DE PREGÃ O PARA REGISTRO DE PREÇ OS, NA 
FORMA PRESENCIAL, COM PARTICIPAÇ Ã O AMPLA, PROCESSO Nº .......- 

órgão ou entidade/PI 
 
 
 

 
 O Estado do Piauí , atravé s da (órgão ou entidade), por intermé dio da ........(setor 

responsá vel pelas licitaç õ es), torna p ú blico, para conhecimento dos interessados, que fará  

realizar licitaç ão para REGISTRO DE PREÇ OS, na modalidade Pregão, na Forma 

Local e data

Assinatura

Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a
submissão do processo à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na
forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

As minutas não deverão ser usadas em licitações a serem custeadas,
total ou parcialmente, com recursos federais.

As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas partes:
Geral e Específica. A Parte Geral trata de disposições que não podem
ser alteradas pelo elaborador do edital e do contrato. A Parte
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Específica deve ser preenchida pelo elaborador de acordo com as
peculiaridades da licitação, seja preenchendo os campos em vermelho
ou assinalando um “X” onde houver tal opção. Todas as notas
explicativas deverão ser excluídas na versão final do documento.

A autoridade que expedir o edital deverá juntar aos autos declaração
firmada nos seguintes termos:
“Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste instrumento
convocatório encontra-se conforme com a que foi padronizada e
divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do Estado do
Piauí. Declaro, ainda, que não foram alteradas quaisquer das
cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas o preenchimento
dos campos em branco constantes das Partes Específicas do edital
e do contrato, o que foi feito na forma das Notas Explicativas contidas
no próprio documento”.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS
Trata-se serviços esporádicos – que não precisam perdurar no tempo
para o órgão ou entidade. O art. 16 da Instrução Normativa SEGES/
MP nº 5, de 26 de maio de 2017 define serviços não continuados ou
contratados por escopo como “aqueles que impõem aos contratados
o dever de realizar a prestação de um serviço específico em um período
predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente,
pelo prazo necessário à conclusão do objeto, observadas as hipóteses
previstas no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993”.

EDITAL DE LICIT AÇÃO DE PREGÃO PARA REGISTRO DE
PREÇOS, NA FORMA PRESENCIAL, COM PARTICIP AÇÃO
AMPLA, PROCESSO Nº .......- órgão ou entidade/PI

O Estado do Piauí, através da (órgão ou entidade), por
intermédio da ........(setor responsável pelas licitações), torna público,
para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação para
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão, na Forma Presencial,
do tipo MENOR PREÇO, em conformidade com a Lei nº 10.520/
2002;Lei Estadual nº 6.301/2013; Decreto Estadual nº 11.346/2004;
Decreto Estadual nº 16.212/2015 e Lei Complementar n° 123/2006,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
e as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

PARTE GERAL

1.DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A sessão pública deste Pregão Presencial será aberta no endereço,
dia e horário discriminados na Parte Específica deste Edital.
1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e endereço anteriormente
estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.

2.DO OBJETO
2.1.O objeto da presente licitação é o registro de preços para a
contratação do serviço descrito na Parte Específica deste Edital,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I – Termo de Referência.
2.2. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de adjudicação do
objeto, que poderá ser global ou dividida por itens ou lotes.
2.3. Na Parte Específica deste Edital e no Anexo I – Termo de
Referência– constam o valor total da contrataçãoe os preços unitários
(ou mensais) e globais (ou anuais) estimados em relação a cada item.
2.4. A Parte Específica deste Edital definirá o regime de execução
aplicável ao futuro contrato decorrente deste certame

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENT O
3.1. As empresas far-se-ão presentes por representante(s) legal com
poderes para intervir nas fases do procedimento licitatório, desde
que exiba no ato da entrega dos envelopes, documento(s) por escrito,
firmado por quem de direito, que o identifique como preposto(s) ou
represente(s) legal da licitante.

3.1.1. A representação no certame far-se-á por pessoa(s)
formalmente credenciada(s), de acordo com o estatuto/contrato
social, ou mediante instrumento público ou particular de
procuração outorgada pelo licitante ou documento equivalente.
3.1.2. É vedada a participação de uma mesma pessoa como
preposto ou representante legal de mais de uma empresa
concorrente.

3.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo
documento oficial de identificação que contenha foto.
3.3. Será admitido apenas 01(um) representante para cada licitante
credenciada, e cada representante só poderá representar uma licitante.
3.4. A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão
importará a imediata exclusão da licitante por ele representada da fase
de lances, salvo por determinação expressa e fundamentada pelo
pregoeiro.
3.5. Os interessados ou seus representantes apresentarão declaração,
fora dos envelopes, dando ciência de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a
indicação do objeto e dos preços oferecidos, procedendo-se à sua
imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com
os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório.

3.6. O registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social poderão ser apresentados no original, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração.

3.7. Concluída a fase do credenciamento será iniciada a sessão
pública do Pregão, não sendo mais cabível desistir da proposta.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no
País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital
e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão.

4.1.1.  O presente certame não é restrito a microempresas e
empresas de pequeno porte, sendo destinado à ampla
concorrência.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas,
empresas de pequeno porte e equiparadas, e às sociedades
cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2008, nos limites
previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto Estadual
16.212/2015.

4.2.1. As referidas entidades deverão declarar-se como tal no
início da sessão pública do Pregão Presencial, comprometendo-
se a apresentar documentação comprobatória caso venha a ser
declarada a vencedora do certame valendo-se do benefício.
4.2.2. Para efeito do previsto no subitem anterior, o licitante deverá
encaminhar referida declaração junto com os documentos de
habilitação.
4.2.3. A ausência de manifestação sobre o enquadramento
implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente,
essa condição, no intuito de usufruir dos benefícios estabelecidos
na legislação supracitada.

4.3.  Caso seja permitida a participação de empresas em consórcio,
deverão ser observadas as seguintes normas:

4.3.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso
público ou particular de constituição de consórcio, após
declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que
deverá atender às condições de liderança estipuladas no edital
e será representante das consorciadas perante a Administração;
4.3.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a
documentação de habilitação exigida no ato convocatório;
4.3.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela
soma da capacidade técnica das empresas consorciadas;
4.3.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma
das empresas deverá atender aos índices contábeis definidos
no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser
comprovado pelo somatório dos capitais das empresas
consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.
4.3.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo
capital social mínimo;
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os
respectivos capitais de cada um dos membros do consórcio,
que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou
igual ao valor obtido no subitem 4.3.4.

4.3.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na
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mesma licitação, de mais de um consórcio ou isoladamente;
4.3.7. As empresas consorciadas serão solidariamente
responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases de
licitação e durante a vigência do contrato;
4.3.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a
liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa brasileira,
observado o disposto no item 4.3.1;
4.3.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à
constituição e o registro do consórcio, nos termos do
compromisso referido no subitem 4.3.1.

4.4. Não poderão participar desta licitação:
a) Empresas e empresários cujas falências tenham sido declaradas,
bem como as que se encontrem sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação;
b) Empresas e empresários apenados com suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com
Administração, inclusive verificado junto ao CEIS (Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas);
c) Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV
do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 por órgão ou entidade da
administração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou
Distrito Federal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida,
inclusive verificado junto ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas);
d) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou
responsável pela licitação;
e) O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica;
f) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros
de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, ou
sócios, sejam servidores, empregados, ocupantes de cargo
comissionado do Estado do Piauí, ou responsável pela licitação da
Contratante;
g) Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de
Inadimplentes com Débitos na Dívida Ativa do Estado do Piauí –
CADIPI – nos termos do artigo 6º da Lei nº 5.533, de 30 de dezembro
de 2005;
4.5. A Parte Específica definirá a permissão de participação de
consórcios no certame.
4.6. A Parte Específica definirá a permissão de participação de
cooperativas no certame.

5. DA APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DA  PROPOSTA DE
PREÇOS (ENVELOPE Nº 01) E DOS DOCUMENTOS DE
HABILIT AÇÃO (ENVELOPE Nº 02)
5.1. A proposta de preços e os documentos para habilitação deverão
ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e
indevassáveis.

5.1.1. Não serão aceitos documentos de habilitação e proposta de
preços remetidos por meio de fac-símile ou de correio eletrônico,
admitindo-se o envio de tais documentos por correio, desde que
dentro de envelopes lacrados, não-transparentes e recebidos até
a data e horários estabelecidos neste ato convocatório para
abertura da sessão, no endereço indicado no item 01 deste Edital.

5.2. Observadas as regras acima, os envelopes deverão estar
devidamente rubricados no seu fecho, contendo ainda em sua parte
externa os seguintes dizeres:
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5.3. A licitante deverá entregar declaração com ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação constantes deste pregão presencial, separadamente dos envelopes 

contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

5.4.A apresentação de declaração falsa sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital. 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA ETAPA DE LANCES 

6.1. Para julgamento das propostas será adotado o crit ério de menor preço por lote, item ou 

adjudicação global, conforme definições estabelecidas na Parte Especí fica deste Edital. 

6.2. A partir da data e do horário indicados no preâmbulo do Edital, o pregoeiro iniciará 

sessão p ública do Pregão Presencial, com o credenciamento dos licitantes presentes na forma 

do Item 03, procedendo ao recebimento e a abertura dos envelopes “Proposta” e 

“Documentação” correspondentes a este Pregão. 

6.3. Iniciada a abertura do envelope proposta comercial, estará encerrado o credenciamento 

e, por conseguinte, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

6.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes.  

6.5. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, com base no valor total, que serão tomados como corretos. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

5.3. A licitante deverá entregar declaração com ciência de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação constantes deste pregão
presencial, separadamente dos envelopes contendo a proposta de
preços e os documentos de habilitação.
5.4.A apresentação de declaração falsa sujeitará a licitante às sanções
previstas neste edital.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA ETAPA DE LANCES
6.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor
preço por lote, item ou adjudicação global, conforme definições
estabelecidas na Parte Específica deste Edital.
6.2. A partir da data e do horário indicados no preâmbulo do Edital, o
pregoeiro iniciará sessão pública do Pregão Presencial, com o
credenciamento dos licitantes presentes na forma do Item 03,
procedendo ao recebimento e a abertura dos envelopes “Proposta” e
“Documentação” correspondentes a este Pregão.
6.3. Iniciada a abertura do envelope proposta comercial, estará
encerrado o credenciamento e, por conseguinte, a possibilidade de
admissão de novos participantes no certame.
6.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo
desclassificadas as propostas:

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições
fixados no Edital;
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta
dos demais licitantes.

6.5. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à
exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total
orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, com
base no valor total, que serão tomados como corretos. As correções
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.
6.6. Serão qualificados pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances
o autor da proposta de menor preço e todos os demais licitantes que
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores
em até 10% (dez por cento) à de menor preço.
6.7. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas
de preços nas condições definidas no subitem anterior, o pregoeiro
classificará as propostas que apresentarem os menores preços, até o
máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas
todas as propostas empatadas, independentemente do número de
licitantes.
6.8. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas
selecionadas a formularem lances de forma seqüencial, a partir do
autor da proposta de maior valor, e, os demais, em ordem decrescente
de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de
preços.

6.8.1. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de
apresentação dos lances.

6.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado
pelo pregoeiro, implicará na exclusão do licitante daquela etapa de
lance e na manutenção do último preço apresentado para efeito de
ordenação dos próximos lances.
6.10. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e
decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, sendo que o
intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será definido
na Parte Específica deste Edital, se for o caso.
6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido em primeiro lugar.
6.12. Havendo empate no momento do julgamento das propostas,
será assegurada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
preferência na contratação, caso a licitação tenha sido vencida por
empresa que não detenha tal condição.

6.12.1Para efeito da verificação da existência de empate, no caso
das microempresas ou das empresas de pequeno porte, serão
consideradas as propostas por estas apresentadas iguais ou
superiores em até 5% àquela mais bem classificada.
6.12.2Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada será convocada para apresentar proposta de preço
inferior àquela vencedora do certame no prazo máximo de 5 (cinco)
minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de
preclusão.
b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte que se
apresente neste caso não venha a ser contratada, serão
convocadas, na ordem classificatória, as demais que se enquadrem
na mesma hipótese, para o exercício de igual direito.
c) Na situação de empate na forma antes prevista, existindo
equivalência nos valores apresentados por mais de uma
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microempresa ou empresa de pequeno porte, proceder-se-á ao
sorteio entre estas de molde a se identificar aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.
6.12.3. Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte
venha a ser contratada pelo critério de desempate, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
do certame.

6.13. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os
participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances ou
conforme determinar o pregoeiro no momento da sessão.
6.14. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor
valor com vista a reduzir ainda mais o preço, devendo esta negociação
se dar em público e formalizada em ata.
6.15. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.
6.16. Será desclassificada a proposta ou o lance com valor superior ao
preço máximo admitido, na forma do item 2.3.
6.17. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a
composição de preços unitários do produto, bem como os demais
esclarecimentos que julgar necessários, no prazo a ser definido pelo
pregoeiro.
6.18. Considerada aceitável a oferta de menor preço para qualquer
item, somente será aberto o envelope contendo os documentos de
habilitação quando concluído o julgamento de todos os demais itens.
6.19. Eventuais falhas ou omissões nos documentos de habilitação
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão,
até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante a substituição e
apresentação de documentos, ou verificação efetuada por meio
eletrônico hábil de informações.

6.19.1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser
anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por
meio eletrônico, exceto impossibilidade devidamente justificada.

6.20. A Administração não se responsabilizará pela eventual
indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação.
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os
documentos alcançados pela verificação, o pregoeiro decidirá a
respeito.
6.21. Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda as
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas
subseqüentes, na ordem de classificação, verificando, conforme o
caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento das exigências
de habilitação, até que um licitante cumpra as condições fixadas neste
edital, sendo o objeto do certame a ele adjudicado quando constatado
o desinteresse dos demais licitantes na interposição de recursos.
6.22. De acordo com o objeto licitado, serão levados em consideração,
para efeito de julgamento, o maior desconto e outras vantagens que
o licitante possa oferecer para administração.
6.23. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos
neste Edital, a(s) licitante(s) será (ao) habilitada(s) e declarada(s)
vencedora(s) do certame.
6.24. Após a fase de classificação, não caberá desistência das
propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e
aceito pelo Pregoeiro.
6.25. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes
ao quadro de pessoal da CONTRATANTE ou, ainda, de pessoas
físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
6.26. Em caso de eventual empate entre propostas, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de
1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

6.26.1. Produzidos no País;
6.26.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
6.26.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.26.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

6.27. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em
ato público para o qual os licitantes serão convocados, vedado
qualquer outro processo.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1.  A proposta deverá conter as especificações detalhadas do serviço,
obedecendo integralmente ao Anexo IV deste edital (formulário de
apresentação de proposta de preços).
7.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à
compatibilidade do preço ofertado com o valor previsto no edital e a
compatibilidade com as especificações técnicas do serviço, levando

em consideração a última oferta oferecida pelo licitante na sessão.
7.3. A proposta comercial deverá limitar-se ao objeto desta licitação,
sendo desconsideradas quaisquer ofertas de vantagens ou condições
não previstas no instrumento convocatório.
7.4. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a
documentação indicada neste item, será desclassificado e sujeitar-
se-á às sanções previstas neste edital.
7.5. Somente será considerada como a vencedora da licitação a
proponente que apresentar o menor preço e a proposta comercial de
acordo com todas as condições fixadas neste edital e seus anexos,
após a equalização, classificação e realização dos lances, e que seja
devidamente habilitada nos termos do item 8 deste edital.
7.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que contenha
vício insanável ou ilegalidade, não apresente as especificações
técnicas exigidas pelo Anexo I - Termo de Referência, apresentar preço
final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

7.6.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:
a) comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos
da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou
em caso de necessidade de esclarecimentos complementares, poderá
ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93,
para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar,
dentre outros, os seguintes procedimentos:

7.7.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação
de justificativas e comprovações em relação aos custos com
indícios de inexequibilidade;
7.7.2. Verificação de Acordos, Convenções ou Dissídios
Coletivos de Trabalho;
7.7.3.Levantamento de informações junto ao Ministério do
Trabalho;
7.7.4.Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos
ou similares;
7.7.5.Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
7.7.6.Verificação de outros contratos que o proponente mantenha
com a Administração ou com a iniciativa privada;
7.7.7.Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos
utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos,
supermercados e fabricantes;
7.7.8. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo
proponente
7.7.9. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas
publicados por órgãos de pesquisa;
7.7.10. Estudos setoriais;
7.7.11. Consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
7.7.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições
excepcionalmente favoráveis que o proponente disponha para
a prestação dos serviços;
7.7.13. Consulta à Controladoria-Geral do Estado;
7.7.14. Demais verificações que porventura se fizerem
necessárias.

7.8. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das
condições deste edital.
7.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for
o caso.
7.10. No caso de divergência entre o valor da cotação por extenso e
em algarismo cardinal, será considerada a primeira, e havendo
divergência entre o valor unitário e o valor total, será considerado o
valor unitário, notadamente para efeito de julgamento e classificação
das propostas de preços.

7.11. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias,
contados da data prevista para sua apresentação, ressalvada a
definição de prazo maior na Parte Específica deste Edital.
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8. DA HABILIT AÇÃO
8.1. A habilitação da licitante poderá ser verificada por meio do
Cadastramento Unificado de Fornecedores – CADUF/PI (habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-
financeira), com fundamento no artigo 2º do Decreto 11.320/2004 e
no artigo 4º, XIV, da Lei nº 10.520/02 c/c §2º, do artigo 34, da Lei nº
8.666/93.

8.1.1. A apresentação de Certidão de Regularidade Cadastral
junto ao CADUF/PI somente dispensa os documentos já
apresentados para a sua obtenção.
8.1.2. Caso a empresa não esteja inscrita no CADUF/PIou não
apresente alguma das informações comprováveis através da
declaração apresentada, deverá apresentar toda a documentação
exigida a seguir discriminada para fins de habilitação.

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação
do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes bancos de dados:

8.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF.
8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –
CEIS.
8.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de
Improbidade Administrativa (CNIA) do Conselho Nacional de
Justiça – CNJ.
8.2.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União –
TCU.
8.2.5. Ao Cadastro de Impedidos de Contratar com o Poder
Público do Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE/PI.

8.3. A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser
feita pelo Pregoeiro em qualquer momento do procedimento licitatório.
8.4. Em se tratando de microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas ou sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da
Lei 11.488/2008, a comprovação da regularidade fiscal somente será
exigida para fins de formalização da contratação, mas o licitante deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de tal comprovação,
mesmo que esta apresente alguma restrição, observadas as seguintes
regras:

8.4.1. A licitante deverá apresentar, à época da habilitação,
todos os documentos exigidos para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição;
8.4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa;
8.4.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério
da Administração Pública, ser prorrogado por igual período;
8.4.4. A formalização da contratação fica condicionada à
regularização da documentação comprobatória de regularidade
fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993, sendo
facultado à Administração convocar as licitantes
remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

8.5. O motivo da irregularidade fiscal pendente, quando for o caso,
deverá ficar registrado em ata, bem como a indicação do documento
necessário para comprovar a regularização.
8.6. Para a habilitação no presente Pregão serão exigidos do licitante
os seguintes documentos:

8.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório da indicação de seus administradores;
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País: decreto de autorização;
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte:
certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil
das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte–
segundo determinado pelo Departamento de Registro
Empresarial e Integração - DREI;
f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva; indicar o
responsável pela administração com poderes para assumir
obrigações e assinar documentos em nome do licitante; apontar
a sua sede; além de explicitar o objeto social, que deverá ser
compatível com o objeto desta licitação, conforme a tabela da
Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNEA, do
IBGE.
g) No caso de exercício de atividade sujeita a registro ou
autorização para funcionamento: ato expedido pelo órgão
competente, conforme disposto na Parte Específica deste Edital.
h) Outros documentos a serem exigidos na Parte Específica
deste Edital, de acordo com a natureza do objeto.
8.6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.6.2.1. A Parte Específica discriminará as exigências de
qualificação técnica, podendo exigir:
a) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional
competente;
b) Requisitos de capacidade técnico operacional;
c) Requisitos de capacidade técnico-profissional.
8.6.2.2. Para fins de comprovação de capacidade técnico-
profissional, entende-se, como pertencente ao quadro
permanente do licitante, na data prevista para entrega da
proposta, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio
de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor;
o empregado devidamente registrado em Carteira de
Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços
com contrato escrito firmado com o licitante, ou com
declaração de compromisso de vinculação futura, caso o
licitante se sagre vencedor do certame.
8.6.2.3. No decorrer da execução do serviço, os profissionais
de que trata o subitem 8.6.2.2 poderão ser substituídos,
nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde
que a substituição seja aprovada pela Administração.

8.6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial ou
execução patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Para efeito de constatação da validade de tal
certidão, será observado o prazo de validade constante na própria
certidão.
b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis,
extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço
patrimonial referente ao período de existência da sociedade,
atestando a boa situação financeira, conforme art. 7.2 da IN/
MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15:
LG= Liquidez Geral – superior a 1
SG= Solvência Geral – superior a 1
LC= Liquidez Corrente – superior a 1
Sendo,
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)
SG= AT / (PC+PNC)
LC= AC / PC
Onde:
AC= Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo Não Circulante
AT= Ativo Total
c)As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser
submetidas à apreciação do Conselho Regional de Contabilidade.
d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem
como os índices contábeis exigidos,deverão estar assinados
por contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
e) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a
01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência
Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital
mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% (dez por
cento) do valor total de sua proposta escrita, por meio de Balanço
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já
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exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.
8.6.4. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
deste certame.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal).
Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou
vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação
centralizada;
d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida
pelo TST (Certidão Negativa de débitos Trabalhistas);
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional;
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma
da lei;

8.7. Se, pelas documentações fornecidas diretamente pelo
representante legal, não se puder inferir que o subscritor de tais
declarações tem poderes para representar a empresa, esta será
inabilitada.
8.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão
estar:
a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo
endereço da mesma;
b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos
deverão estar em nome da matriz;
c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos
deverão estar em nome desta filial;
d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for
uma de suas filiais, este fato deve ser expressamente registrado em
declaração apresentada na qual a licitante indicará qual filial executará
o objeto da licitação. Neste caso, os documentos relativos à
regularidade fiscal, exigidos para a habilitação, deverão ser
apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente;
e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz;
f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com
diferenças de números nos documentos pertinentes ao CND e ao
FGTS quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições pela licitante.
8.9. A licitante ainda deverá apresentar declaração de que inexiste, no
quadro funcional da empresa, menor de dezoito anos desempenhando
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
dos quatorze anos, conforme modelo constante no Anexo VII do
Edital.

8.10. Caso permitida a participação de sociedades cooperativas,
será exigida, ainda, a seguinte documentação complementar:

8.10.1. A relação dos cooperados que atendem aos
requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão
o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42,
§§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;

8.10.2. A declaração de regularidade de situação do
contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.10.3. A comprovação do capital social proporcional ao
número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.10.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
8.10.5. A comprovação de integração das respectivas

quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato; e

8.10.6. Os seguintes documentos para a comprovação
da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)

estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitação;

8.10.7. A última auditoria contábil-financeira da
cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

8.11. A Parte Específica poderá exigir apresentação de atestado de
vistoria como documento de habilitação, conforme art. 30, III, da Lei
nº 8.666/93.

8.11.1.A Parte Específica deste Edital definirá se haverá
necessidade de vistoria ou visita técnica obrigatória no local de
execução dos serviços, observadas as condições estipuladas
neste subitem.
8.11.2. A vistoria será acompanhada por servidor designado para
esse fim, em dia e horário previamente agendados através de e-
mail ou telefone definidos na Parte Específica deste Edital.
8.11.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao
da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à
sessão pública.
8.11.4. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal
deverão estar devidamente identificados, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para o ato.
8.11.5. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da
realização da vistoria deverão ser encaminhadas à Comissão de
Licitação, através de e-mail ou telefone definidos na Parte
Específica deste Edital, antes da data fixada para a sessão pública.
8.11.6. Caso a vistoria seja definida como obrigatória, a ausência
de sua realização não poderá ser alegada como fundamento para
o inadimplemento total ou parcial de obrigações previstas em
quaisquer documentos integrantes do instrumento
convocatório.

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
9.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório
deverão ser enviados exclusivamente por meio eletrônico, até 02 (dois)
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
conforme endereço definido na Parte Específica deste Edital, que
também especificará o sítio onde será divulgada a resposta do
Pregoeiro.
9.2. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas
de ordem estritamente informal.
9.3.Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas no
site mencionado na Parte Específica deste Edital.

10.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
10.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação
por irregularidade na aplicação da Legislação, devendo protocolar o
pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura
da sessão pública
10.2. Qualquer pedido de impugnação deverá ser enviado para o
endereço eletrônico e protocolo constantes na Parte Específica deste
Edital.
10.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e divulgar o resultado no endereço eletrônico
mencionado na Parte Específica deste Edital.
10.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida
e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRA TIV OS
11.1. Encerrada a fase de habilitação e declarado o vencedor, o
Pregoeiro abrirá o prazo para que qualquer Licitante possa, de forma
imediata e motivada, manifestar a sua intenção de recurso, quando
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as
razões de recurso, ficando os demais licitantes intimados para, se
assim desejarem, apresentar as contrarrazões em igual prazo, que
iniciará imediatamente após o término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa
dos seus interesses.
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto
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à intenção de recorrer importará na decadência desse direito, ficando
o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.
11.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
11.5 Os originais dos recursos deverão ser entregues em horário e
local a serem definidos na Parte Específica deste Edital.
11.6 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não
serão conhecidos.

12.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado
vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso,
ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
12.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos
praticados, a autoridade competente homologará o procedimento
licitatório.

13. DO CONTRATO
13.1 Para a execução dos serviços pelo licitante vencedor do certame
será celebrado contrato entre este e a Contratante.
13.2. O fornecedor, após a assinatura do contrato, fica obrigado ao
cumprimento dos prazos e todas as condições estabelecidas nas suas
cláusulas e no edital.
13.3. A recusa da execução do serviço ou o não cumprimento de
qualquer obrigação prevista ensejará a aplicação das penalidades
previstas no edital e no instrumento contratual.
13.4. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor
registrado poderá ser convocado para assinar o contrato, ocasião em
que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteispara a realização do ato,
prorrogável por igual período, mediante a apresentação de motivo
justo e aceito pela Contratante, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
13.5. Quando o licitante convocado não comparecer para a assinatura
do instrumento contratual no prazo e nas condições estabelecidas,
poderá ser convocado outro licitante para assinar o contrato, após a
negociação e a verificação da adequação da proposta e das condições
de habilitação, obedecida a ordem de classificação; se a Licitante
vencedora não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho
no prazo estabelecido, será aplicado o disposto no art. 4º, inciso
XXIII da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, independentemente das
sanções previstas neste edital e no contrato.
13.6. Até a assinatura do Contrato, a proposta da Licitante vencedora
poderá ser desclassificada se a Contratante tiver conhecimento de
fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento.
13.7. Ocorrendo a desclassificação da proposta da Licitante vencedora
por fatos referidos no item anterior, a Contratante poderá convocar as
Licitantes remanescentes, observando o disposto no subitem 7.9 deste
Edital.
13.8. O Contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá
ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de notificações
ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos
previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nº 8.666/93.
13.9. Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela
participação no processo licitatório, poderão ser aplicadas à Licitante
vencedora as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/
02 e no contrato a ser firmado entre as partes.
13.10. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços
poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto Estadual nº 11.319, de 2004.
13.11. A associação da Licitante vencedora com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação estão condicionadas à manutenção das condições de
habilitação e só serão admitidas quando apresentada documentação
comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências, e com o
consentimento prévio e por escrito da Contratante, e desde que não
afetem a boa execução do Contrato.
13.12. Na minuta do Contrato constante do Anexo III estão fixadas as
responsabilidades das partes, sanções ao contratado e demais
obrigações contratuais.
13.13. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto
contratado.

14. DA VIGÊNCIA  DO CONTRATO
14.1. A Parte Específicado Contrato definirá o seu prazo de vigência,
prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de
2002, o licitante ou adjudicatário que:

15.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta, não aceitar/retirar a
nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente
da ata de registro de preços;
15.1.2. Apresentar documentação falsa;
15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
15.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
15.1.5. Não mantiver a proposta;
15.1.6. Cometer fraude fiscal;
15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

15.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre
outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou
o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

15.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações
discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
15.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do
Piauí e descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até
cinco anos.

15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a
sanção de impedimento.
15.4. As sanções serão aplicadas de acordo com a Lei Estadual nº
6.782/2016 e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, facultada a defesa prévia
da interessada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
15.6. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por
inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos,
todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das
sanções previstas no contrato.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as
estabelecidas no Termo de Contrato ou Termo de Referência.

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO E DA
FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização
estão previstos no Termo de Contrato ou Termo de Referência.

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENT O
18.1. As condições de pagamento ao contratado encontram-se
previstas no Termo de Contrato e no Decreto Estadual nº 15.093/2013,
arts. 5º e 6º.

19. DO PREÇO
19.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão controlador
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
19.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo
superveniente, tornar-se superior ao normalmente praticado no
mercado, o órgão controlador procederá da seguinte forma:

19.2.1. Deverá convocar o fornecedor visando a negociação para
redução dos preços e sua regular adequação aos preços de
mercado;
19.2.2. Frustrada a negociação o fornecedor deverá ser liberado
dos compromissos assumidos;
19.2.3. Convocará os demais fornecedores registrados, se houver,
visando igual oportunidade de negociação.

19.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

19.3.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante
solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice definido na Parte Específica deste Edital exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

19.4. A atualização dos preços registrados observará os mesmos
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índices e periodicidade definidos no item 19.3 deste edital para a
variação do valor contratual.

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
20.1. A Parte Específica deste Edital poderá prever a prestação de
garantia pelo licitante vencedor como condição para a assinatura do
contrato.
20.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a
90 (noventa) dias do prazo contratual.
20.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando
em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º,
do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993.
20.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para
a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação
assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente
estabelecidas, inclusive multa.
20.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser
prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas
condições estabelecidas na Parte Específica deste edital.

21. DA ANULAÇÃO E REV OGAÇÃO
21.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse
público decorrentes de fato supervenientes devidamente
comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua revogação,
ou ser anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito devidamente fundamentado conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações.
21.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto na Lei n.º 8.666/93
art. 59, parágrafo único.
21.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação ficam
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

22. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES
22.1. O órgão gerenciador da ata de registro de preços decorrente
desta licitação será definido na Parte Específica deste edital.
22.2. Caso haja a participação de outros órgãos ou entidades da
Administração Pública Estadual, estes serão indicados na Parte
Específica deste Edital.

23. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
23.1. Os órgãos ou entes que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão
manifestar seu interesse junto à Secretaria de Administração e
Previdência, na forma do art. 35, § 5º, V, da Lei Complementar Estadual
nº 28/2003, para que esta indique os possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.
23.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
23.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
23.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
23.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

23.5.1. Caberá à Secretaria de Administração e Previdência
autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência
da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

24. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

24.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
24.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão
ou entidadepara a assinatura da Ata de Registro de Preços, a
Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
24.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata
de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante
o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
24.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de
Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.
24.5. O Registro de preços não obriga a Administração a firmar qualquer
contratação, facultando-se a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do Sistema de
Registro a preferência de fornecimento em igualdades de condições.
24.6. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá validade
de 12 (doze) meses, admitida uma única prorrogação, conforme art. 3º
da Lei Estadual 6.301/2013 e art. 11º do Decreto Estadual 11.319/2004.
24.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata
de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

25. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
25.1. A Parte Específica deste Edital definirá a formação de cadastro
de reserva para o registro de preços.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar originalmente da
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA
COMERCIAL apresentada.
26.2. A licitante vencedora deverá indicar o nome do representante
legal da empresa, para fins de assinatura da futura “Ordem de
Fornecimento dos Materiais”, acompanhados de cópia do instrumento
legal que lhe confere tais poderes.
26.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e o Estado do Piauí, através da
Contratante, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.
26.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não
importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a
aferição das suas qualificações e as exatas compreensões das
formalidades.
26.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original
ou cópia autenticada.
26.6. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet,
não precisarão ser autenticados, devendo sua autenticidade ser
verificada posteriormente pelo pregoeiro.
26.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase
da licitação.
26.8. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração e a
segurança da contratação.
26.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo
Pregoeiro.
26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não
importará no afastamento do Licitante, desde que seja possível a
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,
durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico.
26.11. Aos casos omissos e às questões suscitadas durante a vigência
do mesmo, aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº
10.520 de 2002, da Lei nº 8.666/93 e Decreto Estadual 11.346/04.
26.12. A cópia do texto integral deste Edital se encontra disponível em
endereços eletrônicos e na sede da Contratante, ambos mencionados
na Parte Específica deste Edital.
26.13. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as
disposições constantes dos Anexos deste Edital.
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26.14. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes
Anexos, além de outros porventura mencionados na Parte Específica
deste Edital:

A) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
B) ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
C) ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO;
D) ANEXO IV - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
DE PREÇOS;
E) ANEXO V – DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
F) ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;
G) ANEXO VII - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;
H) ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º,
XXXIII, DA CF/88;
I) ANEXO IX - ORÇAMENTO

PARTE ESPECÍFICA
As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão
complementar, suplementar ou modificar as disposições presentes na
Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas
prevalecem sobre aquelas.

Nota explicativa: O Contratante deverá escolher inserir o texto
apropriado, usar os exemplos abaixo ou outro texto aceitável, e excluir
as notas explicativas.

PARTE ESPECÍFICA  

 

As seguintes informaç õ es especí ficas sobre a Licitaç ão deverão complementar, suplementar ou 
modificar as disposiç õ es presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposiç õ es 
aqui contidas prevalecem sobre aquelas. 
 
 
Nota explicativa: O Contratante deverá  escolher inserir o texto apropriado, usar os exemplos abaixo ou outro 
texto aceitá vel, e excluir as notas explicativas. 
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Presencial nº 071/2018 – SRP. Proc. Admin. N° 12626/2018
Objeto: aquisições futuras de combustíveis para o município e suas
Secretarias. Adjudicação: 23/11/2018. Homologação: 27/11/2018.
Empresas Vencedoras: 1) PIPEL PICOS PETRÓLEO LTDA, CNPJ:
07.483.266/0003-43 (POSTO IPUEIRAS) itens: I (diesel S 10 PICOS),
percentual de desconto de 4,0% sobre o valor do litro, com valor final
de R$ 1.288.000,00; item II (gasolina comum-Picos) percentual de
desconto de 3,9% sobre o valor do litro, com valor final de R$
1.519.840,00 e item III (diesel comum-PICOS) percentual de desconto
de 3,80% sobre o valor do litro, com valor final de R$ 1.655.200,00; 2)
PIPEL-PICOS PETROLEO LTDA, CNPJ N° 07.483.266/0005-05
(POSTO R SÁ TERESINA) itens: (IV diesel S10 -Teresina), percentual
de desconto de 3,4% sobre o valor do litro, com valor final de R$
223.200,00 e (V gasolina comum- Teresina) percentual de desconto de
3,5% sobre o valor do litro, com valor final de R$ 165.900,00.

Roberth Pierson Moura e Silva
PREGOEIRO

P.P.  658

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - HOMOLOGO o
resultado do procedimento licitatório n.º 18/2018, na modalidade
TOMADA DE PREÇOS, para que a adjudicação nele referida produza
seus jurídicos e legais efeitos. Seja dada ciência aos interessados,
observadas as prescrições legais pertinentes, nos termos da
discriminação abaixo: OBJETO: CONSTRUÇÃO DO NOVO CENTRO
DE QUALIFICAÇÃO DO MUNICIPIO DE PARNAÍBA-PI,
LOCALIZADO NA  AVENIDA GOVERNADOR CHAGAS
RODRIGUES, BAIRRO NOSSA SENHORA DO CARMO. LICITANTE
VENCEDOR: CONSTRUTORA & SERVIÇOS PONTUAL LTDA – ME
CNPJ: 01.857.346/0001-73VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 1.969.046,36
(um milhão, novecentos e sessenta e nove mil, quarenta e seis reais
e trinta e seis centavos). Parnaíba (PI), 13 de dezembro de 2018.
REGINA LUCIA C M DE S MARTINS Secretária Executiva do Fundo
Municipal de Educação Parnaíba - PI

P.P.  653

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 031 / 2018

O DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
PIAUÍ - DER/PI , através da Comissão Especial de Licitação, torna
público que, às 10:00 (dez) horas do dia 18 (dezoito) de janeiro de
2019, na sala de licitação do edifício sede do DER/PI, procederá, na
forma das disposições contidas na Lei nº 8666/93 e suas alterações, a
abertura da licitação para a Execução dos Serviços de Conservação  e
Manutenção da Malha Rodoviária Estadual compreendendo as
Rodovias Estaduais, Acessos de Ligação, Anéis, Contornos e Arcos
do TD01  -  Território de Desenvolvimento Planície Litorânea que
abrange as seguintes Rodovias: PI- 211; 213; 309; 305; 303; 116; 315;
301; 302 e Ligação, trechos: Entr. BR - 343 / Joaquim Pires  65 km; Entr.
PI - 211 / Murici dos Portelas - 8 km; Entr. BR - 343 / Cocal  20 km; Cocal
/ Div. Ceará  21 km; Cocal / Cocal dos Alves  20 km; Entr. BR - 343 /
Caraúbas do Piauí  13 km; Caraúbas do Piauí / Caxingó  9 km; Entr. PI-
211 / Caxingó  13 km;  Entr. BR - 343 / Bom Princípio do Piauí  18 km;
Buriti dos Lopes / Barra do Longá - 7 km; Luis Correia / Entr. BR  402
(Camurupim)  39 km; Entr. PI - 116 / Macapá  7 km; Entr. PI - 116 / Lagoa
do Sobradinho  4 km; Entr. PI - 210 / Cajueiro da Praia  19 km; Entr. PI
- 301 / Barra Grande  13 km, com extensão total de 300,00 km. O Valor
Estimado da Obra / Serviços é de R$ 13.268.420,26 (treze milhões,
duzentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e vinte reais e vinte e
seis centavos).

As empresas interessadas poderão obter o Edital e demais
elementos e informações, bem como consultar os documentos da
licitação junto à Comissão Especial de Licitação do Departamento de
Estradas de Rodagem do Piauí  DER/PI, 2º andar do Edifício Sede,
situado na Av. Frei Serafim, No 2492, Centro, em Teresina, Piauí,
telefones: (86) 3216-8084 e fax: (86) 3221-1409. No ato de obtenção
dos documentos acima referidos, os interessados deverão apresentar
o comprovante de depósito no valor de R$ 100.00 (cem) reais, relativo
aos respectivos custos de produção, recolhido junto ao Banco do
Brasil S/A, em favor do DER/PI, agência nº 3791-5, conta corrente nº
7336-9. Não serão aceitos comprovantes de depósitos bancários
realizados através de envelopes de auto-atendimento, depósitos
eletrônicos e pela internet com data anterior à  publicação do Edital.

Teresina (PI), 17 de dezembro de 2018.

Procurador Autárquico Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER/PI

Visto :

Engº José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 032 / 2018

O DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
PIAUÍ - DER/PI , através da Comissão Especial de Licitação, torna
público que, às 10:00 (dez) horas do dia 21 (vinte e um) de janeiro de
2019, na sala de licitação do edifício sede do DER/PI, procederá, na
forma das disposições contidas na Lei nº 8666/93 e suas alterações, a
abertura da licitação para a Execução dos Serviços de Conservação  e
Manutenção da Malha Rodoviária Estadual compreendendo as
Rodovias Estaduais, Acessos de Ligação, Anéis, Contornos e Arcos
do TD-05  -  Território de Desenvolvimento  Vale do Sambito que
abrange as seguintes Rodovias: PI-120; PI-224; PI-225; PI-237; PI-469
e Ligação, trechos: Valença do Piauí / Lagoa do Sítio - 24km; Valença
do Piauí / Pimenteiras - 42km; Entr. BR 316(Valença) / Novo Oriente do
Piauí - 20km; Novo Oriente do Piauí / Barra do Alcântara - 25km; Barra
do Alcântara / Várzea Grande - 17km; Tanque do Piauí / Várzea Grande
- 8km; Várzea Grande / Francinópolis - 16km; Francinópolis / Elesbão
Veloso / Entr. BR 316 - 29km; Entr. BR-316 / Aroazes - 23km; Entr. BR
316 / São Miguel da Baixa Grande - 24km; São Miguel da Baixa Grande
/ São Felix do Piauí - 11km; São Feliz do Piauí / Santa Cruz dos Milagres
- 24km; São Miguel da Baixa Grande / Prata do Piauí - 27km; Entr. BR-
316 / Valença do Piauí - 5km, com extensão total de 295,00 km. O Valor
Estimado da Obra / Serviços é de R$: 10.322.303,03  (dez milhões,
trezentos e vinte e dois mil, trezentos e três reais e três centavos).

As empresas interessadas poderão obter o Edital e demais
elementos e informações, bem como consultar os documentos da
licitação junto à Comissão Especial de Licitação do Departamento de
Estradas de Rodagem do Piauí  DER/PI, 2º andar do Edifício Sede,
situado na Av. Frei Serafim, No 2492, Centro, em Teresina, Piauí,
telefones: (86) 3216-8084 e fax: (86) 3221-1409. No ato de obtenção
dos documentos acima referidos, os interessados deverão apresentar
o comprovante de depósito no valor de R$ 100.00 (cem) reais, relativo
aos respectivos custos de produção, recolhido junto ao Banco do
Brasil S/A, em favor do DER/PI, agência nº 3791-5, conta corrente nº
7336-9. Não serão aceitos comprovantes de depósitos bancários
realizados através de envelopes de auto-atendimento, depósitos
eletrônicos e pela internet com data anterior à  publicação do Edital.

Teresina (PI), 17 de dezembro de 2018.

Procurador Autárquico Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER/PI

Visto :

Engº José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 033 / 2018

O DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
PIAUÍ - DER/PI , através da Comissão Especial de Licitação, torna
público que, às 10:00 (dez) horas do dia 23 (vinte e três) de janeiro de
2019, na sala de licitação do edifício sede do DER/PI, procederá, na
forma das disposições contidas na Lei nº 8666/93 e suas alterações, a
abertura da licitação para a Execução dos Serviços de Conservação e
Manutenção da Malha Rodoviária Estadual compreendendo as
Rodovias Estaduais, Acessos de Ligação, Anéis, Contornos e Arcos
do TD08 - Território de Desenvolvimento Serra da Capivara que
abrange as seguintes Rodovias: PI: 144; 468; 140; 466; 465; 459; 467;
462;  e Ligação, trechos: São Raimundo Nonato / São Braz do Piauí -
27km; São Braz do Piauí / Anísio de Abreu - 15km; Anísio de Abreu /
Jurema - 13km; Jurema / Caracol - 24km; Caracol / Div. Bahia - 9km;
Anísio de Abreu / Várzea Branca - 11km; Várzea Branca / Bonfim do
Piauí - 14km; Entr. BR-020 / Bonfim do Piauí - 16km; São Raimundo
Nonato / São Lourenço do Piauí - 22km; São Lourenço do Piauí /
Dirceu Arcoverde - 22km; Dirceu Arcoverde / Div. Bahia - 10km; Entr.
BR-020 / João Costa - 15km; Cel. José Dias / Parq. Serra da Capivara -
14km; São João do Piauí / Campo Alegre do Fidalgo - 48km; Campo
Alegre do Fidalgo / Lagoa do Barro - 42km; Entr. BR-020 / Fartura do
Piauí - 21km; Entr. PI-459 / São Francisco de Assis do Piauí - 18km;
Entr. PI-459 / Cap. Gervásio de Oliveira - 18km; São Lourênço / Ingazeira
- 26km, com extensão total de 385,00 km. O Valor Estimado da Obra /
Serviços é de R$: 11.750.449,42 (onze milhões, setecentos e cinquenta
mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta e dois centavos).

As empresas interessadas poderão obter o Edital e demais
elementos e informações, bem como consultar os documentos da
licitação junto à Comissão Especial de Licitação do Departamento de
Estradas de Rodagem do Piauí  DER/PI, 2º andar do Edifício Sede,
situado na Av. Frei Serafim, No 2492, Centro, em Teresina, Piauí,
telefones: (86) 3216-8084 e fax: (86) 3221-1409. No ato de obtenção
dos documentos acima referidos, os interessados deverão apresentar
o comprovante de depósito no valor de R$ 100.00 (cem) reais, relativo
aos respectivos custos de produção, recolhido junto ao Banco do
Brasil S/A, em favor do DER/PI, agência nº 3791-5, conta corrente nº
7336-9. Não serão aceitos comprovantes de depósitos bancários
realizados através de envelopes de auto-atendimento, depósitos
eletrônicos e pela internet com data anterior à  publicação do Edital.

Teresina (PI), 17 de dezembro de 2018.

Procurador Autárquico Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER/PI

Visto :

Engº José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 034 / 2018

O DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
PIAUÍ - DER/PI , através da Comissão Especial de Licitação, torna
público que, às 10:00 (dez) horas do dia 25 (vinte e cinco) de janeiro
de 2019, na sala de licitação do edifício sede do DER/PI, procederá, na
forma das disposições contidas na Lei nº 8666/93 e suas alterações, a
abertura da licitação para a Execução dos Serviços de Conservação e
Manutenção da Malha Rodoviária Estadual compreendendo as
Rodovias Estaduais, Acessos de Ligação, Anéis, Contornos e Arcos
do TD09 - Território de Desenvolvimento Vale dos Rios Piauí e Itaueiras
que abrange as seguintes Rodovias: PI: 140; 141; 248; 270; 463; 464;
249; 381; 120; Anel e Ligação, trechos: Floriano / Itaueira - 100km;
Itaueira / Canto do Buriti - 61km; Canto do Buriti / São Raimundo
Nonato - 112km; Eliseu Martins / Canto do Buriti - 84km; Entr. PI-140
/ Rio Grande do Piauí - 10km; Rio Grande do Piauí / Pavussu - 26km;
Entr. PI-140 / Flores do Piauí - 15km; Flores do Paiuí / Ribeiro do Piauí
- 25km; Entr. PI 140 / Pajeú do Piauí - 21km; Entr. PI-140 / Brejo do Piauí
- 8km; Brejo do Piauí / São João do Piauí - 69km;  Entr. PI-140 / Tamboril
do Piauí - 4km; Entr. BR-020 / Pedro Laurentino - 28km; Pedro
Laurentino / Paes Landim - 39km; Paes Landim / Socorro do Piauí -
29km; Paes Landim / São Miguel do Fidalgo - 29km; Entr. BR-343 /
Francisco Ayres - 15km; Francisco Ayres / Arraial - 19km; São José do

Peixe / São Miguel do Fidalgo - 25km; Rodoanel de Canto do Buriti -
11km, com extensão total de 730,00 km. O Valor Estimado da Obra /
Serviços é de R$: 16.919.467,56 (dezesseis milhões, novecentos e
dezenove mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e seis
centavos).

As empresas interessadas poderão obter o Edital e demais
elementos e informações, bem como consultar os documentos da
licitação junto à Comissão Especial de Licitação do Departamento de
Estradas de Rodagem do Piauí  DER/PI, 2º andar do Edifício Sede,
situado na Av. Frei Serafim, No 2492, Centro, em Teresina, Piauí,
telefones: (86) 3216-8084 e fax: (86) 3221-1409. No ato de obtenção
dos documentos acima referidos, os interessados deverão apresentar
o comprovante de depósito no valor de R$ 100.00 (cem) reais, relativo
aos respectivos custos de produção, recolhido junto ao Banco do
Brasil S/A, em favor do DER/PI, agência nº 3791-5, conta corrente nº
7336-9. Não serão aceitos comprovantes de depósitos bancários
realizados através de envelopes de auto-atendimento, depósitos
eletrônicos e pela internet com data anterior à  publicação do Edital.

Teresina (PI), 17 de dezembro de 2018.

Procurador Autárquico Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER/PI

Visto :

Engº José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 035 / 2018

O DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
PIAUÍ - DER/PI , através da Comissão Especial de Licitação, torna
público que, às 10:00 (dez) horas do dia 28 (vinte e oito) de janeiro de
2019, na sala de licitação do edifício sede do DER/PI, procederá, na
forma das disposições contidas na Lei nº 8666/93 e suas alterações, a
abertura da licitação para a Execução dos Serviços de Conservação e
Manutenção da Malha Rodoviária Estadual compreendendo as
Rodovias Estaduais, Acessos de Ligação, Anéis, Contornos e Arcos
do TD11 - Território de Desenvolvimento Chapada das Mangabeiras
que abrange as seguintes Rodovias: PI: 260; 411; 255; 415; 257; 255;
413; 262; 235; 252; 395 e Ligação, trechos: Entr. BR - 135 / Barreiras do
Piauí - 20km; Corrente / Riacho Frio - 49km; Corrente/ Parnaguá -
78km; Ent. PI-255(Corrente) / Sebastião Barros - 58km; Redenção do
Gurgueia / Curimatá - 84km; Curimatá / Avelino Lopes - 44km; Curimatá
/ Parnaguá - 48km; Curimatá / Júlio Borges - 40km; Entr. BR-135 /
Redenção do Gurguéia - 2km; Entr. BR-135 / Palestina - 12km; Bom
Jesus / Currais - 8km; Entr. BR-135 / Santa Luz - 15km; Entr. BR-135 /
Palmeira do Piauí - 10km, com extensão total de 468,00 km. O Valor
Estimado da Obra / Serviços é de R$: 12.011.990,37 (doze milhões,
onze mil, novecentos e noventa reais e trinta e sete centavos).

As empresas interessadas poderão obter o Edital e demais
elementos e informações, bem como consultar os documentos da
licitação junto à Comissão Especial de Licitação do Departamento de
Estradas de Rodagem do Piauí  DER/PI, 2º andar do Edifício Sede,
situado na Av. Frei Serafim, No 2492, Centro, em Teresina, Piauí,
telefones: (86) 3216-8084 e fax: (86) 3221-1409. No ato de obtenção
dos documentos acima referidos, os interessados deverão apresentar
o comprovante de depósito no valor de R$ 100.00 (cem) reais, relativo
aos respectivos custos de produção, recolhido junto ao Banco do
Brasil S/A, em favor do DER/PI, agência nº 3791-5, conta corrente nº
7336-9. Não serão aceitos comprovantes de depósitos bancários
realizados através de envelopes de auto-atendimento, depósitos
eletrônicos e pela internet com data anterior à  publicação do Edital.

Teresina (PI), 17 de dezembro de 2018.

Procurador Autárquico Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER/PI

Visto :

Engº José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of.  856
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA
COM DEFICIÊNCIA - SEID
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 049/2018

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí  IDEPI, avisa aos interessados que
instaurou licitação, por meio do Edital da CONCORRÊNCIA N° 049/
2018, que tem como objeto a contratação de empresa de especializada
e habilitada em engenharia, na área de construção civil, para execução
da obra e serviços de reforma e ampliação do campus Antônio Geovane
Alves de Sousa, localizada na avenida Marechal Castelo Branco, nº
180, bairro Petecas, no município de Piripiri - PI, tudo com vistas de
melhorias e desenvolvimento dos municípios no estado do Piauí. em
conformidade com o anexo I e especificações técnicas de cada projeto.
Que no dia, horário e local abaixo discriminado a comissão de licitação
instituída pela portaria de DG de nº 001/2018 estará reunida.  Os
interessados deverão entregar à Coordenadoria de Licitações do
IDEPI, os documentos de habilitação e propostas, na sede do IDEPI
à Rua Altos, 3541, Sala da Coordenação de Licitação, Bairro Água
Mineral, em Teresina  Piauí, até ás 08:00 horas, do dia 23 de janeiro
de 2019.  Tipo de licitação é o de Menor Preço, regime de empreitada.
Os recursos financeiros para a despesa decorrente desta contratação
correm por conta do Governo do Estado do Piauí, através do IDEPI.
Classificação Orçamentária: Projeto Atividade: 16208.15.451.0021.1383,
no elemento despesa 4490.51, nas fontes 00/16/17. O valor estimado
da obra/serviços é: R$ 9.461.091,04 (nove milhões quatrocentos e
secenta e um mil, noventa e um reais e quatro centavos).  O Edital,
Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos
Unitários, Especificações Técnicas, encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a
Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-
1016 e e-mail: idepicpl@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das 07:30
às 13:30 horas. O Edital e seus elementos constitutivos estarão
disponíveis para consulta, e aquisição no valor de R$ 70,00 (setenta
reais), cujo valor, é para a reprodução do material de aquisição do
Edital, Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e
Custos Unitários, Especificações Técnicas. Publique-se.

Teresina (PI), 17 de dezembro de 2018.
MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA

  Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA DE BARROS AGUIAR
Diretor Geral IDEPI

Of.  1481

� �

 

 

 

�

�����������	
�������������

����������� ���������
�������������������� ���	���	��

�
��������������	
�
�����
��

��
�
���������������
���������������
����������������	���	��
��
�������
���
��������������	�	�����
�	����	�	���
������������������� ������������������ �� �����!!����"���!�����#��$�!������� ���
����� !� ��� ��"���" "���#$!� !�% �
	��
��� �&����&��'�� �	� ���
�	�
� ()�*�� +�,��,�� -� ���"� �,.�"� �/�(� �0�
�$"���" !1�������2���3
�	���%&�
���
���
'
������������(����)��	�*+(�
*���
,�����*��-��.�/0�112�3345//46$7/���4���
�
����	������
���	��������	�	��
�
�
�5,��,)"�
�'�"����
6
���	�	��
�	�7
��
4��8�������������#��9�7/�4/�1/4:"�8	�9��	�	�	��	�	�3
���
�����������5�,*��.�1;4151/4:"��
��6��4	�7
���&3
����
��:���	��
������	�7
�
������	��"���"��
����;�
��	����+������<� =�
	��	�"��
�������4�����	����"�+	�������'���
���<������%#"�  !�2��"�,
�
��	���"�

�
()�>������.)��)/,���+)�*���

������<��������!����������"���!��� ��������#��=�����

Of.  906



193

Diário Oficial

Teresina(PI) Terça-feira, 18 de dezembro de 2018 • Nº 235

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  EUSTÁQUIO PORTELA

�����������	�
������
	�
������
��������
	�
�����
���� �������	�
�����	�������������
��	��������������������������
����
	�
��������� ���	���� �����
��� �� ��
 ����� �!�"�	��
���� 	�#��� ���� ���
�$�������%����������
�������������&�'()*������+�+��,�
�������� �&�)-.)./0&� 1*� �23-*4.� 1*� ��5*�6.-(.� �('(7� 3.-.� �8*9:/0&� 1*� 
*;&-2.� �&�
�&43().7�
*5(&�.7��:4)<=:(&��&-)*7.��
���������������++���+��,� >9*�)&�*�'(�)*�*�1&(4�2(7�=:(�6*�)&4�*�4*44*�).�*�1&(4�
-*.(4�*�&()&�9*�).'&4?���

�7.44(;(9./0&���4)():9(&�.7@�
� � � � �

�7.44(;(9./0&�
A:�9(&�.7@�

� � � � � � � � � �������B-50&��-/.2*�)<-(&@� ��� %�
� � �

������A:�/0&@� �� �� � �
� � � � � �+�������(1.1*��-/.2*�)<-(.@� ��� +� ��

� �
+������:C;:�/0&@� �� �� +�

� � � � � � �
�4)-:):-.��-&5-.2<)(9.@�

� � � � �

.):-*D.�1.�
#*43*4.�� �� �� $� �� �� ��

� � � ��������-&5-.2.@�� �� �� �� �� � �:C*7*2*�)&@� �� +�
� � � � � � � �+������/0&�>�-&E��)('��3��43�?@� +� +� �� ��

�
A&�)*�1*�
*9:-4&4@� �� �� �� �� � � � �� �� ��

�
����
	���� �+�>1&D*?�2*4*4��.�3.-)(-�1.�1.).�1.�.44(�.):-.�1&�9&�)-.)&��
������������
��������%�1*�1*D*2C-&�1*�+��,�
����
������@� �*7&� �&�)-.).�)*@� 	:9F7(.�!.-(.�#.�).4�!.--*(-&4� G�#(-*)&-.��*-.7�� �*7.�
�&�)-.).1.@�	:9.4�
.2&���(7'.�A*--*(-.�#.�).4�G�
*3-*4*�).�)*�	*5.7��
�

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Convite nº 002/2018
Processo Administrativo Nº 015/2018

Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia Civil para Execução
de Reforma no Hospital Regional Eustáquio Portela.

Com fulcro no artigo 43, inciso VI da Lei nº 8.666/1993,
depois de cumpridas todas as fases legais, resolvo HOMOLOGAR o
procedimento licitatório referente à Carta Convite nº 002/2018, cujo
objeto é a Contratação de Empresa de Engenharia Civil para Execução
de Reforma no Hospital Regional Eustáquio Portela e ADJUDICAR o
objeto do certame à empresa AGILIZA  ENGENHARIA E SERVICOS
IMOBILIARIOS LTDA, pelo valor de R$ 122.562,08 (cento e vinte e
dois mil quinhentos e sessenta e dois reais e oito centavos), conforme
proposta de preços constante dos autos.

Providencie-se a convocação da empresa para
assinatura do contrato.

Publique-se no Diário Oficial do Estado o presente
Termo de Homologação e Adjudicação, bem como o Extrato do
respectivo Contrato.

Valença do Piauí-PI, 17 de dezembro de 2018.

Lucília Maria Dantas Marreiros
Diretor Geral

Of.  247

COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZEER – CDSOL

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 45/2018.
PROCESSO Nº 538/2018
No Diário Oficial do Estado Nº 227, de 06 de dezembro de 2018,
Página 29:
ONDE SE LÊ: OBJETO: ..., com recursos oriundos de Emenda
Parlamentar do Dep. Severo Eulálio.
LEIA-SE: OBJETO: ..., com recursos oriundos de Emenda
Parlamentar do Dep. Gessivaldo Isaias.
                               Teresina, 17 de dezembro de 2018.

Caroline Lacerda Marques
Presidente da Comissão de Licitação

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do Piauí
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL  JOSÉ FURTADO DE MENDONÇA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 025/2018
DISPENSA Nº 004/2018
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL  JOSÉ FURTADO DE
MENDONÇA-PI, CNPJ nº 06.553.564/0007-23.
CONTRATADO: FERNANDO FILHO NET O – UNILAR MÓVEIS,
CNPJ: 17.371.871/0001-14.
MODALIDADE : Dispensa de Licitação – art. 24, II, da Lei nº 8.666/
93
OBJETO: Aquisição de Pneus, óleos e Filtros Lubrificantes, a fim de
atender as necessidades do Hospital Estadual José Furtado Mendonça.
VALOR GLOBAL: R$ 14.644,00 (seis mil quatrocentos e sessenta e
cinco reais).
PRAZO: 06 (seis) meses, a partir da assinatura do contrato.
DATA DA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2018.
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Gabriela dos Santos Matos –
Diretora-Geral. Pela Contratada: Fernando Filho Neto –
Representante Legal.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Com fulcro no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, c/c o Decreto
nº 9.412, de 2018 e nos princípios da legalidade, economicidade, ratifico
a opinião técnica da Comissão Permanente de Licitação,
homologando-a nos termos da lei.

Autorizo a contratação da empresa FERNANDO
FILHO NETO – UNILAR MÓVEIS, para a Aquisição de Pneus, óleos
e Filtros Lubrificantes, a fim de atender as necessidades do Hospital
Estadual José Furtado Mendonça.

O valor global do contrato será de R$ 14.644,00
(quatorze mil seiscentos e quarenta e quatro reais), conforme proposta
comercial que faz parte deste processo.

Publique-se, no local de costume o extrato do contrato
respectivo.

São Miguel do Tapuio - PI, 11 de dezembro de 2018.

Gabriela dos Santos Matos
Diretora do HEJFM /SESAPI

Of.  109
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doe 2018(11.2doe 2018(11.2

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

Processo nº 610/2018 – Inexigibilidade  de licitação nº 595/2018
Empresa: L & E CLINICA Objeto: Ressonância .
Valor: 34.204,00  Fundamentação: Art.25 caput da Lei 8.666/93

Processo nº615/2018 – Dispensa  de licitação nº 600/2018
Empresa: MEDICAL SERVIÇO
Objeto: Serviço tomografia computadorizada.
Valor: 48.400,00 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº680/2018 – Dispensa  de licitação nº 665/2018
Empresa: RENOV SERVIÇOS
Objeto: Desinfecção em ambulância fechada.
Valor: 15.800,00 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 703/2018 – Dispensa  de licitação nº 688/2018
Empresa: GE HOSPITALAR Objeto: Mat. neuro cirurgia

Valor: 13.314,00  Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 704/2018 – Dispensa  de licitação nº 689/2018
Empresa: DISDROL Objeto: Mat. hospitalar

Valor: 5.160,00  Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 681/2018 – Dispensa  de licitação nº 666/2018
Empresa: MARTINEZ E CIA LTDA Objeto: Combustível

Valor: 35.868,79 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 690/2018 – Dispensa  de licitação nº 675/2018
Empresa: DISTRIBUIDORA E DENTAL FLORIANO
Objeto:Medicamentos

Valor: 2.754,00 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Of. 221

AVISO DE PUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO AGESPISA POR REGISTRO DE PREÇOS

Nº 009/2018 – (CPL)

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MA TERIAIS DO GRUPO HIDRÁULICO,
A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES OPERACIONAIS DOS
SISTEMAS DA AGESPISA NAS CIDADES DO INTERIOR E
ENTORNO DE TERESINA . Acha-se aberto na AGESPISA – Águas
e Esgotos do Piauí S/A, no setor de Licitações, sito à Avenida
Marechal Castelo Branco, nº 101-N – Cabral, 1º andar, Bloco “B”, o
SRP Nº 009/2018-CPL, nos termos da Lei 13.303/16, com abertura
dos envelopes, no dia 07 de janeiro de 2019, às 09:00 horas, no
endereço acima. O Edital em seu inteiro teor será entregue aos
interessados diariamente, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00
horas. O valor do Edital é de R$ 30,00 (trinta reais), para cobrir
despesas com reprografia. Maiores informações pelo telefone (86)
3198-0150, Ramal 286.

Teresina, 14 de dezembro de 2018

ISAURA MARIA  JOSÉ AVELINO
Pregoeira

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 1555
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EXTRATO DO 2º ADITIVO AO CONTRATO N.º 020/SSP-PI/2016

NÚMERO DO PROCESSO: AA.027.1.002562/18-62
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: ADESÃO AO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 001/2015 PM/PI ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
SETORIAL Nº 002/2015 PM/PI
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93
NOME DO CONTRA TANTE : ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.549/0001-90
NOME DA CONTRATADA : LUAUTO RENT A CAR LTDA
CNPJ DA CONTRATADA:  07.321.071/0001-35
RESUMO DO OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES PARA ATIVIDADES DIVERSAS DA SSP/PI
PRAZO DE VIGÊNCIA : 12 (DOZE) MESES A CONTAR DE SUA
ASSINATURA
DATA DE ASSINATURA: 16/11/2018
VALOR GLOBAL: R$ 5.148,00 (CINCO MIL CENTO E QUARENTA
E OITO REAIS)
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSO: 00
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante RUBENS DA
SILVA PEREIRA, Pela Contratada ANTONIO LUIS RAMOS DE
RESENDE JUNIOR
.

Audivam Ferreria Nunes
Diretor Administrativo Financeiro da SSP-PI

Of. 36

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO



195

Diário Oficial

Teresina(PI) Terça-feira, 18 de dezembro de 2018 • Nº 235

ERRATA DE EXTRADO DE CONTRATO 139/2018

Fica retificado o termo de ciência e o extrato de ato administrativo,
referente ao 2º Termo Aditivo do Contrato 139/2018, conforme
discriminado, anteriormente publicado no DOE/PI nº 218 de 23 de
novembro de 2018, pág. 43, na forma que se segue:

ONDE SE LÊ:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 139/2018

Extrato do 2º termo ao Contrato nº 139/2019

LEIA-SE:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 139/2018

Extrato do 2º termo ao Contrato nº  139/2018

Of. 801

ERRATA DE EXTRADO DE CONTRATO 173/2018

Fica retificado o termo de ciência e o extrato de ato administrativo,
referente ao 2º Termo Aditivo do Contrato 173/2018, conforme
discriminado, anteriormente publicado no DOE/PI nº 218 de 23 de
novembro de 2018, pág. 43, na forma que se segue:

ONDE SE LÊ:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 173/2018

Extrato do 2º termo ao Contrato nº 173/2019

LEIA-SE:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 173/2018

Extrato do 2º termo ao Contrato nº 173/2018

Of. 802

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO – SETUR

EXTRATO DO CONTRATO Nº 136/2018

NUMERO DO PROCESSO: 0033616/2017
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Pr egão Eletrônico nº 006/2018
FUNDAMENTO LEGAL: Regido pela Lei de nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e Lei Federal nº 9.648, de 27 de maio de 1998.
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO –
SEDUC. CNPJ: Nº 06.554.729/0001-96
ESPÉCIE: Contrato celebrado entre Secretaria de Estado da Educação
do Piauí e a empresa CN JACOBINA  CNPJ nº 07.879.589/0001-99
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo para Coordenação de
Estatística da Secretaria de Estado da Educação do Piauí.
PRAZO DA VIGÊNCIA: 120(cento e vinte) dias
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15(quinze) dias
VALOR GLOBAL: R$ 21.996,80
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ação 2.2 (aquisição de material de
consumo): Unidade Orçamentária: 14.102; Plano de
Trabalho:12368122130; Elemento de Despesa: 3.3.90.30; Fonte de
Recursos:10; Convênio Federal: 848684/2017-2018.
NÚMERO DE PARCELA: Parcela única
DATA DA ASSINATURA:04 de Dezembro de 2018
SIGNATÁRIOS: Helder Sousa Jacobina – Secretário Estadual de
Educação. Carluze Nogueira Jacobina Responsável da Empresa.

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 135/2018

NUMERO DO PROCESSO: 0033616/2017
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Pr egão Eletrônico nº 006/2018
FUNDAMENTO LEGAL: Regido pela Lei de nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e Lei Federal nº 9.648, de 27 de maio de 1998.
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO –
SEDUC. CNPJ: Nº 06.554.729/0001-96
ESPÉCIE: Contrato celebrado entre Secretaria de Estado da Educação
do Piauí e a empresa.
CONTRATADO:  BR INFORMÁTICA  LTDA - EPP, CNPJ: Nº
08.050.832/0001-24
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo para Coordenação de
Estatística da Secretaria de Estado da Educação do Piauí.
PRAZO DA VIGÊNCIA: 120(cento e vinte) dias
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15(quinze) dias
VALOR GLOBAL: R$ 5.833,20
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ação 2.2(aquisição de material de
consumo0,14.102;Plano de Trabalho:12368122130;Elemento de
Despesa: 3.3.90.30;Fonte de Recursos:00 Convenio Federal 20848684/
2017-2018.
 NÚMERO DE PARCELA: Parcela única
DATA DA ASSINATURA: 04 de Dezembro de 2018
SIGNATÁRIOS: Helder Sousa Jacobina – Secretária Estadual de
Educação. Francisco Alves Filho- Responsável da Empresa

Of. 349

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2018 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO/ORIGEM Nº AC.002.1.000274/18-86 
Pregão Eletrônico Nº 018/2016 � DL/SLC/SEADPREV  
LIBERAÇÃO 0343/2018 - DL/SEADPREV/PI 
FUNDAMENTO: LEI Nº 10.520, de 17/07/02 e Subsidiariamente a Lei Nº 8.666/93, Decreto 
Federal 5450, de 31/05/2005, Decreto Federal 5.504, de 05/08/2005, Decreto Federal nº 
7.892/13, Lei Complementar nº 123/2006. 
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS  
CONTRATADA: BELAZARTE SERVIÇOS DE CONSULTORIA LTDA � ME ( CNPJ: 07.204.255/0001-15)  
OBJETO: Exclusão do presente contrato de locação de mão de obra Nº 001/2018 - 
CENDROGAS,  a função de Motorista de Veículo Leve, passando a ser apenas: um faxineiro 
com material e um contínuo. 
VALORES ATUALIZADOS: 
VALOR MENSAL: R$ 5.555,64 ( cinco mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e 
quatro centavos) 
VALOR ANUAL:  R$ 66.667,68 ( sessenta e seis mil e seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta 
e oito centavos ) 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.37  
UNIDADE ORCAMENTARIA: 11114 CENDROGAS 
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.0090.2000 ADM. DA UNIDADE 
FONTE: 100 RECURSOS ORDINÁRIOS 
VIGÊNCIA: CONTADOS DA DATA DE ASSINATURA, TERESINA, 07/12/2018 
PUBLICA-SE  
REGINALDO DE ARAUJO SANTIAGO  
COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2018 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO/ORIGEM Nº AC.002.1.000274/18-86 
Pregão Eletrônico Nº 018/2016 � DL/SLC/SEADPREV  
LIBERAÇÃO 0343/2018 - DL/SEADPREV/PI 
FUNDAMENTO: LEI Nº 10.520, de 17/07/02 e Subsidiariamente a Lei Nº 8.666/93, Decreto 
Federal 5450, de 31/05/2005, Decreto Federal 5.504, de 05/08/2005, Decreto Federal nº 
7.892/13, Lei Complementar nº 123/2006. 
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS  
CONTRATADA: BELAZARTE SERVIÇOS DE CONSULTORIA LTDA � ME ( CNPJ: 07.204.255/0001-15)  
OBJETO: Exclusão do presente contrato de locação de mão de obra Nº 001/2018 - 
CENDROGAS,  a função de Motorista de Veículo Leve, passando a ser apenas: um faxineiro 
com material e um contínuo. 
VALORES ATUALIZADOS: 
VALOR MENSAL: R$ 5.555,64 ( cinco mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e 
quatro centavos) 
VALOR ANUAL:  R$ 66.667,68 ( sessenta e seis mil e seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta 
e oito centavos ) 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.37  
UNIDADE ORCAMENTARIA: 11114 CENDROGAS 
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.0090.2000 ADM. DA UNIDADE 
FONTE: 100 RECURSOS ORDINÁRIOS 
VIGÊNCIA: CONTADOS DA DATA DE ASSINATURA, TERESINA, 07/12/2018 
PUBLICA-SE  
REGINALDO DE ARAUJO SANTIAGO  
COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 86/2018/FEPISERH
REF.: Chamamento Público nº 001/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 89/2017/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: MEDBR HOSPITALAR PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA
– ME
CNPJ: 22.902.416/0001-38
Objeto: Fornecimento de Órtese e Prótese.
Valor total do contrato: R$ 254.666,65 (duzentos e cinquenta e quatro
mil seiscentos e  sessenta e seis reais e sessenta e cinco centavos).
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 22 (vinte e dois) de maio de 2018.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e MEDBR HOSPITALAR PRODUTOS
CIRÚRGICOS LTDA – ME
Maiores informações: Coordenação de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Frei Serafim, 2350.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 89/2018/FEPISERH
REF.: Chamamento Público nº 001/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 89/2017/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: PRO – VIDA COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICOS
LTDA - EPP
CNPJ: 23.548.662/0001-04
Objeto: Fornecimento de Órtese e Prótese.
Valor total do contrato: R$ 1.418.500,00 (Um milhão quatrocentos e
dezoito mil e quinhentos reais).
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 22 (vinte e dois) de maio de 2018.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e PRO – VIDA COMÉRCIO DE
PRODUTOS MEDICOS LTDA - EPP
Maiores informações: Coordenação de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Frei Serafim, 2350.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 03 - A/2018/FEPISERH
REF.: Dispensa de Licitação nº 03 - A/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 00.00.086/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: ADEILSON MOURA BARBOSA – EPP
CNPJ: 07.756.312/0001-79
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios em caráter de urgência
para o Hospital Regional Justino Luz/HRJL.

Valor total do contrato: R$ 27.423,40 (Vinte e sete mil quatrocentos e
vinte e três reais e quarenta centavos).
Dotação Orçamentária: Apropriada na Rubrica: 33.90.30.07 – Material
de Consumo especifico gêneros alimentícios/Plano de Custeio HRJL.
Fundamento Legal: Art. 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 09 (nove) de abril de 2018.
Vigência: 30 (trinta) dias a partir da data de sua assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e ADEILSON MOURA BARBOSA –
EPP
Maiores informações: Coordenação de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Frei Serafim, 2350.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 650/2018/FEPISERH
REF.: Dispensa de Licitação nº 244/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 167/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: J NERVAL DE SOUSA – TECNIQUIMICA
CNPJ: 34.973.438/0001-78
Objeto: Contratação de empresa especializada, em caráter de urgência,
para aquisição de insumos/correlatos padronizados para
abastecimento dos Hospital Getúlio Vargas/HGV..
Valor total do contrato: R$ 4.176,00 (quatro mil cento e setenta e seis
reais).
Dotação Orçamentária: Apropriada na Rubrica: 33.90.30.09 – Material
de Consumo/Material Farmacológico.
Fundamento Legal: Art. 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 16 (dezesseis) de fevereiro de 2018.
Vigência: data de sua assinatura até a entrega total do objeto, a
contar da data de sua assinatura..
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e J NERVAL DE SOUSA –
TECNIQUIMICA
Maiores informações: Coordenação de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Frei Serafim, 2350.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 651/2018/FEPISERH
REF.: Dispensa de Licitação nº 244/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 167/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: RICEK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 04.331.432/0001-36
Objeto: Contratação de empresa especializada, em caráter de urgência,
para aquisição de insumos/correlatos padronizados para
abastecimento dos Hospital Getúlio Vargas/HGV..
Valor total do contrato: R$ 416,00 (quatrocentos e dezesseis reais).
Dotação Orçamentária: Apropriada na Rubrica: 33.90.30.09 – Material
de Consumo/Material Farmacológico.
Fundamento Legal: Art. 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 16 (dezesseis) de fevereiro de 2018.
Vigência: data de sua assinatura até a entrega total do objeto, a
contar da data de sua assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e RICEK INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Maiores informações: Coordenação de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Frei Serafim, 2350.
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 652/2018/FEPISERH
REF.: Dispensa de Licitação nº 244/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 167/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA.
CNPJ: 11.263.101/0001-71.
Objeto: Contratação de empresa especializada, em caráter de urgência,
para aquisição de insumos/correlatos padronizados para
abastecimento dos Hospital Getúlio Vargas/HGV..
Valor total do contrato: R$ 38.400.00 (trinta e oito mil e quatrocentos
reais).
Dotação Orçamentária: Apropriada na Rubrica: 33.90.30.09 – Material
de Consumo/Material Farmacológico.
Fundamento Legal: Art. 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 16 (dezesseis) de fevereiro de 2018.
Vigência: data de sua assinatura até a entrega total do objeto, a
contar da data de sua assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA.
Maiores informações: Coordenação de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Frei Serafim, 2350.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 064/18 – PROCESSO Nº
AA.907.1.002315/18 - 77
OBJETO: Serviço de Compra de Vales transportes para os
funcionários da MDER- referente ao mês de dezembro de 2018.
EMPRESA: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
URBANOS DE PASSAGEIROS DE TERESINA - SETUT
VALOR: R$ 73.360,80 (Setenta e três mil trezentos e sessenta reais e
oitenta centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.25, I da Lei 8.666/93

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 177/18 – PROCESSO Nº
AA.907.1.001401/18 - 50
OBJETO: Serviço de Manutenção em equipamentos hospitalares
(esfignomanometro de mão e mesa, detector fetal, bilyteste drager,
bisturi elétrico, cabo de laringoscopia, cabo de oxímetro, detector
portátil, cardiotocografo, fonte de alimentação e balança pediátrica.)
EMPRESA: LIZITEC MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ODONTOLOGICOS - EIRELI
VALOR: R$ 16.970,00 (Dezesseis mil novecentos e setenta centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.24, IV da Lei 8.666/93

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 182/18 – PROCESSO Nº
AA.907.1.002306/18 - 90
OBJETO: Serviços de Sessões de hemodiálise para paciente Letícia
Lima Soares
EMPRESA: CLINEFRO NEFROLOGIA LTDA
VALOR: R$ 957,00 (Novecentos e cinqüenta e sete reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.24, IV da Lei 8.666/93

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 183/18 – PROCESSO Nº
AA.907.1.002313/18 - 61
OBJETO: Serviços de Sessões de hemodiálise para paciente Jéssica
Maria da Cunha Bacelar
EMPRESA: CLINEFRO NEFROLOGIA LTDA
VALOR: R$ 4.992,00 (Quatro mil novecentos e noventa e dois reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.24, IV da Lei 8.666/93

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 185/18 – PROCESSO Nº
AA.907.1.002313/18 - 61
OBJETO: Serviços de Sessões de hemodiálise para paciente Warlas
Alves Dias
EMPRESA: CLINEFRO NEFROLOGIA LTDA
VALOR: R$ 4.185,00 (Quatro mil cento e oitenta e cinco reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.24, IV da Lei 8.666/93

Dr. Francisco de Macêdo Neto
      Diretor Geral - MDER
       CPF: 160.292.243-87

Of. 1005

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 180/18
PROCESSO Nº AA.907.1.00183918-91

O Diretor Geral da Maternidade Dona Evangelina Rosa,
Dr. FRANCISCO DE MACÊDO NETO, no uso de suas atribuições
legais, faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela
conhecimento tiverem, que decidiu Ratificar a Dispensa de Licitação
nº 180/18:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENT OS COMUNS E
COMUNS E CORRELATOS (misoprostol e surfactante).
EMPRESA: UNI HOSPITALAR LTDA– CNPJ: 07.484.373/0001-24
VALOR TOTAL DA DISPENSA: R$ 204.218,00 (Duzentos e quatro mil
duzentos e dezoito reais).
PERÍODO: 90 (noventa) dias.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação com fulcro no
Artigo 24 inciso IV da Lei 8.666/93 e Parecer Técnico/Jurídico-MDER
nº 173/2018.
FONTE DE RECURSO: SUS/113
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo.

Teresina, 10 de dezembro de 2018.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral - MDER
CPF. 160.292.243-87

Of. 1007

O U T R O S

P.P.  652

A EMPRESA POÇOS SHALLON PERFURAÇÃO E SERVIÇOS LTDA,
TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU À SECRETARIA MUNICIPAL
DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE
DE OEIRAS PIAUÍ (SEMA), AS LICENÇAS: PRÉVIA, DE
INSTALAÇÃO E DE OCUPAÇÃO PARA O LOTEAMENTO
RESIDENCIAL NOVO ROSÁRIO, LOCALIZADO NA RUA
LAURENTINO PEREIRA NETO BAIRRO ROSÁRIO OEIRAS PIAUÍ.
FOI DETERMINADO O ESTUDO RAS – RELATÓRIO AMBIENTAL
SIMPLIFICADO.

O SENHOR LUIZ ALVES DE MOURA CPF: 845.843.273-00, TORNA
PÚBLICO QUE REQUEREU À SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE DE
OEIRAS PIAUÍ (SEMA), A LICENÇA LR LICENÇA DE
REGULARIZAÇÃO PARA O TERRENO PARTICULAR,
LOCALIZADO NA AVENIDA TRANSAMAZÔNICA BAIRRO
RODAGEM DE PICOS OEIRAS PIAUÍ. FOI DETERMINADO O
ESTUDO RVA – RELATÓRIO DE VIABILIDADE AMBIENTAL.

P.P.  654
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RAZÃO: JOALANDRO COELHO DE SOUSA, CNPJ: 05.812.320/
0002-40, torna público que REQUEREU da Secretaria Municipal do

Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Município de Simplício

Mendes PI , a RENOVAÇÃO da  LIC. OPERACIONAL  para posto
localizado na AV MIGUEL CRISPIM DE ARAUJO SN  BAIRRO:

CENTRO MUNICIPIO: SIMPLICIO MENDES – PI CEP: 64.700-000

P.P.  657

A empresa Sousa.Net LTDA - ME, inscrita sob o CNPJ 12.751.759/
0001-95, situada na VL Posto Pipocas, zona rural, município de Acauã-
PI, torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, a Declaração de Baixo Impacto
Ambiental - DBIA, para implantação de uma Torre Telecom, para
acesso à tecnologia de informação digital, através da internet sem fio
(wi-fi) a Comunidade Mucambo, no Município de Lagoa do Barro do
Piauí-PI.
Foi determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi
determinado estudo de impacto ambiental.

P.P.  656

HOMERO FRANCISCO PEREIRA SENA, inscrito CNPJ 17.198.486/
0001-17, torna público que REQUEREU a Renovação da Licença de
Operação à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, para Comercio Varejista de Combustível, NO MUNICIPIO
DE GUADALUPE-PI

P.P.  651

  EDITAL

CERÃMICA GUIMARÃES LTDA, CNPJ nº 10.793.710/0001-70,
situada na PI-240, Km 28, proprietária da Fazenda Buriti Redondo
(Projeto de Silvicultura /plantio de Eucaliptos e pastagem), localizada
na zona rural do município de Jerumenha – PI, representada pelo Sr.
Wilmar Sousa Guimarães, 947.534.401-25, torrna público que requereu
renovação de Desmate/Desmate e renovação da  Licença de Instalação
– LI, junto a SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HIDRICOS – SEMAR,

P.P.  660

EXTRATO DO   ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS
DA MUSICA-AAMU

 Associação dos Amigos da Musica-AAMU é uma associação civil
de direitos privado, fundada em três de maio de dois mil e dezoito(03/
05/2018), de caráter sociocultural, sem fins lucrativos, de duração
indeterminada, que se regerá pelo presente Estatuto e pelas demais
disposições legais que lhe forem aplicadas, com sede, domicilio e
foro na cidade de Teresina, Estado do Piauí. Tem por finalidade atuar
na área da cultura e da educação, no que tange ao desenvolvimento,
promoção, gestão, difusão, defesa e produção da musica e  manter e
apoiar prioritariamente as ações da ESCOLA ESTADUAL  DE
MUSICA POSIDONIO QUEIROZ , assim como contribuir para o
aprimoramento, desenvolvimento e melhoria do seu padrão de
qualidade de gestão. Seu Estatuto é composto de 39 art. Que regulam
todo seu funcionamento. É composta dos seguinte órgãos: a)
Assembleia geral; b) Diretoria; c) Conselho de Administração e d)
Conselho Fiscal.  A diretoria é um órgão colegiado, formado pela
Presidente, Vice-Presidente, 1° Secretaria, 2° Secretária, Diretor
Financeiro, Vice Diretor Financeiro.

P.P.  655

NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS - NUCEPE
CONCURSO PÚBLICO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ - CBMEPI/2017

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI

Em cumprimento à determinação judicial, constante nos autos do Mandado de Segurança
nº 0805520-68.2018.8.18.0140, o Núcleo de Concursos e Promoção de Eventos � NUCEPE, da
Universidade Estadual do Piauí � UESPI, convoca o candidato, abaixo relacionado, a
comparecer ao Quartel do Comando Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Piauí � CBMEPI/2017, localizado na Avenida Miguel Rosa, nº 3515, Bairro Piçarra, Teresina �
PI, na data e horário mencionados abaixo, munido do documento de identificação informado no
ato da inscrição e documentações citadas no subitem 5.7.5 do Edital Nº 01/2014 - RETIFICADO,
para a realização da 5ª Etapa - Investigação Social do Concurso Público do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí � CBMEPI/2017.

CONVOCAÇÃO PARA A 5ª ETAPA � INVESTIGAÇÃO SOCIAL (SUB JUDICE)

Inscrição NomeOrdem Identidade

HORÁRIO: 8h às 12hDATA: 14/12/2018 TURMA: D

006029 MURILO DIAS VELOSO (Sub Judice)01 2874854-PI

sexta-feira, 7 de dezembro de 2018 Pág. 1

RESULTADO 3ª ETAPA - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - SUB JUDICE

NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS - NUCEPE
CONCURSO PÚBLICO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PIAUÍ - 2017

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI

Inscrição Nome Identidade

SOLDADO BM / MASCULINO

Situação

006029 MURILO DIAS VELOSO (sub judice) 2874854 - PI APTO

quarta-feira, 3 de outubro de 2018 Página 1 de 1

RESULTADO 4ª ETAPA - EXAME PSICOLÓGICO - SUB JUDICE

NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS - NUCEPE
CONCURSO PÚBLICO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PIAUÍ - 2017

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI

Inscrição Nome Identidade

SOLDADO BM / MASCULINO

Situação

006029 MURILO DIAS VELOSO (Sub Judice) 2874854 - PI APTO

sexta-feira, 9 de novembro de 2018 Página 1 de 1

Of.  406
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